
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE LICITAÇAO MODALIDADE 
CONCORRENCIA N° 415 /2022-PMB FOLHA n° 01/ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 381/2022: 
CONCORRENCIA N° 15 /2022 - PMB 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, 
ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS 
RUAS DO MUNICIPIO DE BANDEIRANTES-PR 

INTERESSADO: SECRETARIA: Obras e Desenvolvimento Urbano 

AUTUAÇÃO 

Nesta data, autuei o presente processo na C 

Em 06 de dezembro de 2022. 

missão Permanente de Licitação. 

6 1%1 s s.# 1i0 
rco raes 

itação 

Rua Frei Rafael Premer II° 1457 — CEP 86.360-000 — 
licitacaWa:bandeiranles.pr.gov.br — Tel: (43) 3542-4525 — Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48 



trd4BEIRANTEs 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Memorando n° 616/2022 

Bandeirantes, 29 de Novembro de 2022. 

De: Secretaria de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano 
Para: Secretaria de Administração 

Assunto: Abertura de processo licitatório para execução de recape asfáltico. 

Prezado, solicitamos que que sejam tomadas as devidas providências quanto a abertura de 

processo licitatório, para a contratação de pessoa jurídica para execução dos projetos de 

recapeamento asfáltico Diversas Ruas do município, sendo: 

• DIVERSAS RUAS: Contrato de Repasse OGU 885493/2019/MDR/CAIXA com valor 

total de R$ 1.001.687,42 sendo R$ 764.000,00 de repasse e R$ 237.687,42 de 

contrapartida. 

TOTAL : R$ 1.001.687,42 

Segue em anexo os seguintes documentos referente a cada lote: 

- Termo de referência; 

- Planilha orçamentária/Cronograma 

- Memorial descritivo/ Projeto 

- BDI / ART 

- Contrato de repasse. 

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo par smitir-lhe nosso protesto de alta estima e 

consideração. 

OSWALDO AFONS ROCKENBACH 
Secretário de s e D s nvolvimento Urbano 

Engenheiro Chn orla ia 13.463/2022 

Ilmo. Sr. 
RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO 
M.D. Secretário Municipal de Administração 

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322 
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: arquiteto@bandeirantes.pr.gov.br 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes - PR 

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525 

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site: 

Solicitação de Compra N° 454/2022 

Solicitante: 

Organograma: 

Local de Entrega: 

Objeto: 

Justificativa: 

Observações: 

Desdobramento: 

Fundamento Legal: 

Justificativa Valores: 

Prazo Execução: 

Modalidade: 

Oswaldo Afonso Martins Rockenbach Data da Solicitação: 06/12/2022 

0600200000 - Divisão de obras 

DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS 
RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E JUSTIFICATIVA TÉCNICA ANEXA 

Itens solicitados: 

Item Código Qtd. Unid. Especificação 
Preço Unit. 
Estimado 

Preço Total 
Estimado 

212418-1 1,00 UN SERVIÇOS DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E 436.577,9100 436.577,91 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES, COM AS SEGUINTES ETAPAS DO PROJETO: 

- SERVIÇOS PRELIMINARES; 
- URBANISMO; 
- RECAPE ASFÁLTICO; 
- SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO; 
- SERVIÇOS FINAIS; 
- ENSAIOS TECNOLÓGICOS. 

CONFORME DOCUMENTOS, ANEXOS DO EDITAL E TERMO DE 
REFERENCIA. 

LOCAL: HUMBERTO TEIXEIRA. 
212418-2 1,00 UN SERVIÇOS DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E 565.109,5100 565.109,51 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES, COM AS SEGUINTES ETAPAS DO PROJETO: 

- SERVIÇOS PRELIMINARES; 
- URBANISMO; 
- RECAPE ASFÁLTICO; 
- SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO; 
- SERVIÇOS FINAIS; 
- ENSAIOS TECNOLÓGICOS. 

CONFORME DOCUMENTOS, ANEXOS DO EDITAL E TERMO DE 
REFERENCIA. 

LOCAIS: LOTEAMENTO BARBOSA / LOTEAMENTO GUERRA / VILA 
SÃO VICENTE. 

Preço Total: 

Dotações Utilizadas: 

5150 - 06,002.15.452.0425.1008.4.4.90.51.00 RECAPE ASFALTICO - CONV. N° 885493/2019/MDR/CAIXA 00000 

Bandeirantes, 06 de Dezembro de 2022. 
Onfaido VIMSO Martins 

4 -ZEN"EIR 
tzweeny„,"*„,eb'd 
1>tario;',irt° tirbar; • 4 63/2022

1.001.687,42 

237.687,42 

sinante 



004 
5150 - 06.002.15.452.0425.1008.4.4.90.51.00 RECAPE ASFÁLTICO - CONV. N° 885493/2019/MDR/CAIXA 00814/0010 6.12.99 

.01.02 
764.000,00 

Onáldo rns Rodcenbach 
CIVIL 
Serviços e 

rbano 
0441/1 22 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

Objeto: Diversas ruas do município 
Tipo de Obra: Recape asfáltico 
Convênio: 885493/2019 

O município de Bandeirantes atualmente possui uma infraestrutura de 
pavimentação urbana que é formada por várias vias centrais e coletoras, as quais foram 
pavimentadas a vários anos e consequentemente possuem a grande necessidade de 
manutenção. 

Como na maioria das cidades, Bandeirantes teve seu crescimento na área central 
e nos principais bairros de forma ordenada e a análise geral feita no município resulta 
em várias vias pavimentadas que necessitam de melhorias, ou seja, precisam de 
recapeamento asfáltico para suprimir o grande déficit qualitativo que o município possui 
quando se trata da vida útil das vias existentes. Além disso, a inexistência de condições 
apropriadas de trafegabilidade para os veículos automotores acabam aumentando a 
probabilidade da ocorrência de acidentes com outros veículos, com motocicletas, com 
bicicletas e até com pedestres, já que todos os usuários estão envolvidos no mesmo 
espaço urbano. 

Do mesmo modo que a falta de boas condições de uso propicia acidentes, essa 
deficiência também não permite que sejam feitas sinalizações horizontais (pintura) de 
forma adequada para o orientar os usuários durante travessias quando pedestres, e 
quando deslocamento por veículos. Consequentemente, essa escassez de condições 
apropriadas de trafegabilidade associado à falta de pintura de sinalização de qualidade 
acaba aumentando ainda mais as ocorrências de incidentes, pois proporcionam menor 
segurança para os pedestres, de forma geral, mas também aos condutores de veículos. 

Diante do exposto, pode-se concluir que a falta de qualidade viária relacionado à 
pavimentação, proporciona condições inapropriadas para a execução das pinturas de 
sinalização e consequentemente esses déficits acabam incentivando desastres 
envolvendo veículos e pessoas, pondo em risco a vida dos habitantes do município 

Bandeirantes, 29 de Novembro de 2022. 

OSWALDO AFONS NS ROCKENBACH 
Secretário de Obras-e-Desen olvimento Urbano 

Engenheiro 
Portaria n° 13.463/2022 

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322 CNPJ/MF 
76.235.753/0001-48 - E-mail: arquiteto@bandeirantes.pr.gov.br 
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RECAPE ASFALTICO/URABANIZAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DA ZONA SUL DO 
MUNICIPIO DE BANDEIRANTES- PR. 

1. OBJETIVO 
1.1 Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços de recape asfáltico em CBUQ, 

e sinalização, viária em diversas ruas do l‘ilunicípio ela pandeirantes-PR. 

1.2 Locais: 

Humberto Teixeira, Loteamento Barbosa, Loteamento Guerra, Vila São Vicente - Em planilha anexa. 

1.3 Quadro resumo 

Local Preço Máximo Prazo de Execução Prazo de Vigência 

HUMBERTO TEIXEIRA R$ 436.577,91 2 meses 

8 meses LOTEAMENTO BARBOSA 
LOTEAMENTO GUERRA 
VILA SÃO VICENTE 

R$ 565109,51 2 ITICSCS 

Total R$ 1.001.687,42 

* Serviços a executar conforme planilha anexa. 

1.4 Preços de referência — SINAPI — DEZEMBRO/2021. 

1.5 — Valores — (Preço Máximo Global): 

- REpASSF R$ 764,nno,Ori 

- CONTRAPARTIDA R$ 237.687,42 
- Total R$ 1.001.687,42 

L. JUSTIFICATIVA 

4 meses 8 meses 

a) Obra a ser executada com Recursos do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL — através 
da Caixa Econômica Federal, pelo Contrato/Convênio n9 885493. 

Rua Frei Rof.e! Proner. 1,157 - Cx Posto! 25:1 CEP 8630-000 Tel.: (43) 3,549-4525 Fax (4`3) 2542_3322 
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: arquiteto@bandeirantes.prgov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

O município de Bandeirantes atualmente possui uma infraestrutura de pavimentação urbana que 

é formada por várias vias centrais e coletoras, as quais foram pavimentadas a vários anos e 
rnnçequpnrpmpntp Pn"IIPM grande necessO2de rle rnAni itençãn. 

Como na maioria das cidades, Bandeirantes teve seu crescimento na área central e nos principais 

bairros de forma ordenada e a análise geral feita no município resulta em várias vias pavimentadas que 

necessitam de melhorias, ou seja, precisam de recapeamento asfáltico para suprimir o grande déficit 

qualitativo que o município possui quando se trata da vida útil das vias existentes. Além disso, a 

inexistência de condições apropriadas de trafegabilidade para os veicuios automotores acabam 

aumentando a probabilidade da ocorrência de acidentes com outros veículos, com motocicletas, com 

bicicletas e até com pedestres, já que todos os usuários estão envolvidos no mesmo espaço urbano. 

Do mesmo modo que a falta de boas condições de uso propicia acidentes, essa deficiência 

também não permite que sejam feitas sinalizações horizontais (pintura) de forma adequada para o 

orientar os usuários durante travessias quando pedestres, e quando deslocamento por veículos. 

Consequentemente, essa escassez de condições apropriadas de trafegabilidade associado à falta de 

pintura de sinalização de qualidade acaba aumentando ainda mais as ocorrências de incidentes, pois 

proporcionam menor segurança para os pedestres, de forma geral, mas também aos condutores de 

veículos. 

Diante do exposto, pode-se concluir que a falta de qualidade viária relacionado à pavimentação, 

proporciona condições inapropriadas para a execução das pinturas de sinalização e consequentemente 

esses déficits acabam incentivando desastres envolvendo veículos e pessoas, pondo em risco a vida dos 

habitantes do município. 

3. TERMINOLOGIA 
Para os estritos efeitos deste Termo de Referência, são adotadas as seguintes definições: 

3.1 Contratante: Município de Bandeirantes — Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 
Urbano - SODU 

Contratada: Empresa de engenharia a ser contratada para a execução dos serviços. 

3.2 Fiscalização: Será executada por um profissional a ser designado pela SODU. 

3.3 Programa de Necessidades: Execução dos serviços de recape asfáltico, sinalização viária, 
acessibilidade e urbanização de passeio. 

3.4 Estudos / Projetos e memorial descritivo: Vide memorial e especificações em anexo. 

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322 
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: arquiteto6lbandeirantes.prgov.br 
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;r. d PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

4. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS 
Lei geral de licitações, observar os serviços de engenharia. 

5. CONDIÇÕES GERAIS 
5.1 Ver o indicado nos projetos, memorial descritivo e planilhas em anexo. 
5.2 Área de Intervenção: Vide item 1.2 
5.3 Coordenação e Responsabilidade: Secretaria Municipal de Obras - SODU. 
5.4 Subcontratação: Fica vedada. 

6. ETAPAS DO PROJETO 
6.1 Especificações das etapas 

g.i 1 Serviços prpljrnjnarps 

6.1.2 Urbanismo 

6.1.3 Recape asfáltico 

6.1.4 Sinalização 

6.1.5 Serviços finais 

6.1.6 Ensaios Tecnológicos 

6.2. Documentos anexos: 
6.2.1. Planilha orçamentária e Planilha de Levantamento de quantidades 

6.2.2. Memorial Descritivo 

6.2.3. Cronograma Físico-Financeiro 
6.2.4. Composição de BDI 
6.2.5. ART de projeto e orçamento 
6.2.6. Contrato de Repasse 

7. ATIVIDADES TÉCNICAS 

7.1. Serviços Técnicos 

7.1.01 Serviços: Recape em CBUQ, rampas de acessibilidade, sinalização viária vertical e 
horizontal. 

8. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA, E-MAIL E TELEFONE 
A ser definido pela Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano. 

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322 
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - arquitetc@bardeirantes.prgov br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

9. PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

ETAPAS DO PROJETO 
EVENTO 01 
EVENTO 02 

PRAZO DE EXECUÇÃO PAGAMENTO 

2 meses  1  Evento concluído 100% 
2 meses   Evento concluído 100% 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
Critérios a serem obedecidos para aceitação do objeto é o indicado na minuta do Contrato e Edital de 

licitação. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
Procedimento de fiscalização e gerenciamento do contrato 

12. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO E REAJUSTE DE PREÇOS 

O preço dos serviços indicados na planilha é fixo. Reajustável apenas com justificativa plausível e 

devidamente comprovada e aceita peia fiscalização. 

13 HABILITAÇÃO TÉCNICA 
13.1 Exigir o Certificado de Registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado do Paraná — CREA-PR. Ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU 

13.2 Exigir comprovante de Atestado Técnico devidamente registro junto ao CREA-PR ou CAU-Pr 

junto com o Acervo Técnico do profissional indicado pela empresa como Responsável. 

13.3 Os Atestados dos serviços deverão ser compativeis com os serviços indicados na planilha anexa 

para os serviços de pavimentação, rampas de acessibilidade e sinalização viária. 

13. VISTORIA PRÉVIA 

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322 
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: arquiteto@bandeirantes.orgov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

A vistoria técnica deverá ser agendada, na Secretaria Municipal de Obras — SODU, através do telefone 
(43) — 3542-4525, no horário das 13h00min às 17h00min horas, até 48h00min (quarenta e oito) horas 
antes da data prevista para a data de apresentação das propostas. Ou apresentar declaração que o 
licitante tem plena ciência dos serviços a serem executados bem como dos locais dos serviços. 

18. PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. 
O prazo para a execução dos serviços e de 4 (quatro) meses e o prazo de vigência é de 8 (oito) meses, 
contados da assinatura da ordem de serviços. 

19. REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO MAXIMO GLOBAL 
O preço máximo global, conforme o estabelecido no item 1.5 

20. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Menor preço global, sendo que os pagamentos serão realizados pelos serviços efetivamente executados 
pelos preços unitários indicados na planilha de quantidade de acordo com a conclusão de cada evento. 

21. SANÇÕES 
As penalidades serão aplicadas de acordo com a lei de licitações. 

22. CONDIÇÕES GERAIS. 
• Os serviços compreende um único lote, com a seguinte previsão para início dos serviços 

imediato. 

• Os serviços executados serão pagos em eventos de acordo com os serviços efetivamente 
executados e atestados pela Fiscalização. 

• Comprovar o início dos serviços no prazo Máximo de 10 dias após a Ordem de Serviço. 
• Apresentar na assinatura do ►ontrato a ART e a matricula da obra junto ao INSS. 

OSWALDO AFONS 
Secretário de Ob 

Enge 
Portaria n° 13. 

S ROCKENBACH 
olvimento Urbano 
il 

Bandeirantes, 29 de Novembro de 2022. 

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322 
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: arquiteto@bandeirantes.pr.gov.br 



CAI lt-kA 
N° OPERAÇÃO 

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo 
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO 

N° SICONV PROPONENTE / TOMADOR !APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
885493 PREFEITURA MUNICIPAL RECAPE HUMBERTO TEIXEIRA / GUERRA. BARBOSA / SÃO VICENTE 

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICiP10 / UF BOI 1 BDI 2 BDI 3 
12-21 (DES.) RECAPEAMENTO EM DIVERSAS RUAS BANDEIRANTES/PR 25,85% 0,00% 0.00% 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BOI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (RS) 

Preço Total
(R$) 

RECAPEAMENTO EM DIVERSAS RUAS 1.001.887,42 
2. 
2.1. 
2 1 1 
2.2. 

2 2 1 

2.2 2. 

2.3. 

231. 

2.3 2.

2.3 3. 

2.3 .1 

2 3 5 

2.3 6. 

2.3,7. 

2.38.

2.4. 

COMP 

COMP 

COMP 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

RECAPEAMENTO ASFALTICO 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
URBANISMO 
RAMPA DE ACESSIBILIDADE PADRÃO PMB, INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 
8,33%, ESCLUSIVE DEMOLIÇÃO DE CALÇADA EXISTENTE E CARGA 
MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (ÁREA DA 
RAMPA=10,2m2) - HUMBERTO TEIXEIRA 
RAMPA DE ACESSIBILIDADE PADRÃO PMB, INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 
8,33%, ESCLUSIVE DEMOLIÇÃO DE CALÇADA EXISTENTE E CARGA 
MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (ÁREA DA 
RAMPA=10,2m2) - LOTEAMENTO BARBOSA /GUERRA/ SÃO VICENTE 
RECAPE ASFÁLTICO 
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR2-C 
.AF 11/2019 - HUMBERTO TEIXEIRA 
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C.
AF 11/2010 - LOTEAMENTO BARBOSA /GUERRA/ SÃO VICENTE 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

95995 ASFALTICO, CAMADA DE ROLAMENTO, EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF 11/2019 - HUMBERTO TEIXEIRA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AP_11/2019 - LOTEAMENTO BARBOSA /GUERRA/ SÃO 
VICENTE 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER, EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF 11/2019 - HUMBERTO TEIXEIRA 

002 

002 

96402 

96402 

95995 

95995 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
95995 ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 

AF 11/2019 - LOTEAMENTO BARBOSA /GUERRA/ SÃO VICENTE 

'TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF. 0712020 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 RA3. EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE TXKM). AF 07/2020 . . 
SINALIZAÇÂO DE TRANSITO 

93595 

93595 

M2 

UNID. 

UNID. 

M2 

M2 

M3 

M3 

M3 

TXKM 

TXKM 
_ . 

o 
o 

CC 

1.001.687,42 
2.490,88 

5,12 386,57 BOI 1 486,50 2 490,88 RA 
22.809,92 

96.00 133,27 BOI 1 167.72 16.101,12 RA 

40,00 133,27 BDI 1 167,72 6 708,80 RA 

903.302,57 

10.835,58 2,50 BDI 1 3,15 34 132,08 RA 

15.719,86 2.50 I BDI 1 3,15 49.517,56 RA 

162,53 1.179,56 BOI 1 1 484.48 241 272.53 RA 

235,79 1.179.56 , BDI 1 1 484.48 350.025,54 RA 

54,17 1.179,56: BDI 1 1 484,48 80 414,28 RA 

78,59 1.179.56 BUI 1 '1 484,48 116.665,28 RA 

15.534,48 1,20 BDI 1 1,51 23.457,06 RA 

5.177,64 1 20 ' BDI 1 1,51 7.818,24 RA 

41.529,01 
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CAI :A 
IN° OPERAÇÃO 

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

IN° SICONV 
885493 

DATA BASE 
12-21 (DES 

Item Fonte Código 

RECAPEAMENTO EM DIVERSAS RUAS 

2.4 1 SINAPI 

2.4.2. SINAPI 

2.4.3.

2.4.4. 

2.5. 

2.5 1 

2.5 2 

2.6. 

25 1. 

2.6 2. 

2.6 3. 

2.6 4. 

2.6.5. 

2.6 6. 

2 6 7 

COMP 

COMP 

SINAPI 

SINAPI 

SEIL/2016 

SEIL/2016 

SEIL/2016 

SEIL/2016 

SEIL/2016 

SEIL/2016 

PMv3 O 4 

SEIL/2016 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo 
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO 

PROPONENTE / TOMADOR 'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL RECAPE HUMBERTO TEIXEIRA / GUERRA / BARBOSA / SÃO VICENTE 

DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO / UF BDI 1 BDI 2 BDI 3 
RECAPEAMENTO EM DIVERSAS RUAS BANDEIRANTES/PR 25,85% 0,00% 0,00% 

Descrição Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETROREFLETIVA. A BASE DE 
102509 RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO - HUMBERTO M2 474.08 24,15 BDI 1 30,39 

TEIXEIRA 
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 

102509 . RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO - LOTEAMENTO M2 333.65 24,15 BOI 1 30.39 
BARBOSA /GUERRA/ SÃO VICENTE 

003 
PLACA DE SINALIZAÇÃO REFLETIVA-CIRCULO (0,1964 m2/und)+SUPORTE 
METÁLICO - HUMBERTO TEIXEIRA 

UN 20,00 449,80 ! BD1 1 566,07 

PLACA DE SINALIZAÇÃO EM CHAPA DE AÇO NUM 16 COM PINTURA 

003 
REFLETIVA FIXADA EM POSTE DE AÇO GALVANIZADO3" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - LOTEAMENTO BARBOSA /GUERRA/ 

IJN 1 O , 00 449.80 , BOI 1 565,07 

SÃO VICENTE 
SERVIÇOS FINAIS 

99814 
LIMPEZA DE SUPERFICIE COM JATO DE ALTA PRESSÃOAF_04/2019 -
HUMBERTO TEIXEIRA 

M2 5.417,79 1,82 BDI 1 2,29 

99814 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 -
LOTEAMENTO BARBOSA /GUERRA/ SÃO VICENTE 

M2 7.859.93 1,82 BOM 2,29 

ENSAIOS TECNOLÓGICOS (Os custos com mobilização e desmobilização 
de equipe e equipamentos para a extração de amostras para os ensaios 
tecnológicos, exceto da capa asfáltica, serão de responsabilidade da 
empresa executora da obra) 

74022/27 
ENSAIO DO CONTROLE DE TAXA DE APLICAÇÃO DO LIGANTE 
BETUMINOSO - HUMBERTO TEIXEIRA 

UN 1,00 63,58 BDI 1 80,02 

74022/27 
ENSAIO DO CONTROLE DE TAXA DE APLICAÇÃO DO LIGANTE 

UN 1,00 63,58 BDI 1 80,02 
BETUMINOSO - LOTEAMENTO BARBOSA /GUERRA/ SÃO VICENTE 

74022/35 
ENSAIO DE PORCENTAGEM DE BETUME - MISTURAS BETUMINOSAS -
HUMBERTO TEIXEIRA 

UN 1,00 1 115,60 BDI 1 145,48 

74022/35 
ENSAIO DE PORCENTAGEM DE BETUME - MISTURAS BETUMINOSAS-
LOTEAMENTO BARBOSA /GUERRA/ SÃO VICENTE 

UN 

• 

1,00 115,60 BDI 1 145,48 

74022/53 
ENSAIO DO CONTROLE DE GRAU DE COMPACTÇÃO DA MISTURA 
ASFÁLTICA - HUMBERTO TEIXEIRA 

UN 1,00 67,00 BDI 1 84,32 

74022/53 
ENSAIO DO CONTROLE DE GRAU DE COMPACTÇÃO DA MISTURA 
ASFÁLTICP, - LOTEAMENTO BARBOSA /GUERRA/ SÃO VICENTE 

UN 1.00 67,00 BOI 1 84,32 
. . 

74022/56 
ENSAIO DE DENSIDADE DO MATERIAL BETUMINOSO - HUMBERTO 
TEIXEIRA 

UN 1,00 54.60 BOI 1 68,71 

.. 

1.001,687242_ 

14.407,29 

10.139,62 

11 321,40 

5.660,70 

30.405,98 

12.406,74 

17 999.24 

1.149,06 

80,02 

80,02 

145,48 

145,48 

84,32 

84,32 

68,71 

o 

o 

RA 

RA 

RA 

RA 

- - 
RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 
_ . 

RA 



CAI :A 
IN° OPERAÇÃO 
o 

(LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

Item 

PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA Grau de Sigilo 

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO 

SICONV / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO IN° 
885493 

(PROPONENTE 
PREFEITURA MUNICIPAL RECAPE HUMBERTO TEIXEIRA / GUERRA / BARBOSA / SÃO VICENTE BASE DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICIPIO UF BOI 1 BOI 2 BDI 3 (DATA 

12-21 (DES.) RECAPEAMENTO EM DIVERSAS RUAS BANDEIRANTES/PR 25,85% 0,00% 0,00% 

Fonte Código Descrição 

RECAPEAMENTO EM DIVERSAS RUAS 

2.6,8. 

2.6.9. 

2.6.10. 

2.6.11. 

2.6,12. 

SEILi2016 

DAER/RS 

DAER/RS 

DAER/RS 

DAER/RS 

74022/56 

51 

51 

7.1 

71 

ENSAIO DE DENSIDADE DO MATERIAL BETUMINOSO - LOTEAMENTO 
BARBOSA /GUERRA/ SÃO VICENTE 
ENSAIO DE GRANULOMETRIA DE AGREGADO - HUMBERTO TEIXEIRA 
ENSAIO DE GRANULOMETRIA DE AGREGADO - LOTEAMENTO BARBOSA 
/GUERRA/ SÃO VICENTE 
EXTRAÇÃO DO CORPO DE PROVA DO CONCRETO ASFÁLTICO COM 
SONDA ROTATIVA - HUMBERTO TEIXEIRA 
EXTRAÇÃO DO CORPO DE PROVA DO CONCRETO ASFÁLTICO COM 
SONDA ROTATIVA - LOTEAMENTO BARBOSA /GUERRA/ SÃO VICENTE 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) Preço Unitário 

(com BOI) (RS) Preço Total (R$) 00/ 687,42 
1,00 54,60 BDI 1 68,71 68,71 

1,00 103,31 BDI 1 130,02  130,02 

1,00 103,31 BOI 1 130,02 130,02 

1,00 52,43 BDI 1 65,98 65,98 

1,00 52,43 8011 65,98 65,98 

Encargos sociais: 

Observações: 

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 

Siglas da Composição do Investimento RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida, RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 

BANDEIRANTES/PR 
Local 

quarta-feira, 2 de março de 2022 
Data 

/ 
Responsável Técnico //' j . y / 
Nome: JONAS RODRIG ¡TAV rREt LA CRENCAU: 1458089 // ART/RRT: 172021262----

7 ' 

9 

U.1 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 
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CAI :A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDAD 
Meril0na 03 

[APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
R:EL:TAPE HUMBERTO T EIX Ei RA iGuERRA i BARBOSA/ SÃO VICENTE 

N" SICONv 
1555492 

NP OPERAÇÃO 

G

.PU

ra0

BLICO

I PROPONENTE• TOMADOR I NI OPERAÇÃO 
, RErE,T,JRA MUNICIPAL   I!1

KEZ1-2I
FEAT I ,51EFDTV-EnAãrtiAr 

2 RECAPEAMENTO AST--ALTICO 

PLACA ..:BRA EM c_ HAPA DE ACOGALvmr v7 A00 
URBANISMO 
RAMPA DE ACESSIBILIDADE PADRÃO PTAB. ..INAÇÃO MÁXIMA DE 
E 33% ESDLUSiVE 051501::,:,io DECALCADA E-MsTENTE E CANGA 
MANUAL DF ENTULHO EM CAMINHÃO EASe uLA1 I T E ,AREAL DA 
RAMPA510.2:EI:- HUMBERTO TEiXEIRA 
RAMPA DE X.E.ESSIELID.ADE PADRÃO FILIE INCINACÃO MAX/IMA DE ,11-111) 

:REÇAPE ATZ-FAálcp 
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFALTICA FINT•E 
AF 1172019- HUMBERTO:TEIXEIRA 
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO &DM ÉACJL“ 

- - 
E: ASFALTICA RR-2C. 

AF 1 V2019 - LOTEAMENTO BARBOSA /GUERRA/ SÃO MOESTE 
EXECUÇÃO DE PAvExCliTo COLA APLICAÇÃO DE D.011eBETo 
ASEM. TIDO CAMADA OE ROLAMENTO E% LI  'LARGA E 

R1M:P0:3 AI' 11rA1.2 - HuME,ER TO TEMERA 
E XECUCAO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASEM. TICO CAMADA DE BiNDER EXCLUO NE ÇARÇA E TATALISPORIE 
AF 11/2019 HUMBERTOTEMEIRA, 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO nv. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULAN 7!. ' '"•' 'RUMA 
EM REVESTIMENTO ANuAnn ;I ,NeArE • 

TRANSPORTE COM CAMihimiLO EASCOLAN TE DE 1:1 IA' EM A,A URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO:UNIDADE TXKM) AF_07/2020 

BINALIZACÃO DE TRANSITO 
!SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM VOTA RE TROREPLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM mie ROESFERAS DE VIDRE: • HuMBERT O 
TEIXEIRA 

HORiZONTAI COM .LATA RE TRORREri.EINAP BASE-. GE 
RESINA AGI:NUCA COM MICROESEERAS DE LADRO • LOTEI:MEN TO 

iGUERR:y SÃO 
PLACA DE SINALIZAÇÃO REFLE iVA-CELCUL3310 1912.1 nEALLEIHSUIPOR TE 
fv1E1ÁLIC.3 HUMBERTO TEIXEIRA 
PLACA DE SINALIZAÇÃO EM CHAPA DE AÇO NOM IS SOM lENTURA 
RE I' IVA FIXADA EM FOSTE DE AÇO GALVANIZADCM" 
FORNECIMENTO E INS, ALAÇA0 - LOT EAMENT O BARBOSA ,OSE.RITA; 
'AOVI: ENTE 
SERVIDOS FINAIS 
LIMPEZA DE SUPERFICIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO AFD4f2015 
HUMBERTO TEMERA 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM 0ATO DE AL TA PRESSÃO. AF_0412010 - 

' 1.9TEAMENTO BARBOSA tGUERHAJ SAO VICENTE 
¡ENSAIOS TECNOLÓGICOS Os custos (Em tno059:496o. A demnobEed4Do dO 

1.6 'equipe e 69951ementos oftro a es5rztoao .Ponhas Soa os ensaies 
,ItecoolOcos, exceto da. COPA aslareca serào de rEsponsoIgdode da envess 
r.3..65oLcaAOLo0re: 

26 1 
ENSAIO DO CONTROLE DE TAXA. DE APUCAÇÃOITOL:GANTE 
aErummoso HUMBERTO TEIXEIRA'. 

3. 632 •: ENSAIO DO CONTROLE DE TAXA DE APLICAÇÃO W. uGANT E 
- ENSAIO DE PORCENTAGEM DE BETUME • MISTURAS BETUMINOSAS 

HUMBERTO TEIXEIRA _ _ . _ . . 
ENSAIO DE PORCENTAGEM DE BETUME- . EIS-TURAS BETL:MILLosA5 - 
LOTEAMEN TO BARBOSA /GUERRA' SÃO VICENTE. 
ENSAIO DO CONTROLE DE GRAU DE C OIA PACTÇÃO 1TA MISTURA 
ASEM. TtCA • HUTABERTO TEIXEiRA 

:ENSAIO DO CONTROLE DE GRAL: DE COMPACTÇÃO DA MISTURA 
6 

ASFALTICA LOTEAI:AUNT() BARBOSA tqUERRA.: VICENTE 
6 7 ENENSAIEIDE DENSIDADE DO MAT. BRIAL BETUMINOSO - NT:NEER-Tb 

TEIXEIRA 

7 S5 : ENSAIEI DE DENEGADO DO MATERIAL BETUMiNOSD - LOTEAI:1E11TC 

263 

CO4 

A 

!BARBOSA /GUERRA/ SÃO VICENTE 
2 E.? ,g_NEALO DE GRANULOMETRA DE AGREGADO • HuMBERTO TEIXEIRA 

;ENSAIO DE GRANULOMETRIA DE AGREGADO • LCITEAMEN TO BARBOSA . 
9 10 .-1.1ERRA1 SÃO VICENTE 

'EXTRAÇÃO DO CORPO DE PROVA DO CONC,R ETO ASPAI. I ICO COM 
I SONDA ROT ATIVA • HUMBERTO TEIXEIRA 

Ursid.014 ni I d.t.11_ Mo:floria Ck11.0,jr? 

UNIS 

M2 

M2 

M.? 

R13 

513 

LX3 

N12 

U5I ' 

133 

M2 ! 

UN 

UN 

uN 

uN 

1'N

EIS 

UN

4/ C3 111/ :Re,. 

=s_5IU  HUNIOER1 OLIVEIRA 
5. 77.31f,  ,2 . ISB35.5Elre

I, 719 "OUTRO 
ff719,55,7

.2.00 
53 Tfi:XEIRA 

, 54:7 501:ELO 03tor:165.0 
23f, 79 

IRZTPERFILAMENTOL tom) 
54 17 !HUMBERTO 

17 
7?.59 : 

,RJ!!EER'10 TEIXEIRA 
.:7 :32 45 1e2 En5-230.297, 4295.32 X Z.: 

X 304:01. 3553I3 20 _ 
OUTRO 

13 409 90 .54.1719%7E.59,  132.76X 2.5X 
391en 124au4 

414 ES !HUMBERTO TEIXEIRA 
_;.491.92En3..56,15.5v. 474,0E0' . 

SISTRO 
LOrn,  333,65r.,

2°00 IHWBERTO TEIXEIRA, 19 

10.00 OUTRO= 1I 

TV 1 HUMBERTO TEIXEIRA 
=5417 755' 

7 659.93 OUTRO .7$59.93fini• 

LOA:,!UMBERTO TEIXEIRA. 1 

1.00 !OUTRO' 1 

1.00 HUMBERTO TEIXEIRA. 1 

1.00 OUTRO. 1

1.CO HUMBERTO TEIXEIRA. 1 

1 OL: :0:17RO 1 

100 HUMBERTO TEIXEIRA. 1 

1 OG OUTRO' 1 --

1.02 HUMBERTO TEIXEIRA,  1 

1 OUTRO= I. 

101: HUMBERTO TEIXEIRA. 1 

TOTAL fim 

2 SE HUMBERTO ETYEIRA 

Hf HUMBEHrO 1E1251RA 

BARBOSA12UERRAISÁO VIDENTE 

UMBEHTO TEIXEIRA 

BARBOSA.GUERRA,SÂO V/CENTE 

HL/AISERro TELEE,RA 

3 A BARBOSAGUERR.4.5: VICENTE 

211 • HIPASER E0 TE,XEdHA 

3M BARBOS4:21.15 ucp.:TE 

2 H' HOMSE53 TO 1 El NER A 

1-1 

3 

2H 

2.H 

3M 

2H 

3M 

2.H 

BARBO5A4.3:JERRA/3Z0 VICENTE 

bAR6015O:I.:ERI-W:.40 

HUMBERTO Tel%EIRA 

DAR9OS.,.^:WERRAJSA0 

HUMBERTO 11.91011:1 

BARBOS.VOUERRAA5ÁO VICENTE 

HUMBERTO TEINETRA 

BARBOSAAWERRAdO VICENTE 

HUMBERTO TE&REIRA 

BARBOSA,GUERRAt5.40 ITIEET4re 

HUMBERTO 7E.:11E1R4 

BARBOSAIGUERRA'S AO VICENTE 

HUMBERTO TE:',EfRA 

BARBOSAGNERRAGA0 WCEN FE 

IlUMSSRrO TWEiRA 

ACENTE 

HUMBERTO TEAEIRA 

417 10 

1.00 

1.212 

1 00 , 

112 

1.00 1 

PROPONENTE 1 TOMADOR 
PREFET 

C---é.0 Cr.L 
!.PUBLICO  J 

PMv3.0 4 



CAI :A PLQ PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDAD 
Memória de ijatcuid OGIJ 

[2A 1_100 DO EMPREENDIMENTO  SICONV 
REDA PE tilifABFRTt) TEIXFIRA /Gt IERRA / BARBOSA/ SÃO ViÇLE_NU.  1351423 

N* OPERADA° PROPONENTE ITOMADOR 
  IRREFEiTURA MuNICIPAL 

yiutimpmweiwr  —EUnldedg 1 Ounni0k/ Me ria do C Bulo

I EXTRA- AO 00 CORPO DE PROVA DO CONCRtTO ASFAL I ICO C01.1
I , 1 

2  SONDA ROTATIVA- LOTE AMEN TO BARBOSA ,OL,ERR A/ SÃO VICE; d 
uN 1 00 OUTRO

.2,422  rW ct.-resta cn J 221 . 2 

IN E,RAkT 

.21‘.14,14.1ont 2 de tnerco de 2022 
Data 

PMT3 04 

r."-:; ,Se 
  NPUBLMO 

N. OPERAÇÃO jPROPONENTE TOMADOR 
PRVEiTURA PA UNOPAI, 

r 
'fl

2 3 4 5 
.w045,75L/goszull :28~33131kel_ffilb _ EARL__ 

442' -r.,n".rzr 
C‘9POÇ:41".;t/EPRA4S4iC VICENTi. 

2. 

CREACAU. 145800,0 
JONAS RODRiGO/ TAVAR E AVE.. 

ARTIRRT. 1720212621312 

G:eu :14 5..selc 
"PUBLICO 

Corno: JONAS 506RIGO TAV 
CREACAU: 149008/0 
ART/RRT: 1 2128 Nr1"7 / 



CAI :A 
N° OPERAÇÃO N° SICONV 

885493 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
OGU 

PROPONENTE TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL. 

APELIDO EMPREENDIMENTO 
RECAPE HUMBERTO TEIXEIRA ; GUERRA BARBOSA i SÃO VI,

Grau de Sigilo 

4/PUBLICO 

Item Descrição Valor (RS) Parcelas: 
1 

04/22 

2 

05/22 

3 

06/22 

4 5 6 7 8 

07/22 08/22 09/22 ' 10/22 11122 

9 10 11 12 

12/22 01/23 02/23 03/23 
2. RECAPEAMENTO ASFALTICO 1.001.607,42 % Peáodo:  20,02% . 23,56% ' 26,49% 29,92% 

2.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 2.490,88 % Ferindo:  100,00%_ .

2.2. URBANISMO 22.809,92 % Período. 35,29% L 36,29% 1 14,71% 14,71%

2.3. RECAPE ASFÁLTICO 903.302.57 % Podado: , 21,03% 20,95% 29.01% 1 . 29,00% 

2.4, SINALIZAÇÃO DE TRANSITO 41.529,01 % Podado: 61,95% _ 38,05% 

2.5. SERVIÇOS FINAIS 30.405,98 % Periodo: 40,80% 59,20% i

12.6. ENSAIOS TECNOLÓGICOS (Os custos com 

'Total: 

1.149,06 % Período: . 50,00% 1 50,00% j 

R$ 1.001,687,42 %: 20.02%1 23.56%, 26.49% . 29,92% ,
Repasse' 152.958,83 180.024.81 202.410,72 

, 
228.605.64 

Podado: Contrapartida: 47.586,90 : 56.007,37 ' 62.971,83 71.121.32 i 

Outros:
Investimento: 200.545.73 ; 236.032,113 . 265.382,55 299,726,96 : 

% 20.02% 43,58%! 70,08% 100,00% 
Repasse. 152 958.83 332.983,64 535.394.36 764.000,00 

Acumulado. Contrapartida. 47.586,90. 103.594,27 166.566,10 1
. 

237.687,42 
Outros 

, 
.. 

Investimento: 200.545,73 . 436.577,91 : 701.960,46 1.001.687,42 ----s.. 

BANDEIRANTES/PR 
Local 

quarta-feira, 2 de marco de 2022 
Data 

PMv3.0 4 

Responsável Tecn o i ésu
Nome: JONAS R DRIGO 
CREA.ICAU: 1468 D 
ART/RRT: 17202126 31y 

/ •-• 



017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

MEMORIAL DESCRITIVO, CADERNO DE ENCARGOS 
E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

OBRA: RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ — CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE 
LOCAL: RUAS NO PERÍMETRO URBANO (Conforme Tabela item 3) 
CIDADE: BANDEIRANTES - PR 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 5.2 da Orientação Técnica OT-IBR 001/2006. 

2. FINALIDADE: 

Recape em C.B.U.Q. (Concreto betuminoso usinado a quente) a ser realizada em diversas 
ruas no perímetro urbano do Município de Bandeirantes, conforme Projetos e Descrição 
dos trechos abaixo. 

Neste projeto foi considerado a execução do Reperfilamento com C.B.U.Q. (massa Fina), 
camada de Binder, com espessura de 1,0cm, conforme consta no Cálculo do 
dimensionamento do pavimento. 

Após o reperfilamento haverá a execução de capa asfáltica com C.B.U.Q com espessura 
de 3,0cm, conforme consta na planilha de dimensionamento do pavimento. 

É necessário a execução da Pintura de Ligação RR-1C entre ao pavimento existente e a 
camada de reperfilamento e entre a camada de reperfilamento e a capa asfáltica. 

O objetivo do neste memorial e caderno de encargos é descrever e especificar de forma 
clara os serviços a serem executados de recape asfáltico em CBUQ. A execução dos 
serviços deverá obedecer às normas a seguir descritas e especificadas. 

3. RUAS e TRECHOS CONTEMPLADOS NO PROJETO 

Conjunto Habitacional Humberto Teixeira 

Rua Pref. Angenor F. Dos Santos - Trecho 01 
Rua Pref. Angenor F. Dos Santos - Trecho 02 
Rua Joaquim José Pereira - Trecho 01 
Rua Joaquim José Pereira - Trecho 02 
Rua Joaquim José Pereira - Trecho 03 
Rua Vicente Francisco Morelli - Trecho 01 
Rua Angelo Luiz Parizoto - Trecho 04 
Rua Quirino Ribeiro - Trecho 01 
Rua Abilio Franco Agra - Trecho 01 
Rua Abílio Franco Agra - Trecho 02 

Loteamento Barbosa/Guerra/Vila São Vicente 
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Rua Wantuil Goulart Barbosa - Trecho 01 
Rua Prefeito Edgar Camargo - Trecho 01 
Rua Prefeito Edgar Camargo - Trecho 02 
Rua Prefeito Edgar Camargo - Trecho 03 
Rua Alcides De Souza Guerra - Trecho 01 

4. PINTURA DE LIGAÇÃO 

4.1. Pintura de ligação: é a pintura asfáltica executada com a função básica de promover a 
aderência ou ligação da superfície da camada pintada com a camada asfáltica a ser 
sobreposta. É aplicável em camadas de base, em camadas de ligação ou intermediárias de 
duas ou mais camadas asfálticas na construção de pavimentos flexíveis e ainda, sobre 
antigos revestimentos asfálticos, previamente à execução de um reforço, recapeamento e 
rejuvenescimento superficial com lama asfáltica, micro revestimento e reperfilagens com 
misturas asfálticas a frio ou a quente. 
4.2. Sistemática empregada na execução de pinturas asfálticas sobre a superfície de 
camada de pavimento com a função de promover coesão, impermeabilização, ligação entre 
camadas ou proteção à cura em serviços de construção, restauração e conservação de 
pavimentos. Aqui são definidos os requisitos técnicos relativos aos materiais, 
equipamentos, execução, controle de qualidade, manejo ambiental, além dos critérios para 
aceitação, rejeição, medição e pagamento dos serviços. Para a aplicação desta 
especificação é essencial a obediência, no que couber, à DER/PR IG-01/17. 
4.3. Esta especificação de serviço estabelece os procedimentos empregados na execução, 
no controle de qualidade, nos critérios de medição e pagamento do serviço em epígrafe, 
tendo como base a especificação DER/PR ES-P 17/05. 
4.4. OBJETIVO Estabelecer a sistemática a ser empregada na aplicação uniforme de 
película de material asfáltico sobre camada de pavimento com o objetivo de 
impermeabilizar, aumentar a coesão, promover a ligação entre camadas ou proteger as 
condições de cura de camadas constituintes de pavimentos. 
4.5. REFERÊNCIAS ANP - Asfaltos Diluídos de Petróleo — Resolução n° 30, 09/10/2007 
ANP - Emulsões asfálticas — Resolução n° 36, 13/11/2012 DNER-PRO 277 - Metodologia 
para controle estatístico de obras e serviços Manual de Pavimentação — DNIT Manual de 
Execução de Serviços Rodoviários — DER/PR Manual de Instruções Ambientais para Obras 
Rodoviárias — DER/PR Normas de Segurança para Trabalhos em Rodovias — DER/PR 

5. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO E DOS MATERIAIS A SEREM APLICADOS 

Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta especificação: 

a) quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a 10°C; 
b) em dias de chuva; 
c) sem o preparo prévio da superfície, caracterizado por sua limpeza; 
d) sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme Normas de Segurança para 
Trabalhos em Rodovias do DER/PR; 
e) sem o devido licenciamento/autorização ambiental, conforme Manual de Instruções 
Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR; 
f) sem a calibragem dos dispositivos de espargimento. 
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Além dos procedimentos definidos nesta especificação de serviço devem ser obedecidas 
as recomendações de ordem geral, constantes no capítulo inicial da Instruções Gerais do 
DER/PR edição 2017. 

1. Todo carregamento de material asfáltico que chegar à obra, deve apresentar o 
Certificado de Qualidade (Ensaios de Especificação). Deve trazer também indicação clara 
da procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdo e da distância de transporte entre 
a fonte de produção e o canteiro de serviço. 

6. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

Materiais: todos os materiais utilizados devem satisfazer às especificações aprovadas pelo 
DER/PR. 

1.1 Materiais asfálticos (Especificações Técnicas ANP) 
1.1.1. Pintura de ligação e cura 

• RR-1C 

1.2 Água 
a) Deve ser limpa, isenta de matéria orgânica, óleo, sal e outras substâncias prejudiciais à 
ruptura da emulsão asfáltica. É empregada para diluição ou recorte da emulsão asfáltica 
utilizada em serviços de pintura de ligação e pintura de cura, na quantidade necessária que 
promova uniformidade na distribuição do ligante. 

Dosagem da taxa de aplicação do ligante asfáltico 

a) Preliminarmente, a taxa de aplicação do ligante asfáltico deve obedecer à indicação de 
projeto. 
b) Considerando as condições locais, inclusive ambientais, deve ser determinada a taxa de 
aplicação de ligante asfáltico mais eficiente, como descrito a seguir. 

Emulsão asfáltica de ruptura rápida (RR-1C, RR-2C ou RR1C-E, RR2C-E) 

a) A definição do teor de ligante asfáltico é obtida experimentalmente, no canteiro da obra, 
variando-se a taxa de aplicação de 0,5 1/m2 a 0,8 1/m2 de emulsão asfáltica, acrescentando-
se proporcionalmente água variando de 0,5 1/m2 a 0,2 1/m2, de forma que a taxa total de 
emulsão e água seja sempre igual a 1,0 1/m2. 

b) Deve ser observado, após o tempo de cura requerido, normalmente de 4 a 6 horas, qual o 
teor total de emulsão e água que não provocou escorrimento do ligante para os bordos e 
formou uma película superficial consistente, sem excessos ou deficiências. 

Equipamentos 

3.1 Todo o equipamento, antes do início da execução da obra, deve ser cuidadosamente 
examinado e aprovado pelo DER/PR, sem o que não é dada a autorização para o início da 
execução dos serviços. 
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3.2 É obrigatório, para o início dos trabalhos, que o canteiro de serviço esteja instalado, 
contando no mínimo com a quantidade de equipamentos indicada em projeto, classificados 
conforme descrito a seguir. 
a) Equipamento de limpeza: - vassoura mecânica rotativa; - compressor de ar; - caminhão-
pipa. 
b) Equipamento de transporte e estocagem de material: - tanque para armazenamento do 
ligante asfáltico; - tanque de depósito para água. 
c) Equipamento para aplicação do ligante asfáltico: - distribuidor de material asfáltico 
(caminhão espargidor de asfalto) equipado com bomba reguladora de pressão e sistema 
completo de aquecimento, capaz de promover a aplicação uniforme do ligante, devendo 
possuir: 
1°) barra de distribuição do tipo "circulação plena", que possibilite ajustamentos verticais e 
larguras variáveis de espalhamento; 
2°) tacômetro, termômetros e espargidor manual, sendo este aplicável ao tratamento de 
pequenas áreas e correções localizadas. 

Execução 

A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança da obra ou 
do serviço é da executante. 

Para a perfeita execução e bom acompanhamento e fiscalização do serviço, são definidos 
no documento "Informações e Recomendações de Ordem Geral", procedimentos a serem 
obedecidos pela executante e pelo DER/PR, relativos à execução prévia e obrigatória de 
segmento experimental. 

A superfície a ser pintada deve ser varrida, eliminado o pó e todo e qualquer material solto, 
podendo também, ser necessário o emprego de jato de ar comprimido. 

Antes da aplicação do ligante betuminoso, no caso de bases de solos coesivos, tratados ou 
não, a superfície da base deve ser levemente umedecida. 

Nas demais superfícies a serem pintadas é permitido o ligeiro umedecimento, visando 
facilitar a penetração do ligante. 

Aplica-se a seguir, o ligante asfáltico selecionado, recortado ou não, e na quantidade ou 
taxa de aplicação obtida experimentalmente conforme descrito em 5.2, de maneira mais 
uniforme possível. - A temperatura de aplicação do ligante asfáltico deve ser fixada para 
cada tipo de ligante, em função da relação temperatura x viscosidade correspondente. 

A fim de evitar a superposição de ligante nas juntas, devem se colocadas faixas ou tiras de 
papel transversalmente à pista, de modo que o início e o término da aplicação situem-se 
sobre estas faixas ou tiras de papel, as quais devem a seguir ser retiradas e removidas para 
local ambientalmente correto. 

Havendo falha na aplicação do ligante, deve ser imediatamente corrigido com o emprego do 
espargidor manual ("caneta"), ou em alguns casos, até mesmo com o refazimento da pintura 
asfáltica. 
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Após a aplicação do ligante deve-se esperar o escoamento da água e evaporação em 
decorrência da ruptura, nos casos de pintura de ligação e pintura de cura, ou a evaporação 
do solvente, nos casos de imprimação. 

Disposições gerais 
a) Caso a ação do tráfego e do tempo venha a produzir falhas ou tornar a pintura asfáltica 
fosca, diminuindo o seu poder ligante, deve ser aplicada uma nova pintura de ligação. Esta 
medida pode ser dispensada, se o revestimento previsto for executado por penetração 
(tratamentos superficiais e macadame asfáltico). 
b) A pintura de cura deve ser aplicada logo após a conclusão das operações de 
compactação e acabamento da camada tratada com aglomerante hidráulico. 
c) Tanto a pintura de ligação como a pintura de cura devem produzir película de ligante 
delgada, sendo dispensável a penetração na camada e indesejável o acúmulo de ligante à 
superfície. 
d) A diluição em água da emulsão asfáltica utilizada na pintura de ligação e na pintura de 
cura deve ser feita no caminhão distribuidor, tomando-se os necessários cuidados para 
assegurar a correta proporção entre os dois componentes e a sua necessária 
homogeneização. 
e) O tempo de cura do serviço é função do tipo de ligante asfáltico empregado, das 
condições climáticas e da natureza da superfície da camada. Assim sendo, a determinação 
do tempo necessário à liberação da pintura é definida, em cada caso, em função das 
condições particulares vigentes. 

7. MANEJO AMBIENTAL 

Durante a execução deste serviço devem ser preservadas as condições ambientais 
exigindo-se, entre outros, os procedimentos a seguir descritos. 

a) Evitar a instalação de depósitos de ligante asfáltico próximo a cursos d'água. 
b) Impedir o refugo de materiais na faixa de domínio e áreas lindeiras, evitando prejuízo 
ambiental. 
c) Recuperar a área afetada pelas operações de construção e execução mediante a 
remoção dos depósitos e a limpeza do canteiro de obras. 

Além destes procedimentos, devem ser atendidas, no que couber, as recomendações do 
Manual de Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR. 

8. CONTROLE INTERNO DE QUALIDADE 

Compete à executante a realização de testes e ensaios que demonstrem a seleção 
adequada dos insumos e a realização do serviço de boa qualidade e em conformidade com 
esta especificação. 

As quantidades de ensaios para controle interno de execução referem-se às quantidades 
mínimas aceitáveis, podendo a critério do DER/PR ou da executante, ser ampliados para 
garantia da qualidade da obra. 

Controle interno de qualidade do ligante asfáltico: observar item 4.3 Condições Gerais. 
DER/PR - ES-P 17/17 8/10 

Controle de execução 
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a) A operação de diluição em água da emulsão utilizada em pinturas de cura ou de ligação 
deve obedecer ao grau de diluição desejado e obtido conforme descrito em 5.2, assim como 
garantir a perfeita circulação da emulsão diluída no reservatório do caminhão espargidor de 
asfalto. Esta verificação deve ser feita e anotada pela executante, toda vez que for 
necessária a realização desta operação. 

b) A temperatura de aplicação é controlada permanentemente no caminhão espargidor. 

c) O controle da taxa de aplicação é feito pelo "Método da Bandeja", descrito no Manual de 
Execução. 

d) A homogeneidade de aplicação da pintura, a penetração do ligante na camada, no caso 
de imprimação, e a efetiva cura do ligante aplicado, devem ser avaliadas de forma visual. 

9. CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE — DA CONTRATANTE 

Compete ao DER/PR, quando julgar necessário, a realização aleatória de testes e ensaios 
que comprovem os resultados obtidos pela executante, bem como, formar juízo quanto à 
aceitação ou rejeição do serviço em epígrafe. 
Compete exclusivamente ao DER/PR efetuar o controle geométrico, que consiste na 
medição à trena da largura efetivamente executada e pela extensão recoberta, não se 
admitindo largura inferior, nem largura superior a 0,10 m daquela prevista em projeto. 

10. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E REJEIÇÃO 

O serviço é aceito desde que atendidas as condições a seguir descritas. 

a) O ligante empregado atenda às características do material especificadas em 5.1. 

b) As condições de diluição em água, no caso de emulsão asfáltica recortada, sejam 
consideradas satisfatórias. 

c) A taxa de aplicação não difira do valor obtido em 5.2 (taxa de dosagem), de mais do que: 
- ± 15% para imprimação; - ± 10% para pintura de ligação e pintura de cura. 

d) O serviço seja considerado homogêneo em função de inspeção visual. DER/PR - ES-P 
1 7/1 7 9/10 

e) A cura do ligante aplicado seja considerada satisfatória. 

f) A temperatura de aplicação seja considerada adequada, em função da curva viscosidade 
x temperatura, para cada tipo de ligante empregado. 

Condições de conformidade e não conformidade 

Todos os ensaios de controle e determinações devem cumprir condições gerais e 
específicas desta especificação, e estar de acordo com os critérios a seguir descritos. 

a) Quando especificada uma faixa de valores mínimos e máximos devem ser verificadas as 
seguintes condições: X — ks valor mínimo especificado ou X +ks valor máximo de projeto: 
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não conformidade; X — ks valor mínimo especificado ou X + ks < valor máximo de projeto: 
conformidade; Sendo: ()1 2—E—=E=n x X s n x X i i Onde: xi = valores individuais X= 
média da amostra s = desvio padrão k = adotado o valor 1,25 n = número de determinações, 
no mínimo 9 

b) Quando especificado um valor mínimo a ser atingido, devem ser verificadas as seguintes 
condições: Se X — ks valor mínimo especificado: não conformidade; Se X — ks valor mínimo 
especificado: conformidade. 

c) Quando especificado um valor máximo a ser atingido, devem ser verificadas as seguintes 
condições: Se X + ks valor máximo especificado: não conformidade; Se X + ks valor 
máximo especificado: conformidade. 

- Os serviços só devem ser aceitos se atenderem às prescrições desta especificação. 

- Todo detalhe incorreto ou mal executado deve ser corrigido. DER/PR - ES-P 17/17 10/10 

- Qualquer serviço só deve ser aceito se as correções executadas colocar em conformidade 
com o disposto nesta especificação; caso contrário é rejeitado. 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

Os serviços aceitos são medidos, conforme o tipo de pintura e ligante utilizado, pela 
determinação da área executada, obedecidas as tolerâncias indicadas em 8.3, expressa em 
metros quadrados. 

12. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Os serviços aceitos e medidos só são atestados como parcela adimplente, para efeito de 
pagamento, se juntamente com a medição de referência, estiver apenso o relatório com os 
resultados dos controles e de aceitação. 

O pagamento é feito, após a aceitação e a medição dos serviços executados, com base no 
preço unitário contratual, o qual representa a compensação integral para todas as 
operações, transportes, materiais, perdas, mão de-obra, equipamentos, controle de 
qualidade, encargos e eventuais necessários à completa execução dos serviços. 

O preço unitário deve estar relacionado ao tipo da pintura asfáltica utilizada. 

O preço unitário está sujeito a nova composição, baseado na taxa real de aplicação do 
ligante aceito pelo DER/PR. 

13. CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) 

- Sistemática empregada na execução de camada de pavimento através da confecção de 
concreto asfáltico usinado a quente. Aqui são definidos os requisitos técnicos relativos aos 
materiais, equipamentos, execução, controle de qualidade, manejo ambiental, além dos 
critérios para aceitação, rejeição, medição e pagamento dos serviços. Para aplicação desta 
especificação é essencial a obediência, no que couber, à DER/PR IG-01/17. 
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- Esta especificação de serviço estabelece os procedimentos empregados na execução, no 
controle de qualidade, nos critérios de medição e pagamento do serviço em epígrafe, tendo 
como base a especificação DER/PR ES-P 21/05. 

- Estabelecer a sistemática a ser empregada na seleção do produto e sua aplicação em 
camadas de revestimento, recapeamento ou reperfilagem de pavimentos rodoviários em obras 
sob a jurisdição do DER/PR. 

- Concreto asfáltico usinado a quente (CAUQ): é uma mistura asfáltica executada em usina 
apropriada, composta de agregados minerais e cimento asfáltico de petróleo, espalhada e 
comprimida a quente. 

- De acordo com a posição relativa e a função na estrutura, a mistura de concreto asfáltico 
deve atender as características especiais em sua formulação, recebendo geralmente as 
designações a seguir apresentadas. 

a) Camada de rolamento ou simplesmente "capa asfáltica": camada superior da estrutura 
destinada a receber diretamente a ação do tráfego. A mistura empregada deve 
apresentar estabilidade e flexibilidade compatível com o funcionamento elástico da 
estrutura e condições de rugosidade que proporcionem segurança ao tráfego. A este 
respeito, observar as recomendações contidas no Manual de Execução do DER/PR; 

b) Camada de ligação ou "binder": camada posicionada imediatamente abaixo da "capa". 
Apresenta, em relação à mistura utilizada para camada de rolamento, diferenças de 
comportamento, decorrentes do emprego de agregado de maior diâmetro máximo, 
existência de maior percentagem de vazios, menor consumo de "filler" (quando previsto) 
e de ligante. 

c) Camada de nivelamento ou "reperfilagem": serviço executado com massa asfáltica de 
graduação fina, com a função de corrigir deformações ocorrentes na superfície de um 
antigo revestimento e, simultaneamente, promover a selagem de fissuras existentes. 

14. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO E DOS MATERIAIS APLICADOS 

Não é permitida a execução de serviços com concreto asfáltico usinado a quente: 

a) sem o preparo prévio da superfície, caracterizado por sua limpeza e reparação preliminar; 
b) sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme as Normas de Segurança para 
Trabalhos em Rodovias do DER/PR; 
c) sem o devido licenciamento/autorização ambiental conforme o Manual de Instruções 
Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR; 
d) sem a aprovação prévia pelo DER/PR do projeto de dosagem da mistura; 
e) quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a 10nC; 
f) em dias de chuva. 

Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar à obra, deve apresentar o Certificado de 
Qualidade (Ensaios de especificação) correspondente à data de fabricação ou ao dia de 
carregamento e transporte para o canteiro de serviço. Deve trazer também indicação clara da 
procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdo e da distância de transporte entre a fonte 
de produção e o canteiro de serviço. 
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15. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS MATERIAIS 

- Material 

Todos os materiais utilizados devem satisfazer às especificações aprovadas pelo DER/PR. 

- Material asfáltico 

É recomendado o emprego de cimentos asfálticos atendendo a Resolução ANP N° 19/2005. O 
emprego de outros tipos de cimentos asfálticos que venham a ser produzidos e especificados 
no país pode ser admitido, desde que tecnicamente justificado e sob a devida aprovação do 
DER/PR. 

- Agregados 

O agregado graúdo deve ser constituído por pedra britada ou seixo rolado britado, 
apresentando partículas sãs, limpas e duráveis, livres de torrões de argila e outras substâncias 
nocivas, atendendo aos seguintes requisitos: 
a) quando submetidos à avaliação da durabilidade com sulfato de sódio em cinco ciclos 
(método DNER-ME 089), os agregados utilizados devem apresentar perdas inferiores a 12%; 
b) a percentagem de desgaste no ensaio de abrasão Los Angeles (DNER-ME 035) não deve 
ser superior a 50%, aspectos particulares relacionados a valores típicos para as perdas neste 
ensaio são abordados no Manual de Execução do DER/PR; 
c) a percentagem de grãos de forma defeituosa determinada no ensaio de lamelar idade, 
descrito no Manual de Execução do DER/PR, não pode ultrapassar a 25%; 
d) no caso de emprego de seixos rolados britados, exige-se que 90% dos fragmentos em peso 
apresentem pelo menos uma face fragmentada pela britagem. 
- O agregado miúdo deve ser constituído por areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos, 
apresentando partículas individuais resistentes, livres de torrões de argila e outras substâncias 
nocivas. Devem ser atendidos, ainda, os seguintes requisitos: 
a) as perdas no ensaio de durabilidade (DNER-ME 089) em cinco ciclos com solução de sulfato 
de sódio, devem ser inferiores a 15%; 
b) o equivalente de areia (DNER-ME 054) de cada fração componente do agregado miúdo (pó-
de-pedra e/ou areia) deve ser igual ou superior a 55%; 
c) é vedado o emprego de areia proveniente de depósitos em barrancas de rios; 
- O material de enchimento ("filler") quando necessário, deve estar seco e isento de grumos 
para ser aplicado, constituído, necessariamente, por cal hidratada tipo CH-I atendendo à 
seguinte granulometria (DNER-ME 083): 

Peneira de malha quadrada 
ABNT Abertura, mm 

n.° 40 0,42 
n.° 80  Í 0, 18 95 — 100 

Percentagem 
passando em peso 

'100 

n.° 200 0.074 

- Melhorador de adesividade 

65 — '100 

a) O uso recomendado de cal hidratada tipo CH-I como material de enchimento deve suprimir a 
necessidade de incorporação de aditivo melhorador de adesividade (dope) ao ligante 
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betuminoso. O DER/PR pode aceitar o uso de dope incorporado ao ligante como alternativa ao 
emprego da cal hidratada. De qualquer forma o bom desempenho da mistura, quanto a 
adesividade, deverá ser comprovado através do ensaio de danos por umidade induzida (NBR 
15617) com razão de resistência à tração por compressão diametral superior a 0,7. 
b) É admitida a adição da cal na mistura de agregados, somente antes do secador da usina. 

- Composição da mistura 

a) A composição da mistura deve satisfazer aos requisitos do quadro apresentado a seguir 
e ao percentual do ligante betuminoso determinado no projeto: 

Peneira de malha 
quadrada 

Percentagem passando, em peso 

ABNT Abertura, mm Faixa A Faixa 8 Faixa C Faixa D Faixa E Faixa F 
1 v2" 38.1 100 100 - - - -
1' 25.4 95 - 100 90 -100 100 - - - 
3:14" 19,1 80 -100 - 90 - 100 100 100 -
%z" 12.7 - 56 - 80 - 80 -100 90 - 100 -
%" 9,5 45 - 80 - 56 - 80 70 - 90 75 - 90 100 

n°4 4,8 28 - 60 29 - 59 35 - 65 50 - 70 45 - 65 75 - 100 
n°10 2,00 20 - 45 18 - 42 22 - 46 33 - 48 25 - 35 50 - 90 
n°40 0,42 10 - 32 8-22 8-24 15 - 25 8- 17 20 - 50 

n.°80 0,18 8-20 - - 8- 17 5- 13 7-28 
n°200 0,075 3 - 8 1 - 7 2 - 8 4-10 2-10 3-10 

Utilização como Ligação Rolamento Reperfilagem 
Variação do teor de ligante 4,0 - 5,5 4,5 - 6,0 5,0 - 6,5 
Espessura máx., cm 6,0 5,0 3,0 

NOTA. Outras faixas granulométricas, poderão ser utilizadas, desde que devidamente 
justificadas pelo projeto e aprovadas pelo DER/PR. 

A faixa utilizada deve apresentar diâmetro máximo inferior a 2/3 da espessura da camada 
asfáltica. 

No projeto da curva granulométrica para camada de revestimento deve ser considerada a 
segurança do usuário atendendo-se aos padrões de aderência desta especificação. 

Para todos os tipos, a fração retida entre duas peneiras consecutivas não deve ser inferior a 
4% do total. 

Dosagem e características da mistura 

Deve ser adotado o ensaio Marshall na dosagem de misturas betuminosas 
(DNER-ME 043) para verificação das condições de vazios, estabilidade e fluência da 
Mistura betuminosa complementado com os ensaios de resistência à tração por Compressão 
diametral (DNIT 136-ME) a 25°C, atendendo-se aos seguintes valores: 
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Ensaio Característica Camada de 
rolamento 

Camada ,cW.
ligação 

DNER-ME 043 Percentagem de vazios 3 a 5 4 a 6 
DNER-ME 043 Relação betume/vazios 70 — 82 65 — 75 
DNER-ME 043 Estabilidade, mínima 850kgf 700kgf 
DNER-ME 043 Fluência, mm 2,0 — 4,0 2,5 — 3,5 

DNIT 136-ME 
Resistência à tração por compressão diametral 
a 25°C, MPa 

0.80 
(mínima) 

0,65 
(mínima) 

— Relação finos/betume 0,8 — 1,6 0,6 — 1,6 

As condições de vazios da mistura na fase de dosagem devem ser verificadas a partir da 
determinação da densidade máxima da Mistura Betuminosa pelo método de Rice (AASHTO T 
209). 
Os vazios do agregado mineral (%VAM), são definidos em função do tamanho máximo nominal 
(TMN) do agregado empregado, devem atender aos seguintes valores mínimos: 

Tamanho Máximo Nominal * % VAM. mínimo 
Vazios Vazios 

4% 5% 
ABNT mm 

1W 38,1 11 12 
1" 25,4 12 13 
%" 19,1 13 14 
W 12,7 14 ; 15 
%' 9,5 15 16 

' TMN - É o diâmetro da malha acima daquela que romeiro retém mais do que 10 % do material. 

Em caso de estar previsto em projeto solicitação pelo tráfego superior a 1x107 operações do 
eixo-padrão de 8,2 tf (critério USACE), o traço da mistura betuminosa utilizada deve ser 
verificado à deformação permanente com o equipamento "Orniéreur" do LCPC, ou segundo 
AASHTO T 324-11 (Hamburg Wheel-Track Testing). O afundamento admissível deve ser 
definido em projeto em função da mistura adotada. 

16. Equipamentos 

Todo o equipamento, antes do início da execução da obra, deve ser cuidadosamente 
examinado e aprovado pelo DER/PR sem o que não é dada a autorização para o início dos 
serviços. 

Depósito para cimento asfáltico 

Os depósitos para o cimento asfáltico devem ser capazes de aquecer o material conforme as 
exigências técnicas estabelecidas, atendendo aos seguintes requisitos: 

a) o aquecimento deve ser efetuado com serpentinas a vapor, óleo, eletricidade ou outros 
meios, de modo a não haver contato direto de chamas com o depósito; 
b) o sistema de circulação do cimento asfáltico deve garantir a circulação contínua do depósito 
ao misturador durante todo o período de operação; 
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c) todas as tubulações e acessórios devem ser dotados de isolamento térmico a fim de evitar 
perdas de calor; 
d) a capacidade dos depósitos de cimento asfáltico deve ser suficiente para o atendimento de, 
no mínimo, três dias de serviço. 

Depósito para agregados (silos) 

Os silos devem ser em número adequado a quantidade de agregados utilizados na dosagem, 
dispostos de modo a separar e estocar, adequadamente, as frações dos agregados, 
impossibilitando de maneira eficaz o transbordamento e a consequente contaminação entre 
dois silos adjacentes. 

Cada compartimento deve possuir dispositivos adequados de descarga passíveis de 
regulagem. 

O sistema de alimentação deve ser sincronizado de forma a assegurar a adequada proporção 
dos agregados frios e constância da alimentação. 

O material de enchimento ("filen é armazenado em silo apropria do conjugado com 
dispositivos que permitam a sua dosagem. 

A capacidade total de armazenamento dos silos deve ser, no mínimo, três vezes a capacidade 
do misturador. 

As condições de armazenamento do material de enchimento ("filler") estão definidas no Manual 
de Execução do DER/PR. 

Usina para misturas asfálticas 

A usina deve ter condições de produzir misturas asfálticas uniformes, devendo estar totalmente 
revisada e aferida em todos os seus aspectos antes do início da produção. 

A) Preferencialmente, são empregadas usinas gravimétricas. 

A usina deve ser equipada com unidade classificadora de agregados após o secador para 
distribuição do material para os silos quentes. 

As balanças utilizadas nas usinas gravimétricas para pesagem de agregados e para a 
pesagem do ligante asfáltico devem apresentar precisão de 0,5% quando aferidas com pesos —
padrão. 

O sistema de coleta do pó deve ser comprovadamente eficiente para minimizar os impactos 
ambientais. O material fino coletado deve ser devolvido, no todo ou em parte, ao misturador. 

O misturador deve ser do tipo "pugmill" com duplo eixo conjugado, provido de palhetas 
reversíveis e removíveis, devendo possuir dispositivo de descarga de fundo ajustável e 
controlador do ciclo completo da mistura. 

A usina dever ser equipada com os seguintes sistemas de controle de temperatura: 
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H-311m termômetro com escala em "dial", pirômetro elétrico ou outros instrumentos 
termométricos adequados, instalados na descarga do secador e em cada silo quente para 
registrar a temperatura dos agregados; 
❑num termômetro com proteção metálica e graduação de 90° a 210°C instalado na linha de 
alimentação do asfalto, em local adequado, próximo à descarga no misturador. 

B) Pode ser utilizada, quando autorizado pelo DER/PR, usinas do tipo Fluxo Contínuo, 
atendendo as características mínimas a seguir: 

❑ ❑Seca d or contrafluxo, 
Um silo para cada material, 

❑ ❑ Dosador de filler, 
❑ ❑Alimentação de agregados com velocidade variável, 
=Sistema de controle de dosagem, preferncialmente automatizado e sincronizado que 
permita aumentar ou diminuir a velocidade sem alterar as proporções, 
ri Balança para agregados, 

❑Alarme para falta de fluxo de material, 
E ❑Misturador externo rotativo ou pug-mill, 
El ❑Controle de temperatura. 

Especial atenção deve ser dada à segurança dos operadores da usina,particularmente no que 
tange a eficácia dos corrimões das plataformas e escadas, à proteção de peças móveis e a 
área de circulação dos equipamentos de alimentação de silos e transporte da mistura. 

Caminhão para transporte da mistura 

O transporte da mistura asfáltica deve ser feito com caminhão basculante com caçamba 
metálica. 

Equipamento para distribuição 

A distribuição da mistura asfáltica é normalmente feita com acabadora automotriz capaz de 
espalhar e conformar a mistura ao alinhamento, cotas e abaulamento requeridos. 
A acabadora deve ser, preferencialmente, equipada com esteiras metálicas para seu 
deslocamento. O uso de acabadoras de pneus só é admitido se for comprovado que a 
qualidade do serviço não é afetada por variações na carga da acabadora. 
A acabadora deve também estar equipada com: 
a) sistema composto por parafuso-sem-fim, capaz de distribuir adequadamente a mistura, em 
toda a largura da faixa de trabalho; 
b) sistema rápido e eficiente de direção, além de marchas para a frente e para trás; 
c) alisadores, vibradores e dispositivos para seu aquecimento à temperatura especificada de 
modo que não haja irregularidade na distribuição da massa; 
d) sistema de nivelamento eletrônico. 
A distribuição da massa asfáltica destinada a camadas de reperfilagem pode ser executada 
com motoniveladora, obrigatoriamente com pneus lisos, capaz de espalhar e conformar a 
mistura, de maneira eficiente e econômica, às deformações do pavimento existente. A borda 
cortante da lâmina deve ser substituída sempre que se apresentar desgastada ou irregular. 

Equipamento para compressão 

Rua Frei Rafael Prover, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322 
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: obras@bandeirantes.pr.gov.br 



030 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

A compressão da mistura asfáltica é efetuada pela ação combinada de rolo de pneumáticos e 
rolo liso tandem, ambos autopropelidos. 

É obrigatória a utilização de pneus uniformes de modo a se evitar marcas indesejáveis na 
mistura comprimida. 
O rolo compressor de rodas metálicas lisas tipo tandem deve ter peso compatível com a 
espessura da camada. 

O emprego de rolo liso vibratório pode ser admitido desde que a frequência e a amplitude de 
vibração sejam ajustadas às necessidades do serviço. 

Em qualquer caso, os equipamentos utilizados devem ser eficientes para obtenção das 
densidades objetivadas enquanto a mistura se apresentar em condições de temperatura que 
lhe assegurem adequada trabalhabilidade. 

As seguintes ferramentas e equipamentos acessórios são utilizados complementarmente: 

a) soquete mecânico ou placa vibratória para a compressão de áreas inacessíveis aos 
equipamentos convencionais; 

b) 
b) pás, garfos, rodos e ancinhos, para operações eventuais. 

17. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança da obra ou do 
serviço é da executante. 

Para a perfeita execução, bom acompanhamento e fiscalização do serviço são definidos no 
documento "Informações e Recomendações de Ordem Geral" os procedimentos relativos à 
execução prévia e obrigatória de segmento experimental a serem obedecidos pela executante 
e pelo DER/PR. 

Após as verificações realizadas no segmento experimental, comprovando-se sua aceitação por 
atender ao projeto de dosagem e valores e limites definidos nesta especificação, deve ser 
emitido o Relatório do Segmento Experimental com as observações pertinentes feitas pelo 
DER/PR que devem ser obedecidas em toda a fase de execução do serviço. 

No caso de rejeição dos serviços do segmento experimental exclusivamente por condições 
granulométricas, espessura, tempo de cura e liberação ao tráfego não há necessidade de 
remover, mas de promover eventuais ajustes necessários com nova calibração e aplicação de 
CAUQ sobre a superfície do segmento experimental originalmente executado. 

Preparo da superfície: 

A superfície que receber a camada de concreto asfáltico deve estar limpa, isenta de pó ou 
outras substâncias prejudiciais. 
Eventuais defeitos existentes devem ser adequadamente reparados previamente à aplicação 
da mistura. 
A pintura de ligação deve apresentar película homogênea e ter adequadas condições de 
aderência para execução do concreto asfáltico e, se necessário, nova pintura de ligação deve 
ser aplicada previamente à distribuição da mistura. 
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No caso de desdobramento da espessura total de concreto asfáltico em duas camadas, a 
pintura de ligação entre essas pode ser dispensada se a execução da segunda camada for 
feita logo após à execução da primeira. 
Produção do concreto asfáltico 
O concreto asfáltico deve ser produzido em usina apropriada, calibrada racionalmente de forma 
a assegurar a obtenção das características desejadas para a mistura, atendendo aos requisitos 
apresentados no item 5.3.4 desta especificação. 
A temperatura de aquecimento do cimento asfáltico empregado deve ser, necessariamente, 
determinada em função da relação temperatura x viscosidade do ligante. A temperatura mais 
conveniente é aquela na qual o cimento asfáltico apresenta viscosidade Saybolt-Furol na faixa 
de 75 a 95 segundos. 

Não é permitido o aquecimento do cimento asfáltico acima de 177°C. 

A temperatura de aquecimento dos agregados deve ser de 10 a 15°C superior à temperatura 
definida para o aquecimento do ligante, desde que não supere a 177°C. 

A produção do concreto asfáltico e a frota de veículos de transporte devem assegurar a 
operação contínua da vibroacabadora. 

Transporte do concreto asfáltico: 

O caminhão deve ser carregado de maneira a evitar segregação da mistura dentro da 
caçamba, a primeira carga na frente, a segunda na traseira e por último no meio. 

O concreto produzido é transportado da usina ao local de aplicação emcaminhão basculante 
atendendo ao especificado. 

A aderência da mistura às chapas da caçamba é evitada com aspersão prévia de solução de 
cal (uma parte de cal para três de água), água e sabão, ou produto específico para este fim, 
que não derivados de petróleo (óleo diesel, querosene, etc.). Em qualquer caso, o excesso de 
solução deve ser retirado antes do carregamento da mistura basculando-se a caçamba. 

A caçamba do veículo deve ser coberta com lona impermeável durante o transporte, para 
proteger a massa asfáltica quanto à ação de chuvas ocasionais, eventual contaminação por 
poeira e, especialmente, perda de temperatura e queda de partículas durante o transporte. 

Distribuição da mistura 

No emprego de concreto asfáltico como camada de rolamento ou de ligação, a mistura deve 
ser distribuída por uma ou mais acabadoras, atendendo aos requisitos anteriormente 
especificados. 

Previamente ao início dos trabalhos, deve ser assegurado o conveniente aquecimento da mesa 
alisadora da acabadora à temperatura compatível com a da massa a ser distribuída. Observar 
que o sistema de aquecimento destina-se exclusivamente ao aquecimento da mesa alisadora e 
nunca de massa asfáltica que eventualmente tenha esfriado em demasia. 

As irregularidades que aparecerem na superfície da camada acabada, devem ser corrigidas de 
imediato pela adição manual de massa e espalhamento efetuado com ancinhos e/ou rodos 
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metálicos. No entanto, essa alternativa deve ser minimizada pois o excesso de reparo manual 
compromete a qualidade do serviço. 

Compressão 
A compressão da mistura asfáltica tem início imediatamente após a sua distribuição. 

Como norma geral, deve-se iniciar a compressão à temperatura mais elevada que a mistura 
asfáltica possa suportar, essa temperatura é fixada experimentalmente em cada caso. 

A sequência de rolagem e os diferentes tipos de rolos compactadores devem estar em 
conformidade com os melhores resultados obtidos no trecho experimental. 
O número de coberturas de cada equipamento é definido experimentalmente de forma a se 
atingir as condições de densidade. 
As coberturas dos equipamentos de compressão utilizados devem atender às seguintes 
orientações gerais: 
a) a compressão deve ser executada em faixas longitudinais sendo sempre iniciada pelo ponto 
mais baixo da seção transversal e progredindo no sentido do ponto mais alto; 
b) em cada passada o equipamento deve recobrir, ao menos, a metade da largura rolada na 
passada anterior. 
A espessura máxima de cada camada após compressão deve ser definida na obra pelo 
DER/PR em função das características de trabalhabilidade da mistura e da eficiência do 
processo de compressão. Para maiores detalhes consultar o Manual de Execução do DER/PR. 
O processo de execução das juntas transversais e longitudinais deve assegurar adequada 
condição de acabamento. Para maiores detalhes consultar o Manual de Execução do DER/PR. 
A camada de concreto asfáltico recém-acabada somente deve ser liberada ao tráfego após o 
seu completo resfriamento. 

18. MANEJO AMBIENTAL 

Os cuidados a serem observados para preservação do meio ambiente envolvem a 
produção e aplicação de agregados e o estoque de ligante asfáltico. 

Agregados 

Receber a brita e a areia somente com a apresentação da licença ambiental de operação da 
pedreira/areal, cuja cópia da licença deve ser arquivada junto ao Livro de Registro de 
Ocorrências da obra. 

Exigir a documentação emitida pelo órgão ambiental competente atestando a regularidade das 
instalações e da operação da pedreira/areal/usina, caso estes materiais sejam fornecidos por 
terceiros. 

Evitar a localização da pedreira e das instalações de britagem em área de preservação 
ambiental. 

Planejar adequadamente a exploração da pedreira de modo a minimizar os danos inevitáveis 
durante a produção e possibilitar a recuperação ambiental após a retirada de todos os 
materiais e equipamentos. 
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Construir junto às instalações de britagem bacias de sedimentação para retenção do pó de 
pedra eventualmente produzido em excesso ou por lavagem da brita evitando seu carreamento 
para cursos d'água. 

É proibida a utilização de queimadas como forma de desmatamento e limpeza. Para 
desmatamento é necessário obter a respectiva autorização junto ao órgão ambiental 
competente. 

Ligante asfáltico 

Instalar os depósitos em locais afastados de cursos d'água. 
Reaproveitar o refugo dos materiais para melhoramento de acessos às pequenas propriedades 
lindeiras conforme as condições a seguir descritas ou ter disposição final de acordo com a Lei 
Estadual n° 12.493/99, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 6.674/02 e pelas normas e 

me. especificações vigentes: 

a) o refugo em sólido (massa) pode ser reaproveitado desde que devidamente espalhado e 
compactado; 
b) o refugo em estágio liquido pode ser reaproveitado desde que misturado com qualquer 
agregado, inclusive solo local que permita condição de tráfego, sendo devidamente espalhado 
e compactado. 

As operações em usinas misturadoras a quente englobam: 

a) estocagem, dosagem, peneiramento e transporte de agregados frios; 
b) transporte, peneiramento, estocagem e pesagem de agregados quentes; 
c) transporte e estocagem de filler; 
d) transporte, estocagem e aquecimento de óleo combustível e cimento asfáltico. 

Agentes e fontes poluidoras 

Agente poluidor Fonte poluidora 

I. Emissão de partículas 

A principal fonte é o secador rotativo. 
Outras fontes são: peneiramento, transferência e manuseio de 
agregados, balança, pilhas de estocagem e tráfego de veículos e vias 
de acesso. 

II_ Emissão de gases 
Combustão do óleo: óxido de enxofre, óxido de nitrogênio. monóxido 
de carbono e hidrocarbonetos. 

III. Emissões fugitivas 

As principais fontes são pilhas de estocagem ao ar livre, 
carregamento dos silos frios, vias de tráfego, área de peneiramento, 
pesagem e mistura. 
São quaisquer lançamentos ao ambiente sem passar primeiro por 
alguma chaminé ou duto projetados para corrigir ou controlar o seu 
fluxo. 

Em função desses agentes, devem ser obedecidos os princípios a seguir descritos. 

Quanto à instalação: 
a) a contratante é responsável pela obtenção da licença de instalação eoperação do 
empreendimento; 
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b) a executante é responsável pela obtenção da licença de instalação para canteiro de obra, 
depósitos e pedreira industrial, quando for o caso; 
c) não permitir a instalação de usinas de asfalto a quente a uma distância inferior a 200 m 
(duzentos metros), medidos a partir da base da chaminé, de residências, hospitais, clínicas, 
centros de reabilitação, escolas, asilos, orfanatos, creches, clubes esportivos, parques de 
diversão e outras construções comunitárias; 
d) as áreas afetadas pelas operações de construção e execução devem ser recuperadas com a 
remoção da usina, dos depósitos e a limpeza do canteiro de obras. 

Quanto à operação: 
a) instalar sistemas de controle de poluição do ar com ciclones e filtro de mangas ou de 
equipamentos que atendam aos padrões estabelecidos na legislação vigente; 
b) apresentar junto com o projeto para obtenção de licença, os resultados de medições em 
chaminés que comprovem a capacidade do equipamento de controle proposto, para atender 
aos padrões estabelecidos pelo órgão ambiental; 
c) equipar os silos de estocagem de agregados de proteções laterais e cobertura para evitar a 
dispersão das emissões fugitivas durante a operação de carregamento; 
d) enclausurar a correia transportadora de agregado frio adotando procedimentos de forma que 
a alimentação do secador seja feita sem emissão visível para a atmosfera; 
e) manter pressão negativa no secador rotativo enquanto a usina estiver em operação para 
evitar emissões de partículas na entrada e saída do mesmo. 

Além desses procedimentos devem ser atendidas, no que couber, as recomendações do 
Manual de Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR. 

19. CONTROLE INTERNO DE QUALIDADE 

Compete à executante apresentar relatório dos testes e ensaios que demonstrem a seleção 
adequada dos insumos e a realização do serviço de boa qualidade e em conformidade com 
esta especificação. 

Para o controle interno de execução devem ser realizados ensaios nas quantidades mínimas 
aceitáveis, podendo a critério do DER/PR ou da executante serem ampliados para garantia da 
qualidade da obra. 

A fiscalização poderá a qualquer momento, solicitar acompanhamento de execução de ensaio 
de confirmação de resultados considerados insatisfatórios. 

Ensaios mínimos necessários para o controle interno de qualidade do material. 
Cimento asfáltico de Petróleo — CAP 

• Ensaio de granulometria do agregado 
• Porcentagem de betume — DNIT (053/94), sendo necessário no mínimo 1 ensaio a cada 

300m; 
• Ensaio de Densidade do material betuminoso 
• Ensaio MARSHALL — apresentar projeto da massa antes de iniciar o revestimento DNIT 

(043/95) — CBUQ; 
• Ensaio do Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfáltica; 
• Extração de amostra do revestimento — DNIT (ME 138/94) — CBUQ, sendo necessário 

no mínimo uma amostra a cada 200m de trecho de rua. 
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Deverá ainda verificar a temperatura da mistura de CBUQ, para todas as cargas, no momento 
da distribuição na pista e rolagem. A temperatura da mistura não deve ser inferior a 120°C. 
DER (ES-P 21-05 CBUQ). 

20. CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE — DA CONTRATANTE 

5.7.1. Compete ao DER/PR, quando julgar necessário, a realização aleatória de testes e 
ensaios previstos no item 7 para comprovar os resultados obtidos pela executante, bem como 
formar juízo quanto à aceitação ou rejeição do serviço. 
5.7.2. Compete exclusivamente ao DER/PR efetuar o controle geométrico que consiste na 
verificação de larguras, extensões e espessuras para determinação das quantidades 
executadas por unidade de serviço. 
5.7.3. A espessura da camada deve ser medida a cada 100 m, por extração de corpos-de-
prova na pista ou pelo nivelamento do eixo e dos bordos antes e depois do espalhamento e 
compactação da mistura. 
5.7.3.1 A verificação dos alinhamentos do eixo e bordos nas diversas seções correspondentes 
às estacas da locação é feita à trena. 

5.7.4 Verificação final da qualidade - acabamento e segurança 
5.7.4.1 O acabamento da superfície deve ser verificado em todas as faixas de tráfego com 
"aparelho medidor de irregularidade tipo resposta", devidamente calibrado (DNER-PRO 164 e 
DNER-PRO 182), ou por sistemas a laser desde que aceitos e aprovados pelo DER/PR. Os 
resultados de irregularidade longitudinal devem ser integrados a lances de 200 m. 
5.7.4.2 A macrotextura é avaliada pelo ensaio de mancha de areia à razão de uma 
determinação a cada 500 m de faixa. Opcionalmente, os ensaios de mancha de areia podem 
ser substituídos, a critério do DER/PR, por medições a laser em panos de 20 m situados a cada 
500 m de faixa. 

5.7.5 Medições indiretas de atrito com o pêndulo britãnico (ASTM-E 303) devem ser efetuadas 
nos mesmos locais de avaliação indicados para a macrotextura. 

21. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E REJEIÇÃO 

Aceitação dos materiais 

O cimento asfáltico recebido no canteiro é aceito desde que atendidos os seguintes requisitos: 
a) Os ensaios de controle de qualidade do CAP constantes no certificado emitido pelo 
distribuidor (item 4.2 Condições Gerais), devem ser satisfatórios. 

Os agregados graúdo, miúdo e o filler utilizados são aceitos desde que atendidas as seguintes 
condições: 
a) o agregado graúdo deve atender aos requisitos desta especificação no que tange à abrasão 
Los Angeles, durabilidade e percentagem de grãos defeituosos; 
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b) o agregado miúdo deve atender aos requisitos desta especificação no que se refere aos 
ensaios de equivalente de areia e durabilidade; 
c) o filler (cal hidratada CH-I) deve apresentar-se seco, sem grumos e enquadrado na 
g ranulometria especificada. 

Aceitação da execução 

Temperatura 

A produção da mistura asfáltica é aceita quando as temperaturas medidas na linha de 
alimentação do cimento asfáltico, efetuadas ao longo do dia de produção estiverem situadas na 
faixa desejável, definida em função da curva "viscosidade x temperatura" do ligante 
empregado. 

Quantidade de ligante e graduação da mistura de agregados 

A quantidade de cimento asfáltico obtida nos ensaios de extração em amostras individuais não 
deve variar em relação ao teor de projeto de mais do que 0,3% para mais ou para menos. 

Durante a produção a granulometria da mistura pode sofrer variações em relação à curva de 
projeto respeitadas as tolerâncias e os limites da faixa granulométrica adotada conforme 
quadro a seguir. 

Peneira 
%Passando. em Peso 

ASTM mm 

3/8" a 1 1/2" 9 5 a 38 1 + 7 
n°40 a n° 4 0.42 a 4,8 1- 5 

n° 80 0,18 + 
n°200 0.074 +2 

Características da mistura 

5.8.4.1 Os valores de percentual de vazios, vazios do agregado mineral, relação betume-
vazios, resistência a tração por compressão diametral devem atender ao estabelecido no 
subitem 5.2.2.1. 
5.8.4.2 A eventual ocorrência de valores que não atendam ao especificado resulta na não 
aceitação do serviço. As deficiências devem ser corrigidas mediante ajustes racionais na 
formulação do traço e/ou no processo executivo. 
5.8.4.3 Os valores do grau de compactação calculados estatisticamente conforme os 
procedimentos descritos no item 9.5.1 devem estar no intervalo de 97% a 101%. 
5.8.4.4 A camada de concreto asfáltico é aceita se as medidas de deflexão forem inferiores à 
deflexão máxima admissível de projeto para o tipo da camada. 

Aceitação do controle geométrico 

5.8.5.1 Os serviços executados são aceitos desde que atendidas as seguintes condições: 

a) a largura da plataforma não deve ser menor que a prevista para a camada; 
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b) espessura da camada acabada: 
b.1) a espessura média da camada é determinada pela expressão: 

= _
— 

— 
1.29s 

iN N

onde: 
N > 9 (n° de determinações efetuadas) 

b.2) a espessura média determinada estatisticamente deve situar-se no intervalo de + 5% em 
relação à espessura prevista em projeto; 
b.3) não são tolerados valores individuais de espessura fora do intervalo de +10% em relação à 
espessura prevista em projeto; 
c) eventuais locais em que se constate deficiência de espessura são objeto de amostragem 
complementar com novas extrações de corpos de prova com sonda rotativa. As áreas 
deficientes devidamente delimitadas devem ser reforçadas às expensas da executante. 

Aceitação do acabamento e das condições de segurança 

5.9.1 O serviço é aceito desde que atendidas as seguintes condições: 

a) as juntas executadas apresentem-se homogêneas em relação ao conjunto da mistura, 
isentas de desníveis e saliências indesejáveis; 
b) a superfície apresente-se desempenada não ocorrendo marcas indesejáveis do 
equipamento de compressão; 
c) os valores do índice Internacional de Irregularidade - IRI devem ser de no máximo 2,7 m/km; 
d) os valores da altura de areia (HS) obtidos com o ensaio de mancha de areia devem ser igual 
0,60 mm < HS < 1,20 mm para análises estatísticas; 
e) os valores de resistência à derrapagem (VRD) obtidos com o pêndulo britânico devem ser 
igual a VRD > 45. 

5.9.2 No caso de trechos rodoviários que recebam solução de conservação preventiva 
periódica os valores admissíveis para o IRI devem ser de, no máximo 4,0 m/km para valores 
individuais e 3,5 m/km para análises estatísticas, conforme definido no Manual de Gerência de 
Pavimentos - DNIT. 

Condições de conformidade e não conformidade 

5.10.1 Todos os ensaios de controle e determinações devem cumprir as condições gerais e 
específicas desta especificação técnica e estar de acordo com os critérios descritos na 
sequência. 
5.10.2 Quando especificada uma faixa de valores mínimos e máximos devem ser verificadas as 
seguintes condições: 
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Sendo: 

iy( v
s =, 

‘1 12 -1 

onde: 

valores individuais; 

X— média da amostra; 
s — desvio padrão; 
k — adotado o valor 1,25; 
n — número de determinações, no mínimo 9. 

5.10.2.1 Quando especificado um valor mínimo a ser atingido devem ser verificadas as 
seguintes condições: 

Se X— ks < valor mínimo especificado: não conformidade; 
Se X— ks > valor mínimo especificado: conformidade. 

5.10.2.2 Quando especificado um valor máximo a ser atingido, devem ser verificadas as 
seguintes condições: 
Se X + ks > valor máximo especificado: não conformidade; 
Se X+ ks < valor máximo especificado: conformidade. 

5.2 Os serviços só devem ser aceitos se atenderem às condições desta especificação. 
5.10.3 Todo detalhe incorreto ou mal executado deve ser corrigido. 
5.10.4 Qualquer serviço só deve ser aceito se as correções executadas estiverem em 
conformidade com o disposto nesta especificação. 

22. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

5.11.1. O serviço de concreto asfáltico, executado e recebido na forma descrita, é medido pela 
determinação da massa de mistura aplicada e compactada, expressa em toneladas, fazendo-
se distinção em relação à função da camada (rolamento, intermediária ou reperfilagem). 
5.11.2. Para o caso de reperfilagem, a determinação da massa aplicada é efetuada com base 
na pesagem dos caminhões na saída da usina, em balança periodicamente aferida, e sob o 
devido controle de um técnico do DER/PR. 
5.11.3. Para camada de rolamento ou intermediária, a medição da massa aplicada é efetuada 
pelo produto dos volumes executados pela massa específica aparente média X da mistura 
aplicada na pista. No cálculo dos volumes considera-se, obedecidas as tolerâncias 
especificadas, para cada segmento, sua extensão, a largura média da plataforma tratada e a 
espessura média X da camada aplicada, a qual não podem superar à espessura de projeto. 

23. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

5.12.1 Os serviços aceitos e medidos só são atestados como parcela adimplente, para efeito 
de pagamento, se juntamente com a medição de referência estiver apenso o relatório com os 
resultados dos controles e de aceitação. 
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5.12.2 O pagamento é feito, após a aceitação e a medição dos serviços executados, com base 
no preço unitário contratual que representa a compensação integral para todas as operações, 
transportes, materiais, perdas, mão-de-obra, equipamentos, controle de qualidade, encargos e 
eventuais necessários à completa execução dos serviços. 
5.12.3 O preço unitário está sujeito a nova composição baseada no traço aprovado pelo 
DER/PR. 
5.12.4 O teor de ligante a ser considerado deve ser igual à média estatística dos teores de 
ligante obtidos por meio da extração de betume das massa aplicadas. 

24. OBSERVAÇÕES GERAIS 

Este projeto deve seguir as normas do DER-PR e, ao final dos serviços, os laudos e ensaios 
realizados 

Bandeirantes, 17 de Abril de 2021. 

ARRnado dg M.e. por 

JONAS JON/. RODRIGO MARES 
GE AVILIA06851,1190.3 

RODRIGO gt.-%váinf:-= ... 
01,28213766000123, 
00•Prtnenial. 011.Gerlikado 
PP GNJONNS RODRIGO 
TAVARES GE MAL,' 

TAVARES 
DE AVILLA.-- • m . Eu eco aa.rto,  as. 

068517419 03 011..2021.05231332: 
0143130 
roxil Raeder Rem.io. 10.1.3 

JONAS RODRIGO TAVARES DE AVILLA 
Secretário de Obras e Desenvolvimento 

Urbano 
Engenheiro Civil — Portaria 12.653/2021 
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CAI :A Quadro de Composição do BDI 

IN° OPERAÇÃO IN°8854 
93 

SICONV PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

RECAPE HUMBERTO TEIXEIRA / GUERRA / BARBOSA / SÃO VICENTE / RECAPEAMENTO EM DIVERSAS RUAS 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 10,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

BDI 1 

TIPO DE OBRA 
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas 

Itens Siglas % 
Adotado 

Administração Central AC 4,67% 
Seguro e Garantia SG 0,74% 

Risco R 0,56% 
Despesas Financeiras DF 1,11% 

Lucro L 7,30% 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 0,50% 
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 19,95% 
BDI COM desoneração BDI DES 25,85% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

(1+AC + 5+ R + G)*(1+ DF)*(1+L) 
BDI — - 1 

(1-CP-155-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde á 10%, com a respectiva 
allquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a altemativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 

BANDEIRANTES/PR sexta-feira, 28 de maio de 2021 
Local Data 

Responsável Técnico 
Nome: JONAS RODRIGO TAVARES DE AVILLA 
CREAICAU: 145808/D 
ART/RRT: 1720212621312 

JONAS ae-ár:
RODRIGOnirà.v . 
TAVARES6r. '' 

s. 

DE 1 '•'‘Z,
AVILLA: 

068517415r* 
arlsr.. 03.• I t. 

903 

PMv3 O 4 1 / 1 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

1. Responsável Técnico 

JONAS RODRIGO TAVARES DE AVILLA 
Titulo profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE BANDEIRANTES 

RUA FREI RAFAEL PRONER, 1457 
CENTRO - BANDEIRANTES/PR 86360-000 

Contrato: (Sem número) Celebrado em: 28/05/2021 
Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Página 1/2 

ART de Obra ou Serviço 
1720212621312 

041 

3. Dados da Obra/Serviço 
RUA PREFEITO AGENOR FERREIRA DOS SANTOS, SN 
TRECHO 1 CONJUNTO HABITACIONAL HUMBERTO TEIXEIRA RIBEIRO - BANDEIRANTES/PR 86360-000 
Data de Início: 28/05/2021 Previsão de término: 01/12/2021 

Proprietário: MUNICIPIO DE BANDEIRANTES 

RUA PREFEITO AGENOR FERREIRA DOS SANTOS, SN 
TRECHO 02 CONJUNTO HUMBERTO TEIXEIRA RIBEIRO - BANDEIRANTES/PR 86360-000 
Data de Inicio: 28/05/2021 Previsão de término: 01/12/2021 

RNP: 1714268250 

Carteira: PR-145808/D 

CNPJ: 76.235.753/0001-48 

CNPJ: 76.235.753/0001-48 

Proprietário: MUNICIPIO DE BANDEIRANTES CNPJ: 76.235.753/000148 

RUA JOAQUIM JOSE PEREIRA, SN 
TRECHO 01 E TRECHO 02 CONJUNTO HABITACIONAL HUMBERTO TEIXEIRA RIBEIRO - BANDEIRANTES/PR 86360-000 
Data de Início: 28/05/2021 Previsão de término: 01/12/2021 

Proprietário: MUNICIPIO DE BANDEIRANTES CNPJ: 76.235.753/000148 

RUA VICENTE FRANCISCO MORELLI, SN 
TRECHO 1 E TRECHO 02 CONJUNTO HABITACIONAL HUMBERTO TEIXEIRA RIBEIRO - BANDEIRANTES/PR 86360-000 
Data de Inicio: 28/05/2021 Previsão de término: 01/12/2021 

Proprietário: MUNICIPIO DE BANDEIRANTES CNPJ: 76.235.753/000148 

RUA ANGELO LUIZ PARIZOTO, SN 
TRECHO 04 CONJUNTO HABITACIONAL HUMBERTO TEIXEIRA RIBEIRO - BANDEIRANTES/PR 86360-000 
Data de Início: 28/05/2021 Previsão de término: 01/12/2021 

Proprietário: MUNICIPIO DE BANDEIRANTES CNPJ: 76.235.753/0001-48 

RUA QUIRINO RIBEIRO, SN 
TRECHO 01 CONJUNTO HABITACIONAL HUMBERTO TEIXEIRA RIBEIRO - BANDEIRANTES/PR 86360-000 
Data de Início: 28/05/2021 Previsão de término: 01/12/2021 

,dek, 
Proprietário: MUNICIPIO DE BANDEIRANTES CNPJ: 76.235.753/0001-48 

RUA ABILIO FRANCO AGRA, SN 
TRECHO 01 E TRECHO 02 CONJUNTO HABITACIONAL HUMBERTO TEIXEIRA RIBEIRO - BANDEIRANTES/PR 86360-000 
Data de Inicio: 28/05/2021 Previsão de término: 01/12/2021 

Proprietário: MUNICIPIO DE BANDEIRANTES CNPJ: 76.235.753/0001-48 

RUA WANTUIL GOULART BARBOSA, SN 
TRECHO 01 LOTEAMENTO BARBOSA/GUERRA/SAO VICENTE - BANDEIRANTES/PR 86360-000 
Data de Inicio: 28/05/2021 Previsão de término: 01/12/2021 

Proprietário: MUNICIPIO DE BANDEIRANTES CNPJ: 76.235.753/0001-48 

RUA PREFEITO EDGAR CAMARGO, SN 
TRECHO 01, 02 E 03 LOTEAMENTO BARBOSA/GUERRA/SAO VICENTE - BANDEIRANTES/PR 86360-000 
Data de Inicio: 28/05/2021 Previsão de término: 01/12/2021 

Proprietário: MUNICIPIO DE BANDEIRANTES CNPJ: 76.235.753/000148 

RUA ALCIDES DE SOUZA GUERRA, SN 
TRECHO 01 LOTEAMENTO BARBOSA/GUERRA/SAO VICENTE - BANDEIRANTES/PR 86360-000 
Data de Inicio: 28/05/2021 Previsão de término: 01/12/2021 

Proprietário: MUNICIPIO DE BANDEIRANTES CNPJ: 76.235.753/0001-48 

4. Atividade Técnica 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art 
Impresso em: 01/06/2021 09:28:28 

www.crea-pr.org.br eCRER-PR 
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Elaboração Quantidade Unidade ( 5 .

[Elaboração de orçamento, Projeto] de pavimentação asfáltica para vias urbanas 13277,72 M2 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 
Incluso memorial descritivo e cronograma de obra , declaro atendimento as regras de acessibilidade previstas. 

6. Declarações 

Cláusula Compromissória: As partes decidem, livremente e de comum acordo, que qualquer conflito ou litígio 
originado do presente contrato, inclusive no tocante a sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei n2 9.307/96, de 23 de setembro de 1996 e Lei nº 13.129, de 26 de maio de 2015, 
através da Câmara de Mediação e Arbitragem do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná — 
CMA/CREA-PR, localizada à Rua Dr. Zamenhof, n2 35, Alto da Glória, Curitiba, Paraná, telefone 413350-6727, e de 
conformidade como seu Regulamento de Arbitragem. Ao optarem pela inserção da presente cláusula neste 
contrato, as partes declaram conhecer o referido Regulamento e concordar, em especial e expressamente, com os 

seus termos. 

7. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

 de de 
Local data 

JONAS RODRIGO TAVARES DE AVILLA - CPF: 068.517.419-03 

JAELSON RAMALHO 
MATTA:48666157968 

AssunKto Orc Jaime. po. JAELSON R.1.10 r A:W.61579W 
264 C4412 004.60 SOIM, 14t69ple v5.OU.23213265000129, 
04,4Prasanclat. 04,6,9161:401069143. C6142AELSON RAMAL. 61/1-22,12666167962 
6640: Eu sou o autor 06.44. r10.11/C.112 
LOCE1.900. 
Data: 202166.01 09.3246 
6046 Renda, Vem.' 0.30 

MUNICIPIO DE BANDEIRANTES - CNPJ: 76.235.753/0001-48 

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em : 31/05/2021 

Profissional 

Contratante 

8. Informações 

- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no sito www.crea-pr.org.br. 

-A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br 

Central de atendimento: 0800 041 0067 

Valor Pago: R$ 88,78 

CREA-PR 
e Mr0(10Tin do Par 9.1 

Nosso número: 2410101720212621312 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art 
Impresso em: 01/06/202109:28:28 

Ç....IREA-PR www.crea-pr.org.br 
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CONTRATO DE REPASSE N° 88549312019/MDR/CAIXA 

Grau de Sigilo 

#PÚBLICO 

CONTRATO DE REPASSE QUE. ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO FEDERAL,- POR. INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, REPRESENTADO 
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO 
DE BANDEIRANTES, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE 
AÇÕES RELATIVAS AO-PLANEJAMENTO URBANO. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, justo e acordado o Contrato de 
Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com este Contrato de Repasse e .com a seguinte 
regulamentação: Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 6.170, de 25 de julho de 
2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas 
alterações, Instrução Normativa MPDG N° 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de 
Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Económica Federal e demais normas que regulamentam 
a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 

I — CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério do Desenvolvimento Regional, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 03.353.358/0001-96, com sede em Brasília/DF, representáda pela Caixa Econômica 
Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, 
criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, 
regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o 
Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 
3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos 
dos instrumentos supracitados, neste ato representada por VALDIR FLAVIO PAULA, CPF n° 170.731.448-90, residente 
e domiciliado em Londrina/PR, conforme procuração lavrada em notas do 2° Tabelião de Notas e Protesto, Brasília —
DF, no livro 3375-P, fls 129 a 130, em 03/05/2019 e substabelecimento lavrada em notas do 2° Tabelião de Notas e 
Protesto, Brasília — DF, no livro 3403-P, fls 089 a 090, em 23/10/2019, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE. 

II — CONTRATADO — MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, inscrito no CNPJ-MF sob o 76.235.753/0001-48, neste ato 
representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor LINO MARTINS, CPF n° 107.504.529-00, residente e 
domiciliado em Bandeirantes/PR, doravante denominado simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
recapeamento em diversas ruas do município de bandeirantes-pr. 

II — MUNICÍPIO BENEFICIÁRIO 
Bandeirantes - PR. 

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
(x)Não ( ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de Repasse —
Condições Gerais. 

IV — CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
( ) Não (x)Sim 
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental. 
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/10/2020. 
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2020. 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
Recursos do Repasse da União R$ 764.000,00 (setecentos e sessenta e quatro mil reais). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA R$ 7.640,00 (sete mil e 
seiscentos e quarenta reais). 
Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 771.640,00 (setecentos e setenta e um mil e seiscentos e quarenta 
reais). 
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\ Nota de Empenho n° 2019NE802173, emitida em 07/10/2019, no valor de R$ .764.000,00 (setecentos e sessenta e 
quatro mil reais), Unidade Gestora 175004, Gestão 00001. 
Programa de Trabalho: 1545120541D730041. 
Natureza da Despesa: 444042. 
Conta Vinculada do CONTRATADO:.-agência 0382, conta n° 006.00647109-6. 

VI - PRAZOS 
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 17/12/2019. 
Término da Vigência Contratual: 17.de Dezembro de 2022. 
Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, o que 
ocorrer primeiro.-
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da Tomada de Contas Especial, após julgamento das contas pelo 
TCU; ou após decorrido o prazo legal de guarda, o que ocorrer por último. 

VII - FORO . 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Paraná. 

VIII - ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Rua Frei Rafael Proner, 1457 - CEP 86360-000 -
Bandeirantes - PR. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Av. Maringá, 1415 - CEP 86060-000 - Londrina/PR. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: obras@bandeirantes.pr.gov.br projetos@bandeirantes.pr.gov.br; 
eliastostes@gmail.com; rosy—mericleide@hotmail.com. 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: sr2612pr@caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 — O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV) é parte 
integrante do presente Contrato de Repasse, independente de transcrição. 

1.1 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das Condições Gerais deste Contrato, bem 'como à 
análise favorável pela. CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item. • 

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU. UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua anuência 
que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE 
implicará a: 
a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não houver liberação de recursos 

de repasse; 
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de eventuais despesas para elaboração 

do projeto básico ou termo de referência custeadas com recursos do instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 

2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são obrigações das partes: 

2.1 — DA CONTRATANTE 
I. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas selecionadas; 
II. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 

EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se foro caso; 
III. Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do• objeto previsto, no Plano de Trabalho, com os 

correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos 
da CONTRATANTE; 

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma do cronograma de 
desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento; 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação; 
VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do presente instrumento; 
VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos de Referência, submetendo-

as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o pagamento de taxa de reanálise; 
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VIII. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à documentação no que tange: a 
contemporaneidade do certame, aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de 
referência, ao respectivo enquadramento do dbjeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada.por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando 
o atendimento às disposições legais aplicáveis, ou registro no SICONV que a substitua; 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da verificação da 
compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim como verificar a regular aplicação das parcelas de 
recursos, de acordo com o disposto na Cláusula Quinta; 

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, Registro de Responsabilidade Técnica —
RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de 
engenharia; • 

Xl. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou empregados responsáveis pelo seu 
acompanhamento; 

XII. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da 
devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência especifica, 
informações relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial; 

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente rio SICONV, quando detectadas 
impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser 
incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento; 

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA, bem 
como notificá-lo quando da não apresentação da Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a 
má aplicação dos recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao instrumento para a conta única do 
Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou 
de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade; 

XVIII. Realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao acompanhamento da execução do 
objeto, registrando aqueles que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o 
atualizado; 

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, providenciar o cancelamento dos 
saldos de empenho no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

2.2 — DO CONTRATADO 

I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os recursos necessários para 
executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercício, consignar no 
Plano Plurianual os recursos para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

Il. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabelecidas 
pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

III. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código 
Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à contrapartida aportada ao 
Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto; 
V. Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto. pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e 

institucional necessária à celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem 
como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos 
emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos termos 
da legislação aplicável; 

VI. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse, 
observando prazos e custos, designando profissional habilitado e com experiência necessária ao 
acompanhamento e controle das obras e serviços com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da 
prestação de serviços de fiscalização a serem realizados; 

VII. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que 
acompanharão a obra ou serviço de engenhària; 

VIII. Apresentar declaração expressa atestando que possui setor específico com atribuições definidas para gestão, 
celebração, execução e prestação de contas dos instrumentos c.debrados com a União, com lotação de, no 
mínimo, um servidor ou empregado público efetivo e quando não possuir setor específico para essa função, 
poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa, desde que tal setor conte com 
a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL N° 114, DE 
7 DE MAIO DE 2018). 

IX. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, 
determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela população~ijeneficiária, 
quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 
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X. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo 
Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e 
social, informando à CONTRATANTE sempre quewhouver alterações; 

XI. Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a correção dos procedimentos 
legais, a suficiência do projefo básico ou do termo de referência, da planilha orçamentária discriminativa do 
percentual de Encargos Sociais Bonificação e Despesas Indiretas (Boo- utilizados, cada qual com o respectivo 
detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da disponibilização da 
contrapartida, quando for o caso; 

XII. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
ou registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao 
procedimento licitatório; 

XIII. Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de Execução e Fornecimehto de 
Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

XIV. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Contrato de 
Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; ' 

XV. No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e 
as entidades empresariais com sede no município ou Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos 
financeiros pela CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a 
notificação por meio eletrônico; 

XVI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do 
Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade; 

XVII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no prazo fixado 
no Contrato de RepaOse; 

XVIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o 
acompanhamento é avaliação do processo; 

XIX. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços 
executados/fornecidos é da empresa cántratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, 
sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XX. Realizar tempestivamente no. SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, licitação, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de 
Repasse e registrar no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, 
mantendo-os atualizados; 

XXI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o 
desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do 
Contrato de Repasse, comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXII. Registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a execução do 
serviço e a proposta de preço total ofertado por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de 
homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus .respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, 
TRT dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

XXIII. Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela União de 
manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, possibilitando o registro de sugestões, elogios, 
solicitações, reclamações e denúncias; 

XXIV. Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras 
de engenharia, informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no 
"Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; 

XXV. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada 
suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a 
Advocacia Geral da União; 

XXVI. Atender ao disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no 
Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN MPDG n° 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente 
promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

XXVII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental 
municipal, estadual ou, federai, conforme o caso; 

XXVIII. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI 
que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao art. 7°, §2°, inciso II, da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei 
Federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade contratação integrada e de 
orçamento sigiloso; 

XXIX. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o disposto no Decreto n° 7.983, d 
08 de abril de 2013. e suas alterações, nas licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de 
engenharia, bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto; 

XXX. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a 
sua forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a ira• o ssibilidade 
de sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso; 
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XXXI. Publicar, em conformidade. com a legislação vigente, o extrato do primeiro ou único editai de licitação em até 60 
(sessenta) dias, prorrogável uma única vez, desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela. 
CONTRATANTE, contados: 
a) Da data .de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula suspensiva; ou 
b) Do aceite do termo de.'referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso o presente instrumento 

poS:sua cláusula suspensiva. 
XXXII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando 

que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 

XXXIII. Registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem 
como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades; 

XXXIV. Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato de Repasse, 
cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas 
contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; 

XXXV. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das 
empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em 
contratar com o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010; 

XXXVI. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a regularidade das empresas e/ou 
profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o 
Poder Público, sendo vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como impedida ou 
suspensa; 

XXXVII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou profissionais 
participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato de improbidade administrativa e 
inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça; 

XXXVIII. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo informações sobre a execução 
físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria 
Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 

XXXIX. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas 
sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XL. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do. Contrato de Repasse, o nome do 
Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e o nome da CONTRATANTE e'do Gestor do Programa, como 
entes participantes, obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar expressamente à 
CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência mínima de 72 horas, sob pena 
de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 
30 de setembro de 1997; 

XLI. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do Governo Federal nas 
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, 
de 30 de setembro de 1997; 

XLII. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual por consórcios 
públicos; 

XLIII. Aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao. Contrato de Repasse em caderneta de 
poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de 
despesas do Contrato de Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposiçõeá contidas na 
Cláusula Sétima deste Instrumento; 

XLIV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos recursos financeiros por ela 
repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União, 
caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias; 

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos remanescentes da conta 
vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a devOlução dos recursos no 'prazo previsto; 

XLVI. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos órgãos de controle, por se tratar 
de recurso público; 

XLVII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área 
vinculada ao programa de'governo que originou a transferência, quando houver; 

XLVIII. Divulgar em sítio eletrônico institucional as' informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da 
devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XLIX. Disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao 
extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as 
datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a 
execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela inserção de link na página oficial 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios; 

L. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar compromisso de 
utilização idos bens para assegurar a continuidade de programa governamental, estando claras as regras e 
diretrizes de utilização; 

LI. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e atribuições o CONTRATADO e I 
solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio ou malversação de recu s 
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 
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LII. Apresentar, via SICONV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou equipamento a ser adquirido e 
comunicar ao respectivo Poder Legislativo o compromisso assumido; 

LIII. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU 424, de 30 
de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG n° 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações; 

LIV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse;
LV. Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo condicionante Para aprovação da 

Prestação de Contas, caso a operação preveja o item de investimento de regularização fundiária; 
LVI. Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, sendo condicionante para 

aprovação da Prestação de Contas Final, caso a operações seja de abastecimento de água, esgotamento 
sanitário, resíduos sólidos urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais; 

LVII. Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à metodologia implicará a 
rescisão contratual e a não liberação dos recursos contratados bem como a devolução dos recursos 
eventualmente já sacados, no caso de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária; 

LVIII. Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da regularização efetiva da 
situação da delegação ou concessão firmada entre o município e o prestador dos serviços, no caso de operações 
do Programa Serviços Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e 
concessão for apresentada por termo de compromisso; 

LIX. Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a manutenção e a operação dos sistemas 
de abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos 
sólidos, de coleta de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia elétrica e 
iluminação pública; no que couber. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3 — A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite do valor dos Recursos 
de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e de acordo com o cronograma de desémbolso constante do 
Plano de Trabalho. 

3.1 — O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS, 
após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e previamente ao pagamento dos fornecedores ou préstadores de 
serviços, de acordo com os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos 
alocados em seu orçamento. 

3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao presente Contrato de 
Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e 
elementos de despesa. 

3.3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de Repasse terão o seu aporte sob 
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta vinculada a este Contrato de 
Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO 

4 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância 
em aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para o inicio da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

4.1 —A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e, para Contrato de Repasse 
enquadrado no Nível I ou I-A, o crédito de recursos de repasse na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria 
Interministerial MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 

4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não será objeto de medição para 
liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta. 

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após 
finalizado o processo eleitoral a se realizar no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo 
turno, em atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE RECURSOS 

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma .a garantir a regularidade dos atos praticados e a sim 
plena execução, respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causado, terceiros, 

2 941 v017 micro 

)R, 



O 9 

CAIXA Contrato de Repasse 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE por 
inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em 
que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidãde atribuída à CONTRATANTE. 

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão vertíicados: 

I — A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 
II — A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, os desembolsos e • 
pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
III — A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV; 
IV — O cumprirhento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V — A conformidade financeira. 

5.2 A. CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, 
suspendendo - o desbloqueio de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas apresentadas e, se for o caso, 
realizará procedimento de apuração de dano ao erário, ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata 
instauração de Tomada de Contas Especial. 

5.4 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho e 
será realizada sob bloqueio, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências 
cadastrais vigentes. 

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

I — Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis 1 e I-A, preferencialmente em parcela única; e 
b) Níveis II e III, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do 
valor global do instrumento. 

II - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à: 
a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE; 
b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que estava inadimplente no momento 
da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 
2019. 

III — Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação regular com a execução do Plano 
de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das parcelas liberadas anteriormente. 

5.4.2 — Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua instrumentos apoiados com 
recursos do Governo Federal sem execução financeira há mais de 180 dias. 

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância com as metas e fases 
ou etapas de execução do objeto do instrumento. 

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o cronograma de desembolso 
deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no referido processo licitatório. 

5.7 — A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá condicionada a: 

- Emissão da autorização para início do objeto; 
II - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de desembolso aprovado, 
devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
III — Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 
de dezembro de 2016 e suas alterações; 
IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
V — Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art. n° 73, inciso I, alínea "a" da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da última parcela de recursos; 

5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra 
deverá assinar e carregar no SICONV o relatório de fiscalização referente a cada medição. 

5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos 
requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetei de engenharia ce 
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5.7.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 

5.7.4 — A aferição da execução do-objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por meio da verificação da 
compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de Trabalho. 

5.8 — O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da 
primeira parcela ou sem comprovação da execução financeira por mais de 360 dias contados a partir do último 
desbloqueio de recursos. 

5.9 — Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de. Repasse: 

I - deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso de liberação de parcelas pelo 
Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que a paralisação da execução se der por determinação judicial 
ou por recomendação ou determinação de órgãos de controle; e 

II - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique caracterizada culpa ou inércia do 
CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso III do § 3° do art. 27 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, 
de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e que seja autorizado péla CONTRATANTE. 

5.10 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos Contratos de Repasse 
firmados pelos seus antecessores. 

5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração variável, conforme previsto na 
Lei das Estatais (Lei n° 13.303, de 2016), é permitido somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha 
Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos limites 
máximos, incluindo a remuneração variável. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

6 — As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à conta de. recursos alocados 
nos respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação especifica do Gestor 
do Programa, com incorporação ao presente Contrato de Repasse mediante Apostilamento. 

6.2 --,A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por instrumento 
legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo 
físico-financeiro poderá ser-reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para 
aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, 
de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste 
Instrumento. 

7.1 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte 
de recursos, se for o caso. 

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA incluirá no SICONV, no 
mínimo, as seguintes informações: 

I - A destinação do recurso; 
II - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
III - O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V - informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo, em que o c ito poderá 
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ser realizado em conta bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devendo ser 
registrado no SICONV o beneficiário final da despesa: 

a) Por ato da autoridade máxima d9 Gestor do Programa; 
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados às próprias custas 
decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e em valores além da contrapartida 
pactuada. 

7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do presente Contrato de 
Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta bancária, desde que permitida a identificação do 
beneficiário pela CONTRATANTE, e observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou 
prestador de serviços. 

7.4 —'Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período 
anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente 
desde que comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo previsto 
para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto !astreada em títulos da dívida pública federal, quandO a sua utilização estiver prevista para prazo menor 
que 1 mês. 

7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo de curto prazo será 
automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao 
fundo no ato de regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela 
aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o prazo previstó para utilização dos recursos 
transferidos for igual ou superior a 1 mês. 

7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas devem ser devolvidos à 
conta única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado, devendo constar de demonstrativo específico que 
integrará a prestação de contas, vedada a sua utilização. 

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que comprometam a execução do 
objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida. 

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de 
Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser restituídos 
integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela 
CONTRATANTE na época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 

7.6.1 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE solicitará à instituição financeira 
albergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados 
monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste Instrumento nem utilização de 
recursos; 
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final; 
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste Instrumento; 
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no 
item 7.5.2; 
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na conta vinculada, sem terem sido 
desbloqueados em favor dó CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da 
aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do Contrato de 
Repasse. 

7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente funcionalidade, a devolução 
dos recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da 
aplicação financeira nos termos do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual. 

7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada não apresente funcionalidade, os 
recursos liberados devem, ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de dé tos para 
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com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
— SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse 
montante de 1% no mês de efetivação da devolução de'recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será verificada pela CONTRATANTE. 

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores devem ser devolvidos devidamente 
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do 
mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução de 
recursos à conta• única do Tesouro. 

7.7.6 - Na hipótese prevista no 'item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos incluindo os rendimentos da 
aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia —
SELIC. 

7.7.7 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução 
dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda 
Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolUção dos recursos, acrescido esse montante de 
1% no mês de efetivação da devolução dos recursos :à Conta Única do Tesouro Nacional. 

7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização referente à variação da 
SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias compreendida entre a data da liberação da parcela para 
o CONTRATADO e a data de.efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA = DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA — DAS PRERROGATIVAS 

9 — O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo à 
CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 Sempre que julgar conveniente, o .Gestor do Programa poderá promover visitas in loco com o propósito do 
acomPanhamentó e avaliação dos' resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, 
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 — É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, promover a fiscalização 
físico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a 
faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato 
relevante que venha a ocorrer. 

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de prestação de contas, 
inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais 
de sigilo fiscal e bancário e nas situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta 
específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida 
conta adequada no passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da 
despesa. 

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em 
nome do CONTRATADO efou UNIDADE EXECUTORA, devidamente identificados com o nome do Programa e o 
número do Contrato de Repasse, e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse. 

10.1.1 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de despesas 
ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE no prazo 
descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo 
máximo de 45 dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no 
mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC. 

11.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas nem devolva os 
recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência 
no SICONV por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins 
de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do 
dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária. 

11.3 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de 
Repasse firmados pelos seus antecessores. 

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à CONTRATANTE, e inserir no 
SICONV documento com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do 
patrimônio público. 

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador 
solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA de prestar 
contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para 
análise e manifestação do Gestor do Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS 

12 — Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nos seguintes casos 
em que esse(s) der(em) causa: 
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Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 

Verificação do Resultado do Processo Licitatório inapta ou repetida R$ 3.000,00 

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após 180 dias sem 
execução financeira 

R$ 1.000,00 

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à prevista no Art. 54 
da Portaria Interministerial MPDG/MF/ CGU n° 424/2016 e suas 
alterações 

R$ 4.500,00 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 

Alteração de cronograma R$ 1.700,00 

Atualização de orçamento R$ 2.400,00 

Exclusão de meta R$ 3.500,00 

Ajustes no projeto R$ 0,00 

Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00 

Inclusão de meta R$ 0,00 

Alteração de escopo R$ 9.000,00 

12.1 — Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível em https://www.planeiamento.gov.br/acesso-a-
informacao/licitacoes-e-contratosicredenciamento/18 lici cred01 termo-unico-de-credenciamento arq-06.pdf. 

12.2 — O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à CONTRATANTE pjeviamante à 
realização do serviço. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA. 

13 - Os serviços de auditoria serão realizados peloé- órgãos de controle interno e externo da União, sem elidir a 
competência dos órgãos de controle iriterno e externo do CONTRATADO ..e/ou UNIDADE EXECUTORA, em 
conformidade com o Capítulo' VI do Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 - É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a 
CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o 
Instrumento pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

13.2. Em sendwevidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios insanáveis que impliquem nulidade 
da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas administrativas necessárias -à recomposição do 
erário no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de 
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do fato ao. Tribunal de 
Contas da União e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS 

14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE, 
durante o período de duração da obra, devendo ser efixablà no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da 
CONTRATANTE para o inicio dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dot recursos financeiros, observadas 
as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será obrigatoriamente 
destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, 
observado o disposto no §1° do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas -as limitações impostas pela Lei Eleitoral ri° 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
15 - A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item VI 
das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, 
conforme o disposto no Art. 27, Inciso V e § 3°, da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro 
de 2016 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

16 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido;a. qualquer tempo, ficando os 
partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas ria sua vigência, creditando-se-lhes;  igualmente; os benefícios 
ádquiridos no mesmo período, apliCahdo, no que couber, a Portaria interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e suas alterações, e derriais normas pertinentes à matéria. 

16.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas, 
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE: 

- A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II - A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela ou após 360 dias do último 
desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.8; 
III - A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV - A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial; 
V - Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento. 

16.1.1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os valores restituídos à 
União Federal devidamente corrigidos, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 
17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi considerada óbice à celebração 
do presente instrumento, em razão da decisãO liminar concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a 
qual autorizou a celebração deste instrumento, condicionada à decisão final. 

27. 1 v017 micro 12 

054 
63' 



055 

CAIXA Contrato de Repasse 

17.1 -- Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a desistência da ação ou a 
decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos 
da respectiva liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha 
recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— DA ALTERAÇÃO 

18 — O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e justificada, a 
ser apresentada à CONTRATANTE, em no mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração 
do objeto. 

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos 
por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida "de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do 
atraso verificado, fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a 
majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política 
pública em execução. 

18.3 — São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida que resulte em valores 
inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA.- DAS VEDAÇÕES 

19 — Ao CONTRATADO é vedado: 

I. Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela CONTRATANTE, inclusive para os 
casos em que tenha sido aplicada a Lei n°. 13.303, de 30 de junho de 2016; 

ti. Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de engenharia ou nos termos de 
referência de serviços de engenharia dos instrumentos enquadrados nos Níveis I I-A, conforme o disposto no 
§4° e no §8° do Art. 6° da Portaria Interministerial MPDG/MFICGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas 
alterações; 

III. Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar; 
IV. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, Integrante de quadro de pessoal do órgão ou, entidade 

pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias; 

V. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no instrumento; 
VI. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
VII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa tenha 

ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 
VIII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos 

ou recolhimentps fora dos prazos, exceto no que se refere às multas e aos juros décorrentes de atraso na 
transferência dé recursos pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam 
os mesmos aplicados no mercado; 

IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades, congêneres, exceto para 
creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando for ocaso; • ' • '‘ • • 

X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da qual 
não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano 
de trabalho; 

XI. Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa ou 
empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços 
prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados; 

XII. Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que desobedeça a Lei n° 6.454, 
de 1977;

XIII. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse; 
• 

XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro como contrapartida; 
XV. Adotar o regime de execução direta; 
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes"da assinatura do presente Contrato de Repasse ou da 

emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental 
de objeto que envolva obra. 

;) 
disposto no art. 50-A da Portaria Interministerial n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alteraç-es. 

XVII. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de custeio, que não atenda ao 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA — DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 

20 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse deverão ser 
apresentados em original ou em cópia autenticada. 

20.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se 
inseridas no SICONV ou entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com 
comprovante de recebimento, nós endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 

21 — Fica eleito o foro da Justiça Federai, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS, para dirimir os conflitos 
decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este instrumento, que será assinado pelas partes e pelas testemunhas 
abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora cicie, sendo extraídas as respectivas cópias, que 
terão o mesmo valor do original. 

Londrina 
LocaUData 

atura da CON 
me: VALDIR 

PF: 170.7 

Teste unhas 

clsioprnF:e: . k )0 \0 ‘..11 ,
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tdAT 025 
Coordena 

conformidade. 

ROSA 31,

Filtst

, 17 de Dezembro de 2019 

Assina ura do CO 'ADO 
Nome: LANO M 
CPF: 107.504. 

Nome] nzoç()03,.rp,3_55 ci,b4 symelvq.\,25\-5 

29-00 
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DIÁRIO OFICIAL DA dINTIÁO - Seção 3 

AVISO DE CANCELAMENTO 

A Representacao de Filial Governo DivInopolis, MG Toma sem efeito a 
publicação referente ao termo aditivo de contrapartida emitido em 04/07/2019 do 
Contrato de Repasse na 845.108/2017/MC/CAIXA Contratado Município de Itamogi/MG, 
publicação no DOU de 08/07/2019, seção 3, pagina 42. 

GUILHERME VON RUCKERT HELENO 
Coordenador Filial sr• 

REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO ITABUNA - BA 
EXTRATOS DE CONTRATOS' 

• 
Contrato de Repasse nº 884464/2019, firmado pelo Município de Ilhéus-8A, CNPJ 
13.672.597/0001-62; junto à União Federal por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 
00360.305/0001-04; Objeto pavimentação e drenagem pluvial em diversas ruas do 
município de ilhéus.; Programa Planejamento Urbano; Valor: R$ 300.000,00; dos recursos: 
R$ 286.500,00, correrão à conta da União no exercício de 2019, UG 175004, Gestão 00001, 
Programa de Trabalho 154512054113730029, NE 2019NE800929, de 06/09/2019, UG 
175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451205410730029, NE 2019NE803241, de 
03/12/2019 e R$ 13.500,00 de contrapartida. Vigência 30/09/2022 - 17/12/2019 ANTÔNIO 
SÉRGIO BENTO MOREIRA e MARIO ALEXANDRE CORREA DE SOUSA. 

Contrato de Repasse n2 890329/2019, firmado pelo Município de Itajulide-BA, CNPJ 
14.147.946/0001-90; junto à União Federal por intermédio do MINISTERIO DA CIDADANIA, 
representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 130360.305/0001-04; Objeto reforma e 
modernização da praça humberto badan5, no bairro da pitangueiras.; Programa Esporte, 
Cidadania e Desemrahrimento; Vaiar: R$ 386.000,00; dos recursos: R$ 382.000,00, correrão 
à conta da União no exercício de 2039, UG 180006, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
27812203554502110, NE 201.9NE800801, de 13/09/2019 e R$ 4.000,00 de contrapartida. 
Vigência 30/09/2022 - 17/12/2019 ANTÔNIO SÉRGIO BENTO MOREIRA e MARCONE 
AMARAL COSTA JÚNIOR. 

Contrato de Repasse n9 886656/2019, firmado pelo Município de Itaju do Colônia-BA, CNPJ 
14.147.920/0001-41; junto à União Federal por Intermédio do Ministério da Cidadania, 
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto construção 
de quadra poliesportiva com cobertura metálica no município de itaju do calcina-12a; 
Programa Esporte, Cidadania e Desenvolvimento; Valor. R$ 337.750,00; dos recursos: R$ 
334.250,00, correrão à conta da União no exercício de 2019, UG 180006, Gestão 00001, 
Programa de Trabalho 27812203554502109, NE 2019NE8120390, de 13/09/2019 e R$ 
3.500,00 de contrapartida. Vigência 30/09/2022 - 18/12/2019 ANTÔNIO SÉRGIO BENTO 
MOREIRA e CUALMA ORRICO DUARTE. 

Contrato de Repasse no 889184/2019, firmado pelo Município de Itaju do Colônia-BA, CNPJ 
14.147.920/0001-41; Junto à União Federal por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação de vias públicas no munidpla de ttaju do 
colonia; Programa Planejamento Urbano; Valor. R$ 289.500,00; dos recursos: R$ 
286.500,00, correrão à conta da União no exercício de 2019, 1.16 175004, Gestão 00001, 
Programa de Trabalho 154512054113732109, NE 2019NE802716, de 02/12/2019 e R$ 
3.000,00 de contrapartida. Vigência 30/09/2022 - 18/12/2019 ANTÔNIO SÉRGIO BENTO 
MOREIRA e DJALNIA ORRICO DUARTE. 

REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO JOINVILLE-SC 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato de Repasse I18 891376/2019, firmado pelo Município de Caninhas-SC, CNPJ 
83.102.384/0001-80; junto à União Federal por Intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação asféltica de via do perímetro urbano do bairro 
alto das palmeiras, município de canolnhas-sc.; Programa Planejamento Urbano; Valor: R$ 
448.285,71; dos recursos: R$ 382.000,00, correrão à conta da União no exercido de 2019, 
UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451205410730001, NE 2019NE803461, 
de 13/12/2019 e R$ 56.285,71 de contrapartida. Vigência 16/12/2022. Data e assinaturas: 
16/12/2019 DORIVAL MACHADO JUNIOR e GILBERTO DOS PASSOS. 

REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO LONDRINA - PR 
EXTRATOS DE CONtRATOS 

Contrato de Repasse na 888916/2019, firmado pelo Município de Guapirama-PR, CNPJ 
75.443.812/0001-00; junto à União Federal por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04; Objeto pavimeniação e resape em diversas ruas do munidpio.; 
Programa Planejamento Urbano; Valor: R$ 767.333,33; dos recursos: R$ 764.000,00, 
correrão à conta da União no exercício de 2019, UG 175004, Gestão 00001, Programa de 
Trabalho 154512054113730001, NE 2019N0802521, de 28/11/2019 e R$ 3.333,33 de 
contrapartida. Vigência 17/12/2022 - 17/12/2019 VALDIR FLAVIO PAULA e PEDRO DE 
OUVEIRA. 

• 
Contrato de Repasse na 885493/2019,-firmado pelo Município de Bandelrantes-PR, CNPJ 
76.235.753/0001-48; junto União Federal por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, representada peia Caixa Econômica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04; Objeto recapeamenta em diversas ruas do município de 
bandeirantes-pr; Programa Planejamento Urbano; Valor R$ 771.640,00; das recursos: R$ 
764.000,00, correrão à conta da União no exercício de 2019, UG 175004, Gestão 00001, 
Programa de Trabalho 15451205410730041, NE 2019NE802173, de 07/10/2019 e R$ 
7.640,00 de contrapartida. Vigência 17/12/2022 - 17/12/2019 VALDIR FLAVIO PAULA e 
UNO MARTINS. 

Contrato de Repasse n9 889306/2019, firmado pelo Município de Jacarednho-PR, CNPJ 
76.966.860/0001-46; junto à União Federai por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação de ruas nos bairros da cidade, deste município, 
sendo previsto a realização de serviços de base, revestimento em cbuq, drenagem, meio 
fio; sarjeta de concreto, urbanização com implantação de calçadas, gramas e sinalização 
viária; Programa Planejamento Urbano; Valor: R$ 994.791,67; dos recursos: R$ 955.000,00, 
correrão à conta da União no exercício de 2019, UG 175004, Gestão 00001, Programa de 
Trabalho 15451205410730041, NE 2019NE802855, de 02/12/2019 e R$ 39.791,67 de 
contrapartida. Vigência 16/12/2022 - 15/12/2019 VALDIR FLAVIO PAULA e SÉRGIO 
EDUARDO EMYGDIO DE FARIA. 

Contrato de Repasse nº 886851/2019, firmado pelo Município de Siqueira Campos-PR, 
CNPJ 76.919.083/0001-89; junto à Ungia Federal r intermédio do Ministério da 
Cidadania, representada pela Caixa Econômica Federal,po CNPJ 00.360.305/01101-04; Objeto 
construção de cobertura de quadra poilesportiva no município de alqueire campos„ 
Programa Esporte, Cidadania e DesenvolvImento; Valor: R$ 348.150,00; dos recursos: R$ 
334.250,00, correrão à conta da União no exercício de 201.9, UG 180006, Gestão 00001, 
Programa de Trabalho 27812203554500041, NE 2019NE800487, de 13/09/2019 e R$ 
13.900,00 de contrapartida. Vigência 18/12/2022 - 18/12/2019 VALDIR FLAVIO PAULA e 
FABIANO LOPES BUENO. 

Contrato de Repasse nº 885204/2019, firmado peio Município de Siqueira Campos-PR, 
CNP1 76.919.083/01101-89; junto à União Federal por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 
00360.305/0001-04; Objeto obras de pavimentação e drenagem em diversas vias urbanas 
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do município de arqueira campos- pr; Programa Planejamento Urbano; Valor: R$ 
783.100,00; dos recursos: R$ 764.000,00, correrão à conta da União no exercício de 2019, 
UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451205410730041, NE 2019NE801543, 
de 06/09/2019 e R$ 19300,00 de contrapartida. Vigência 18/12/2022 - 18/12/2019 VALDIR 
FLAVIO PAULA e FABIANO LOPES BUENO. 

REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO PETROLINA - PE 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato de Repasse na 889222/2019, Operação 1,065.970.06/201.9, firmado pelo 
Município de Saiguelro/PE, CNPJ 11361.243/0001-71; Junto à União Federal por Intermédio 
do Ministério do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Económica Federal, 
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Construção de Via para Adequação no Acesso da Rua 
Valdemar Menezes à Av. António Angelim,; Programa Planejamento Urbano; Valor: R$ 
309.000,00; dos recursos: R$ 286.500,00, correrão à conta da União no exercício de 2019, 
UG 175004, Gestão 00001, Programa da Trabalho 15451205410730126, NE 2019NE802778, 
de 02/12/2019 e R$ 22.500,00 de contrapartida. Vigência 17/12/2022 - 17/12/2019, Isabela 
Brandão Verisshno de Souza e Clebel de Souza Cordeiro. 

AVISO DE.ANULAÇÃO 

Torna sem efeito a publicação referente ao Termo Aditivo de Contrapartida do 
Contrato de Repasse na 862800/2017/1.047.557-21/2017/ME/CAIXA/PM PETROLINA, 
publicada DOU de 06/12/2019, seção 3, página 56, Rafael Arruda de Mattos e Miguel de 
Souza Leão Coelho, 04/12/2019 

RAFAEL ARRUDA DE MATTOS 
Coordenador de Filial 

REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO 
POÇOS DE CALDAS-MG 

EXTRATO DE CONTRATO 

Representação.da Gerenda Executiva e Negociai de Governo Poços de Caldas/MG Extrato 
de Contrato de Repasse ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 888161/2019, firmado pelo 
Município de Ouro Fino-MG, CNPJ 18.671.271/0001-34; junto à União Federal por 
intermédio do Ministério do Turismo, representada pela Caixa Econômica Federal, CNP! 
00.360.305/0001-04; Objeto construção de calçadão de acesso ao centro de cultura e lazer 
João batista tossi no município de ouro fino-mg.; Programa Programa de Desenvolvimento 
e Promoção do Turismo; Valor: R$ 464.000,00; dos recursos: R$ 446.666,67, correrão à 
canta da União no exercício de 2019, UG 540007, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
23695207610V00001, NE 2019NE800791, de 22/11/2019 e R$ 17.333,33 de contrapartida. 
Vigência 16/12/2022 - 18/1.2/2019 Sergio Werneck Rodrigues e MAURÍCIO LEMES DE 
CARVALHO. 
REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO PONTA GROSSA -PR 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contrato de Repasse n9 887528/2019, firmado pelo Município de Antonio Olinto-PR, CNPJ 
76.020.460/0031-43; junto à Unto Federal por intermédio do Ministério do Desenvolvimento 
Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00360.305/000144; Objeto 
pavimentação de vias urbanas; Programa Planejamento Urbano; Valor: R$ 990.000,00; dos 
recursos R$ 955.000,00, correrão à conta da União no exercício de 2019, UG 175004, Gestão 
00001, Programa de Trabalho 15451205410730001, NE 2019NE802358, de 19/11/2019 e R$ 
35.000,00 de contrapartida. Vigência 30/12/2022 -13/12/2019' Célia Américo Alves Isidoro e Fabio 
Staniszewski Machlaven 

Contrato de Repasse nº 884767/2019, firmado pelo Município de Guarapuava-PR, CNPJ 
76.178.037/0001-76; junto à União Federal por intermédio do Ministério da Desenvolvimento 
Regional, representada peta Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto 
pavimentação asfáltica em vias urbanas no município de guaraprrava-pr; Programa Planejamento 
Urbano; Vaiar. R$ 4.000.000,00; dos recursos: R$ 3.820.000,00, correrão à conta da União no 
exercício de 2019, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451205410730041, NE 
2019NE801188, de 06/09/2019 e R$ 180.000,00 de contrapartida. Vigência 30/12/2023 -
12/12/2019 Cano Américo Alves tridero e Casar Augusto Camilo Silvestri Filho. 

Contrato da Repasse n9 889463/2019, firmado pelo Município de Guarapuava-PR, CNP.' 
76.178.037/0001-76; junto à União Federal por intermédio do Ministério do Desenvolvimento 
Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto recape do 
pavimento adáltico em via urbana no município de guarapuava-pr, Programa Planejamento 
Urbano; Valor. R$ 297.960,00; dos resumos: R$ 286.500,00, correrão à conta da União no exercício 
de 2019, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451205410730041, NE 
2019NE803061, de 02/12/2019 e R$ 11.46000 de contrapartida. Vigência 30/12/2022 - 12/12/2019 
Colo Américo Alves Isidoro e Casar Augusto Camilo Slivestri Filho. 

Contrato de Repasse na 887510/2019, firmado pelo Município de Inalo Martins-PR, CNPJ 
76.178.029/0001-20; junto à União Federal por Intermédio do MINISTERIO DA CIDADANIA, 
representada pela Cabra Econômica Federal, CNPJ 00 94(1305/0001-04; Objeto estruturacao da 
rede de servias do sistema avio de assistência social (suas) - censtnrçao de unidade pública de 
acolhimento; Programa Consolidação do Sistema Único de Assistência Social - SUAS; Valor: R$ 
298.000,00; dos recursos R$ 286.500,00, correrão à conta da União no exercício de 2019, UG 
550015, Gestão 00001, Programa de Trabalho 08244203721900041, NE 2019NE800102, de 
28/11/2019 e R$ 11.500,110 de contrapartida. Vigência 30/12/2022. 13/12/2019 Célio Américo 
Alves Isidoro e Edernetrio Renato Junior. 

Contrato de Repasse nº 887563/2019, firmado pelo Município de Mangueirinha-PR, CNPJ 
77.774.867/0001-29; junto à União Federal por intermédio do Ministério do Desenvolvimento 
Regional, representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto 
pavimentação asfittica no quadro urbano do município de mangueirinha; Programa 
Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 965.000,00; dos recursos: R$ 955.000,00, 
correrão à conta da União no exercido de 2019, UG 175004, Gestão 00000001, Programa de 
Trabalho 1524420297K660001, NE 2019NE802384, de 19/11/2019 e R$ 10.000,00 de contrapartida. 
Vigência 30/12/2022 - 13/12/2019 Uh Américo Alves Isidoro e Elidia 2imerman de Moraes. 

Contrato de Repasse nº 885058/2019, firmado pelo Município de Pinhao-PR, CNPJ 
76.178.011/0001-28; junto à Unges Federal por Intermédio do Ministério do Desenvolvimento 
Regional, representada pela Caba Económica Federal, CNPJ 06.560.305/001-04; Objeto obra de 
drenagem, pavimentação e readequação de passeio com aousibilidade; Programa Planejamento 
Urbano; Valor: R$ 248.697,92; dos recursos: R$ 238.75090, correrão à conta da União no exercido 
de 2019, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15551205410730041, NE 
20190E801434, de 06/09/2019 e R$ 9947,92 de contrapartida. Vigência 30/12/2022 - 09/12/2015 
cérto Américo Alves lidero e Odir Antonio Gotardo. 

Contrato de Repasse nº 885043/2019, firmado pelo Munidpio de Pinhao-PR, CNP) 
76.175.011/01301-28; junto à União Federal por Intermédio do Ministério do Desenvolvimento 
Regional, representada pela Caixa Económica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto obras de 
drenagem e pavimentação urbana; Programa Planejamento Urbano; Valor: R$ 397.916,00; dos 
recursos: R$ 382.000,00, correrão à conta da União no exercido de 2019, 96 175004, Gestão 
00001, Programa de Trabalho 15451205410730041, NE 2019NE801423, de 06/09/2019 e R$ 
15.916,00 de contrapartida. Vigência 30/12/2022 -09/12/2019 Colo Américo Alves lzldoro e Odir 
Antonio Gotardo. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO. 
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059 

Pintura Faixa Branca = 352+55,93= 714,58m2
Pintura Faixa Amarela= 93,15m2
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Rampas PNE = 136 unidades 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 060 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Bandeirantes, 06 de dezembro de 2022. 

Exmo. Sr. 

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO 

Secretário da Administração 

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação 

necessária para formalizar abertura de processo para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE ASFÁLTICO EM 

CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. 

Atenciosamente, 

CLAUDEC 

Diretor d 

INÁRIO DA SILVA 

o de Compras 

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 — Centro - Cx Postal 281- CEP 86360-000 - Tel. (43) 3542-4525 
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ^

Bandeirantes, 06 de dezembro de 2022.

Exmo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação

necessária para formalizar abertura de processo para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE ASFÃLTICO EM

CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Atenciosamente,

-0^ , 3103 V3OO0
5í50 j ^ l-l

CLAUDECÍ^KIilMARIO DA SILVA
Diretor da^visao de Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Gx Postal 281- CEP 86360-000 - Tel. (43) 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Fls. n° 

Rubrica 

Bandeirantes, 06 de dezembro de 2022. 

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para 

instauração de procedimento para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, 

ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES-PR. 

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus 

protestos de estima consideração. 

Atenciosamente, 

RAFAEL I ÇL ENEAS MARINHO 

Secretário Municipal de Administração 

Exmo. Sr. 

JAELSON RAMALHO MATTA 

Prefeito Municipal 

Bandeirantes — Paraná 

Rua Frei Rafael Proner. 1.457 — Centro - Cx Postal 281- CEP 86360-000 - Tel. (43) 3542-4525 
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

D

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 06 de dezembro de 2022.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para

instauração de procedimento para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPE ASFÃLTICO EM CBUQ,

ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÃRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR.

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima consideração.

Atenciosamente

RAFAEL tflgÇTO^^NEAS MARINHO
Secrefârio Municipal de Administração

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Gx Postal 281- CEP 86360-000 - Tel. (43) 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



0G2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Fls. 17° 

Rubrica 

Bandeirantes, 06 de dezembro de 2022. 

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher 

os trâmites exigidos por lei. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO 

VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. 

Encaminha-se a: 

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários 

correspondentes; 

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso; 

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação 

convencional; 

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para sequência do 

processo. 

JAELS RAMALHO MATTA 

Prefeito Municipal 

Rua Frei Rafael Proner. 1.457 — Centro - Cx Postal 281- CEP 86360-000 - Tel. (43) 3542-4525 
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 06 de dezembro de 2022.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher

os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS DE RECAPE ASFÃLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO
VIÃRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes:

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

JAELS^ RAMALHO MATTA
Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281- CEP 86360-000 - Tei. (43) 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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* ESTADO DO PARANÁ 

PARECER CONTÁBIL 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO 
EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO 
DE BANDEIRANTES-PR. 

2. Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a 
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado 
do Paraná. 

À. Salientamos qu .. o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas 
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que 
disponibilizará recursos para a licitação. 

4. Mas, no entanto. alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do 
saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida 
verificação. 

5. Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte: 

SECRETARIA 
DESPESA/ 

FONTE 
DOTAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMATICA 
DESCRIÇÃO 

Obras. Serviços e 
Desenvolvimento 

Urbano 
• 

5150-000 
 06002154520425100844905100 

OBRAS E
INSTALAÇÕES

: 
5150-814 

6. Assim, sugerimos que seja indicada a diáponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo 
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade 
Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade. 

° I4'. Diante das consequências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela 
de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo. 
será de sua inteira responsabilidade. 

8. Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os 
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os 
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato. 

Bandeirantes-PR, 12 de dezembro de 2022. 

Jaciani Ca bina Mila i Dellamura 
Contadora 

CRC-PR-061045./0-4 

Rua Frei Rafael Proner. 1.457-C . Postal 281 C'EP 86360000 Iel.3542-4525 - E-mail: lieitacao'cubandeirantes.pr.gov.br-CNPj 76.235.753/0001-48 
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ESTADO DO PARANÁ

4.

5.

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁETICO
EiM CBUQ. ACESSIBILIDADE E SINAEIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO
DE BANDIURAN l ES-PR.

Em ulciidimcnlo à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes. Estado
do Paraná.

Salientamos que' o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa Ibrma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
Mas. no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário e a real disponibilidade fi nanceira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETARIA
DESPESA/

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

Obras. Serviços e
Desenvolvimento

Urbano

5150-OOq
06002154520425100844905100

OBRAS E

INSTALAÇÕES
5150-814

ó. Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade fi nanceira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade
Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela
de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo,
será de sua inteira responsabilidade.

8. Por fi m o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeiràntes-PR. 12 de dezembro de 2022.

Jaciani Carmina Milani Dellamura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

Rua Frei Ralaei Proner. 1457-Cx. Poslai 281 CEP 86360000 Tei.3542-4525 - E-maii: licitacaoAbandeirantes.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

PARECER FINANCEIRO 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE 
ASFÁLTICO EM CBUQ. ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS 
RUAS DO MUNICIPIO DE BANDEIRANTES-PR. 

2. VALOR ESTIMADO: R$ 1.001.687.42 (um milhão, um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e 
quarenta e dois centavos). 

3. RECURSO FINANCEIRO 
a) Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que: 

( • )há recursos financeiros previstos para o o"to acima especificado, no rigor e nos parágrafos da 
Lei. 8.666/93. para o exercício de 2022, no montante de R$ 1.001.687,42 (um milhão, um mil. 
seiscentos e oitenta e sete reais e quarenta e dois centavos). conforme dotações especificadas no 
parecer contábil de 12 de dezembro de 2022. 

) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações. 

1 Para fazer face as despesas acima solicitadas utilizam-se a seguinte forma de pagamento fonte de 
recursos: 
( ) à vista. 
( ) à prazo. 

Origt.sin de Recursos: 
( X) Próprios. 

offle ( < ) Vinculados à convênios. 

Bandeirantes, 12 de dezembro de 2022 

Rua Irei RaCael Proner. 14574' . Postal 281 CEP 86360000 Te1.3542-4525 - E-mail: licitacao:á bandeirames.pr.cov.br-CNP.1 76.235.753/00(11-48 
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PARECER FINANCEIRO

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE
ASFÃLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÃRIA EM DIVERSAS
RUAS DO município DE BANDEIRANTES-PR.

2. VALOR ESTIMADO: R$ 1.001.687.42 (um milhão, um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e
quarenta e dois centa\ os).

3. RECURSO FINANCEIRO

a) Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

( Ç/ ■) há recursos Ihianceiros previstos para o ol|ièto acima especificado, no rigor e nos parágrafos da
Lei. 8.666/93, para o exercício de 2022, no montante de R$ 1.001.687,42 (uni milhão, um mil,
seiscentos e oitenta e sete reais e quarenta e dois centavos), conforme dotações especificadas no
parecer contábil de 12 de dezembro de 2022.

(  ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

1. Para fazer face as despesas acima solicitadas ufilizam-se a seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

(j ) à vista.
()(^ ) à prazo.
2. Origem de Recursos:
( X) Próprios.
(  sÇ ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes, 12 de dezembro de 2022

José

Fátima

Rua frei Rafael l'roner. Í457-C\. 1'oslal 28! CEP 8636Ü000 Tel.3542-4525 - E-mail: licitacaow;bandeiranles.pr.gov.br-CNP.I 76.235,753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ 

PROTOCOLO NOMERO: 381/2022-PMB Bandeirantes-PR, 12 de dezembro de 2022. 

• 

DE: Comissão de Licitações 
PARA: Departamento Jurídico 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 

\--Licitação modalidade CONCORRÊNCIA tendo como „objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURIDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTIC.0 EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE BANDEIRANTES-PR e 

respectiva minuta de Contrato, para os fins previ.Stos no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 

8.666/93. 

Esclarecemos que realizaremos este certame na modalidade 

CONCORRÊNCIA, tendo em vista, o tipo e valor -do objetb e, portanto, cumprindo as 

,(..iclas no instrumento convocatório, conforme previsto na Lei Federal de 

Licitações 8.66A/93 e Decreto 9412/18 I Decreto 11.2 9.412, de 18 de junho de 2018. 

OEN 

Cordialmente, 

Marcos de Moraes 
Comissão de Licitação 

Á 
Assessoria Jurídica 
Bandeirantes-PR 

Rua Frei Rafael Proner. 1457-Cx. Postal 281 CU' 86360000 Te1.3542-4525 - E-mail: licitacao(c-1),bandeirantes.pr.gov.br-CNP.1 76.235.753/0001-48 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE!

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO INÚMERO: 381/2022-PMB Bandeirantes-PR, 12 de dezembro de 2022.

DE: Comissão de Licitações

PARA: Departamento Jurídico

^  Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de

'Licitação modalidade CONCORRÊNCIA.i^.Í.tendo como ..objeto CONTRATApÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E

SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR e

respectiva minuta de Contrato, para os fins previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei n°

8.666/93.

Esclarecemos que reàlizaremos este certame na modalidade

CONCORRÊNCIA, tendo em vista, o tipo e valor -do objeto e, portanto, cumprindo as

exigências estabelecidas nc> instrumento convocatório, conforme previsto na Lei Federal de

Licitações 8.666/93 e Decreto 9412/18 I Decreto n° 9.412, de 18 de junho de 2018

Cordialmente,

Marcos de Moraes

Comissão de Licitação

Assessoria Jurídica

Bandeirantes-PR

Rua I rei Rafael Proner. 1457-Ç \. Pustal 28! CLP 86360000 Tel.3542-4525 - E-mail: licitacao(«;baiideirantes.pr.gov.br-CNP.I 76.235.753/0001-48
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MINUTA DO EDITAL

PREÂMBULO

. EDITAL CONCORRÊNCIA N° - _/2022-PMB.

. MENOR PREÇO

. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 381/2022-PMB.

• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE
ASFÃLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÃRIA EM DIVERSAS
RUAS DO município DE BANDEIRANTES-PR

• LOCAL: Conjunto Habitacional Humberto Teixeira; Loteamento Barbosa; Loteamento Guerra
e Vila São Vicente.

• VALOR DE REPASSE E TOTAL:

V Contrato de Repasse OGU 885493/2019/MDR/CAIXA- R$ 764.000,00 (setecentos e

sessenta e quatro mil reais).
V Contrapartida (município) - R$ 237.687,42 (duzentos e trinta e sete mil, seiscentos e

oitenta e sete reais e quarenta e dois centavos).
V Valor Total - RS 1.001.687,42 (um milhão, um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e

quarenta e dois centavos)

REFERENCIA DE PREÇOS: SINAPl - Dezembro de 2021..

• SERVIÇOS: Serviços Preliminares; Movimento de terra, brita e areia; Impermeabilização da
quadra da quadra de areia; Estruturas ■-em concreto armado; Estrutura de vedação e revestimentos;
Instalações elétricas; Pintura; Sinalização de pista de ciclismo; Utensílios esportivos; Mesas e
bancos de concretos.

• EXECUÇÃO: A obra deverá ser executada em estrita conformidade com projetos (prancha), :
planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e memorial descritivo, termo de referência, :
edital e demais documentos anexos.

• PRAZO MÁXIMO PARA INICIO DOS SERVIÇOS: Até 10 (dez) dias após publicação da
ordem de serviços

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses, após a assinatura do contrato.

• PRAZO DA VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, após a assinatura do contrato.

• Podendo os prazos de execução e vigência serem prorrogados por iguais períodos

Rua Frei Ruliiel Proner 1457 Centro CEP 86.36()-ü()()'Tel. 3542-4525 E-maii: licitacaCí/ bandeirantes.pr.gov.br CNP,I 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

• REAJUSTE: O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 08 (oito)
meses da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA. divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

ORIGEM DAS SOLICITAÇÕES

SECRETARIAS: Obras. Serviços e Desenvolvimento Urbanos
I

LOCAIS DE PUBLICAÇÃO

Sitio oficial do Município de Bandeirantes-Pr - ww.bandeirantes.pr.gov.br:
Diário Oficial Eletrônico do Município de Bandeirantes-PR;
Diário Oficial do Estado do Paraná:

Diário Oficial da União;

Mural de Licitações Municipais - wwAv.tce.pi.gov.br;

DATAS/HORÁRIOS E LOCAL AO CERTAME
Até às h min do dia / 12022. no Setor de

RECEBIMENTO ENVELOPES "l" E Protocolo da Prefeitura Municipal de
"2" Bandeirantes, sito a Rua Frei Rafael Proner 1457.

Centro, Bandeirantes-PR.
As h min do dia / /2022. na Sala de

ABERTURA DO CERTAME Licitações da Prefeitura Municipal de
(CONCORRÊNCIA _/2022-PMB) , Bandeirantes, sito a Rua Frei Rafael Proner 1457.

I Centro. Bandeirantes-PR.
Todos os horários estabelecidos neste edital, javiso e Sessão Pública observarão, para todos os
efeitos, o horário oficial de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema
eletrônico e na documentação relativa ao certajme;'
Os envelopes protocolados após o ho-rário estij?ulado não poderão participar do certame.

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Presidente; José Márcio Urbano

Membro; Joyce Ferreira Parpinelli
Membro; Marcos de Moraes

PORTARIA: n'' 1.539/2022 de 03 de janeiro de 2022

TELEFONE E ENDEREÇOS

Fone: (43)3542-4525

■ E-mail licitacaoY/bandeirantes.pr.uov.br;

Horário de expediente: das 07/30hrsàs 1 l;3(!lhrs e das 13:00hrs às 17:00hrshrs;

Endereço: Rua Frei Rafael Proner 1457. centp. CEP. 86.360-000- Bandeirantes-Pr;
Acesso identificado no link- www.bandeiradtes.pr.gov.br.

ABERTURA DO CERTAME

(CONCORRÊNCIA _/2022-PMB)

Rua 1'rci Rafael Rroiicr I4.S7 fcnlro t'l!R 86..'?6()-()(IO lei. ,i542-4,i|25 R-niail: licilacauí/baiuleiranlcs.pr.gin .hr CNIM 76.2.i5.7.^.1'()(l()I-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ̂
ESTADO DO PARANA

1  SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E OBJETIVO

1.1 O Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, visando a conservação e melhoria dos prédios
pertencentes a esta municipalidade, através de recursos próprios para execução do objeto abaixo
descrito.

1.2 Objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE
ASFÃLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÃRIA EM DIVERSAS
RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR;

1.3 Esta licitação, será realizada sob modalidade CONCORRÊNCIA do tipo MENOR PREÇO, será
^  regida pelo disposto na Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 123,

de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, Constituição do Estado do Paraná, artigo 27, Inciso
XXI, e pelas disposições deste Edital e pela minuta de Contrato em anexo.

1.4 Esta Concorrência será conduzida pela Comissão de Licitações descrita no preâmbulo deste edital,
e terá em especial as seguintes atribuições:
1.4.1 Responder as questões formuladas pelos prestadores de serviços, relativas ao certame;
1.4.2 Abrir e verificar documentos de habilitação dos proponentes;
1.4.3 Analisar a aceitabilidade das documentações;
1.4.4 Habilitar e ou desclassificar proponentes indicando os motivos;
1.4.5 Abrir e analisar as propostas de preços;
1.4.6 Analisar a proposta de meripr preço; j
1.4.7 Declarar o vencedor; ^ %
1.4.8 Receber, examinar e decidir"sobre a pertinência dos recursos;
1.4.9 Elaborar a ata da sessão; , •
1.4.10 Adjudicar aos itens aos devidos vencedores;
1.4.11 Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1.4.12 Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de

penalidades previstas na legislação.

2 INSTAURADOR, LOCAL EDATA

2.1 O Município de Bandeirantes, ora denominado LICITADOR, toma público que às h min
(horário de Brasília) do dia de de 2022, na sala de licitações do LICITADOR, Paraná,
Brasil, realizará a abertura do ce'rtame referente à licitação na modalidade CONCORRÊNCIA,
com fornecimento de mão de obra, equipamentos, veículos, produtos e materiais especificados no
{Modelo n" 1) deste edital, sendo que o recebimento dos envelopes de habilitação e proposta
(envelopes n° 1 e n° 2) será efetuado até as h min (horário de Brasília) do dia de
de 2022, no setor de PROTOCOLO do LICITADOR. Os envelopes protocolados após este horário
não poderão participar do certame.

3  INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL

Rua Frei Rafael Proner 1457 Centro CEP 86.360-000 Tel. 3542-4525 E-mail: licit^caoíé^bahdeirantes.pr.gov.br CNP.I 76.235.753/0001-48
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3.1 Informações e esclarécimentos relativos ao edital e seus modelos poderão ser solicitados,
pessoalmente, por escrito ou através do e-mâil licitacaoííubandeiranies.pr.e()v.hr. à Comissão de
Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da dalja limite para o recebimento das propostas (envelopes
n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão enviadas por escrito aos solicitantes em até 02 (dois)
dias úteis antes do recebimento das proposta^.

3.2 A qualquer tempo, antes da data limite para ó recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2).
o LICITADOR poderá; por sua própria inicialtiva ou como conseqüência de algum esclarecimento
solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com anuência expressa do
LICITADOR, mediante a emissão de um adendo.

3.3 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o LICITADOR
prorrogará o prazo de entrega das mesmas. !

4 REGIME DE EXECUÇÃO

4.1 O regime de execução adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE:

5  índices financeiros

5.1 A proponente deverá comprovar, por meio dc' {Modelo n° 06) em anexo, sua capacidade financeira
mediante a apresentação dos índices de liquidez geral {LG). liquidez corrente (/.O e
endividamento (£). cujos valores limites são os a seguir estabelecidos:

(lgT ãp " (I) T
(valor mínimo) (valor ipínimo) (valor máximo)

Êõõ y)0 Õ^8Õ ~

6 RECURSOS FINANCEIROS.

6.1 As despesas com a execução do objeto do presente contrato serão financiadas através de Recursos
provenientes do Contrato dé Repasse n° 885493/2019/MDR/CAIXA. com a União Federal por
intermédio do Ministério de Dçsenvolvimer)to Regional e próprios do Município, que correrão a
conta das dotações orçamentárias: i

SECRETARIA DESCRIÇÃOSECRETARIA
FONTE PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

Obras. Serviços e
Desenvolvimento

Urbano

5150-000

5150-814

060021H520425100844905100
OBRAS E

INSTALAÇÕES

PASTA TÉCNICA E ELEMENTOS INSTRUTORES.
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A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos poderá ser examinada no
endereço mencionado no item 02 em horário comercial e também estará disponíxel no sítio
eletrônico do LICITADOR vvvvw.bandeirantes.pr.gov.br anexo á publicação do aviso e edital de
licitação. O L.lClTADOR não assume responsabilidade com a proposta da proponente que não
recebeu este convite, seus modelos e anexos diretamente do LICITADOR. Neste caso. não serão

aceitos protestos ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no
que concerne ao item 03.2.

São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer adendos
po.steriüres emitidos de acordo coiii o item 03.2; '•
7.2.1 rermo de Referência (Modelo n° 01);

7.2.2 Carta-credencial (Modelo 11° 02);

7.2.3 Declaração Unificada (Modelo 03);
7.2.4 Atestado de visita (fornecido no ato da visita pela Prefeitura E OU Declaração de Renúncia

de Visita. (Modelo n° 04 - 1 e II);
*

7.2.5 Declaração de responsabilidade técnica (Modelo n° 05);

7.2.6 Capacidade finaiíçeira (Modelo n° 06);
7.2.7 Carta-proposta de preços (Modelo n° 07);
7.2.8 Termo de Renúncia (Modelo n° 08);

7.2.9 Modelo Minuta de Contrato de Empreitada (Modelo n° 09);

7.2.10 Extrato do Contrato de Empreitada (Modelo n° 10);
7.2.11 Elementos gráficos (Planilha de Serviços; Cronograma físico financeiro; Memorial

descritivo. Termo de Referência; Plantas) (Anexo I).

8 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

8.1 Poderão participar da presente licitação:
8.1.1 Empresa do ramo, brasileira ou estrangeira, devidamente constituída.

8.2 Está impedido)a) de participar da licitação:
8.2.1 Estarão impedidos de particip^-de qualquer fase do processo, os interessados que se

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:
8.2.1.1 Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da

Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob
pena de incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações;

8.2.1.2 Empresa ou consór.cio de empresas responsável pela elaboração do projeto
básico ou executivo dos-serviços, ou da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, acionista ou etentor de mais de 5% {cinco por cento) do capital com
direito a voto, controlador, responsável técnico ou subcontratado;

8.2.1.3 Licitante suspenso temporariamente de participação em licitação e impedido de
contratar com a Administração;

8.2.1.4 Servidor ou dirigente vinculado ao licitador;
8.2.1.5 Consórcio de empresas;
8.2.1.6 Empresa que fqz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode

apresentar somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas;
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8.2.1.7 Empresas que estejam conjstituídas sob a forma de consórcio;
8.2.1.8 Empresas que tenham sócios, -dirigentes ou responsáveis técnicos que sejam

servidores de órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação;
8.2.1.9 Empresas que estiverem sl)h falência ou concordata ou execução patrimonial;
8.2.1.10 Empresas com ramo de atividade incompatível com o objeto da licitação.

8.2.2 Constatada á existência de sanção, a Comissão de Licitação reputará o licitanie
IMPEDIDO de participar do certame;

9 APRESENTAÇÃO E ENTREGA DA$ PROPOSTAS

9.1 A licitante arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua proposta. O
LICITADOR não será responsável direja ou indiretamente por nenhum desses custos. ̂
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório;

9.2 A licitante deverá protocolar no local, data q hora fixados neste edital no Item 02. os envelopes:
9.2.1 ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR;
9.2.2 ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS.

9.3 Os envelopes deverão ser entregues fechado^ e inviolados. contendo em sua parte externa e frontal
os dizeres: |

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

ENDEREÇO (completo)
TELEFONEI ) e-mail.
ENVELOPE N" 1 - DOCUMENTOS DE HABILITACAO

CONCORRÊNCIA N" 72022 - PMB
DATA: / 7202

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

ENDER*EÇO (completo)
TELEFONE ( ) - e-mail.
ENVELOPE N" 2- PROPOSTA COMERCIAL

CONCORRÊNCIA N" _72022 - PMB
DATA: 7 7202

Os envelopes {}i°01 e n°02). contendo habilitação preliminar e proposta de preços, poderá ser
protocolado no SETOR DE PROTOCOLO ou enviados por correio ou outro serviço de entrega.
Entretanto, a Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda7desvio. dos
envelopes {n°01 e n°02) enviados por correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega
dos mesmos, caso isto ocorra ficarão disporiíveis para serem retirados junto ao Departamento de
Licitações até 30° (trigésimo) dia posterior â data da homologação da licitação. Após este prazo.
será(ão) destruídos;
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9.5 Os docLinicnlos de habilitação, proposta e demais documentos, bem como toda a correspondência
trocada entre a LICIT/\NTE e o LICITADOR deverão ser escritos em língua portuguesa.
Documentos de apoio, como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados
em outro idioma desde que acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma
português;

10 HABILITAÇÃO PRELIMINAR- ENVELOPE N" 1

10.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser jipresentados em original, cópia com
apresentação do original para autenticação pela comissão e licitação ou publicação em órgão de
imprensa e deverão estar com pfazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver
e.xpresso no documento, o mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 90
(noventa) dias da data limite para o recebimento das propostas, exceto para o documento referente
aos itens Iü.2.2 letra "a"; 10.2.3 letra "d"; 10.2.4 letras "b" e "e"; 10.2.5 letras "b" e "e". As

folhas deverão, preferencialmente, estar numeradas em ordem crescente e rubricadas pela
proponente;

10.2 Deverão estar inseridos no envelope n" 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Item
10.2.1 à 10.2.5);

10.2.1 HABILITACAO JURÍDICA:
■» \

10.2.1.1 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada EIRELI; Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor,
devidamente registrado na .íuntaConiercial da respectiva sede. acompanhado de
documento comprobatório de seus adriiinistrador.es, ou;

10.2.1.2 No caso de Sociedade Simples; Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanliada de prova da indicação
dos sei^ administradores, ou;

10.2.1.1 No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país; Decreto de
Autorização e Ato de Registro ou Autorização Para Funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, ou;

10.2.1.3 Registro Comercial. RG e CPF no caso de empresáiio individual;

Obs: Se o documento acima solicitado ser for apresentado junto ao credenciamento (ITEM
13). NÃO haverá necessidade de apresentação dentro do envelope tT 01-
Docunientos de Habilitação;

10.2.2 QUANTO Á REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Rua l-rci Ralliel Proiicr 1457 CciUro CRI' 86.360-000 Tel. 3542-4525 E-maii: Íi.citacao<í/:bandeiranlcs.pr.gov.bi- CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

10.2.2.1

10.2.2.2

10.2.2.3

10.2.2.4

10.2.2.5

10.2.2.6

10.2.3.7

Certidão conjunta negativa de débi.tos" relativos a Tributos Federais e Dívida
Ativa da União;

Certidão Negativa de Divida Ativa de Tributos Estaduais emitida pela
respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do Estado da sede da empresa;

10.2.2.2.1 Caso o proponente seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados aò objeto licitatório. deverá comprovar tal condição
mediante declátação da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede
ou outra equivalente, na forma da lei. (Ex. Certidão Narrativa).

I

Certidão Negativa de Tributos Municipais, emitida pela respeeti\ a Secretaria
de Fazenda do município da sede da empresa;

Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de .Alvará
Municipal, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da empresa:

Prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda (CNPJ). contendo a atividade econômica pertinente ao
certame;

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FCTS - CRF.
expedido pela Caixa Econômica Federal;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei 12.440/2022);

10.2.2.7 No caso de a licitante pretejnder executar o contrato através de filial, deverão ser ̂
apresentados todos os doci|mentos acima, tanto da matriz quanto da filial.

10.2.2.8 Caso o licitante detentor djo menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.2.2.9 A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade fiscal das micfoempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão
subcontratadas no decorre^ da execução do contrato, ainda que exista alguma
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4". §1° do
Decreto n" 8.538. de 2015.1

10.2.3 QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
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10.2.3.1 Apresentar Atestado de Visita expedido pelo licitador, onde a proponente
através de representante credenciado, poderá realizar visita ao local da obra e
obter por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o
preparo de sua proposta E OU abdicar-se deste ato e somente apresentar
Declaração Formal de Dispensa de Visita, {Modelo n"04 -1e ID:

10.2.3.1.1 A visita técnica deverá seP realizada até o dia / /2022, com

prévio agendaniento no Departamento de Obras e Serviços Urbanos,
através de telefone (43) 3542-4525.

10.2.3.2 Comprovação de Registro ou Certidão de inscrição da "EMPRESA e
RESPONSÁVEL TÉCNICO", no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região
da slde da empresa.

10.2.3.2.1 Caso a empresa vencedora NÃO seja sediada no Estado do Paraná
»  ou Federação será NECESSÁRIO a apresentação de Declaração de
Registro e Visto no CREA/CAU-PR, ATÉ e PARA a assinatura
do Contrato de Prestação de Serviços.

10.2.3.3 Declaração de Responsabilidade Técnica, indicando o responsável técnico
pela execução dos projetos (Modelo n° 05) até o seu recebimento definitivo pelo
licitador;

10.2.3.3.1 É vedada, sob pena de não habilitação, a indicação de um mesmo
responsável técnico ou utilização de seu acervo técnico por mais de
uma proponente.

10.2.3.3.2 O responsável técnico, não poderá ser substituído sem expressa
autorização do licitante.

10.2.3.4 Comprovação de Vínculo do Responsável Técnico com a Empresa, mediante
uma das seguintes formas: • •

10.2.3.4.1 Registro em Carteira de Tfâbalho e Ficha de Registro;
10.2.3.4.2 Certidão de Registro no CfeA/CAU (para fins de Licitação);
10.2.3.4.3 Contrato Social; •
10.2.3.4.4 Contrato de pr^tãção'de serviços;
10.2.3.4.5 Contrato de Trabalho registrado na DRT;

10.2.3.5 Certificado de Acervo Técnico Profissional — CAT, do Responsável Técnico
indicado, emitido pelo '"Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA
ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ", de EXECUÇÃO de NO
MÍNIMO, um SERVIÇO PERTINENTE E COMPATÍVEL ao solicitado no
item 2.1 deste edital. •
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10.2.4 QUANTO A QUALÍFÍCAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA:
i

10.2.4.1 Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial ou
Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do
prazo de validade;

10.2.5.2 Prova de Capacidade Financeira conforme, apresentando as demonstrações
contábeis do último exefcjício social. 'Deverão ser apresentados os índices de
(Modelo n°06): \

• Liquidez geral (LG); liquidez corrente (LC): e endividamento {E), tais índices
serão calculados como se segue:

LG = {AC + RLP) í {PC + ELP) j

LC ={A^./PC)

E = (PC + ELP)! {AC + RLP+ AP)

Onde:

• AC - ativo circulante

•  PC - passivo circulante
• AP - ativo permanente
• RLP - realizável a longo prazo
• ELP - exigível a longo prazo.

Onde:

• Liquidez Geral (LG) deverá ser superior a 1.00;
• Liquidez Corrente (LC) deverá ser superior a 1,00;
• Endividamento (E) deverá ser inferior a 0,80

Obs: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais,
desprezando-se as demais, obedecendo-se os limites previstos no item 05.

10.2.4.2 Demonstração financeira:

10.2.4.2.1 Balanço Patrimonial Anual com demonstrações contábeis de

resultados, último exercício social, já exigível conforme
estabelecido no art. 1.078 do código civil brasileiro conforme o
critério de cálcúlo adotado, ou

10.2.4.2.2 Balanço das Sociedades Anônimas ou Por Ações, deverá ser

apresentado eni publicação no Diário Oficial. Ofv) mesmo(,v)
deverá(úo) ser assinado(x) por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, ou
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10.2.4.2.3 Balanço Patrimonial Anual com as demonstrações contábeis,

demais formas societárias, o devidamente assinado por contabilista
registrado rio'Conselho Regional de Contabilidade e o representante
legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e
de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e

assinados.

10.2.4.2.4 No caso de não existir b fechamento das demonstrações financeiras
do último exercício social, devidamente comprovado, será aceito o
do exercício imediatamente anterior;

10.2.4.2.5 No casp de fornecimento de bens para pronta entrega, não será
exigido da licltante qualificada como micrqempresa ou empresa de
pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015);

10.2.4.2.6 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social.

10.2.4.2.7 Caso .0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-fmanceira. conforme
dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração,

'  sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

10.2.5 DEMAIS DOCUMENTOS:

10.2.5.1 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, expedida
pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante.
10.2.5.1.1 Somente deverão apresentar esta certidão empresas cadastradas

como ME, EPP e MEL

10.2.5.2 Declaração Unificada, conforme Anexo III.

11 PROPOSTA DE PREÇOS -ENVELOJ^Mf'' 2

11.1 Deverá ser apresentado um envelope n°2, devidamente fechado e inviolado, contendo os
documentos abaixo relacionados,-em uma via original.

1 L1.1 Carta-proposta de Preços (Modelo n''07). digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas.
Cada proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços que deverá
conter:

11.1.1.1 Razão social, CPNJ, endereço, telefone, e-mail, etc;
I.1.1.1.2 Data;

II.1.1.3 Preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e
por extenso;

11.1.1.4 Prazo de execução do objeto em dias;
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11.1.1.5 Prazo de validade da proposta {mínimo de 60 dias), contados a partir da data
limite estabelecida para o recebimento das propostas {envelopes n°l e n°2) pela
Comissão de Licitação;

11.1.1.6 Nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva
assinatura;

11.1.1.7 Planilha de Serviços, digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas, assinatura
do responsável legal pela lícitaiite. e deverá ser preenchida conforme Modelo
disponibilizado (Anexo I);

11.1.1.8 Cronograma Físico-Financeiro. devidamente preenchido, e assinatura do
responsável legal pela licit^nte. conforme Modelo disponibilizado (Anexo 1).

I

11.2 Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o
licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de validade. ^

11.3 A solicitação ê as respostas deverão ser formuladas por escrito.

11.4 No caso de a proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será
rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado. NÃO será permitido
modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer alteração de
preços.

12 DISPOSIÇÕES REFERENTES A PLANILHA DE SER VIÇOS E PROPOSTA DE
PREÇOS

12.1 A apresentação da proposta de preços na 1 citação será considerada como evidência de que a
proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais documentos, que os
comparou entre si. que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que os
documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória,
não podendo ultrapassar os preços estipuladcs na planilha de preços. ,

12.2 Os serviços deverão ser relacionados na plan lha de Serviços, na coluna "DISCRIMINAÇÃO DO
SERVIÇO".

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Sei*viços. na coluna "QUANTIDADES".

12.4 Os preços unitários propostos deverão sei- relacionados na Planilha de Serviços, na coluna
"PREÇO UNITÃRIO". e deverão ser apresentados para cada serviço, de conformidade com o
projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador.

12.5 Deverão estar incluídos nos preços unitáricjs; materiais, equipamentos, aparelhos, ferramentas,
instrumentos, materiais de consumo, mâo-derobra. dissídios coletivos.; seguros em geral, encargos
de legislação social, trabalhista, previdenciária. infortúnio do trabalho, hospedagem, locomoções.
tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especitlcadas nesle
Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra.
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12.6 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços na coluna "PREÇO TOTAL" e será
a soma dos preços unitários de cada grande item da planilha de serviços.

12.7 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais,
cronograma e todos os documentos são complementares entre si. de modo que qualquer detalhe,
que se mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido.

13 RECEPÇÃO, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE
HABILITA ÇÃO E PROPOSTAS

13.1 No local, dia e hora. fixados neste edital, após protocolo'dos envelopes n° 1 e n° 2, fechados e
inviolados a Comissão de Licitação os recolherá, rubricará, juntamente com os representantes
presentes que assim o desejarem;

13.2 PARA O CREDENCIAMENTÒ DO REPRESENTANTE LEGAL:

13.2.1 Ein se tratando de Administrador/Proprietário,'deverá apresentar documento original
;  (ex. Contrato Social), que Comprove poderes de representação, juntamente com um dos
.  . documentos individual (RG/CPF?CNH); , .

O' • . .

■  13.2.2 E se não detiver poderes de representação da proponente e querendo participar
ativamente com poderes legais para representar a mesma na sessão, deverá apresentar à
Comissão de Licitação a Ci^edencial - (Modelo n" 02), ou através de Procuração por
instrumento público, juntamente com um dos documéntos individual (RG/CPF/CNH) e

,  docLimeutõJque comprove os pqderes do mandante para a outorga (ex. Contrato Social).

OBS: ;

• A documentação referente ao credenciamento do representante legal, são

documentos avulsos e NÃO devem estar inseridos em nenhum dos envelopes
(Documentos de Habilitação e Proposta de Preços).' Deverão ser entregues à

comissão de licitações no iníeio dò certame;

• O Documento para comprovação de .poderes de representação (ex. Contrato
Social), Procuração por instrumento particular e RG ou CPF ou CNH, quando
original, no ato do credenciamento será tirado cópia e autenticada pelo Presidente
da Comissão ou membro da.comíssão e devolvido o original a proponente se assim
o desejar,

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar.mais de uma proponente.

13.4 Procederá à abertura do(s) envelopie(s) n° 1, que contém a documentação de habilitação que será
submetida ao exame da Comissão de'' Licitação e do(s) representante(s) da(s) proponente(s)
interessado(s); í' '

13.5 Em nenhuma-hiiiQtese será concedido prazo para-apresentação ou substituição de documentos
e:^idos e não inseridos nos envelopes n" 1 e n° 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis. No
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entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a esclarecer a instrução
do processo licitatório em qualquer fase da licitação, solicitar informações ou esclarecimentos
complementares que julgar necessários, bem como. solicitar o original de documento da
proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo máximo de 48 (quarenla c oito) horas, a
partir do recebimento da solicitação; (

13.6 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportuni/ará aos representantes
presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, que
poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital. Não
havendo manifestação por parte dos proponentes a Comissão encerrará a sessão informando que
o resultado do julgamento da habilitação sera encaminhado aos interessados pelos meios usuais de
comunicação {edital "e-mail'\ publicação na imprensa oficial):

13.7 Será lavrada ata circunstanciada da reunião, que registrará as impugnações. observações e demais
ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes
presentes que assim o desejarem; |

Í3.8 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido, exceto o do
item 13.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou atestada não puder
ser suprida por outro documento apresentadc ou estar disponível em site oficial. Não serão aceitos
protocolos em substituição a documentos;

13.9 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato. de^■endo tal fato ser
resistrado em ata; |

13.10 Serão aceitas as Certidões, em original, cjbtidas pela Internet, dentro do prazo de validade,
sujeitando-as a verificações, caso nece.ssário;

13.11 Os documentos necessários à habilitação do licitante poderão ser apresentados em original ou por ^
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão
devolvidos, bem como cópia simples dos documentos, desde que o original sÈja apresentado para
autenticação ao Presidente e mem.bros da Comissão de Licitações, no momento da, abertura do
mesmo;

13.12 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fi xar o prazo de 8
(oito) dias úteis para regularização e apreseritação de nova documentação;

13.13 A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo n°
109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Não havendo recursos, ou definitivamente
julgados, a Comissão comunicará, às proponentes a data da sessão de abertura dos envelopes n" 2.
através dos meios usuais de comunicação ("e-mail". publicação na imprensa oficial);

13.14 Caso a Comissão de Licitação conclua o ex^me dos documentos de habilitação na própria sessão,
anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposição
de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante manifestação expressa a constar na
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respectiva ata que deverá ser assinada por todas as proponentes, a Comissão de Licitação
devolverá, mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n°
2 e procederá à abertura dos envelopes n° 2 dás proponentes habilitadas.

i

\  ■

14 ABERTURA DO ENVELOPE N" 2-PROPOSTA DE PREÇOS

14.1 Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes n° 2, a Comissão de Licitação devolverá
à proponente não habilitada o respectivo envelope, fechado e inviolado. Caso a proponente não
habilitada não se fizer representar neste ato o envelope n° 2 ficara a disposição no prazo de até 30
(trinta) dias para retirada no Setor de Licitações desta municipalidade, após a homologação da
licitação, não havendo retirada neste período o documento será destruído.

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes n° 2 das proponentes habilitadas,
examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o
preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de c^a proposta que serão rubricadas
pela Comissão de Licitação e pelos representantes, das proponentes presentes que assim o
desejarem.

14.3 Da reunião de abertura dos envelopes n" 2 será lavrada ata circunstanciada que será assinada pela
Comissão de Licitaçup e representantes das empresas proponentes presentes.

14.4 O critério a ser utilizqdo no jiilgamento das propostas será o MENOR PREÇO GLOBAL
ánalisado, desde que cuinprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa
proposta, qualquer infòrmalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária,
formal que não cohstitila*üm desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação
relativa de qualquer outra proponente.

14.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro poderá ser suprida
se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato
ser registrado em ata.

14.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços e constatado erro aritmético ou
de anotação no preenchimento serão efetuadas as devidas correções.

14.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso,
prevalecerá o último a menos que, na.opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro
e óbvio, ou ainda, na omfsaão de um desses valores (algarismo ou extenso) a proposta será válida
desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado.

14.8 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.

14.9 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio
no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço unitário será corrigido.
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14.1 o Nos casos em que houver diferença entre o pníço global indicado na planilha de serviços e o preço
global analisado, prevalecerá este.

14.11 Se o valor de cada item ultrapassar o valor máximo estipulado na planilha orçamentária, a proposta
será desclassificada.

14.12A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-fmanceiro e procederá a
correção se constatado erro. desequilíbrio físico-fmanceiro e/ou a necessidade de ajuste face o
contido no item 04.3. A simples correção de on'o ou de ajuste não acarretará a desclassificação da
mesma.

14.13 O cronograma físico-fmanceiro corrigido de\erá ser aceito expressamente pela proponente. Caso
a proponente rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada.

14.14 Será desclassificada a proposta:
14.14.1 elaborada em desacordo com o presente edital;
14.14.2 cujo valor global analisado for superior ao estabelecido preâmbulo do edital:
14.14.3 que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
14.14.4 que apresentar desconto ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes:
14.14.5 que apresente desconto simbólicos, irrisórios ou de valor zero:
14.14.6 que não aceite correção do cronogrania físico-financeiro:
14.14.7 que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após procedimento

para apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for
razoável concluir que a proponente uão é capaz de executar o Contrato ao preço de sua
oferta.

14.15 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos descontos analisados sejam superiores a 70%
(setenta por cento) do maior dos seguintes valores:

14.15.1 média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinqüenta
por cento) do preço orçado pelo licitador. ou

14.15.2 preço global orçado pelo iicitador. !

14.16 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a apresentar uma
detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica do
desconto proposto para a execução dos serviços. A composição de preço deverá ser entregue por escrito
ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o recebimento da
solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços unitários será considerada como
prova da inexequibilidade da proposta de preço. |

14.17 Da proponente vencedora, cujo preço global anali.sado for inferior a 80% (oitenta por cento) do
menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" dç item 14.15. será exigida, para assinatura do contrato,
prestação de garantia adicional igual à diferença ejitre o valor resultante do item 14.15 e o preço global
analisado.

14.18. Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitaç'ão poderá fixar o
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.
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14.19 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão
de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de classificação, desde
que não ocorra o disposto no item 15,

14.20 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais de
eomunicação (c-muil c publicação na imprensa- oficial). A partir da divulgação do resultado do
julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim
o desejarem, observando-se o disposto.no Artigo n° 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

14.21 Não havendo reeursos. ou definitivarhente julgados, será declarado o vencedor.

w  . .
14.22 A homologação do resultado da licitação dependerá de anuência prévia e autorização do
LICITADOR. •

15 DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESÀS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE (LC n''123)

15.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal (item 10.2.3), mesmo que apresente alguma
restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.

15.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas
■  e empresas de pequeno porte.

15.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microernpresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço classificada, desde que
esta não tenha sido apresentada por outra microempresq ou empresa de pequeno porte.

15.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria
sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não
estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do
certame e adjudicado o objeto em seu favor.

15.5 No caso de mieroempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame e
havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05
(cinco) dias úteis, pronogáveis por igual período a critério do LICITADOR, para a regularização da
restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.

15.6 As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima, para efeito de
posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da proponente e aplicação das
sanções previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93.

15.7 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente, a Comissão de
Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma-, que será comunicada às proponentes através dos
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meios usuais de comunicação {edital, "fac-simile^' e publicação na imprensa oficial). A partir da
divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo n° 109 da Lei Federal
n° 8.666/93 e suas alterações. ,

15.8 Caso a proponente vencedora não apresente os jdoêumentos exigidos no item 15.5. ou não ocorrendo
a contratação ou a apresentação de nova proposta djè preços pela microempresa ou empresa de pequeno
porte melhor classificada, serão convocadas :as;|p^fc^^ e empresas de pequeno porte
remanescentes que se enquadrem na hipótese do itelm'Í 5.^ segundo a ordem de classificação.
15.9 Na hipótese de não contratação de microem0:e'sa bu empresa de pequeno porte, nos termos dos
itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora
do certame.

16 ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

16.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato, a ser firmado entre o LICITADOR e a
proponente vencedora da licitação, após efetuada a adjudicação e homologação do processo licitatório;

16.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato {Modelo n" 09) dentro
do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às
penalidades previstas em lei; '

16.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de débito junto ao
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA/PR, ou visto, quando a empresa
não tiver sede no Estado do Paraná. Se a proponente vencedora for estrangeira com sede no Exterior,
deverá apresentar, para celebração do contrato, o registro e quitação de débito junto ao Conselho
Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA/PR;

16.4 É facultado ao LICITADOR. quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar as ̂
proponentes remanescentes, na ordem de classiíicação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação
independentemente da cominação prevista no Art. SI da Lei n° 8.666/93.

17 GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADIÇIONAL

17.1 Para a assinatura e publicação da Ordem de Serv iços, para execução da obra que servirá de

garantia à fiel observância das obrigações eontratuais, a LICITANTE vencedora, deverá
apresentar os seguintes documentos:

17.1.1 Alvará de Construção expedido pelo LICITADOR;

17.1.2 Garantia de execução e garantia adicional se houver.

17.1.1.1

17.1.1.2

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% {cinco por
cento) sobre o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver.
Caberá ao LICITANTE opjtarporuma das seguintes modalidades de garantia:
17.1.1.2.1 Caução em dinneiro ou em títulos da dívida pública, conforme incis

o I. do § L^ do iirt.56 da Lei n° 8.666/963;
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17.1.1.2.2 Seguro-garantia;
17.1.1.2.3 Fiança bancária.

i 7.1.1.3 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver,
deverá ser efetuada nos termos do Art. 56, § 1°. 1. II e III da Lei n° 8.666/93.

17.1.1.4 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas
mesmas modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% {cinco por
cento) do valor da alteração.

17.1.1.5 No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da
garantia de execução, se assim o desejar.

17.1. 1.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso,
ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:
17.1.1.6.1 Aceitação pelo licitante do objeto contratual e o termo de

recebimento definitivo;
17.1.1.6.2 Certidão negativa de-débitos, expedida pelo INSS, referente ao

objeto contratado concluído;

17.1.1.7 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houvet",
quando:

17.1.1.7.1 Da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo
de Contrato;

17.1.1.7.2 Quando do não recebimento provisório e definitivo e/oü não
'  aceitação pelo LICITADOR da obra;

[7.1.1.8 Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona do contrato de empreita de obras
(Rescisão do Contrato), a garantia de execução e a garantia adicional, se houver,
não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo LICITADOR a título de
indenização/multa.

18 PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ,; f

18.1 Na contagem dos prazos, previstos neste edital, excluir-se-á o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só-se iniciam ou vencem os
prazos referidos neste edital em dia de expediente no licitador;

18.2 O prazo de execução do objeto será de 04 (quatro) meses, podendo ser prorrogado em igual período;

18.3 O prazo de vigência do contrato será de 08 (oito) meses, podendo ser prorrogado era igual período,
tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes;

18.4 O prazo de execução e vigência da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula
Quarta da minuta do Contrato.
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19 DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO,
COMUNICAÇÃO

19.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as jiormas estabelecidas nas especificações técnicas que
integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em
conformidade com as normas e especificaçõe.s da ABNT.

20 SEGURANÇA EMEDICINA DO TRABALHO

20.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Terceira da minuta do
Contrato.

21 PLACAS DE OBRA

21.1 O fornecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Quinta da minuta do
Contrato.

22 PAGAMENTO

22.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira coirente. conforme medição e após
a apresentação correta de cada fatura dcs serviços executados e documentos pertinentes,
devidamente protocolados, desde que cumpridas as cláusulas contratuais e obedecidas às
condições para liberação das. parcelas.

22.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 {duas) vias {original e uma cópia), no protocolo
geral na sede do licitador e deverá- ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar ̂
condições e forma de apresentação:

22.2.1 LIBERAÇÃO EM TODAS AS FATURAS FICA CONDICIONADA A
APRESENTAÇÃO: |
22.2.1.1 Nota fiscal nota tlscal/fatura com discriminação resumida dos serviços

executados, período de execução da etapa, número da licitação, número do
contrato de empreitada, observação referente a retenção da contribuição
previdenciária e outros dadõs que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou
entrelinhas e esteja certificada pelo engenheiro ou arquiteto fiscal;

22.2.1.2 Planilha de Medição da Obra de acordo com o Cronograma Físico Financeiro;
22.2.1.3 CONTRATO; - Anexar urna Cópia do Contrato e aditivos vigentes;
22.2.1.4 CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO: - Anexar Cópia do Cronograma

Físico Financeiro vigente á cada medição;
22.2.1.5 PROVA DE PAGAMENTO DE PESSOAL; - Folha de pagamento ou outro

comprovante de pagamento assinado pelos funcionários, referente ao período da
Medição;

FATURAS FICA CONDICIONADA
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.6 PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS: - Recolhimenlos vinculados

a MaU ícula da Obra. GPS- Guia de Recolhimento Social. No caso de a Empresa
" optar pela retenção dos encargos previdenciários. deverá ser especificado no
corpo da Nota Fiscal desmembrando de Material e Mão de Obra (este nunca
inferior a 30% do valor da Nota Fiscal) e o destaque "Nota fiscal sujeita a
encargos previdenciários. conforme instrução Normativa expedida pelo INSS";

.7 PROVA DE RECOLHIMENTO DO FGTS - Recolhimentos vinculados ao

CNPJ da Empresa, devidamente autenticado em Tabelionato. - GFPI Guia de
Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social;

.8 CERTIDÃO NEGATIVA 'DO INSS - Certidão Negativa da Empresa junto ao
INSS. em plena validade;

.9 C1:RT1DÃ0 negativa do FGTS - CRF - Certidão Negativa da Empresa
junto ao FGTS. em plena validade;

.10 CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS FEDERAIS, ESTADUAIS E
MUNICIPAIS DA EMPRESA, em plena validade;

. 1 1 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS, em plena validade.

22.2.2 LIBERAÇÃO DA
APRESENTAÇÃO:

PRIMEIRA PARCELA FICA CONDICIONADA

22.2.2.1 ' Toda documentação'ditada no item anterior 21.1.1.1;
22.2.2.2. Da guia da ART ÒU. RRT de execução da obra pela CONTRATADA com o

comproyante do recolhimento;
22.2.2.3 Inscrição,da obra na Previdência Social mediante a apresentação da matrícula

CEL^ Cadastre^ Específico da Obra.
22.2.2.4 Do recolhimento fia garantia de execução e adicional, se houver.

ao 9 o a

22.2.2.3

22.2.3 A LIBERAÇÃO DA
APRESENTAÇÃO:

ULTIMA PARCELA FICA CONDICIONADA

22.2.3.1 Toda documentação citada no item 21.1.1.1;
22.2.3.2 Da Certidão de Averbação de Obra de Construção Civil PF. expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil da matrícula CEI - Cadastro Específico
da Obj-a para finS de averbação do imóvel no órgão Cartório de Registro de
Imóveis;

22.2.3.3 , Do Termo de Recebimento Provisório;

22.2.3.4 Certidão de Conclusão de Obra emitida pelo Contratante;
22.2.3.5 De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a
execução do objeto, são de inteira responsabilidade da licitante.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO . u

23.1 Os licitanies de\ cm observar e o contratado deve observar e fazer observar.por seus fornecedores
e subcontratados. se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e execução do objeto contratual.'
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23.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas;
23.2.1 "Prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;

23.2.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato:

23.2.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes.
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

23.2.4 "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato:

23.2.5 "Prática obstrutiva": (i) destruir, fqlsificar. alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral. com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Kdital;
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

23.3 Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas.
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licijtaçào ou da execução de um contrato financiado pelo
organismo.

23.4 Considerando os propósitos das cláusulas eicima. o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral. mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contjrato.

24 DO RECEBIMENTO DOS SER VIÇO>

24.1 O recebimento provisório e definitivo da obra está disciplinado na Cláusula Décima Quinta da
minuta do Contrato. I

25 PENALIDADES

'

25.1 As penalidades a serem aplicadas por descuiinprimenío contratual estão disciplinadas na Cláusula
Décima Sétima da minuta do Contrato.
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26 RESCISÃO

26.1 O licitador se reserva o direito de rescindir o confri^to, independentemente de interpelação judicial,
nos casos definidos na Cláusula Décima NonajíJJI^f^inuta de Contrato.

■'níN/'.» - '

'• y- . *

27 DISPOSIÇÕES GERAIS , 2

27.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anqlaf Ista.lfçitação, parcial ou totalmente, sem que
caiba à proponente o direito de qualquer reclapiação oü indenização. ,

27.2 O licitador poderá deéjarar à licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerern proponentes à
^  licitação ou nenhuma das propostas dfe pr^bs satisfizer o objetp, ou anular quando ficar

evidenciado que teplia havido falta de competição e/ou conluio.

27.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital.

27.4 A Comissão de Licitação, a seu, exclusivo critério, poderá efetuar vistorias nas instalações das
proponentes durante a fase licitatória.

27.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos verbalmente
por servidores/empregados do licitador não serão -considèrados como argumento para
impugnações, reclamações, reivindicações por parte das proponentes.

27.6 (3 valor do termo d^Contrato de Empreitada poderá sofrer variação quantitativa de até 25% (vinte
e cinco por cento), para mais ou para menos sem alterar os preços unitários, tudo devidamente
precedido de indispensável justificativa técnica e de termo aditivo ao Contrato.

27.7 A Contratada não poderá ceder o Contrato, no todo-oü em parte, a nenhuma pessoa física ou
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do licitador. Caso ocorra autorização do licitador para
que a Contratada possa subcontratar serviços, esta subcohtratação não aftera a responsabilidade da
Contratada, bem como não constituí vínculo entre o licitador com e a subcontratada.

27.8 O licitador se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualiquer tempo, a execução do objeto,
mediante pagamento único e exclusivo dos serviços efetivamente realizados e medidos.

27.9 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causarao licitador ou a terceiros,
por si ou seus representantes quando da execução do objeto contratado, ficando isento o licitador
de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorténcia dos mesmos.

27.10 Caberá à contratada o pagamento ou o ressarcimento ao licitador de todos os valores de multas
aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA, CAU/BR ou qualquer outra entidade em
decorrência da execução do contrato.

27.11 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos
memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem,
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exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais com
qualidade, característica e tipo equivalentes Ciu similares.- »

27.12 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto, em
qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está-sendo executado o objeto do presente
edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a
serem seguidos.

27.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos na presente licitação sejam declarados feriado
ou ponto facultativo, esses eventos serão rea izados no primeiro dia útil subsequente.

27.140s casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da
jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie.

Local e data.

Secretário de Administração
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MODELO N" 01

TERMO DE REFERÊNCIA PARA SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE
RECAPE ASFALTICO/URABANIZAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DA ZONA SUL DO

município DE BANDEIRANTES - PR.

1. OBJETIVO

1.1 Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços de recape asfáltico em CBUQ,
acessibilidade e sinalização viária em diversas ruas do Município de Bandeirantes-PR.

1.2 Locais; Humberto Teixeira. Loteamento Barbosa, Loteamento Guerra, Vila São Vicente - Em

planilha anexa.

1.3 Quadro resumo

Local

HUMBERTO TEIXEIRA

LOTEAMENTO BARBOSA

LOTEAMENTO GUERRA ,

VILA SÃO VICENTE

Preço Máximo Prazo de Execução Prazo de Vigência

R$ 436.577,91

R$ 565.109,51

2 meses

2 meses

8 meses

Total R$ 1.001.687,42 4 meses 8 meses

Serviços a executar conforme planilha anexa.

1.4 Preços de referência - SINAPI - DEZEMBRO/2021.

1.5 - Valores - (Preço Máximo Global):

-REPASSE - CONVÊNIO R$ 764.000,00
-CONTRAPARTIDA - MUNICÍPIO R$ 237.687,42
- TOTAL RS 1.001.687,42

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Obra a ser executada com Recursos do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
através da Caixa Econômica Federal, pelo Contrato/Corivênio n° 885493/2019/MDR/CAIXA.

Rua l-rei Rafael Rroncu 1457 Centro CHP 86.360-000 Tel. 3542-4525 E-maii: iicitacao ifbaiideiranLes.pr.gov.br CNP.i 76.235.753/0001-48



íHH0ElB4«r£5

PREFEITURA MUlNICIFAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

2.2. O município de Bandeirantes atualmente possui uma infraestrutura de pa\'imentação urbana

que é formada por várias vias centrais e coleloras. as quais foram pavimentadas a vários anos e
consequentemente possuem a grande necessidade de manutenção.

^  I

Como na maioria*das cidades. Bandeirantes teve seu crescimento na área central e nos

principais bairros de forma ordenada e a análise geral feita no município resulta em \árias vias

pavimentadas que necessitam de melhorias, ou seja. precisam de rccapcamcnto asfáltico para

suprimir o grande déficit qualitativo que o município possui quando se trata da vida útil das vias

existentes. Além disso, as inexistências de concjições apropria.das de trafegabilidade para os veículos

automotores acabam aumentando a probabilidade da ocorrência de acidentes com outros veículos,

com motocicletas, com bicicletas e até com pedestres, já que todos os usuários estão envolvidos no

mesmo espaço urbano.

Do mesmo modo que a falta de boas condições de uso propicia acidentes, essa deficiência

também não permite que sejam feitas sinalizações horizontais (pintura) de fornia adequada para o
orientar os usuários durante travessias quando pedestres, e quando deslocamento por veículos.

Consequentemente, essa escassez de condições apropriadas de trafegabilidade associado à falta de

pintura de sinalização de qualidade acaba aumentando aindá mais as ocorrências de incidentes, pois
proporcionam menor segurança para os pedestres, de forma geral, mas também aos condutores de

veículos. ' V

Diante do exposto, pode-se concluir que a falta de qualidade xiária relacionado "a.

pavimentação, proporciona condições inapropjriadas para a execução das pinturas de sinalização s
consequentemente esses déficits acabam incentivando desastres envolvendo veículos c pessoas,

pondo em risco a vida dos habitantes do muriiLípío.

3. TERMINOLOGIA

3.1. Para os estritos efeitos deste Termo de Referêicia. são adotadas as seguintes deíuiições:
3.1.1. Contratante: Município de Bandeirantes - Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento

Urbano-SODU. j
3.1.2. Contratada: Empresa de engenharia a ser contratada para a execução dos serviços.
3.1.3. Fiscalização: Será executada por um profissional a ser designado pela SODU.
3.1.4. Programa de Necessidades: Èxecuçãc^ dos serviços de recape astáltico. sinalização viária.

acessibilidade e urbanização de passeijo.'
3.1.5. Estudos / Projetos e memorial descriov,p:-.Vide memorial e especificações em anexo.

"■ .'vüf

4. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS

4.1. Lei geral de licitações, observar os sávlços de engenharia.

5. CONDICOES GERAIS

5.1 Ver o indicado nos projetos, memorial descritivo e planilhas em anexo
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5.2 Área de Intervenção: Vide item 1.2 •

5.3 Coordenação e Responsabilidade: Secretaria Municipal de Obras - SODU.

5.4 Subcontrataçào: Fica vedada.

6. ETAPAS DO PROJETO

l

6.1 Especificações das etapas • •
6.1.1. Serviços preliminares
6.1.2. Urbanismo

6.1.3. Recape asfáltico
6.1.4. Sinalização "

6.1.5. Serviços finais

6.1.6. Ensaios Tecnológicos

6.2. Documentos anexos:* '

6.2.1. Planilha orçamentária e Planilha de Levantamento de quantidades
6.2.2. Memorial Descritivo

6.2.3. Cronograma Físico-Financeiro
6.2.4. Composição de BDI
6.2.5. ART de projeto e orçamento .
6.2.6. Contrato de Repasse ,

*  I . .

A  . *'
7. Atividades técnicas

7.1. Serviços Técnicos •
'  7.1.1. Serviços: Recape em CBUQ, rampas de acessibilidade, sinalização viária vertical e horizontal.

8. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA, E-MAIL E TELEFONE

8.1. A ser definido pela Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano.

9. PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

ETAPAS DO PROJETO PRAZO DE EXECUÇÃO PAGAMENTO

EVENTO 01 2 meses Evento concluído 100%

EVENTO 02 2 meses Evento concluído 100%

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
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10.1. Critérios a serem obedecidos para aceitação do objeto é o indicado na minuta do Contrato e Edital
de licitação.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

11.1 .Procedimento de fiscalização e gerenciamento do contrato

12. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO E REAJUSTE DE PREÇOS

12.1.0 preço dos serviços indicados na planilha é ixo. Reajustável apenas com justificativa plausível e
devidamente comprovada e aceita pela fiscalização.

13. HABILITAÇÃO TÉCNICA

13.1. Exigir o Certificado de Registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do Paraná - CREA-PR. Ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU

13.2. Exigir comprovante de Atestado Técnico diívidamente registro junto ao CREA-PR ou CAU-Pr
junto com o Acervo Técnico do profissional indicado pela empresa como Responsável.

13.3. Os Atestados dos serviços deverão ser compatíveis com os serviços indicados na planilha anexa
para os serviços de pavimentação, rampas de acessibilidade e sinalização viária.

14. VISTORIA PREVIA

14.1. A vistoria técnica deverá ser agendada, na Secretaria Municipal de Obras - SODU. através do
telefone (43) - 3542-4525, no horário das 13h00min às 1 VhOOmin horas, até 48h00min (quarenta e oito)
horas antes da data prevista para a data de apresentação das propostas. Ou apresentar declaração que o
licitante tem plena ciência dos serviços a serem executados bem como dos locais dos serviços.

15. PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA CONTRATUAL.

15.1. O prazo para a execução dos serviços e de 4 (quatro) meses e o prazo de vigência é de 8 (oito)
meses, contados da assinatura da ordem de serviços.

16. REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO l^AXIMO GLOBAL
16.1. O preço máximo global, conforme o estabelecido no item 1.5
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17. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

17.1. Menor preço global, sendo que os pagamentos serão realizados pelos serviços efetivamente
executados pelos preços unitários indicados na planilha de quantidade de acordo com a conclusão de
cada evento.

18. SANÇÕES

18.1. As penalidades serão aplicadas de acordo com a lei de licitações.

19. CONDIÇÕES GERAIS.

19.1. Os serviços compreendem um único lote, com a seguinte previsão para início dos serviços
imediato.

19.2. Os serv iços executados serão pagos em eventos de acordo com os serviços efetivamente executados
c atestados pela Fiscalização.

19.3. Comprovar o início dos serviços no prazo Máximo de 10 dias após a Ordem de Serviço.

19.4. .Apresentar na assinatura do Contrato a ART e a matricula da obra junto ao INSS.
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MODELO N'' 02

CARTA-CREDENCIAL

Local. de de 202

À Comissão de L.icitacão

ReL; Edital de Concorrência tC / -PMB

Prezados Senhores.

O abaixo assinado, (inserir o nome completo). portadór da cédula de identidade RG. (inserir o número

e órsão emissor), e do Cadastro de Pessoa Física - CPF.(inserir o número), residente e domiciliado na (inserir

o endereço completo, CEP, cidade e estado), na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir raiAo

social (ia proponente), cadastrada no Cadastro de Pessoa Jurídica CNPJ, sob o n° ((inserir o número), vem,

pela presente, informar a V. que o senhor (inserir o nome completo), portador da cédula de identidade

RG. (inserir o número e órsão emissor), e do Cadastro de Pessoa Física — CPF.(inserir o número), residente e

domiciliado 'pa (inserir o endereço completo, CEP, cidade e estado), é a pessoa designada por nós para
I  ■

acompanhar á;sessãò de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços,

para assinar as ams e demais documentos, com poderes específicos para ratificar documentos e renunciar

prazos recursais (opcional) a que se referir a licitação em epígrafe.

Atenciosamente.

(Assinatura e nome do representante legal)

(Apresentar doe, original junto a credencial que comprove poderes do mandante, ex. Contrato

Social)
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MODELO N" 03

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ref.: Edital de Concorrência n" /2022-PMB

Á Comissão dc Licilavõcs
Município dc Bandeirantes - PR

Pelo presente instrumento., a empresa , CNP.I n°
através de seu representante legal infra-assinado, que;

com sede na

1) Declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital da Concorrência em
referência, em consideração e dos respectivos modelos, adendos e documentos, que acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo LICITADOR quanto à qualificação apenas
das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de
executar a(.v) obra(.v) e/ou os serviços.

2) Declara, expressamente, que para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93,
acrescido-pela Lei n." 9.854/99. que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda. que.
caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos. deverá informar tal situação no
mesmo documento)'.

3) Declara, expressamente, que para todos os fins de direito que não se encontra inadimplente ou em
processo de falência ou recuperação judicial, que não está impedida de participar de licitações ou
contratar com qualquer órgão da administração pública bem como declara a inexistência de fatos
supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos
termos do artigc 32. parágrafo 2°. e artigo 97 da Lei 8.666. de 21 de junho de 1993, e suas alterações e
que está ciente c. obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

4) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do procedimento
licitatórios. que: ;

4.1. Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação constante no edital Concorrência n"
_/2022-PMB;

4.2. Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,
sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

4.3. Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.4. Comprometemo-nos ã repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do(s)

Rua l-rei RalacI Proner 1457 Centro CRP 86.360-000 Tei. 3542-4525 E-rnail; lieitaeao^rbandelranles.pr.gov.br CNPJ 76,235.753/0001-48
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objeto(s), em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência
do Contrato;

4.5. Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n" 8.078 - Código de Defesa do
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos da ConcoiTência n° ^/2022-PMB. realizado pelo
Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

5) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

6) Declaramos de que a empresa não contratará empiregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau. na forma da
Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

7) Declaramos para os fins de direito, na qualidade ;de proponente do procedimento licitatório. que em
caso de nossa empresa for declarada adjudicatária, comprometemo-nos a recolher e dar a destinação
final correta dos itens inutilizados, nos termos do AÍt. 33, inciso IV. da Lei 12.305/2010, que instituiu a
Política Nacional de Resíduos Sólidos, dentro do prazo estipulado pela administração pública
municipal, ficando o Município de Bandeirantes - PR, isento de qualquer tipo de responsabilidade.
Caso não efetuemos o descarte adequado dos resíduos conforme legislação vigente, estaremos sujeitos
as penalidades cabíveis.

8) Declaramos para os devidos fins que em casoj de qualquer comunicação futura referente e este
processo licitatório. bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja
encaminhado para o seguinte endereço: |
E-mail:

Telefone: ( )
OBS. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pèna de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos. '

9) Declaramos, para os fins de direito que possuímos Conta Corrente/Poupança de pessoa jurídica em
instituição financeira conforme descrição abaixo:
Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta if:

Titular:

10) Declaramos sob as sanções administrativas capíveis e sob as penas da lei. não possuindo nenhum
dos impedimentos previstos no parágrafo 4° do art. 3° da Lei Complementar n" 123/2006 e que. a
empresa está legalmente enquadrada na condição de:
I  I Microempresa (ME), ou

I  I Empresa de pequeno porte (EPP). ou

(  I Microempreendedor individual (MEl). ou

Rua Frei Ralael Proner 1457 Centro CEP 86.36()-0()0 Fel. 3542-4525 H-mail: lieitaeao r/bandeirantes.pr.uov.br CNP.I 76.235.753/00(11-48
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Demais

11) Nomeamos e constituímos o senhor(a) portador(a) do CPF/MF sob
n.° e do RG. sob n° expedido pela Secretaria de Segurança
Pública do estado do residente e domiciliado (endereço completo), para ser o(a)
responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Concorrência n.° N° 12022 e todos
os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos
e Contrato.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local. de de 202

( nome, assinatura do responsável legal, RG, CPF, cargo)

Rua I rei Ralael Proner 1457 Centro CTíP 86.360-000 Tel. 3542-4525 E-mail; licitacao'í/;bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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MODELO N" 04

ATESTADO DE VISITA -1

Ref. : Edital de Concorrência n° 12022 - PMB

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFALTICO
EM CBUQ. ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÃRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR.

Declaramos que o(a) Sr(a). , portador(a) da
cédula de identidade - RG. n° e do Cadastro de Pessoa Física - CPF.

. residente e domiciliado(a) na Rua n° .
Complemento. ' , Bairro. . CEP. na cidade de

Estado do(é) , devidamente credenciado(a) pela
proponente cadastrada no Cadastro de Pessoas Jurídicas -
CNPJ. N° , sediada na Rua n°

Complemento. ■ Bairro. , CEP. na cidade de
Estado do(e) , visitou o local da execução da obra,

objeto da Concorrência em epígrafe.

Bandeirantes-PR, de de 2022;

LICITADOR

LICITANTE

OBS: SOMENTE PODERÁ SER EXECUTADA A VISITA ATRAVÉS DE REPRESENTANTE
CREDENCIADO POR MEIO DE DOCUMENTO PE CREDENCIAMENTO E

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO OUE COMPROVE PODERES E OU PODERES DE
MANDANTE, OUANDO DA VISITA AO LOCAL DA OBRA E DEVE OBTER POR SUA

EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE. TODA A INFORMAÇÃO NECESSÁRIA PARA O
PREPARO DE SUA.

"FORNECIDO NO ATO DA VISITA PELO DEPARTAMENTO DE

LIÇITAÇÃOES"

Rua I rei Rafael Proner 1457 Cenlro CPP 86.360-000 Tel. 3542-:4525 E-mail: iicitaeao^/íbandeirantes.pr.gov.br CNP.I 76.235.753/0001-48
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P MODELO DISPENSA DE VISITA - II

DECLARAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação
Município de Bandeirantes - PR

Ref. : Edital de ConcoiTência n° /2022 - PMB

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO
EM CBUQ. ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR. I

A Empresa
-  , com endereço na Rua

. CEP. na cidade de
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) _

devidamente inscrita no CNPJ n°

. Complemento . Bairro
_ estado do . por

. portador(a) da carteira
de identidade n° e do Cadastro de j^essoa Física - CPF n" . DECLARA que
RENUNCIA A VISITA TÉCNICA aos locais e/pu instalações do objeto licitado de que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerente à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato informado que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros
que ensejam avenças técnicas /ou financeiras para com a contratante.

e do Cadastro de Pessoa Física - CPF n"

Bandeirantes-PR, de 2022.

(ussinaliira e nome do responsável iegu!)

Rua Frei Rafael Pmner 1457 Cenlro CI:P 8(i.360-íl()() Tel. .>542-4525 F-maü: üeilacao n haiuteirames.pr.eox.br UNIM 76.235.75 > í)íKM-4S
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MODELO N" 05

PECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ref.: Edital dé GoncoiTência n° /2022-PMB

Conforme o disposto no Editai em epígrafe.e de acordo com a Resolução n° 218 de 29/06/1973 e n°
317, de 31/10/1986. do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia e Art. 2° da Lei n°
12.378, de 31/12/2010, declaramos que o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução da obra, caso
venhamos a vencer a referida licitação, é (são) o(s) Senhor(es):

N" Nome Especialidade - Registro no CREA/CAU BR N" Data do Registro

01 Engenheiro Civil/Arquiteto ,

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico de
profissionais permanentes, com relacionamento junto à erripresa, dentro das leis trabalhistas vigentes.

Local. de de 2022.

(nome, RG n° e assinalura do responsável legal) {nome, RG n° e assinatura do Engenheiro Civil/Arquiteto)

Rua Frei Ralael i'roner 1457 Centro CEP 86.360-0O0.Tel. 3542-4525 E-tnail: licitacaotã;bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/000i-48
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MODELO N° 06

CAPACIDADE FINANCEIRA

Ref.: Edital de Concorrência n° /2022-PMB

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente. Esses
índices Ibram obtidos no balanço do último exercício social.

Declaramos, ainda', que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo LICITADOR, nos
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

Tipo de índice

Liquidez geral (LG)

Valor em reais índice

LG = (.dC + RLP) / {PC + ELP)

Liquidez corrente (Z,C)

LC = AC / PC

Endividamento (L)

L = (PC + LLP)/(AC+RLP+AP)

AC - ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo.
AP - ativo permanente; ELP - exigível a longo prazo.
PC - passivo circulante;

OBS: Os índices dev erão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.

Local. de de 2022.

Representante legal
( nume. RG n° e assinamra)

Contador

{nome, n° CRC e assinatura,)

Rua frei Rafael Rroner 1457 Ccniro CfP 86.360-000 lei. 3542-4525 E-mail: iichacaoVLiandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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MODELO N° 07

{vazão social, eiulereço. í ele fone, "fac-simíle " e CNPJ/MF)

PROPOSTA DE PREÇOS

Local. de de 2022.

A Comissão de Licitação
ReL: Edital de ConcoiTêiicia 11° /2022-PMB

Prezados Senhores.

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. nossa proposta de preços, relativa à
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÃLTICO EM
CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÃRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR, da .licitação em epígrafe.

Os serv iços serão executados conforme discriminados .na planilha de serviços, cronograma físico
financeiro, memorial descritivo, projetos, caderno de encargos e anexos do edital de concorrência em
referência.

N" LIND QTD Especificação Valor Total

01 Und 01

Serviços de RECAPE ASFÃLTICO EM CBUQ,
ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRf^NTES-PR, com os seguintes tópicos de
serviços:
1.1 Serviços Preliminares;
1.2 Urbanismo;

1.3 Recape Asfáltico;
1.4 Sinalização;
1.5 Serviços Finais;
1.6 Ensáios Tecnológicos;
Conforme: Termo de Referência; Planilha
Orçamentária; Cronograma Físico-Financeiro;
Memorial Descritivo e Projetos, anexos do edital.

(Valor máximo

R$ 1.001.687,42)

VALOR TOTAL

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é de R$
inserir o valor da proposta (inserir o valor por extenso).

O prazo de execução do objeto é de 04 (quatro) meses.

Rua I rei RalacI Proncr 1457 Centro CEP 86.360-000 Tel! 3542-4525 E-mail:'licitacaott/jbandeirantes.pr.gov.br CNP.I 76.235.753/0001-48
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o prazo de validade da proposta de preços é (|e mínimo 60 dias ((inserir o prazo de validade por
extenso)) dias a partir da data limite estabelecida pata o recebimento das propostas (envelopes n" 2) pela
Comissão de Licitação. !

Declaro, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na
proposta escrita, estão incluídos todos os encargo^ trabalhistas, previdenciários. tl.scais. comerciais e
outros de quaisquer naturezas que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação
(O Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que ̂'ise ao ressarcimento
de custos não considerados na proposta feita pelo libitante sobre os preços cotados).

Atenciosamente. '

{nome, RG n° e assinalura do responsável legai)

(Deverão estar anexo à Proposta de Preços: Planilha Orçamentária e Cronograma Físico
Financeiro)

Rua Frei Rafael Proner 1457Cenlro CEP 86..t60-0()() Tel. 3.S42-4fi25 lí-maii: llellaeao « bamleirantes.pr.uoN ,hr CNP.I 76.2.^í5.7.S.V()()(I|-4.S
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MODELO N° 08

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência n° 12022-

PMB. por seu representante credenciado, declara, na forma da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993,

obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação,

que julgou os documentos de habilitação, renunciando, expressamente, ao direito de recurso da fase

habilita tória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório,

passando-se para fase de abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Local, de de 2022.

(nome. RC n° e assinatura do responsável legai)

Rua l'ici Rafael Pmiicr 1457 Centro CEP 86.360-000 l ei. 3542-4525 E-mail: lieitacao y.bandeirantes.pr.gov.br CNP.I 76.235.753/0001-48
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MODELO N° 09

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" _/2022 - PMB

CONCORRÊNCIA N " _/2022 - PMB
PROCESSO ADÍVIINSITRATIVO N" 381/2022,-PMB

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO
^  GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

i  BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA , NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes, estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes. Estado
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa .lurídica do Ministério da Fazenda sob o n°

76.235.753/0001-48. neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. . casado,
residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes, PR, na ^ iT ,

. portador da Cédula de Identidade RO n.° ■ , expedida pela Secretaria de Estado de
Segurança Pública do e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o
n." . abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro

estabelecida na n" , bairro . na cidade de ,
Estado de(o) . inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o
n'^ , neste ato representada por §eu o Sr. , portador da
Cédula de Identidade RO n° expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o iT: , doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei-8.666/93 e suas alterações subsequentes.
ajustam o presente Contrato de Empreitada de Obras decorrência da,Concorrência - Editai n" ^72022
- PMB. mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das partes, a saber;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Único - O objeto do presente Contrato destina-se a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E
SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob
regime de empreitada por preço global, tipo, menor preço, em consonância com os projetos,
especificações técnicas e demais peças e documentos da Concprrência /2Q22-PMB, fornecida pelo
CONTRATANTE. . -

Rua Frei Ralael Proner 1457 Cenlro CEP 86.360-000 Tel. 3542-4525 E-.mail: licitacao^/^bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Parágrafo Único - O preço global para a execução c o objétp deste Contrato, é de R$ (inserir valor) (inserir
vaiar por exienso). daqui pof diante denominado '"VAllOR CONTRATUAL" conforme descrição abaixo:
N" UND QTD

01 Und

Especificação

1. -Serviços de RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ.
ACESSIBILIDADE E .SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM
DIVERSAS RUAS DO MÚNICIPlfí.DE BANDEIRANTES-
PR, com os seguintes tópicos de seryiçps:

I. I. Serviços Preliminares;
■ 1.2.Urbanismo; '.'■.U

1.3 Recape Asfâltico;
1.4.Sinalização;
1.5.Serviços Finais;
I.ó.Ensáios Té.cnológicQs;

2. Conforme; Termo dafRleferência; Planilha Orçamentária:
Cronograma Físico-Firianj^.eiro; Memorial Descritivo e Projetos,
anexos do edital. • • . [

VALOR T0T4L

Valor Total

CLAUSULA TERCELRA - DOS RECURSOS

Parágrafo Único - As despesas com a execução do pbjeto do presente contrato serão financiadas através
de Recursos provenientes do Contrato de Repasse ni° 885493/2019/MDR/CAIXA. com a União Federal
por intermédio do Ministério, de Desenvolvimento! Regional e próprios do Município, que correrão a
conta das dotações orçamentárias: |

«iri-UFTARiA DESPESA/ DOTAÇÃO FUNCIONAL ] hiÁtrwÁÁSECRETARIA PROGRAMATICA DESCRIÇÃODESCRIÇÃO

Obras. Serviços e
Desenvolvimento

Urbano

5150-000

5150-814

0600215452042510084.4905100
OBRAS E

INSTALAÇÕES

CLÁUSULA QUARTA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRAI .ANTE o objeto de.ste
Contrato inteiramente concluído, em condições de pceitação e de utilização, em até 04 (quatro) meses;

Parágrafo Segundo - O prazo de vigência do contrato será de 08 (oito) meses, contados da data de sua
assinatura, tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes:

Parágrafo Terceiro - Somente será admitida alteração do prazo quando:

Itiiii l'ivi Riilacl Proner 1457 Centro ClvP 86..t6()-()()0 l ei. 3542-4525 K-niiiil: lieiiaeao í/ handeiranies,pr.go\.br CNP.l 7b.235.753/(K)()l-48
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a) Houver altera<^%o do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) Houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do
CONTRATANTE;

c) Houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao-
objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

d) Por atos do CONTRA.TANTE que interfiram no prazo de execução;
e) Atos de tefceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente Justificados e aceitos

pelo CONTRÀTANTE;
f) Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o

fornecimento do objeto contratado;
g) Outros casos previstos em lei. •

^  Parágrafo Quarto - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam
os deveres e responsabilidades de arnbas as partes em relação ao ContratO; Os atrasos provenientes de
greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão
ser alegados como decorrentes de força maior.

Parágrafo Quinto - Ficaifdo a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou
parcialmente, de cumprir seus. deveres ■ e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá
comunicar e Justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

Parágrafo Sexto - O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra
empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CmUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se obriga a:
a) Confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo fornecido pelo município;
b) Assegurar a execução.do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços executados

bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
c) Notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 {quarenta e oito) horas de antecedência, da concretagem

dos elementos armados da estrutura, da remoção dê qualquer forma de concreto e do início dos testes
de operação das instalações elétricas e hidráulicas, quando for o caso;

d) Manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente
em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;

e) Dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a
conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no"todo;

f) Manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado. Livro Diário de Ocorrência;
g) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
h) Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços

perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

J) Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, rnáquinas e equipamentos;
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k) Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e todos
os documentos, obtendo todas as informaçõejs necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do
procedimento, se responsabilizando inteiramente; pela apresentação da planilha de sendços para uma
proposta de preços completa e satisfatória;

1) A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas eiue
integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em
conformidade com as normas e especificações db DNIT.

Parágrafo Segundo - Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza
trabalhista, previdenciária. social ou tributária de' sua responsabilidade incidentes sobre os serviços
objeto deste Contrato. No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente
contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual
pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer ônus. sob pena de
incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Terceiro - As despesas referentes ao tonsumo de água e energia, durante a execução do
objeto, são de inteira responsabilidade da contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DQ CONTRATANTE

Parágrafo Único - O CONTRATANTE se obriga a:
a) Fornecer todos os doeumentos e informações necessárias para a total e completa execução do objeto

do presente Contrato;
b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATÁDA. na forma estabelecida neste Contrato:
c) Garantir à CONTRATADO acesso à documentação técnica necessária para a execução do objeto

do presente Contrato;
d) Garantir à CONTRATADO acesso às suas instalações.

CLAUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 30
(trinta) dias corridos após a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos
pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 02 {duas) vias {origina! e uma cópia), no
protocolo geral na sede do CONTRATANTE e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a
padronizar condições e forma de apresentação:

a) LIBERAÇÃO EM TODAS AS FATURAS FJCA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO:
1. Nota fiscal nota fiscal/fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período de

execução da etapa, número da licitação, número do contrato de empreitada, observação referente
a retenção da contribuição previdenciária e outros dados que julgar convenientes, não apresentar
rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo engenheiro ou arquiteto fiscal;

2. Planilha de Medição da Obra de acordo com o Cronograma Físico Financeiro;
3. CONTRATO: - Anexar uma Cópia do Contrato e aditivos vigentes;
4. CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO: - Anexar Cópia do Cronograma Físico Financeiro

vigente a cada medição; j
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5. PROVA DE PAGAMENTO DE PESSOAE: - Folha de pagamento ou outro comprovante de
pagamentoassinado pelos funcionários, referente ao período da Medição;

6. PROVA DE RECOEHIMENTO JUNTO AO INSS: - Recolhimentos vinculados a Matrícula da

Obra, GPS- Guia de Recolhimento Socfel. No caso de a Empresa optar pela retenção dos encargos
previdenciários, deverá ser especificado^^o'corpo da Nota Fiscal desmembrando de Material e Mão
de Obra (este nunca inferior a 30% dó y^lor da Nota Fiscal) e o destaque "Nota fiscal sujeita a
encargos previdenciários, conforme instrução Normativa expedida pelo INSS";

7. PROVA DE RECOLHIMENTO DO FGTS - Recolhimentos vinculados ao CNPJ da Empresa,
devidamente autenticado em Tabelionato," - GFPI Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a
Previdência Social;

8. CERTIDÃO NEGATIVA DO INSS - Certidão Negativa da Empresa junto ao INSS, em plena
validade;

9. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS - CRF - Certidão Negativa da Empresa junto ao FGTS, em
plena validade; • ^

10. CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS DA
EMPRESA,em plena validade; í . .

11. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS, em plena validade.

9. LIBERAÇÃO DA PRIMEIRA PARCELA FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO:
1. Toda documentação citada no item anterior 22.2 letras "a";
2. Da guia da ART OU RRT de execução da obra pela CONTRATADA com o comprovante do

recolhimento;

3. Inscrição da obra na Previdência Social mediante a apresentação da matrícula CEI - Cadastro
Específicoda Obra;

4. Do recolhimento da garantia de execução e adicional, se houver;

10. A LIBERAÇÃO DA ULTIMA PARCELA FICA CONDICIONADA A APRESENTAÇÃO:
1. Toda documentação citada no item 22.2 letras "a";
2. Da Certidão de Averbação de Obra de Construção Civil - PF, expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil da matrícula CEI - Cadastro Específico da Obra para fins de averbação do
imóvel no órgão Cartório de Registro de Imóveis;

3. Do Termo de Recebimento Provisório;

4. Certidão de Conclusão de Obra emitida pelo Contratante;

5. De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As)
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira'
responsabilidade da CONTRATADA;

d)No mês em que ocomer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não serem medidos
e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, deverão ser entregues
os seguintes documentos:
I. Original(is) ou cópia(s) autenticada(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos materiais;
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Parágrafo Segundo - O faturamento deverá ser efetuado em nome do (inserir no de contratante) - CNPJ n°
finserirn").

Parágrafo Terceiro - Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 30 (trinta) dias após a
apresentaçãocorreta da fatura, incorrerá o CONTRATANTE em juros de mora, no montante de 2% ao mês do
valor da fatura.

Parágrafo Quarto - O reajustamento dos preços será concedido quando transcon-er o prazo de 08 (oito)
meses da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o saldo
remanescentedos sei-viços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:
SR = S(I12/10) ^
R=SR-S

112 = índice INCC-DI/FGV do 12°'mês após proposta.
10 = índice INCC-Dl/FGV do mês da proposta.
S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês da proposta.
SR = saldo reajustado '
R = valor do reajuste

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

Parágrafo Primeiro - Para a assinatura e publicação da Ordem de Serviço oiie servirá de garantia à fiel
observância das obrigações contratuais, a contratada deverá anresentar os seguintes documentos:

a) Alvará de Construção expedido pelo Contratante.
b) Garantia de execução e garantia adicional se houver: '
1) O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% {cinco por cento) sobre o valor contratual,
acrescido da garantia adicional se houver.
2) O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetuada nos termos do
Art. 56. § r, 1. 11 e 111 da Lei n° 8.666/93. ^
3) Qualquer majoração do valor contratual obrigará a cantratada a depositar, nas mesmas modalidades do item
anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de redução do valor
contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantja de execução, se assim o desejar.

Parágrafo Segundo - A devolução, da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso. ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:
a) Aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo;
b) Certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;

Parágrafo Terceiro - A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando; »
a) Da inadimplêneia das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada;
b) Quando do não recebimento provisório e definitivo elou não aceitação pelo licitador da obra;
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Parágrafo Quarto - Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona - Rescisão do Contrato, a garantia
de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo
CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E
COMUNICAÇÃO

Parágrafo Primeiro A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de
profissionais devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente,
a contar da formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim
de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma
físico-fínanceiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços
executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-fmanceiro, sèrá registrada a
situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

Parágrafo Segundo - A contratada deyerá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros,
especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) Inspecionem a qqalquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir;

Parágrafo Terceiro.', - A contratada , deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo
CONTRATANTE para representá-laina éxecução do contrato.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia
das especificações técnicas, memoriais, cronograma fisico-fmanceiro, planilha de serviços. Boletim
Diário de Ocorrências - BDO, o qual^ diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado
da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização.

Parágrafo Quinto - A execução de Sbrviços aos domingos e feriados somente será permitida com
autorização prévia da fiscalização.

Parágrafo Sexto - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente
defeitos, vícios ou incorjeções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente
refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituídò pçla CONTRATADA, livre de quaisquer
ônus financeiro para o CbNTÍÇÁTAÍvíTE.

Parágrafo Sétimo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução
ou má quálidade-de materiais empregadòs e/ou da aplicação de material ém desacordo com as normas
e/ou prescrições da ÀBNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao
desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a
correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar nó prazo o resultado dos testes
solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
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Parágrafo Nono - A fiscalização e a CONTRÀyAÕA-p^ solicitar reuniões de gerenciamento um
ao outro. A finalidade é revisar o cronõgrama dos serviços remanescentes e discutir os problemas
potenciais. • •

Parágrafo Décimo - Toda a comunicaç^ver^t^^^ip^rtes deverá ser feita por escrito. A notificação
tornar-se-á efetiva, após o seu recebjrnéntó. T. ' " ''

Parágrafo Décimo Primeiro - O fiscal fesjíonsavel pelo contrato será o Sr. Oswaldo Afonso Martins
Rockenbach. Secretário de Obras. SeiAÚÇos e Deslenvolvimento Urbano.

r-= . . V

Parágrafo Décimo Segundo - O tTscal responsável pela execüçab da obra será o Sr. Ricardo José Silva
Rivolli, Engenheiro Civil - CREA/PR N° 158.6Ó^/D, Diretor de Obras.

CLAUSLLA DÉCIMA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deve-submeter à fiscalização os desenhos, especificações
técnicas e memoriais.propostos para as obras provisórias que se façam necessárias, que deverá aprová-
los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA é respòlnsável pelo projeto das obras provisórias.

Parágrafo Terceiro - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA
pelo projeto de obras provisórias.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu
projeto de obras provisórias, onde requeridas. ■ -

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS

Parágrafo Primeiro - Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos qiie se fizer(em)
na obra. nos limites autorizados em lei.

Parágrafo Segundo - A supressão de serviços resultantes de a"éqjrdq^celebrá^o expVeÁsárnente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelepido no párágrafo anterior.

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver ̂ ido contemplado preços unitários para a obra. esses
serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no capiit desta
Cláusula. 1 ■ .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS
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Parágrafo Primeiro - Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos
serviços decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade e/ou em ótimo estado de conservação, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da
fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo Segundo - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características
determinadas em referência à serviços, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que
se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações
técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre
a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à
segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos
EPls.

Parágrafo Segundo - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá,
obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total
responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria
n° 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 32 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18.

Parágrafo Quarto - Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra,
de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei

^  Federal if6.514.de 22/12/77.

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de
segurança, estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na
execução da obra.

Parágrafo Sexto - Cabe á CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidente(5) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros,
para que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE
CIVIL DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos
do art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o

Rua I rei Ralacl Rroncr 1457 Coniro CEP 86.360-000 Tel. 3542-4525 E-maii: licitacao'í7;bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



ç,ftH0EmA«rf5

PREFEITURA MUNIGIFÍAL DE BANDEIRANTES
•  I . ■ ■

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou
desobedecerem aos projetos e/ou especifiçações técnicás e/ou memoriais.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança
em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as
normas de segurança do trabalho.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA assurnij-á integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decoitentè^s. dalexecüçãot^dos serviços ora contratados, inclusive
acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais oü totais'.-isentando o CONTRATANTE de todas as
reclamações que possam surgir com relação ao pre^epte Contrato.

Parágrafo Quarto - Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA assumirá
para si a responsabilidade por toda e qualquer evei|tual condenação, isentando a CONTRATANTE de
quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros
previstas no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide (art. 70 - CPC). se for o

Parágrafo Quinto - A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a
CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos
serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Sexto - CONTRATADA responde, excjlusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos
materiais ou morais (art. 932.111. Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada
por eles a nenhum título. | ..

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 60
(sessenta) dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu
recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de respon.sabilidade do CONTRATANTE. A
aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte da
CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - O recebimento definitivo dc^ objeto deste Contrato deverá estar formalizado até
60 {sessenta) dias do recebimento provisório, mediante eomissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante. a(s) obra(s)
será(ão) considerada(s) como recebida(s) defmitivatnente.

Parágrafo Terceiro - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
qualidade da obra. nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.
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CLALSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

Pai •ágrafo Primeiro - A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em "parte,
a nenhuma pessoa tísica ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou
mais pessoas tísicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá
obrigatoriamente reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias. da data da
notitícação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;

Parágrafo Terceiro - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo
CONTRA"fANTE. não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA em
decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e
o subcontratado.

CLAUSELA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber:
a) Multa de 0.1% (um décimo por cenio) do saldo contratual por dia consecutivo que exceder à data

prevista para conclusão da obra;
b) Multa de 0.1 % (um décimo por cenio) do saldo contratual por dia consecutivo de atraso na colocação

de placas, conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, contado a partir do 10° dia da data
da assinatura do contrato;

c) Multa de 1% (um por cenio) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

d) Multa de 10% (dez por cenio) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o Contrato, no
todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo
reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa,
sem prejuízo de outras sanções contratuais;

e) Multa de 20% (vinte por cenio) do valor contratual quando ocorrer rescisão do Contrato conforme o
estabelecido na Cláusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro;

f) Suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do CONTRATANTE,
ou de qualquer órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por
culpa da CONTRATADA, ocorrer a rescisão contratual ou declaração de inidoneidade, por prazo a
ser estabelecido pelo CONTRA TANTE em conformidade com a gravidade da infração cometida pela
CONTRATADA;

Parágrafo Segundo - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela
legislação pertinente. Caso a CONTRÀTADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo
determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será descontada
do valor da garantia de execução e adicional se houver.

Rua 1'rei Ralael Proiicr 1457 Ccnlro CEP 86.360-000 l ei. 3542-4525 E-mail; iicitacaoiíT.bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



^fMmuHTes

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Parágrafo Terceiro - As penalidades previstas no ̂apiit. pôdefão cumular-se e o montante das multas
não poderá exceder a 30% (trinta por eento) do valor contratual e. também, não excluem a possibilidade
de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Quarto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou
serviços previstos o CONTRATANTE reserva-se p direito de executá-los diretamente ou citravés de
terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada a CONTRATADA responderá pelos custos atra\'és de
glosas de créditos, garantias e/ou pagamento direto.|inclusive será declarada inidônea. ficando suspensa
de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos. conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA APLICAÇAO DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das
penalidades/multas, previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento
administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia
notificação ao contratado dos atos a serem realizados.

Parágrafo Segundo - Compete ao Prefeito, quando for o caso. a aplicação ou a dispensa de
penalidades/multas.

Parágrafo Terceiro - É facultado à CONTRATAD|\ recorrer, conforme estabelece a legislação vigente,
quando não concordar com as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato
independentemente de interpelação Judicial, sem qi)ie à CONTRATADA caiba o direito de indénização
de qualquer espécie, nos seguintes casos: '
a) Quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) Quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas ou

consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE:
c) Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 {trinta) dias por parte da CONTRATADA sem

justificativa aceito pelo CONTRATANTE;
d) Quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA

e desobediência da determinação da fiscalização;
e) Demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato.| quando motivada por qualquer dos iteps acima
relacionados, implicará a apuração de perdas e daijios. a perda da garantia de execução, sem embargos
da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura,
a CONTRATADA se obriga, expressamente, !a entregar o objeto deste contrato inteiramente
desembaraçado, não criando dificuldades de qualqüer natureza.
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CLAL SULA VIGÉSIMA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando
as partes em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da
CONl RATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais, bem como
a proposta, planilha de ser\ iços. cronograma físico-financeiro. anexos e pareceres que formam o
j^rocesso.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Parágrafo Único - Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
legislação em vigor e aplicáveis a espécie. ■

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

Parágrafo Único - Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer
alterações nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, no prazo de
execução ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA, com anuência
expressa do PREFEITURA. . '

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - IlO CONHECIMENTO DAS PARTES

Parágrafo Único - Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Parágrafo Primeiro - Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso,
fica desde já acordado entre as partes contratantes que, sempre prevalecerão aqueles mencionados por
extenso.

Parágrafo Segundo - Qualquer objeto_de valor histórico, valor significativo que venha a ser descoberto,
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou jocal em que está sendo executado o objeto do presente
edital, deverá a Contratada notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem
semiidos.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem o foro da Comarca de Bandeirantes. Estado do Paraná, para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
pri\ ilegiado que seja.
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Parágrafo Segundo - E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Local e data.

CONTRATANTE CONTRATADA

Fiscal de Contrato - Designado
Cargo

Fiscal de Obra - Designado
Carüo

Testemunhas:

Rua Frei Rafael Proner 1457 Centro CEP 86.360-000 Tel. 3542-45E5 E-mail: iicitacaowbandcirantes.pr.gox .hr CNP.I 76.235.753/0001-48
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^-X^EÍMODELO N° 10.^

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" /2022-PMB

CONCORRÊNCIA: N" __/ 2022-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO: _/2022-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: I

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE
ASFÁLTICO EM CBUQ. ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR:

DOTAÇAO:

SECRETARIA

Obras. Serviços e
Desenvolvimento

Urbano

DESPESA/ DOTAÇAO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

5150-000

5150-814

06002154520425100844905100

DESCRIÇÃO

OBRASE

INSTALAÇÕES

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Será de 04 (quatro) meses, contados, podendo ser
prorrogado em igual período.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Será de 08 (oito) meses, contados da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado em igual período, tendo eficácia legal no primeiro dia após sua
assinatura por ambas as partes.

Bandeirantes. de de 2022

CONTRATANTE CONTRATADO
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ANEXO I

Elementos gráticos: Ék/. .

Planilha de Serviços; Crohogram.a. físico financeiro; Memorial
descritivo, Termo de Referência; Plantas, etc.

Serão disponibilizados no sítio eletrônico do Município de
Bandeirantes - PR vvwvv.bandeirantes.pr.gov.br anexo ao aviso de
licitação.' e edital •. pu solicitado através do e-mail
iicitacao(t/)bandeiranteib,pr.gov.br
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Assessoria Jurídica

Parecer Jurídico n° 1247/2022

REFERÊNCIA: PROCESSO Administrativo N" 381/2022
INTERESSADO: COMISSÃO DE Licitações

ASSUNTO: Recape asfâltico - Análise da minuta de edital e de contrato -

Concorrência.

I - Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pela Comissão de licitações do Município de

Bandeirantes, para manifestação acerca da modalidade adequada de licitação e da minuta de

edital para o objeto acima descrito.

2. O processo vem acompanhado da solicitação do setor competente, Justificativa

técnica, memorial de projeto, planilha orçamentária, cronograma físico-fmanceiro, termo de

referência, projeto básico, quadro de composição BDl, elementos gráficos, parecer da Divisão

de Contabilidade e parecer da Secretaria de Fazenda apontando disponibilidade financeira,

cumprindo as disposições do arl. 7° e do art. 38 da Lei n" 8.66/93.

.3. A licitação contempla o convênio 885493/2019/MDR/CAlXA firmado com a União

Federal.

4. O valor máximo da licitação é de R$ 1.001.687,42 (um milhão, mil seiscenios e

oilenia e sete real.'; e quarenta e dois centavos), conforme as informações constantes do

processo.

5. É o relatório.

II - Fundamentação

6. A administração optou pela tomada de preços, embora nada obstante, pudesse optar

pela concorrência.

7. Sobre as modalidades de licitação. Marçal .iusten Filho escreve que:

Lei n" 8.666 condicionou a adoçào dc determinada modalidade ao valor da
contratação, mas ressalvou a possibilidade de adotar modalidades diversas
independentemente do critério econômico. Ou seja, é possível que contratação de
valor relativamente diminuto seja antecedida de licitação em modalidade superior ao
valor econômico cabível - em virtude da maior adequação dessa modalidade
licitatória em face da comple.xidade do objeto. (.IUSTEN FILHO, Marçal.
Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 1 F' ed., São Paulo:
Dialética, 2005, p. 205)

8. Conforme a minuta de edital em análise, a modalidade escolhida pela Comissão de

Licitação é a Concoirência, o que cumpre o art. 23, 1, 'c' da Lei n° 8.666/93. Diante da

disposição do § 1° do art. 22 da mesma lei, a modalidade exige para habilitação preliminar o

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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cumprimento das disposições do Edital. E,

de Licitações:

sem prejuízo cabe eiencar o §3" do art. 23 da Lei

Art. 23 (...)
§ 3- A concorrência é
valor de seu objeto, ta
disposto no art. 19, co
internacionais, admitindlo
tomada de preços, quand
fornecedores ou o con\

Pais.

a  modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o
nto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o
no nas concessões de direito real de uso e nas licitações
-se neste último caso, observados os limites deste artigo, a
o o órgão ou entidade dispuser de cadastro internacional de
ite, quando não houver fornecedor do bem ou serviço no

art

vc

9. Assim, além do respeito à peculiar

cumprimento dos requisitos elencados no

necessário também que a Comissão obser

e as disposições dos art. 7" a 12 da Lei de

elementos necessários para viabilizar aos in

obra.

10. Em atenção especial à minuta de c

dos arts. 54 a 59 da Lei 8.666/93, tendo im

1 1. E, feitas estas considerações, o edi

cumpridos os requisitos mínimos legais a\

Licitação, devendo, no entanto, a Adminisjti

em conformidade com o art. 21 da Lei dç

ILstado do Paraná e cm Jornal de grande

I jcitações do Tribunal de Contas do Estado

12. A publicação se dá mediante aviso

não inferior a 30 dias, da data marcada pa

§§r, 2°e3°da Lei n° 8.666/93.

d

o

ades da modalidade, o edital tem de ser fiel ao

. 40 da Lei n" 8.666/93 e do §2° para os anexos. É

com coerência a descrição do objeto da licitação

Jcitações, em especial para fazer constar todos os

eressados o pleno conhecimento das condições da

ntrato, aplicam-se, na sua elaboração os ditames

plementado tais requisitos mínimos.

em si apresenta-se apto à publicação desde que

p|ontados e tomadas as cautelas pela Comissão de

ração efetuar a publicação dos avisos resumidos

Licitações, nos Diários Oficiais da União e do

irculação no Município, bem como no Mural de

Paraná.

resumido, contendo dados essenciais, e por prazo

ra a apresentação dos envelopes, a teor do art. 21,

Cl

111 - Conclusão

13. Diante do exposto, opino que, as m

com os requisitos mínimos legais, para

recomendo:

(i) seja todo processo licitatório

bem ou serviço, no caso a realiz

(li) constem do processo o p

orçamentária e cronograma

aprovadas pela autoridade comp

da

inutas de edital e contrato devem estar de acordo

ensejar a publicação do edital, e, sendo assim,

justificado quanto à necessidade de obtenção do

ição da obra;

rojeto básico, o projeto executivo e a planilha

execução das obras e serviços, devidamente

tente:
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(iii) sejam disponibilizadas todas as informações necessárias aos interessados na

obra, preferencialmente constando os elementos dos anexos do edital, ou na

impossibilidade, seja indicada a forma de acesso;

(iv) o edital precisa ser disponibilizado juntamente com os elementos que

compõem o processo (projeto básico, o projeto executivo e a planilha

orçamentária e cronograma da execução das obras e serviços) no site oficial do

município;

(v) só publicar o edital após conferir o cumprimento dos arts. 40 e seguintes da

Lei n° 8.666/93 e dos arts. 54 a 59 para o contrato, exigindo, dentre os

documentos previstos nos arts. 27 a 33. aqueles periinentes e necessários, evitando

excesso de burocracia;

(vi) prever garantia adequada ao vulto da obra;

(vii) os avisos tem que ser divulgados nos diários oficiais do Estado

obrigatoriamente e da União caso sejam utilizados recursos federais, no órgão

oficial do município, no mural de licitações do TCE-PR;

14. É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico

foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico, não analisando elementos de caráter

financeiro, tais como dotação orçamentária, saldo, fracionamento de despesa, bem como tem

caráter opinativo e não induz á decisão do gestor, escoimando ainda, qualquer

responsabilidade de seu signatário conforme o art.2°, § 3" da l.ei n. 8906/94 e entendimento

do STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 19 de dezembro de 2022.

VINÍCIUS ALVES

SCHERCH

Assinado de forma digital por
VINÍCIUS ALVES SCHERCH

Dados: 2022.12.19 11:27:04 -03'00'

Vinícius Alves Scherch

O A B/P K 61.358

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes -- Paraná
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EDITAL 

PREÂMBULO 

• EDITAL CONCORRÊNCIA N° - 15/2022-PM B. 

• MENOR PREÇO 

• PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 381/2022-PMB. 

• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE 
ASFÁLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS 
RUAS DO MUNICIPIO DE BANDEIRANTES-PR 

• LOCAL: Conjunto Habitacional Humberto Teixeira; Loteamento Barbosa; Loteamento Guerra 
e Vila São Vicente. 

• VALOR DE REPASSE E TOTAL: 
V Contrato de Repasse OGU 885493/2019/MDR/CAIXA- R$ 764.000,00 (setecentos e 

sessenta e quatro mil reais). 
Contrapartida (município) — R$ 237.687,42 (duzentós e trinta e sete mil, seiscentos e 
oitenta e sete reais e quarenta e dois centavos). 

V Valor Total - R$ 1.001.687,42 (um milhão, um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e 
quarenta e dois centavos) 

REFERÊNCIA DE PREÇOS: SINAPI — Dezembro de 2021. 

SERVIÇOS: Serviços Preliminares; Movimento de terra, brita e areia; Impermeabilização da 
quadra da quadra de areia; Estruturas em concreto armado; Estrutura de vedação e revestimentos: 
Instalações elétricas; Pintura; Sinalização de pista de ciclismo; Utensílios esportivos; Mesas e 
bancos deconcretos. 

EXECUÇÃO: A obra deverá ser executada em estrita conformidade com prOjetos (prancha), 
planilha orçamentária, cronograma fisico financeiro e memorial descritivo, termo de referência, 
edital e demais documentos anexos. 

PRAZO MAXIMO PARA INICIO DOS SERVIÇOS: Até 10 (dez) dias após publicação da 
ordem de serviços 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses, após a assinatura do contrato. 

PRAZO DA VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, após a assinatura do contrato. 

Podendo os prazos de execução e vigência serem prorrogados por iguais períodos 

Rua Frei Rafael Proner 1457 Centro CEP 86.360-000 Tel. 3542-4525 E-mail: Iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48' 
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REAJUSTE: O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 08 (oito) 
meses da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice de Preços ao 
Consumidor Amplo —IPCA, divulgado pelo Insituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE. 

ORIGEM DAS SOLICITAÇÕES 

• SECRETARIAS: Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbanos 

LOCAIS DE PUBLICAÇÃO 

• Sitio oficial do Município de Bandeirantes-Pr - ww.bandeirantes.pr.gov.br; 
• Diário Oficial Eletrônico do Município de Bandeirantes-PR; 

Diário Oficial do Estado do Paraná; 
• Diário Oficial da União; 
• Mural de Licitações Municipais = www.tce.pr.gov.br; 

DATAS/HORÁRIOS E LOCAL AO CERTAME 

• RECEBIMENTO ENVELOPES "1" E 
"2" 

Até às 08h:20min do dia 16/02/2023, no Setor 
de Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Bandeirantes, sito a Rua Frei Rafael Proner 1457, 
Centro, Bandeirantes-PR. 

• ABERTURA DO CERTAME 
(CONCORRÊNCIA 15/2022-PMB) 

Ás 08h:30min do dia 16/02/2023, na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de 
Bandeirantes, sito a Rua Frei Rafael Proner 1457, 
Centro, Bandeirantes-PR. 

• Todos os horários estabelecidos neste edital, aviso e. Sessão Pública observarão, para todos os 
efeitos, o horário oficial de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema 
eletrônico e na docurrientação relativa ao certame; 

• Os envelopes protocolados após o horário estipulado nãos poderão participar do certame. 

COMISSÃO D LICITAÇÕES 

Presidente: José Márcio Urbano 
• Membro: Joyce Ferreira Parpinelli 

Membro: Marcos dé Moraes 
• PORTARIA: n° 1.539/2022 de 03 de janeiro de 2022 

TELEFONE E ENDEREÇOS 

Fone: (43) 3542-4525 
E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br;
Horário de expediente: das 07/30hrsàs 11:30 hrs e das 13:00hrs às 17:00hrshrs; 

• Endereço: Rua Frei Rafael Proner 1457, centro, CEP. 86.360-000 — Bandeirantes-Pr; 
• Acesso identificado no link- www.bandeirantes.pr.gov.br. 
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ESTADO DO PARANÁ 

1 SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E OBJETIVO 

1.1 O Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, visando a conservação e melhoria dos prédios 
pertencentes a esta municipalidade, através de recursos próprios para execução do objeto abaixo 
descrito. 

1 .2 Objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE 
ASFÁLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM.DIVERSAS 
RUAS DO MUNICIPIO DE BANDEIRANTES-PR; 

1.3 Esta licitação, será realizada sob modalidade CONCORRÊNCIA do tipo MENOR PREÇO, será 
regida pelo disposto na Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, Constituição do Estado do Paraná, artigo 27, Inciso 
XXI, e pelas disposições deste Edital e pela minuta de Contrato em anexo. 

1.4 Esta Concorrência será conduzida pela Comissão de Licitações descrita no preambulo deste edital, 
e terá em especial as seguintes.atribuições: 
1.4.1 Responder as questões formuladas pelos prestadores de serviços, relativas ao certame; 
1.4.2 Abrir e verificar documentos de habilitação dos proponentes; 
1.4.3 Analisar a aceitabilidade das documentações; 
1.4.4 Habilitar e ou desclassificar proponentes indicando os motivos; 
1.4.5 Abrir e analisar as propostas de preços; 
1.4.6 Analisar a proposta de menor preço; 
1.4.7 Declarar o vencedor; 
1.4.8 Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos: recursos; 
1.4.9 Elaborara ata da sessão; 
1.4.10 Adjudicar aos itens aos devidos vencedores; 
1.4.11 Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1.4.12 Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

2 INSTAURADOR, LOCAL E DATA 

2.1 O Município de Bandeirantes, ora denOminado LICITADOR, torna público que às 08h:30min 
(horário de Brasília) do dia 16 de fevereiro de 2022, na sala de licitações do LICITADOR, Paraná, 
Brasil, realizará a abertura do certame referente à licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, 
com fornecimento de mão de obra, equipamentos, veículos, produtos e materiais especificados no 
(Modelo n° 1) deste edital, sendo que o recebimento dos envelopes de habilitação e proposta 
(envelopes n° 1 e n° 2) será efetuado até 08h:20min (horário de Brasília) do dia 16 de fevereiro de 
2022, no setor de PROTOCOLO do LICITADOR. Os envelopes protocolados após este horário 
não poderão participar do certame. 

3 INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 
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3.1 Informações e esclarecimentos relativos a edital e seus modelos poderão ser solicitados, 
pessoalmente, por escrito ou através do e-m 1 licitacao@bandeirantes.pr.gov.br, à Comissão de 
Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da da limite para o recebimento das propostas (envelopes 
n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão enviadas por escrito aos solicitantes em até 02 (dois) 
dias úteis antes do recebimento das propostas 

3.2 A qualquer tempo, antes da data limite para recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), 
o LICITADOR poderá, por sua própria inicia iva ou como consequência de algum esclarecimento 
solicitado por uma possível proponente, alte ar os termos do Edital, com anuência expressa do 
LICITADOR, mediante a emissão de um ade do. 

3.3 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o LICITADOR 
prorrogará o prazo de entrega das mesmas. 

4 REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1 O regime de execução adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE: 

5 ÍNDICES FINANCEIROS 

5.1 A proponente deverá comprovar, por meio do l(Modelo n° 06) em anexo, sua capacidade financeira 
mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e 
endividamento (E), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos: 

(LG) 
(valor mínimo) 

(LC) 
(valor mínimo) 

(E) 
(valor máximo) 

1,00 1,00 0,80 

6 RECURSOS FINANCEIROS. 

. 6.1 As despesas com a execução do objeto do pre ente contrato serão financiadas através de Recursos 
provenientes do Contrato de Repasse n° 88 493/2019/MDR/CAIXA, com a União Federal por 
intermédio do Ministério de Desenvolvimen Regional e próprios do Município, que correrão a 
conta das dota ões or amentárias: 

SECRETARIA 
DESPESA/ 

FONTE 
DOTAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMATICA 
DESCRIÇÃO 

Obras, Serviços e 
Desenvolvimento 

Urbano 

5150-000 
06002154520425100844905100 OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
5150-814 

7 PASTA TÉCNICA E ELEMENTOS INSTRUTORES. 
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7.1 A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos poderá ser examinada no 
endereço mencionado no item 02 em horário comercial e também estará disponível no sítio 
eletrônico do LICITADOR wykw.bandeirantes.pr.gov.br anexo à publicação do aviso e edital de 
licitação. O LICITADOR não assume responsabilidade com a proposta da proponente que não 
recebeu este convite, seus modelos e anexos diretamente do LICITADOR. Neste caso, nãe serão 
aceitos protestos ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no 
que concerne ao item 03.2. 

7.2 São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer adendos 
posteriores emitidos de acordo com o item 03.2: 
7.2.1 Termo de Referência (Modelo n° 01); 
7.2.2 Carta-credencial (Modelo n° 02); 
7.2.3 Declaração Unificada (Modelo 03); 
7.2.4 Atestado de visita (fornecido no ato da visita pela Prefeitura E OU Declaração de Renúncia 

de Visita, (Modelo n° 04 — I e II); 
7.2.5 Declaração de responsabilidade técnica (Modelo n°.05); 
7.2.6 Capacidade financeira (Modelo n° 06); 
7.2.7 Carta-proposta de preços (Modelõ n° 07); 
7.2.8 Termo de Renúncia (Modelo n° 08); 
7.2.9 Modelo Minuta de Contrato de Empreitada (Modelo n° 09); 
7.2.10 Extrato do Contrato de Empreitada (Modelo n° 10); 
7.2.11 Elementos gráficos (Planilha de Serviços; Cronograma físico financeiro; Memorial 

descritivo, Termo de Referência; Plantas) (Anexo I). 

8 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

8.1 Poderão participar da presente licitação: 
8.1.1 Empresa do ramo, brasileira ou estrangeira, devidamente constituída. 

8.2 Está impedido(a) de participar da licitação: 
8.2.1 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo. os interessados que se 

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
8.2.1.1 Licitante declarado inidõneo para licitar junto a qualquer órgão ou 

entidade da_Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual 
e Municipal, sob pena de incidir no previsto no parágrafo único do art. 97 
da Lei n° 8.666./93 e suas alterações; 

8.2.1.2 Empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto 
básico ou executivo dos serviços, ou da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, acionista ou etentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; 

8.2.1.3 Licitante suspenso temporariamente de participação em licitação e 
impedido de contratar com a Administração; 

8.2.1.4 Servidor ou dirigente vinculado ao licitador; 
8.2.1.5 Consórcio de empresas; 
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8.2.1.6 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode 
apresentar somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas; 

8.2.1.7 Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio; 
8.2.1.8 Empresas que tenham sócios, dirigentes ou responsáveis técnicos que sejam 

servidores de órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação; 
8.2.1.9 Empresas que estiverem sob falência ou concordata ou execução 

patrimonial; 
8.2.1.10 Empresas com ramo de atividade incompatível com o objeto da licitação. 

8.2.2 Constatada a existência de sanção, a Comissão de Licitação reputará o licitante 
IMPEDIDO de participar do certamei; 

9 APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

9.1 A licitante arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua proposta. O 
LICITADOR não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos, 
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório; 

9.2 A licitante deverá protocolar no local, data e hora fixados neste edital no Item 02, os envelopes: 
9.2.1 ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR; 
9.2.2 ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

9.3 Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e frontal 
os dizeres: 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
ENDEREÇO (completo) 
TELEFONE ( ) L-  e-mail. 
ENVELOPE N° 1— DOCUMENTOS DE HABILITACAO 
CONCORRÊNCIA N° 15/2022 - PMB 
DATA: / /202 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
ENDEREÇO (completo) 
TELEFONE ( )   e-mail. 
ENVELOPE N° 2 — ROPOSTA COMERCIAL 
CONCORRÊNCIA ° 15/2022 - PMB 
DATA: / /202 

9.4 Os envelopes (n°01 e n°02), contendo habilitação preliminar e proposta de preços, poderá ser 
protocolado no SETOR DE PROTOCOLO ou enviados por correio ou outro serviço de entrega. 
Entretanto, a Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda/desvio, dos 
envelopes (n°01 e n°02) enviados por correio u outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega 
dos mesmos, caso isto ocorra ficarão disponilveis para serem retirados junto ao Departamento de 

PIN 
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Licitações até 30° (trigésimo) dia posterior à data da homologação da licitação. Após este prazo, 
será(ão) destruídos; 

9.5 Os documentos de habilitação, proposta e demais documentos, bem como toda a correspondência 
trocada entre a LICITANTE e o LICITADOR deverão ser escritos em língua portuguesa. 
Documentos de apoio, como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados 
em outro idioma desde que acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma 
português; 

10 HABILITAÇÃO PRELIMINAR ENVELOPE N° 1 

10.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia com 
apresentação do original para autenticação pela comissão e licitação ou publicação em órgão de 
imprensa e deverão estar com prazo de validade em vigor. 'Quando o prazo de validade não estiver 
expresso no documento, o mesmo será aceito, desde que a data de emissão não seja anterior a 90 
(noventa) dias da data limite para o recebimento das propoStas, exceto para o documento referente 
aos itens 10.2.2 letra "a"; 10.2.3 letra "d"; 10:2.4 letras "b" e."c"; 10.2.5 letras "b" e "c". As 
folhas deverão, preferencialmente, estar numeradas em ordem crescente e rubricadas pela 
proponente; 

1 0.2 Deverão estar inseridos no envelope n° 01 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Item 
10.2.1 à 10.2.5): 

10.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.2.1.1 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vt 
devidamente registrado na JuntaComercial da respectiva sede, acompanha 
documento comprobatório de seus administradores, ou; • 

10.2.1.2 No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores, ou; 

• \ 
10.2.1.1 No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país: Oetreto de 

Autorização e Ato de Registro ou Autorização Para Funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, ou; 

10.2.1.3 Registro Comercial, RG e CPF no caso de empresário individual; 

O bs: Se o documento acima solicitado ser for apresentado junto ao credenciamento (ITEM 
13), NÃO haverá necessidade de apresentação dentro do envelope n° .01-
Documentos de Habilitação; 
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10.2.2 QUANTO 

10.2.2.1 

10.2.2.2 

10.2.2.3 

10.2.2.4 

10.2.2.5 

10.2.2.6 

10.2.3.7 

Á REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e 

/". 

logiN 

Dívida Ativa da União; 

Ativa de Tributos Estaduais emitida pela Certidão Negativa de Dá/ida 
respectiva Secretaria de Fistado da Fazenda do Estado da sede da empresa; 

10.2.2.2.1 Caso o propon 
relacionados a 
mediante decla 
ou outra equiva 

Certidão Negativa de 

nte seja considerado isento dos tributos estaduais 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
ção da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede 

ente, na forma da lei. (Ex. Certidão Narrativa). 

Tributos Municipais, emitida pela respectiva 
Secretaria de Fazenda do município da sede da empresa; 

Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de 
Alvará Municipal, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da empresa; 

Prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
do Ministério da Fazenda (CNPJ), contendo a atividade econômica 
pertinente ao certame; 

o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço Prova de regularidade perante 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho —
Trabalhistas — CNDT (Lei 12.440/2022); 

10.2.2.7 

Certidão Negativa de Débitos 

• 
No caso de a licitante pretender executar o contrato através de filial, 
deverão ser apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz 
quanto da filial. 

10.2.2.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou emprea de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.2.2.9 A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 
de regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte 
que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que 
exista alguma restrição, ablicando-se o prazo de regularização previsto no 
art. 4°, 1° do Decreto n° 8.538, de 2015. 

10.2.3 QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

!1,
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10.2.3.1 Apresentar Atestado de Visita expedido pelo licitador, onde a proponente 
através de representante credenciado, poderá realizar visita ao local da 
obra e obter por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação 
necessária para o preparo de sua proposta E OU abdicar-se deste ato e 
somente apresentar Declaração Formal de Dispensa de Visita, (Modelo n° 
04 — e II); 

10.2.3.1.1 A visita técnica deverá ser realizada até o dia 10/02/2023, com 
prévio agendamento no Departamento de Obras e Serviços Urbanos, 
através de telefone (43) 3542-4525. 

10.2.3.2 Comprovação de Registro ou Certidão de inscrição da "EMPRESA e 
RESPONSÁVEL TÉCNICO", no Consellá Regional de Engenharia e 
Agronomia — CREA ojConselho de Arquitetura e Urbanismo, - CAU, da 
região da sede da empresa. 

10.2.3.2.1 Caso a empresa vencedora NÃO seja sediada no EstadoAo Paraná 
ou Federação será NECESSÁRIO a apresentação de DeOaração de 
Registro e Visto no CREA/CAU-PR, ATÉ e PARA atIssinatura 
do Contrato de Prestação de Serviços. 

10.2.3.3 Declaração de Responsabilidade Técnica, indicando o responsável técnico 
pela execução dos projetos (Modelo n° OS) até o seu recebimento definitivo 
pelo licitador; 

10.2.3.3.1 É vedada, sob pena de não habilitação, a indicação de 'um mesmo 
responsável técnico ou utilização de seu acervo técnico por mais de 
uma proponente. 

10.2.3.3.2 O responsável técnico, não poderá ser substituído sein expressa 
autorização do licitante. 

10.2.3.4 Comprovação de Vínculo do Responsável Técnico com a Empresa., 
mediante uma das seguintes formas: 

10.2.3.4.1 Registro em Carteira de Trabalho e Ficha de Registro; 
10.2.3.4.2 Certidão de Registro no CREA/CAU (para fins de Licitação); 
10.2.3.4.3 Contrato Social; 
10.2.3.4.4 Contrato de prestação de serviços; 
10.2.3.4.5 Contrato de Trabalho registrado na DRT; 

10.2.3.5 Certificado de Acervo Técnico Profissional — CAT, do Responsável Técnico 
indicado, emitido pelo "Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura —
CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ", de 
EXECUÇÃO de NO MÍNIMO, um SERVIÇO PERTINENTE E 
COMPATÍVEL ao solicitado no item 2.1 deste edital. 
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10.2.4 QUANTO A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 

10.2.4.1 Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro 
do prazo de validade; 

10.2.5.2 Prova de Capacidade Financeira conforme, apresentando as demonstrações 
contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de 
(Modelo n° 06): 

• Liquidez geral (LG): liquidez corrente (LC); e endividamento (E), tais índices 
serão calculados como se segue: 

LG = (AC RLP) I (PC + ELP) 

LC = (AC/ PC) 

E = (PC + ELP) / (AC + RLP+ AP) 

Onde: 
• AC - ativo circulante 
• PC - passivo circulante 
• AP - ativo permanente 
• RLP - realizável a longo prazo 
• ELP - exigível a longo prazo. 

Onde: 
• Liquidez Geral (LG) deverá ser superior a 1.00: 
• Liquidez Corrente (LC) deverá ser superior a 1,00: 
• Endividamento (E) deverá ser inferior a 0,80 

Obs: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, 
desprezando-se as demais, obedecendo-se os limites previstos no item 05. 

10.2.4.2 Demonstração financeira: 

10.2.4.2.1 Balanço Patrimonial Anual com demonstrações contábeis de 
resultados, último exercício  social, já exigível conforme 
estabelecido no art. 1.078 do código civil brasileiro conforme o 
critério de cálculo adotado, ou 

10.2.4.2.2 Balanço das Sociedades Anônimas ou Por Ações, deverá ser 
apresentado em publicação no Diário Oficial. O(s) mesmo(s)' 
deverá(ão) ser assinado(s) por contabilista registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, ou 
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10.2.4.2.3 Balanço Patrimonial Anual com as demonstrações contábeis;
demais formas societárias, o devidamente assinado por contabilista 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante 
legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e 
de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e 
assinados. 

10.2.4.2.4 No caso de não existir o fechamento das demonstrações financeiras 
do último exercício social, devidamente comprovado, será aceito o 
do exercício imediatamente anterior; 

10.2.4.2.5 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 
exigido da licitante qualificada como microenipresa ou empresa de 
pequeno porte, a apresentação de balanço paltrimonial do .último 
exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.5 , de 2,015); 

10.2.4.2.6 É admissível o balanço intermediário, se deco er de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

10.2.4.2.7 Caso o licitante seja cooperativa, tais~ doc entos dd7erão ser 
acompanhados da última auditoria contábil:: manceira, conforme 
dispõe o artigo '112 da Lei n° 5.764, de 1971, du de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não fói exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

10.2.5 DEMAIS DOCUMENTOS: 

10.2.5.1 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante. 
10.2.5.1.1 Somente deverão apresentar esta certidão empresas cadastradas 

como ME, EPP e MEI. 

102.5? Declaração Unificada, conforme Anexo 111. 

11 PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N° 2 

11.1 Deverá ser apresentado um envelope n°2, devidamente fechado e inviolado, contendo os 
documentos abaixo relacionados, em uma via original. 

11.1.1 Carta-proposta de Preços (Modelo n" 07), digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas. 
Cada proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços que deverá 
conter: 

11.1.1.1 Razão social, CPNJ, endereço, telefone, e-mail, etc; 
11.1.1.2 Data;
11.1.1.3 Preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e 

por extenso; 
11.1.1.4 Prazo de execução do objeto em dias; 
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• 11.1.1.5 Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data 
limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n°1 e n°2) pela 
Comissão de Licitação; 

11.1.1.6 Nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva 
assinatura; 

11.1.1.7  Planilha de Serviços, digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas, assinatura 
do responsável legal pela licitante, e deverá ser preenchida conforme Modelo 
disponibilizado (Anexo I); 

11.1.1.8  Cronograma Físico-Financeiro, devidamente preenchido, e assinatura do 
responsável legal pela licitrte, conforme Modelo disponibilizado (Anexo I). 

11.2 Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o 
licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de validade. 

11.3 A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. 

11.4 No caso de a proponente recusar-se a estend r o prazo de validade da proposta, sua proposta será 
rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, NÃO será permitido 
modificar a respectiva proposta, nem ser m tivo para arguir futuramente qualquer alteração de 
preços. 

12 DISPOSIÇÕES REFERENTES À PLANILHA DE SERVIÇOS E PROPOSTA DE 
PREÇOS 

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a 
proponente examinou completamente os proj tos, as especificações e demais documentos, que os 
comparou entre si, que obteve as informaçõe necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que os 
documentos da licitação lhe permitiram prep ar uma proposta de preços completa e satisfatória, 
não podendo ultrapassar os preços estipulado na planilha de preços. 

12.2 Os serviços deverão ser relacionados na planilha de Serviços, na coluna "DISCRIMINAÇÃO DO 
SERVIÇO". 

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Ilanilha de Serviços, na coluna "QUANTIDADES". 

12.4 Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços, na coluna 
"PREÇO UNITÁRIO", e deverão ser apresentados para cada serviço, de conformidade com o 
projeto, as especificações e as demais peças reciclas pelo licitador. 

12.5 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos, ferramentas, 
instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, encargos 
de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, hospedagem, locomoções, 
tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste 
Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra. 

ru 
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12.6 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços na coluna "PREÇO TOTAL" e será 

a soma dos preços unitários de cada grande item da planilha de serviços. 

12.7 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais, 
cronograma e todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, 
que se mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

13 RECEPÇÃO, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE 

HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

13.1 No local, dit e hora fixados neste edital, após protocolo dos envelopes n° 1 e n° 2, fechados e 
inviolados a Comissão de Licitação os recolherá, rubricará, juntamente com os representantes 
presentes que assim o desejarem; 

13.2 PARA O CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL: 

13.2.1 Em se' tratando de Administrador/Proprietário, deverá apresentar 'documento original 
(ex. Contrato Social), que comprove poderes de representação, juittamente com um dos 
documentos individual (RG/CPF/CNH); 

13.2.2 E se não detiver poderes de representação da proponente e querendo participar 
ativamente com poderes legais para representar a mesma na sessão, deverá apresentar à 
Comissão de Licitação a Credencial - (Modelo tt° 02), ou através de Procuração por 
instrumento público, juntamente com um dos documentos individual (RG/CPF/CNH) e 
documento que comprove os poderes do mandante para a outorga (ex. Contrato Social). 

OBS: 
• A documentação referente ao credenciamento do representante legal, são 

documentos avulsos e NÃO devem estar inseridos em nenhum dos envelopes 
(Documentos de Habilitação e Proposta de Preços). Deverão ser entregues à 
comissão de licitações no início do certame; 

• O Documento para comprovação de poderes de representação (ex. Contrato 
Social), Procuração por instrumento particular e RG ou CPF ou CNH, quando 
original, no ato do credenciamento será tirado cópia e autenticada pelo Presidente 
da Comissão ou membro da comissão e devolvido o original a proponente se assim 
o desejar. 

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente. 

13.4 Procederá à abertura do(s) envelope(s)-n° 1, que contém a documentação de habilitação que será 
submetida ao exame da Comiss ão
de Licitação e do(s) representante(s) da(s) Proponente(s) interessado(s); 

13.5 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de documentos 
exigidos e não inseridos nos envelopes n° 1 e n° 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis. No 
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entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a esclarecer a instrução 
do processo licitatório em qualquer fase da licitação, solicitar informações ou esclarecimentos 
complementares que julgar necessários, bem como, solicitar o original de documento da 
proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
partir do recebimento da solicitação; 

13.6 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes 
presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, que 
poderão impugnar, por escrito, algum docuTento apresentado em desacordo com o edital. Não 
havendo manifestação por parte dos proponentes a Comissão encerrará a sessão informando que 
o resultado do julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados pelos meios usuais de 
comunicação (edital, "e-mail", publicação n~a imprensa oficial); 

13.7 Será lavrada ata circunstanciada da reunião, ue registrará as impugnações, observações e demais 
ocorrências, e será assinada pela Comissão e Licitação e pelos representantes das proponentes 
presentes que assim o desejarem; 

13.8 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido, exceto o do 
item 13.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou atestada não puder 
ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site oficial. Não serão aceitos 
protocolos em substituição a documentos; 

13.9 A ausência de assinatura em documento mitido pela proponente poderá ser suprida se o 
representante estiver presente na sessão e po suir poderes para ratificar o ato, devendq tal fato ser 
registrado em ata;• ; 

13.10 Serão aceitas .as Certidões, em original, o tidas pela internet, dentro do prazo de validade, 
sujeitando-as a verificações, caso necessário; 

13.11 S documentos necessários à habilitação do licitante poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e, não serão 
devolvidos, bem como cópia simples dos do lumentos, desde que o original seja apresentado para 
autenticação ao Presidente e membros da C missão de Licitações, no momento da abertura do 
mesmo; 

13.12 Se todas as proponentes forem inabilitadas i  Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8 
(oito) dias úteis para regularização e apresentação de nova documentação; 

13.13 A partir da divulgação do resultado do julga ento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para interposição de recurso, se assim desejarem, observando-se o disposto no Artigo n° 
109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alt ações. Não havendo recursos, ou definitivamente 
julgados, a Comissão comunicará às propone tes a data da sessão de abertura dos envelopes n° 2, 
através dos meios usuais de comunicação ("e mail", publicação na imprensa oficial); 

13.14 Caso a Comissão de Licitação conclua o exa e dos documentos de habilitação na própria sessão, 
anunciará o respectivo resultado. Se todas as articipantes renunciarem ao prazo para interposição 
de recurso, quanto à fase de habilitação preli inar, mediante manifestação expressa a constar na 

PeN 
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respectiva ata que deverá ser assinada por todas as proponentes, a Comissão de Licitação 
devolverá, mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 
2 e procederá à abertura dos envelopes n°, 2 das proponentes habilitadas. 

14 ABERTURA DO ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1 Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes n° 2, a Comissão de Licitação devolverá 
à proponente não habilitada o respectivo envelope, fechado e inviolado. Caso a proponente não 
habilitada não se fizer representar neste ato o envelope n° 2 ficara a disposição no prazo de até 30 
(trinta) dias para retirada no Setor de Licitações desta municipalidade, após a homologação da 
licitação, não havendo retirada neste período o documento será destruído..

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes n° 2 das proponentes habilitadas, 
examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o 
preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta que serão rubricadas 
pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes dtue assim o 
desej arem. 

14.3 Da reunião de abertura dos envelopes n° 2 será lavrada ata circunstanciada que será assinada pela 
Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes. 

14.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o MENOR PREÇO GLOBAL 
analisado, desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevàr, numa 
proposta, qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secund.ária, 
formal que não constitua um desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação 
relativa de qualquer outra proponente. 

14.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronogramà físico-financeiro poderá ser suprida 
se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato 
ser registrado em ata. 

14.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços e constatado erro aritmético ou 
de anotação no preenchimento serão efetuadas as devidas correções. 

14.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso, 
prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro 
e óbvio, ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a proposta será válida 
desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado. 

14.8 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta. 

14.9 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário 
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio 
no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço unitário será corrigido. 
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14.10 Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de serviços e o preço 
global analisado, prevalecerá este. 

14.11 Se o valor de cada item ultrapassar o valor máximo estipulado na planilha orçamentária, a proposta 
será desclassificada. 

14.12 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e procederá a 
correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a necessidade de ajuste face o 
contido no item 04.3. A simples correção de erro ou de ajuste não acarretará a desclassificação da 
mesma. 

14.13 Q cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela proponente. Caso 
.a proponente 'rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada. 

14.14 Será desclassificada a proposta: 
14.14.1 elaborada em desacordo com o prese te edital; 
14.14.2 cujo valoi• global analisado for superior ao estabelecido preambulo do edital; 
14.14.3 que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital; 
14.14.4 que apresentar desconto ou vantagenbaseadas nas ofertas das demais proponentes; 
14.14.5 que apresente desconto simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
14.14.6 que não aceite correção do cronogran
14.14.7 que venha a ser considerada inexequ: 

para apurar a viabilidade técnica e 
raziável concluir que a proponente 
oferta. 

a físico-financeiro; 
vel pela Comissão de Licitação, após procedimento 
econômica do preço global proposto, qualido for 

ião é capaz de executar o Contrato ao preço de sua 

14.15 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos descontos analisados sejam superiores a 70% 
(setenta por cento) do maior dos seguintes valores: 

14.15.1 média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinquenta 
por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 

14.15.2 preço global orçado pelo licitador. 

14.16 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a apresentar uma 
detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica do 
desconto proposto para a execução dos serviços. A composição de preço deverá ser entregue por escrito 
ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o recebimento da 
solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços unitários será considerada como • 
prova da inexequibilidade da proposta de preço. 

14.17 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por cento) do 
menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 14.15, será exigida, para assinatura do contrato, 
prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor resultante do item 14.15 e o preço global 
analisado. 

14:18. Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 
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14.19 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão 
de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de classificação, desde 
que não ocorra o disposto no item 15. 

14.20 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais de 
comunicação (e-mail e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do 
julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim 
o desejarem, observando-se o disposto no Artigo n° 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e, suas alterações. 

14.21 Não havendo recursos, ou definitivarkente julgados, será declarado o vencedor. 

14.22 A homologação do resultado da licitação dependerá de anuência prévia e autorização do 
"IN LICITADOR. 

OIN 

15 DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (LC re 123) 

15.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal (item 10.2.3), mesmo que ̀ apresente al4uma 
restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição. 

15.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte. 

15.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por miçroempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor Preço classificada, desde que 
est t não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de pequeno porte. 

15.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria 
sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não 
estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do 
certame e adjudicado o objeto em seu favor. 

15.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame e 
havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05 
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do LICITADOR, para a regularização da 
restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 

15.6 As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação dentro do prazo acima,, para efeito 
posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da proponente e aplicação dás 
sanções previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 8.666/93. 

15.7 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente, a Comissão de 
Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às proponentes através dos 
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meios usuais de comunicação (edital, "fac-simile" e publicação na imprensa oficial). A partir da 
divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo n° 109 da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações. 

15.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 15.5, ou não ocorrendo 
a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classificada, serão convocadas a microempresas e empresas de pequeno porte 
remanescentes que se enquadrem na hipótese do it 15.3, segundo a ordem de classificação. 
15.9 .Na hipótese de não contratação de microem sa ou empresa de pequeno porte, nos termos dos 
itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor dá proposta de menor preço originalmente vencedora 
dó certame. 

,, 

16 ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

16.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato, a ser firmado entre o LICITADOR e a 
proponente vencedora da licitação, após efetuada a adjudiéação e homologação do processo licitatório; 

16.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato (Modelo n° 09) dentro 
do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às 
penalidades previstas em lei; 

16.3 A proponente vencedora deverá apresentar par celebração do contrato, quitação de débito junto ao 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e A ronomia — CREA/PR, ou visto, quando a empresa 
não tiver sede no Estado do Paraná. Se a propone te vencedora for estrangeira com sede no Exterior, 
deverá apresentar, para celebração do contrato, registro e quitação de débito junto ao Conselho 
Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA/PR; 

16.4 É facultado ao LICITADOR, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar as 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
,condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação 
independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei n° 8.666/93. 

17 GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 

c17.1 Para a assinatura e publicação da Ordem e Serviços, para execução da obra que servirá de 
garantia à fiel observância das obrigações ontratuais, a LICITANTE vencedora, deverá 
apresentar os seguintes documentos: 

17.1.1 Alvará de Construção expedido pelo LICITADOR: 
17.1.2 Garantia de execução e garantia adicional se houver. 

17.1.1.1 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver. 

1 7. 1 .1 .2 Caberá ao LICITANTE optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: 

41,
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17.1.1.2.1 Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, conforme incis 
o I, do § 1° do art.56 da Lei n° 8.666/963; '' 

17.1.1.2.2 Seguro-garantia; 
17.1.1.2.3 Fiança bancária. 

17.1.1.3 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, 
deverá ser efetuada nos termos do Art. 56, 1°, I, Ir e III da Lei n° 8.666/93. 

I 7.1 . 1 .4 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, 
nas mesmas modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor da alteração. 

1 7.1 . 1 .5 No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor 
da garantia de execução, se assim o desejar. 

17.1.1.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o 
caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 
17.1.1.6.1 Aceitação pelo licitante do objeto contratual e o termo de 

recebimento definitivo; 
17.1.1.6.2 Certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao 

objeto contratado concluído; 

1 7.1 . 1 .7 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se 
houver, quando: 
17.1.1.7.1 Da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral ,do termo 

de Contrato; 
17.1.1.7.2 Quando do não recebimento provisório é 'définitivd e/ou não 

aceitação pelo LICITADOR da obra; • , , 

17.1.1.8 Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona do contrato de empreita:de 
obras (Rescisão do Contrato), a garantia de execução e a garantia adicional, 
se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo 
LICITADOR a título de indenização/multa. 

18 PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

18.1 Na contagem dos prazos, previstos neste edital, excluir-se-á o dia da 
publicação/notificação/convocação e inclui se-á o dia do vencimento. Só se iniciam Ou vencem os 
prazos referidos neste edital em dia de expediente no licitador; 

18.2 O prazo de execução do objeto será de 04 (quatro) meses, podendo ser prorrogado em igual período; 

18.3 O prazo de vigência do contrato será de 08•(oito) meses, podendo ser prorrogado em igual período, 
tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes; 

18.4 O prazo de execução e vigência da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula 
Quarta da minuta do Contrato. 
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19 DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO, 
COMUNIC4ÇÃO 

19.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as ilormas estabelecidas nas especificações técnicas que 
integram o. edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em 
conformidade com •as normas e especificações da ABNT. 

4i 

20 SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

20.1 A segurançà e4edicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Terceira da minuta do 
Contrato. • • 

21 PLACAS:DE OBRA 

21.1.0 forneciménto ç instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Quinta da minuta do 
Contrato. 

22 PAGAMENTO 

22.1 O pagamen.M dos serviços será efetuado em oeda brasileira corrente, conforme medição e após 
a apresentação correta de cada fatura do serviços executados e documentos pertinentes, 
devidamente otocolados, desde que cu pridas as cláusulas contratuais e obedecidas às 
condições para h eração das parcelas. 

22.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias (original e unia cópia), no protocolo 
geral na sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar o" 
condições e forma de apresentação: 

22.2.1 LIBERAÇÃO EM TODAS AS FATURAS FICA CONDICIONADA À 
APRESENTAÇÃO: 
22.2.1.1 Nota fiscal nota fiscal/fatura com discriminação resumida dos serviços 

executados, período de execução da etapa, número da licitação, número do 
contrato de empreitada, bservação referente a retenção da contribuição 
previdenciária e outros ¶lados que julgar convenientes, não apresentar 
rasura e/ou entrelinhas e esteia certificada pelo engenheiro ou arquiteto 
fiscal; 

22.2.1.2 Planilha de Medição da Obra de acordo com o Cronograma Físico 
Financeiro; 

22.2.1.3 CONTRATO: - Anexar uma Cópia do Contrato e aditivos vigentes; 
22.2.1.4 CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO: - Anexar Cópia do 

Cronograma Físico Financeiro vigente a cada medição; 
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22.2.1.5 PROVA DE PAGAMENTO DE PESSOAL: - Folha de pagamento ou outro 
comprovante de pagamento assinado pelos funcionários, referente ao 
período da Medição; 

22.2.1.6 PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS: - Recolhimentos 
vinculados a Matrícula da Obra, GPS- Guia de Recolhimento Social. No 
caso de a Empresa optar pela retenção dos encargos previdenciários, deverá 
ser especificado no corpo da Nota Fiscal desmembrando de Material e Mão 
de Obra (este nunca inferior a 30% do valor da Nota Fiscal) e o destague 
"Nota fiscal sujeita a encargos previdenciários, conforme instruã.o 
Normativa expedida pelo INSS"; 

72.2.1.7 PROVA DE RECOLHIMENTO DO FGTS — Recolhimentos vinculados ao 
CNPJ da Empresa, devidamente autenticado em TabelionÂto, - GFPI Guia 
de Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência. Social; 

22.2.1.8 CERTIDÃO NEGATIVA DO INSS — Certidão Negativa da Empresa junt.O. 
ao INSS, em plena validade; 

22.2.1.9 CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS - CRF — Certidão Negativa da 
Empresa junto ao FGTS, em plena validade; 

22.2.1.10 CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS FEDERAIS, ESTADUAIS E 
MUNICIPAIS DÁ EMPRESA, em plena validade; • 

22.2.1.11 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS, em plena 
validade. 

22.2.2 LIBERAÇÃO DA PRIMEIRA PARCELA FICA CONDICIONADA À 
APRESENTAÇÃO: 
22.2.2.1 Toda documentação citada no item anterior 21.1.1.1; 
22.2.2.2 Da guia da ART OU RRT de execução da obra pela CONTRATADA om 

o comprovante do recolhimento; 
22.2.2.3 Inscrição da obra na Previdência Social mediante a apresentaçã da 

matrícula CEI - Cadastro Específico da Obra. 
22.2.2.4 Do recolhimento da garantia de execução e adicional, se hi.uver. 

22.2.3 A LIBERAÇÃO DA ULTIMA PARCELA FICA CONDICIONADA À 
APRESENTAÇÃO: 
22.2.3.1 Toda documentação citada no item 21.1.1.1; 
22.2.3.2 Da Certidão de Averbação de Obra de Construção Civil - PF, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil da matrícula CEI — Cadastro 
Específico da Obra para fins de averbação do imóvel no órgão Cartório de 
Registro de Imóveis; 

22.2.3.3 Do Termo de Recebimento Provisório; 
22.2.3.4 Certidão de Conclusão de Obra emitida pelo Contratante; 
22.2.3.5 De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e 

energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e enetgial
durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da licitante. 

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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23.1 Os licitantes devem observar e o contratado ceve observar e fazer observar por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e execução do objeto contratual. 

23.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-s as seguintes práticas: 
23.2.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, r eber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenci r a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

23.2.2 "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

23.2.3 "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de rep esentantes ou prepostos do órgão licitado, visando 
estabelecer preços em níveis artificiai 

23.2.4 "Prática coercitiva": causar dano o 
e não competitivos; 
ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

idak, 44i 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

23.2.5 "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover insp ção. 

23.3 Na hipótese de financiamento, parcial o inteira, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo mporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinid ente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, e qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 
organismo, 

23.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

24 DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

24.1 O recebimento provisório e definitivo da obra está disciplinado na Cláusula Décima Quinta da 
minuta do Contrato. 

25 PENALIDADES 

Rua Frei Rafael Proner 1457 Centro CEP 86.360-000 'fel. 3542-45 5 E-mail: licitacao(c.p,bandeirantes.pr.gox.br CNPJ 76.235.753/0001-48 



113 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

25.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na Cláusula 
Décima Sétima da minuta do Contrato. 

26 RESCISÃO 

26.1 O licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação judicial, 
nos casos definidos na Cláusula Décima Nona da minuta de Contrato. 

27 DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 O licitador se reserva o direito de revOgar ou anular esta licitação, parcial ou totaltnNte, sem que 
caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

27.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou' fracassada, quando não acorreren3,ptopo4ntes à 
licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto, ou anulai= qúando.ficar 
evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio. 

27.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital. 
2,4; 

27.4 A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistorias nas instalações das 
proponentes durante a fase licitatória. 

27.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos verbalmente 
por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento para 
impugnações. reclamações, reivindicações por parte das proponentes. 

27.6 O valor do termo de Contrato de Empreitada poderá sofrer variação quantitativa de até 25% (vinte 
e cinco por cento), para mais ou para menos sem alterar os preços unitários, tudo devidamente 
precedido de indispensável justificativa técnica e de termo aditivo ao Contrato. 

27.7 A Contratada não poderá ceder o Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou 
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do licitador. Caso ocorra autorização do licitador para 
que a Contratada possa subcontratar serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da 
Contratada, bem como não constituí vínculo entre o licitador com e a subcontratada. 

27.8 O licitador se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do objeto, 
mediante pagamento único e exclusivo dos serviços efetivamente realizados e medidos. 

27.9 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao licitador ou a terceiros, 
por si ou seus representantes quando da execução do objeto contratado, ficando isento o licitador 
de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 
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27.10 Caberá à contratada o pagamento ou o ressarcimento ao licitador de todos os valores de multas 
aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA, CAU/BR ou qualquer outra entidade em 
decorrência da execução do contrato. 

27.11 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos 
memoriais e nos orçamentos, quando tadas, são protótipos comerciais que servem, 
exclusivamente, para indicar o. tipo de materi 1 a empregar. Portanto, serão aceitos materiais com 
qualidade, característica e tipo equivalentes similares. 

27.12 Quando qualquer objeto de valor histórico u valor significativo venha a ser descoberto, em 
qualquer parte do canteiro de obras e/ou loc em que está sendo executado o objeto do presente 
edital, a Contratada deverá notificar à fiscal iz ção e aguardar instruções sobre os procedimentos a 
serem seguidos. 

27.13 Caso as datas previstas para a realização de e entos na presente licitação sejam declarados feriado 
ou ponto facultativo, esses eventos serão real zados no primeiro dia útil subsequente. 

27.14 Os casos omissos serão resolvidos pela omissão de Licitação à luz da legislação, da 
jurisprudência e da doutrina aplicáveis à esp ie. 

Bandeirantes-PR, 21 de dezembro de 2022 

Eneas Marinho 
dministração 
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MODELO N" 01 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 

RECAPE ASFALPCO/URABANIZAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DA ZONA SUL DO 

MUNICIPIO DE BANDEIRANTES — PR. 

1. OBJETIVO 

1.1 Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços de recape asfáltico em CBUQ, 
acessibilidade e sinalização viária em diversas ruas do Município de Bandeirantes-PR. 

• 

1.2 Locais: Humberto Teixeira, Loteamento Barbosa, Loteamento Guerra, Vila São V1eerite - Em 
planilha anexa. • 

1.3 Quadro resumo O. 

Local Preço Máximo Prazo de Execução > azo de Vigência 

HUMBERTO TEIXEIRA R$ 436.577,91 2 meses • - ‘ 

8 meses 
6

. 

. 
*4 

- • 

LOTEAMENTO BARBOSA 
LOTEAMENTO GUERRA 
VILA SÃO VICENTE 

R$ 565.109,51 2 meses 

• 

Total RS 1.001.687,42 4 meses 8. meses 

* Serviços a executar conforme planilha anexa. 
Ia 

1.4 Preços de referência — SINAPI — DEZEMBRO/2021. 

1.5 — Valores — (Preço Máximo Global): 

- REPASSE - CONVÊNIO R$ 764.000,00 
- CONTRAPARTIDA - MUNICÍPIO R$ 237.687.42 
- TOTAL R$ 1.001.687,42 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Obra a ser executada com RecursOs do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL —
através da Caixa Econômica Federal, pelo Contrato/Convênio n° 885493/2019/MDR/CAIXA. 
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2.2. O município. de Bandeirantes atualmente possui uma infraestrutura de pavimentação urbana 
que é formada por,várias vias centrais e coletoras, as quais foram pavimentadas a vários anos e 
consequentemente possuem a grande necessidade de manutenção. 

Como na maioria das cidades, $andeirantes teve seu crescimento na área central e nos 
principais bairros de forma ordenada e a análise geral feita no município resulta em várias vias 
pavimentadas que necessitam de melhoriáS, ou seja, precisam de recapeamento asfáltico para 
suprimir.° grande déficit qualitativo que o município possui quando se trata da vida útil das vias 
existente: 1 Além disso, as inexistências de condiçõe apropriadas de trafegabilidade para os veículos 0
automot s. acabán aumentando a probabilidade da ocorrência de acidentes com outros veículos, 
coro moto'Cicretas, com bicicletas e até com pedestres, já que todos os usuáriogs estão envolvidos no 
mesmo espaço urbano. 

Do mesmo modo que a falta de boas c ndições de uso propicia acidentes, essa deficiência 
também não perinite que sejam feitas sinaliza ões horizontais (pintura) de forma adequada para o 

.. 
orientar os usuários durante travessias quan pedestres, e quando deslocamento por veículos. 

Consequentemente, essa escassez de condiçõe apropriadas de trafegabilidade associado à falta de 

pintura de sinalização de qualidade acaba aumentando ainda mais as ocorrências de incidentes, pois 

proporcionam menor segurança parvos pedestres, de forma geral, mas também aos condutores de . 
veículos. .; 1*- • 

Diana` do exposto, pode-se conclui que a falta de qualidade viária relacionado à 

pavimentação,proporciona condições inaprop Fadas para a execução das pinturas de sinalização e 

conse Q anentemente esses déficits acabam ince tivdo desastres envolvendo veículos e pessoas, 

pondot em risco a vida dos habitantes do muni 'pio:.

3. TERMINOLOGIA 

3.1. Para os estritos efeitos deste Termo de Referê cia, são adotadas as seguintes definições: 
3.1.1. Contratante: Município de Bandeirante — Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 

Urbano — SODU. 
3.1.2. Contratada: Empresa de engenharia a ser contratada para a execução dos serviços. 
3.1.3:Fiscalização: Será executada por um prefissional a ser designado pela SODU. 
3.1.4: Programa de Necessidades: Execução aos serviços de recape asfáltico, sinalização viária, 

acessibilidade e urbanização de passeio 
3.1.5. Estudos / Projetos e memorial descriti o: Vide memorial e especificações em anexo. 

4. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMEN I OS 

4.1. Lei geral de licitações, observar os serviços d engenharia. 

5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1 Ver o indicado nos projetos, memorial descritivo e planilhas em anexo. 

Ifts 

0" 

Rua Frei Rafael Proner 1457 Centro CEP 86.360-000 'Fel. 3542-45:5 licitacaoriPbandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48 



ANL 

IIs 
4 

54049EIRJUVTEs 

•;;;„,;, 0.•• 

114, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 

5.2 Área de Intervenção: Vide item 1.2 

5.3 Coordenação e Responsabilidade: Secretaria Municipal de Obras - SODU. 

5.4 Subcontratação: Fica vedada. 

6. ETAPAS DO PROJETO 

6.1 Especificações das etapas 
6.1.1. Serviços preliminares 
6.1.2. Urbanismo 
6.1.3. Recape asfáltico 
6.1.4. Sinalização 
6.1.5. Serviços finais 
6.1.6. Ensaios Tecnológicos 

6.2. Documentos anexos: 
6.2.1. Planilha orçamentária e Planilha de Levantamento de quantidades 
6.2.2. Memorial Descritivo 
6.2.3. Cronograma Físico-Financeiro 
6.2.4. Composição de BDI 
6.2.5. ART de projeto e orçamento 
6.2.6. Contrato de Repasse 

7. ATIVIDADES TÉCNICAS 

7.1. Serviços Técnicos 
7.1.1. Serviços: Recape em CBUQ, rampas de acessibilidade, sinalização viária vertical e.5 zontal. 

8. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA, E-MAIL E TELEFONE 

8.1. A ser definido pela Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano. 

9. PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

ETAPAS DO PROJETO PRAZO DE EXECUÇÃO PAGAMENTO, 
EVENTO 01 2 meses Evento concluído 100% 
EVENTO 02 2 meses Evento concluído 100% 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
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10.1. Critérios a serem obedecidos para aceitação d objeto é o indicado na minuta do Contrato e Edital 
de licitação. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

11.1.Procedirnento de fiscalização e gerenciament do contrato 
; p . 

12. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO E REAJUSTE DE PREÇOS 

12.1.0 preço cIps serviços indicados na planilha é fixo. Reajustável apenas com justificativa plausível e 
devidamente comprovada e aceita pela fiscalização 

13. HABILITAÇÃO4rÉCNICA 

13.1. Exigir o Certificado de Registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estadó do Paraná — CREA-PR. Ou cio Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU 

13.2. Exigir comprovante de Atestado Técnico de idamente registro junto ao CREA-PR ou CAU-Pr 
junto com o Acervo :Técnico do profissional indica o pela empresa como Responsável. 

13.3. Os Atestados dos serviços deverão ser come tíveis com os serviços indicados na planilha anexa 
para os serviços de pavimentação, rampas de acess bilidade e sinalização viária. 

14. VISTORIA PRÉVIA 

14.1. A vistoria técnica deverá ser agendada, na ecretaria Municipal de Obras — SODU, através do 
telefone (43) — 3542-4525, no horário das 13h00mi às 17h00min horas, até 48h00min (quarenta e oito) 
horas antes da data prevista para a data de apresentação das propostas. Ou apresentar declaração que o 
licitante tem plena ciência dos serviços a serem excutados bem como dos locais dos serviços. 

15. PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. 

15.1. O prazo para a execução dos serviços e de (quatro) meses e o prazo de vigência é de 8 (oito) 
meses, contados da assinatura da ordem de serviços. 

16. REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO MAXIMO GLOBAL 

16.1. O preço máximo global, conforme o estabele c ido no item 1.5 
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17. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

17.1. Menor preço global, sendo que os pagamentos serão realizados pelos serviços efetivamente 
executados pelos preços unitários indicados na planilha de quantidade de acordo com a conclusão de 
cada evento. 

18. SANÇÕES 

18.1. As penalidades serão aplicadas de acordo com a lei de licitações. 

19. CONDIÇÕES GERAIS. 

19.1. Os serviços compreendem um único lote, com a seguinte previsão para início dos serviços 
imediato. 

19.2. Os serviços executados serão pagos em eventos de acordo com os serviços efetivamente executados 
e atestados pela Fiscalização. 

19.3. Comprovar o início dos serviços no prazo Máximo de 10 dias após a Ordem de Serviço. 

19.4. Apresentar na assinatura do Contrato a ART e a matricula da obra junto ao INSS. 
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MODELO N° 02 

CARTA-CREDENC IAL 

Local, de de 202 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Concorrência n° / -PMB 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado, (inserir o nome completo)  , portador da cédula de identidade RG. (inserir o número 

e órgão emissor), e do Cadastro de Pessoa Física — CPF.(inserir o número), residente e domiciliado na (inserir 

o endereço completo, CEP, cidade e estado), na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir razão 

social da proponente), cadastrada no Cadastro de Pessoa Jurídica CNPJ, sob o n° ((inserir o número), vem, 

pela presente, informar a V. Sas que o senhor (inserir o nome completo), portador d cédula de identidade 

RG.  (inserir o número e órzão emissor), e do Cadastro de Pessoa Física — CPF.(inserit o número), residente e 

domiciliado na (inserir o endereço completo, CEP, cidade e estado), é a pessoa deiignada .por nós para 
. 5 

acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, 

para assinar as atas e demais documentos, com poderes específicos para ratificar documentos e renunciar 

prazos recursais (opcional) a que se referir a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente, 

(Assinatura e nome do representante legal) 

(Apresentar doc. original junto a credencial que comprove poderes do mandante, ex. Contrato 
Social) 
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MODELO N" 03 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ref.: Edital de Concorrência n° 15/2022-PMB 

Á Comissão de Licitações 
Município de Bandeirantes - PR 

Pelo presente instrumento, a empresa   , CNPJ n°  , com sede na 
 , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas .no edital da Concorrência em 
referência, em consideração e dos respectivos modelo, adendos e documentos, que' acatará 
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo LICITADOR quanto à qualificação apenas 
das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de 
executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 

2) Declara, expressamente. que para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.a 8..666/93;
acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos esn trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezessei) anos. Ressalva ainda, que, 
caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos', deverá informar tal situação no` 
mesmo documento). 

3) Declara, expressamente, que para todos os fins de direito que não se encontra inadimplente ou em 
processo de falência ou recuperação judicial, que não está impedida de participar dè licitações ou 
contratar com qualquer órgão da administração pública bem como declara a , inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos do artigo 32, parágrafo 2°, e artigo 97 da Lei 8.666, de de junho de 1993, uas alteráções e 
que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

4) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participatite do procedimento 
licitatórios, que: 

4.1. Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação constante no edital - Concorrência n° 
15/2022-PMB; • 

4.2. Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 
sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; L, " ' . 

4.3. Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.4. Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções. de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do(s) 
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objeto(s), em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência 
dó Contrato; 

4.5. TèMQ8 conhecimento e submetemo-nos ao disposto na. Lei n° 8.078 — Código de Defesa do 
Consuiiidor, bem como, ao Edital e Anexos da Concorrência n° 15/2022-PMB, realizado pelo 
Muni pio de Bandeirantes, Estado do Paraná. 

5) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou e assessoramento até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribu al Federal).. 

7) Declaramos pára os. fins de direito, na qualidade 
caso de nossa empresa for declarada adjudicatária 
final corretà dos itens inutilizados, nos termos do A 
Política Nacional de Resíduos Sólidos, dentro 
municipal; ficando o Município de Bandeirantes 
Caso não efetuemos o descarte adequado dos y 
as penaliclikes. cabíveis. 

e proponente do procedimento licitatório, que em 
comprOmetemo-nos a recolher e dar a destinação 
. 33, inciso IV, da Lei 12.305/2010, que instituiu a 
o prazo estipulado pela administração pública 
PR, isento de qualquer tipo de responsabilidade. 

os conforme legislação vigente, estaremos sujeitos 

8) Declaramoí pára os devidos fins que em çaso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado /Sara o seguinte endereço: 
E-mail: 
telefone: ( ) 
OBS. Caso.altere o citado e-mai u telefone compr meto-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema deVrotocolo deste unicípio, sob p a de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 

9) Declaramos, para os fms de direito que possuímos Conta Corrente/Poupança de pessoa jurídica em 
instituição financeira conforme descrição,.abaixo: 
,Banco: • 
Agência n°: 
Nome da agência: 
Cidade da agência: 
Endereço da agência: 
Conta n°: 
Titular: 

10) Declaramos sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não possuindo nenhum 
dos impedimentos previstos no parágrafo 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e que, a 
empresa está legalmente enquadrada na condição de: 

Microempresa (ME), ou 

Empresa de pequeno porte (EPP), ou 

Microempreendedor individual (MEI), ou Mel 
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11) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do CPF/MF sob 
n.° , e do RG. sob n° expedido pela Secretaria de Segurança 
Pública do estado do  , residente e domiciliado (endereço completo), para ser o(a) 
responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Concorrência n.° N° 15/2022 e todos 
os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos 
e Contrato. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local, de de 202_. 

( nome, assinatura do responsável legal, RG, CPF, cargo) 
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proponente 
CNPJ. N°  , sediada na Rua  n° 
Complemento. , Bairro.  , CEP. ' . na cidade de 
 Estado MO , visitou o local da exéc.ução da obra, 
objeto da Concorrência em epígrafe. . ' 4.. ,. 

Bandeirahtes-Pk; , cie de á22. . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

MODELO N" 04 

ATESTADO DE VISITA - I 

Ref. : Edital de Concorrência n° 15/2022 - PMB 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ‘SFÁLTICO 
EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO 
DE BANDEIRANTES-PR. 

Declaramos que o(a) Sr(a). • , portador(a) da 
cédula de identidade — RG. n°  .. , e do CadasIro de Pessoa FíÀica — CPF. 
 , residente e domiciliado(a) na Rua n° 
Complemento. , Bairro. , .  , CEP.  :na cidade de 
 Estado tib(e)  , dévidamente credeiiciado(a) pela 

cadastrada no Cadastro de Pessoas Juridicas — 

LICITADOR • 
• 

LICITANTE 

OBS: SOMENTE PODERÁ SER EXECUTADA A VISITA ATRAVÉS. DE REPRESENTANTE 
CREDENCIADO POR MEIO DE DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO E 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO QUE COMPROVE PODERES E OU PODERES DE 
MANDANTE, QUANDO DA VISITA AO LOCAL DA OBRA E DEVE OBTER POR SUA 
EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE, TODA A INFORMAÇÃO NECESSÁRIA PARA O 
PREPARO DE SUA. 

"FORNECIDO NO ATO DA VISITA PELO DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÃOES" 
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DECLARAÇÃO 

A/C ; 
Comissà4 Permanente de Licitação 
Município de Bandeirantes — PR 

Ref. : Edital de Cóncorrência n° 15/2022 - PMB 

Ob eto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDIC 
E BUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃ 
DE'BANDEIRANTES-PR. 

, CEP. 

A Empresa 
, com endereço na Rua 

na cidade de 
intermédio de seu representante legal ó(a) Sr(a) 
de identidade n° e do Cadastro de 
RENUNCIA A VISITA TÉCNICA aos locais e/ 
conhecimento das condições e peculiaridades 
responsabilidade por esse fato informado que não 
que ensejam avenças técnicas /ou financeiras para 

PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO 
VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO 

, devidamente inscrita no CNPJ n° 
n° , Complemento , Bairro 

estado do  , por 
portador(a) da carteira 

essoa Física — CPF n° . DECLARA que 
u instalações do objeto licitado de que tem pleno 
rente à natureza dos trabalhos, assumindo total 

o utilizará para quaisquer questionamentos futuros 
om a contratante. 

(assinatura e nome 

Bandeirantes-PR, de 

o responsável legal) 

sois 
de 2022. 
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MODELO N° 05 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Ref.: Edital de Concorrência n° 15/2022-PMB 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n° 218 de 29/06/1973 e n° 
317, de 31/10/1986, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia e Art. 2° da Lei n° 
12.378, de 31/12/2010, declaramos que o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução da obra, caso 
venhamos a vencer a referida licitação, é (são) o(s) Senhor(es): 

N° Nome Especialidade Registro no CREA/CAU BR N° Data do Registro 
01 Engenheiro Civil/Arquiteto 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico de 
profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes.

Local, de de 2022. 

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal) (nome, RG n° e assinatura do Engenheiro Civil/Arquiteto) 
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CAPACIDADE FINANCEIRA 

Ref.: Edital de Concorrência n° 15/2022-PMB 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente. Esses 
índices foram obtidos no balanço do último exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo LICITADOR, nos 
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações. 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:, 

Tipo de índice • Valor em reais índice ' 

Liquidez geral (LG) . 

LG = (AC + RLP) I (PC + ELP) 

Liquidez corrente (LC) 

LC = AC / PC 

Endividamento (E) 

E = (PC + ELP)/(AC+RLP+AP) 

AC - ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo. 
AP - ativo permanente-. ELP - exigível a longo prazo. 
PC - passivo circulante; r4 

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezandor-se as demais. 
• 

Local, de de 2022. 

Representante legal Y Contador 
(nome, RG n° e assinatura) (nome, n° CRC e assinatura,) 
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MODELO N" 07 

(razão social, endereço, telefone, Jac-simile" e CNPJ/MF) 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Local, de de 2022. 

À Comissão de Licitação 
Ref.: Edital de Concorrência n° 15/2022-PMB 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S' nossa proposta de preços, relativa à 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM 
CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO 
DE BANDEIRANTES-PR, da licitação em epígrafe. 

Os serviços serão executados conforme discriminados na planilha de serviços, cronograma. físico 
financeiro, memorial descritivo, projetos, cadernq de encargos e anexos do edital de concorrênéia em 
referência. 

N° UND QTD E icifiçação ., , Vp0?r Totgl 

01 Und 01 

t • ' • 
1. Serviços de RECAPE 'ASFÁLTICO EM CBUQ, 

ACESSIBILIDADE E ',SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM 
DIVERSAS RUAS ,DO .MUNICIPIO DE 
BANDEIRANTES-PR, com os seguintes tópicos de 

4 

serviços:  . 
1.1 Serviços Preliminares; ' 
1.2 Urbanismo; 
1.3 Recape Asfáltico; ` . 
1.4 Sinalização; 
1.5 Serviços Finais; 
1.6 Ensáios Técnológicos; 

2. Conforme: Termo de Referência; Planilha 
Orçamentária; Cronograma . Físico-Financeiro; 
Memorial Descritivo e Projetos, anexos do edital. 

, 

` . • . , , ' , ., . ,. 
• - , ff', -I 

Á • . 
(Valor máximo

R$ 1.001.68 .42) 

VALOR TOTAL • 

• 
O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é de R$ 

inserir o valor da proposta (inserir o valor por extenso). 

O prazo de execução do objeto é de 04 (quatro) meses. 
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O prazo de validade da proposta de preços é e mínimo 60 dias ((inserir o prazo de validade por 
extenso)) dias a partir da data limite estabelecida pa a o recebimento das propostas (envelopes n° 2) pela 
Comissão de Licitação. 

Declaro, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na 
prdposta escrita, estão incluídos todos os encargo trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
outros de quaisquer naturezas que se fizerem indispçnsáveis à perfeita contratação do objeto da licitação 
(O Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento 
dç custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados). 

Atenciosamente, 
• • 

(nome, RG n° e assinatur a do responsável legal) 

(Deverão estar anexa à Proposta de Preços: Plinilha Orçamentária e Cronograma Físico 
Finan ceiro) 

ra 
4i 
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MODELO N° 08 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência n° 15/2022-

PMB, por seu representante credenciado, declara, na forma da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 

obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, 

que julgou os documentos de habilitação, renunciando, expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilita tória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório, 

passando-se para fase de abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Local, de de 2022. 

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 
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MODELO N° 09 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° /2023 - PMB 

CONCORRÊNCIA N° 15/2022 — PMB 
PROCESSO ADMINSITRATIVO N° 381/2022-PMB 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO 
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA , NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes, estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado 
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o ri:". 
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.  , casado, 
residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes, PR, na n° 
 , portador da Cédula de Identidade RG n.° , expedida pela Secretaria de Estado de 
Segurança Pública do e inscrito no Cadastro de Pe4:soa Física do Ministério da Fazenda sob o 
n.° , abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro 
 estabelecida na n° , bairro  •  , na cidade de 
Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jtiridica do Ministério da Fazenda sob o 
n°  neste ato representada por seu  , o Sr.  , portador da 
Cédula de Identidade RG n° expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°: , doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei $.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato de Empreitada de Obras decorrência da Concorrência - Edital n° _15/2022 
- PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Único - O objeto do presente Contrato destina-se a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO. MUNICIPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, 
especificações técnicas e demais peças e documentos' da Concorrência 15/2022-PMB, fornecida pelo 
CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Parágrafo Único - O preço global para a execução 
valor por extenso), daqui- or diante denominado "VA 

do objeto deste Contrato, é de R$ (inserir valor) (inserir 
OR CONTRATUAL" conforme descrição abaixo: 

N° ND  QTD  Esiecificação Valor Total 

. , 
1: Serviços de RECAF'E ASFÁLTICO EM CBUQ, 
-ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM 

, ! DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE BANDEIRANTES-
, PR, com os seguintes tópicos de serviços: 

. 1.1. Serviços Preliminares; 
• • 4',, 1.2.Urbanismo; 

01 Und . ., 01 ' 1.3 Recape Asfáltico; 

,. • 
1.4.Sinalização; 

4f-:, 1.5.Serviços Finais; 
• w • 1.6.Ensáios Técnológicos; 

‘. i' '2. Conforme: Termo de Referência; Planilha Orçamentária; 
• Cronograma Físico-Financeiro; 

anexos do edital. 
Memorial Descritivo e Projetos, 

VALOR TOT4L 

USULA TERCEIRA - DOS. ECURSOS 
J. 

parágrafo Único - As despesas com a - ecução do bjeto do presente contrato serão financiadas através 
tle Recursos provenientes do Contrato' e Repasse ° 885493/2019/MDR/CAIXA, com a União Federal 
por intermédio do Ministério de Desenvolvimento Regional e próprios do Município, que correrão a 
çonta das dotações orçamentárias: 

SECRETARIA DESPESA/ 
• FONTE 

DOTAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMATICA DESCRIÇÃO 

i. 
Obras, Serviços e ' 5150-000 
Desenvolvimento 06( — í 4520425100844905100 OBRAS E 

Urbano 5150-814 
INSTALAÇÕES

CLÁUSULA QUARTA - DO INICIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste 
Contrato inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 04 (quatro) meses; 

Parágrafo Segundo - O prazo de vigência do con ato será de 08 (oito) meses. contados da data de sua 
assinatura, tendo-eficácia legal no primeiro dia apó a assinatura do contrato por ambas as partes; 

Parágrafo Terceiro - Somente será admitida alteração do prazo quando: 
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a) Houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 
b) Houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do 

CONTRATANTE; 
c) Houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao 

objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 
d) Por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 
e) Atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos 

pelo CONTRATANTE; 
f) Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direfa sohre o 

fornecimento do objeto contratado; 
g) Outros casos previstos em lei. 

Parágrafo Quarto - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam 
os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de 
greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão 
ser alegados como decorrentes de força maiot. 

Parágrafo Quinto - Ficando a CONTRATADA temporariamente impos ibilitada; total ou ‘ 5,
parcialmente, de cumprir seus deveres e •responsabilidades relativos à execu o  da .'obra, deverá 
comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome às proÃOncriã cabíveis. 

•:ç '' À 14, j;!'.. , 
U. 4* . 

Parágrafo Sexto - O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar à execuçãp- da obrátcom outra 
empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licit4ão,; rido cabendo 
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. #.. . 

• - o 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se obriga a: 
a) Confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo fornecido pelo município; 
b) Assegurar a execução do objeto deste Coritrato, ,a proteção e a conservação dos serviços executados 

bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
c) Notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de, antecedência, da concretagem 

dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e do início dos testes 
de operação das instalações elétricas e hidráulicas, quando for o caso; 

d) Manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente 
em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 

e) Dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 
conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; 

f) Manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência; 
g) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS; 
h) Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços 

perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; • • 

i) Manter durante toda a execução do contrato, em. compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; s

j) Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos; 
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k) Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e todos 
os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do 
procedimento, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma 
prfosta.de preços completa e satisfatória; 

1) A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que 
integram o' édital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em 
conformidade com as normas e especificações do DNIT. 

Parágrafo Segundo - Correrão à conta da CONT TADA todas as despesas e encargos de natureza 
trabalhista, pregidenciIiiria, social ou tributária de sua responsabilidade incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato. No caso da propositura de q alqner demanda judicial em decorrência do presente 
contrato •a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual 
pagamek , isentando o CONTRATANTE e a Ad inistração Pública de qualquer ônus, sob pena de 
incorrer m descknprimento de obrigação contratu 1 e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 

Parágrafo Terc'el,iro - As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do 
objeto, são de inteira responsabilidade da contratada. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Parágrafo Único - O CONTRATANTE se obriga : 
a) Fornecer todos os documentos e informações n cessarias para a total e completa execúção do objeto 

do presente Contrato; 
b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRAI DA, na forma estabelecida neste Contrato; 
c) Garantir à CONTRATADO acesso 4 docume4tação técnica necessária para a execução do objeto 

do presente Contrato; • 
d) Garantir à CONTRATADO acesso às suas instalações. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 30 
(trinta) dias corridos após a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos 
pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 02 .(duas) vias (original e uma cópia), no 
protocolo geral na sede do CONTRATANTE e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a 
padronizar condições e forma de apresentação: 

a) LIBERAÇÃO EM TODAS AS FATURAS FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO: 
1 Nota fiscal nota fiscal/fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período de 

, 
execução da etapa, número da licitação, numero do contrato de empreitada, observação referente 
a retenção da contribuição previdenciária e outros dados que julgar convenientes, não apresentar 
rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo engenheiro ou arquiteto fiscal; 

2. Planilha de Medição da Obra de acordo co o Cronograma Físico Financeiro; 
3. CONTRATO: - Anexar uma Cópia do Con ato e aditivos vigentes; 
4. CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO: - Anexar Cópia do Cronograma Físico Financeiro 

vigente a cada medição; 
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5. PROVA DE PAGAMENTO DE PESSOAL: - Folha de pagamento ou outro comprovante de 
pagamento assinado pelos funcionários, referente ao período da Medição; 

6. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS: - Recolhimentps vinculados a Matrícula da 
Obra, GPS- Guia de Recolhimento Social. No caso de a Empres4  optar pela retenção dos 
encargos previdenciários, deverá ser especificado no corpo da Nota Fiscal desmembrando de 
Material e Mão de Obrá (este nunca inferior a 30% do valor da Nota Fiscal) e o destaque "Nota 
fiscal sujeita a encargos previdenciários, conforme instrução Normativa expedida pelo INSS"; 

7. PROVA DE RECOLHIMENTO DO FGTS — Recolhimentos vinculados ao CNPJ da Empresa, 
devidamente autenticado em Tabelionato, - GFPI Guia de Recolhimento do FGTS e Informações 
a Previdência Social; 

8. CERTIDÃO NEGATIVA DO INSS — Certidão Negativa da Empresa junto ao INSS, em plena 

9. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS - CRF — Certidão Negativa da Ernprja junta ao FGTS, em 
plena validade;

10. CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS DA 
EMPRESA, em plena validade; 

11. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS, em plena validade. 

b) LIBERAÇÃO DA PRIMEIRA PARCELA FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO: 
1. Toda documentação citada no item anterior 22.2 letras "a"; 
2. Da guia da ART OU RRT de execução da obra pela CONTRATADA com .o. comprovante do 

recolhimento; 
3. Inscrição da obra na Previdência Social mediante a apresentação da matrícula CEI - Cadastro 

Específico da Obra; 
4. Do recolhimento da garantia de execução e adicional, se houver; 

validade; 

c) A LIBERAÇÃO DA ULTIMA PARCELA FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO: • 
1. Toda documentação citada no item 22.2 letras "a"; 
2. Da Certidão de Averbação de Obra de Construção Civil - PF, expedida pera•Secretária da Receita 

Federal do Brasil da matrícula CEI — Cadastro Específico da Obra para fins de averbação do 
imóvel no órgão Cartório de Registro de Imóveis; 

3. Do Termo de Recebimento Provisório; 
4. Certidão de Conclusão de Obra emitida pelo Contratante; 
5. De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As 

despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA; 

d) No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não ...serem 
medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas'neste Edital, deverão 
ser entregues os seguintes documentos: 
1. Original(is) ou cópia(s) autenticada(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos 

materiais; 
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Parágrafo Segundo - O faturamento deverá ser efetuado em nome do (inserir no de contratante) — CNPJ n° 
(inserir no). 

Parágrafo Terceiro - Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação correta da fatura, incorrerá o CONTRATANTE em juros de mora, no montante de 2% ao 
mês do valor da fatura. 

Parágrafo Quarto - O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 08 
(oito) meses da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre 
o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir : 
SR= S ( I12 / 10 ) 
R = SR — S 
112 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após proposta. 

= índice INCC-pl/FGV do mês da proposta. 
S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês da proposta. 

= saldo reajustãÁo 
R valor do reajuste 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 

Parágrafo Primeiro — Para a assinatura e publicação da Ordem de Serviço que servirá de garantia 
à fiel observância das obrigações contratuais a contratada deverá apresentar os seguintes 
documentos: 
a) Alvará de Construção expedido pelo Contratante. 
b) Garantia de execução e garantia adicional se houver: 

1) O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
contratual, acrescido da garantia adicional se houver. 

2) O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetuada nos 
termos do Art. 56, § 1°, I, II e III da Lei n° 8.666/93. 

3) Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas modalidades 
do item anterior, valor correspondente a 5% cinco por cento) do valor da alteração. No caso de 
redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim 
o desejar. 

Parágrafo Segundo - A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, 
ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 
a) Aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; 
b) Certidão negativa de débitos, expedida pelo INS , referente ao objeto contratado concluído; 

Parágrafo Terceiro - A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, 
quando: 
a) Da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada; 
b) Quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra; 
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Parágrafo Quarto - Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona - Rescisão do Contrato, a garantia 
de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo 
CONTRATANTE a título de indenização/multa. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
COMUNICAÇÃO 4; 

Parágrafo Primeiro - A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será t fa' através de 
profissionais devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização prócederá tnenálmente, 
a contar da formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executadOs, elaborará o boletim 
de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma 
físico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços 
executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a 
situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se foro caso. • 

Parágrafo Segundo - A contratada deverá permitir e colaborar para que funCionários, engenheiros, 
especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 
a) Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir;, 

4 

Parágrafo Terceiro - A contratada deverá manter no local da :obra uni preposto aceit pelo 
CONTRATANTE para representá-la na execução do contrato. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um pré2jeto completo, e cópia 
das especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha. de serviços,,Boletim 
Diário de Ocorrências — BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubriVado pelo encarregado 
da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para tg manuseio da fiscalização: 

onha Parágrafo Quinto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sexto - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente 
defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente 
refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer 
ônus financeiro para o CONTRATANTE. 

p. 

Parágrafo Sétimo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução 
ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas 
e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao 
desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a 
correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes 
solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 
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Parágrafo Nono - A fiscalização e a CONTRAT DA podem solicitar reuniões de gerenciamento um 
ao outro. A finalidade é revisar o cronograma d s serviços remanescentes e discutir os problemas 
potenciais. 

Parágrafo Décimo - Toda a comunicação entre s partes deverá ser feita por escrito. A notificação 
tornar-se-á efetiva, após o seu recebimento. 

Parágrafo Décimo Primeiro — O fiscal responsáv 
Rockenbach, Secretário de Obras, Serviços e Dese 

Parágrafo Décimo Segundo — O fiscal responsáve 
Rivolli, Engenh4.Civil — CREAIPR N° 158.606 

1 pelo contrato será o Sr. Oswaldo Afonso Martins 
volvimento Urbano. 

pela execução da obra será o Sr. Ricardo José Silva 
, Diretor de Obras. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRAS PROVI ()RIAS 

Parágrafo Prime o - A CONTRATÀDA deve submeter à fiscalização os desenhos, especificações 
técnicas e memo is propostos para as obras provisórias que se façam necessárias, que deverá aprová-
los caso estejam adequados ao objeto deste Control). 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 

Parágrafo Terceiro - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA 
. pelo projeto de obras provisórias. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve ob 
projeto de obras provisórias, onde requeridas. 

er a aprovação dos órgãos competentes para o seu 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

Parágrafo Primeiro - Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos que se fizer(em) 
na obra, nos limites autorizados em lei. 

Parágrafo Segundo - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para a obra, esses 
serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta 
Cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS 
EQUIPAMENTOS 

MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
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Parágrafo Primeiro - Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos 
serviços decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira ` 
qualidade e/ou em ótimo estado de conservação, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da 
fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 

Parágrafo Segundo - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características 
determinadas em referência à serviços, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos 
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que 
se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações 
técnicas e/ou memoriais corno "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre 
a questão da similaridade. 

or" CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
.1. 

XaParágrafo Primeiro - A CONTRATA A não será -eximida de qualquer responsabilidade quanto à 
segurança individual e coletiva de seus ,.balhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo 
adequado de equipamento de proteção individual — EPI, deverá treinàr e tornar obrigatório o uso/los 
EPIs. , ot 

01" 

1. 

Parágrafo Segundo - O equipamento de proteção Individual fornecido aos empregado deverá, 
obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se ,eximirá da total 
responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77; Portaria 
n° 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 32 e enh especial as NRI 04, 05, 06 e 18. 

Parágrafo Quarto - Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de .higne e segurança 
necessárias à preservação da integridade fisica de seÀ,empregados e aos materiais envolvidos na obra, . 
de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, de Q8/06/78, Lei , 
Federal n° 6.514, de 22/12/77. *Z.

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE atuará objetivando o total Cupprimento das normas de 
segurança, estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das 
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na 
execução da obra. 

Parágrafo Sexto - Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presenç'a imediata do 
responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens .de terceiros, 
para que seja providenciada a necessária perícia. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE 
CIVIL DA CONTRATADA 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos 
do art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
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CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou 
desobedecerem aos projetos e/ou especificações té nicas e/ou memoriais. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança 
em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 

Parágrafo Terceiro - À CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 
acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as 
reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 

Parágrafo Quarto - Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 
reclamações trabalhistas, por qualquer ato dedorrente do presente contrato, a CONTRATADA assumirá 
para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de 
quaisquer obrigações, aplicando-se no caso cont e° uma das formas de intervenção de terceiros 
previstas no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide (art. 70 — CPC), se for o 
caso. 

Parágrafo Quinto - A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a 
CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos 
serviços contratados, sob pena de incorrer em desçumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à 
aplicação das penalidades cabíveis. 

Parágrafo Sexto - CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 
praticado por seus prepóstos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos 
materiais ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada 
por eles a nenhum título. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBI MENTO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 60 
(sessenta) dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo boM funcionamento dos serviços executados até o seu 
recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A 

1, aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará uando não houver qualquer pendência por parte da 
CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 
60 (sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) 
será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitiv ente. 

Parágrafo Terceiro - O recebimento provisório oú definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, 
a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a urna ou 
mais pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá 
obrigatoriamente reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da 
notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

1Parágrafo Terceiro - Se eventualmente for .concedida ã subcontratação no todo u em parte pelo 
CONTRATANTE. não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da ,C 'TRATADA em 
decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre oCONTRATANTE e 
o subcontratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem 
apuradas na forma a saber: 
a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do saldo contratual por dia consecutivo que exceder à data 

prevista para conclusão da obra; 
b) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do saldo contratual por dia consecutivo de atraso na colocação 

de placas, conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, contado a partir do 10°flia da data 
da assinatura do contrato; 

c) Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a 
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 

d) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o 'Cpntrato, no 
todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo 
reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, 
sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

e) Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do Contrato conforme o 
estabelecido na Cláusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro; 

O Suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos cid:CONTRATANTE, 
ou de qualquer órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (doâ) anos quando, por 
culpa da CONTRATADA, ocorrer a rescisão contratual ou declaração dg, inidoneidade, por prazo a 
ser estabelecido pelo CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da infração cometida pela 
CONTRATADA; 

Parágrafo Segundo - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela 
legislação pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentrO do prao 
determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será desconta 
do valor da garantia de execução e adicional se houver. 
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Parágrafo Terceiro - As penalidades previstas no aput, poderão cumular-se e o montante das multas 
não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do val contratual e, também, não excluem a possibilidade 
de rescisão administrativa do Contrato. 

Parágrafo Quarto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos o CONTRATANTE reserva-se direito de executá-los diretamente ou através de 
terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada a C NTRATADA responderá pelos custos através de 
glosas de créditos, garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, ficando suspensa 
de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, confo e a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro - Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das 
penalidades/multas, previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento 
administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia 
notificação ao contratado dos atos a serem realizados. 

Parágrafo Segundo - Compete ao Prefeito, qu do for o caso, a aplicação ou a dispensa de 
penalidades/multas. 

Parágrafo Terceiro - É facultado à CONTRATAD recorrer, conforme estabelece a legislação vigente, 
quando não concordar com as penalidades aplicada. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃ 

Parágrafo Primcirn O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato 
independentemente de interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização 
de qualquer espécie, nos seguintes casos: 
a) Quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica; 
b) Quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas ou 

consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 
c) Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da CONTRATADA sem 

justificativa aceito pelo CONTRATANTE; 
d) Quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA 

e desobediência da determinação da fiscalização) 
e) Demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato. quando motivada por qualquer dos itens acima 
relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos 
da aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, 
a CONTRATADA se obriga, expressamente, entregar o objeto deste contrato inteiramente 
desembaraçado, não criando dificuldades de qualq er natureza. 

PN„ 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando 
as partes em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da 
CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais, bem como 
a proposta, planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, anexos e pareceres que formam o 
processo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

Parágrafo Único - Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 
/IN legislação em vigor e aplicáveis a espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA( DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo Único - Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer 
alterações nos projetos, nas especificações técnicaS., nos memoriais, nas quantidades, no prazo de 
execução ou nos valores, decorrentes‘das obrigações assumidas pela CONTRATADA, com anuência 
expressa do PREFEITURA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

Parágrafo Único - Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu 
conteúdo, bem corno dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, 
fica desde já acordado entre as partes contratantes que, sempre prevalecerão aqueles mencionados por 
extenso. 

Parágrafo Segundo - Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser descoberto, 
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente 
edital, deverá a Contratada notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem 
seguidos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO 

Parágrafo Primeiro - As partes elegem o foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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Parágrafo Segundo - E assim, por estarem justo• e contratados assinam o presente em duas vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas ab ixo. 

Local e data. 

CONTRATANTE 

Fiscal de Contrato — Designado 
Cargo 

Testemunhas: 

RG 

CONTRATADA 

Fiscal de 'Obra - Designado 
Cargo 

RG 
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MODELO N° 10 

EXTRATO DO CONTRATO 
(Publicação) 

CONTRATO N° /2023-PMB 

CONCORRÊNCIA: N° 15/2022-PMB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 381/2022-PMB 

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 

CONTRATADA: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE 
ASFÁLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS 
DO MUNICIPIO DE BANDEIRANTES-PR 

VALOR: 

DOTA CÃO: 

SECRETARIA 
DESPESA/ 

FONTE 
DOTAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMATICA 
DESCRIÇÃO 

Obras, Serviços e 
Desenvolvimento 

Urbano 

5150-000 
06002154520425100844905100 

OBRAS E 
INSTALAÇÕES 

5150-814 

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Será de 04 (quatro) meses, contados, podendo ser 
prorrogado em igual período. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Será de 08 (oito) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado em igual período, tendo eficácia legal no primeiro dia após sua 
assinatura por ambas as partes. 

Bandeirantes, de de 2022 

CONTRATANTE CONTRATADO 
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ANEXO I 

Elementos gráficos: 

• Planilha de Serviços; Cronograma físico financeiro; Memorial 
descritivo, Termo de Referência; Plantas, etc. 

Serão disponibilizados no sítio eletrônico do Município de 
Bandéirantes — PR www.bandeirantes.pr.gov.br anexo' ao aviso de 
licitação e edital ou solicitado através do e-mail 

• licitacaogbandeirantes.pr.gov.br tl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAMNA

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA 15/2022 - PMB

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia . 16/02/2023 ás
08h:30niin, a licitação na modalidade em referência, que tem por objeto CONTRATAÇÃO
DE PESSOA jurídica PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÃLTICO EM CBUQ,
ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÃRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital poderá ser feita no' Departamento de
Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes localizada na Rua Frei Rafael Proner n°
1457, Centro, ou pelo sítio eletrônico www.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes
contendo a documentação e proposta poderá ser feita até as 08h:20min do dia 16/02/2022 no
Setor de Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes-PR, 21 de dezembro de-2022.

Heíirique Eneias Marinho
Secretário de Administração

Rua Frei Rafael |Proner n" 1457 - CEP 86.360-000 - e-mail; divisaogerai^bandeirantes.pr.gov.br - Tel: (43) 3542-4525 - Pa.-! 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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Detalhes processo üdtatório
"Informações Gerais-

Entidads Eíecutora MtJNICÍPJO DE BANt*IRAr\rrE5

Ano' 2022

N" iidisção/dispenss/inexlgibüidode'' J5

Modalidade' Concorrência

Número ediial/pr'>-;esso' 381/202/

"--"-"'-"Recursos provenientes de organismos internacionais/muitiiaterais de crédito""

[nstituição rinanceifa

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objete COMTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁIIICO EM

CBLIQ, ACESSBiUDADE E SINAUZAÇÃO VtóRIA EM DIVERSAS RUAS DO
MUNICÍPIO DE B/tNDEIRAOTES- PR

Forma de Avaiição Menor Preço

Dotação Orçamentária' 0006002154520425100844905100

Preço máximo/Referénda de preço - 1,001.687 42

R$'

Data de Lançamento do Editai 2i/]2/2ü?2

Data da Atjertiira das Propostas i5/02/2D23 Registro

NOVA Data da Abertura das Propostas

Data de lançamento do Editai

Data da Abertura das Pi oi.»sta.s

Data Registro

■ 21/12/2022

Há Itens exclusivos para EPP/ME? NSo

Há cota de pardcipação para EPP/ME? Não

Trata-se de o-bra com c-xigênaa de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aciuisiçôes de microí;mpresas regionais ou locais? Nao

Data Cancelamento s

Percentual de participação: i q qo

CPF: 6553588970 iloacut)

https://servicos.tce.pr.govbr/TCEPR/Municipai/aml/DetaiiiesProcessoCompra.aspx
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA 15/2022 - PMB

o Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 16/02/2023 ás
08h:30min, a licitação na modalidade em referência, que tem por objeto CONTRATAÇÃO
DE PESSOA jurídica PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÃLTICO EM CBUQ,
ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÃRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital poderá ser feita no Departamento de
Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes localizada na Rua Frei Rafael Proner n°
1457, Centro, ou pelo sítio eletrônico www.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes
contendo a documentação e proposta poderá ser feita até as 08h:20min do dia 16/02/2022 no
Setor de Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes-PR, 21 de dezembro de 2022.

Rafael Henrique Eneias Marinho
Secretário de Administração

Rua Frei Rafael {Proner n*l457- CEP 86.360-000 - e-mail: divisaogeral@baodeiraotes.pr.gov.br -Tel: (43) 3542-4525-Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48

a^wm. DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasii, em conformidade com a MP n^IQP 2.200-2, de 2001
Srasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
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DiárioOFICIALP®aná
Com^Trío. JsáúsItU e S^rvi^o»

'feira i 22/Der/2022 -Ediçãon" li319 j 59

Araucária

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRENCLA PITJLKA ]N 057/2022 -
Tn>0 MENOR PREÇO - PROCESSO LICTTATÓRJO N ' 131 565/2022.
OB.IF2TO: Reforata e Ampliação da Unidade Básica de Saúde da Fainüia São
Jose - Tupy, localizada à ma Malva. 943 - Campina da Bana. nos temios
estabelecidos no Edital e seus Anexos. VALOR MÁXIMO: O |xeço total
máxuno c de R$ 3.502.796.06 (três milhões, quinlicntos c dois mil, sctcccntos e
noventa e seis reais e seis centavos). DA ENTREGA E ABERTURA DOS

EN\T'-Lí''PES: No Departamento de Licitações e Compras, sito na Rua Pedro
Dniszcz, iF 16(), sobreloja - Centro - .Araucáiia/PR até às 13:30 horas do dia 27
de janeiro de 2023 e a2\.BERTURA se dara no mesmo dia e local às 14:00 horas.
O Edital completo está disponível no site http.s://araucai-ia.p-.gov.br ou no
Depanamcnto de Licitações e Compras, das 9hCiO às 12h<.X") e das 13hOO às
l6h0iX Infomiações pelo telefone (41) 3614-!4C«} Ramal: 149t) ou através do e-
tnail: cpjose^iiaraiicaiia )ir.gov br .Aiaucái ia, 21 de dezembro de 2022. .AÍRTON
MOREIRA PINTO - Pi-csidcnic da Comissão Permanente de Licitação de

Obras c Serviços de Engenharia
139020/2022

i Bandeirantes

WWW.COIVIPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.br "ACESSO

IDENTIFICADO"

7^^7 PREFEITURAS MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ-PR

VALOR MAXIMO da LICITAÇÃO: RS 1Í46 166.70(üM MILHÃO
CEM TO E QUARENTA E CINCO MIL. CENTO E SESSENTA E SEIS

REAIS E SETENTA CENIAVOS»

CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO

PRAZO DE

CONTRATAÇÃO

20" DIA DO MES SUBSEQUNTE AO

RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL

5 DIAS ÚTEIS A PARTIR DA

CONVOCAÇÃO
LOCAL DE EXECUÇÃO/ENTREGA; AV. PRESIDENTE KENNEDY
363 -PAÇO MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ -PR
VIGÊNCIA DO CONTRATO | 365 DIAS

OBJETO; AQUISIÇÃO DE EQÜIPÃMÉNTOS (UM CAMINH-AO
BASCULANTE E UMA RETROESCAVADEÍRA). REFERENTE AO
TERMO DE CONVÊNIO 424/2022, QUE CELEBRAM O EÍSTADO
DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA SEAB E O MUNICÍPIO DE
BARBOSA FE

LOCAL PA^'^RETIRADA EDITAI: AVENIDA PRESIDENTE
KENNEDY 363- CENTRO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
[jp .ÁÃWW BA.i^^ç>çAp^RF^r^^.pF^,ç9Y,^p OU V\YvY/ W

EDMAR GARDiOLÍ

PREGOEIRO MUNICIPAL
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138912/2022

AV1.SO DF. LICrr.AÇÃO
C OMCORRÊNCLV 15/'2022 - P.VIB

•  > Muiucipio de Bandeirames-PP. avi.sa os interessados que realizará no dia
i6 ft2.\2')2.) as oSh.-sOmin. a lieiíação na modalidade em referência, que tem por
ol.veto C-.:-M rRATAÇ.ÁO DL PBS.SíXA JURIDiCA RARA EXECUÇÃO DE
RID.LMi; A.SFALTICO ILM ChVj \< 1 S-IBIi,lDADH E SINALIZAÇÃC'
VI AR LA FM DIVERSAS RUAS V » Ml \ IPIO DE BAKÍ.Tí-IRAI.TES-PR.

.\ lelinvlii d.) edilxTi poJct-í .>iei foii.i n ÍLpiil i ojto dc Liciiciçõe!- '.U ]Seí'eit,i!r;i
Mi.üüopai <ie Bandeirantes localizadi u i v > i í o? Paiaeí Pi oner n I ■1.'^". (.'entro, ou
pelo sttu! eletrônico \\uv\v.bandeiranto;r pj-.aov.br .^enliega do.s envelope.- contendo
9í lic-cnmentaçào e proposta fxxlerá ser fona até as iíih:2f'nnn <jo di,^ i0'o2 2''22 m-

de fXotocoU^ desta pretéiii.u-a
elran<€.<t- FR. 21 de de/e

I Bela Vista do Paraíso

.Rafael Henrique .Fneins Marinho
Secretário de .Admin

TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA
CON( ORRÍCNí IA 14/Z022- PM B

• Munieipio de Bancknniníes. e-Uadc- '.Io ÍViranu. atravéb de sen là efeiío Miuricipal.
toiua publico paro conhecimeiro. que a licitúçao na incxtalidade CONCí:=RRFACIA
rf I L 2U22-FM.B, que tem como objeto C< .íN rRA IAÇÀ(» OE PESSC A. Ji J R j DICA
PARA EXH(.::UCÀO DL PAVLMENTAÇ.ÂO POLIEDRICA MA ESTRADA
RURAI N' ' BAIRRO» iRÉS AGI AS REFEílEKTE AC» O TTVPNP;' 3.SV2021
FIRAlADu" EblRL A SECRIiXARIA DL .FSÍAD(> DA AORiL (T.:i URA L D-ú
ABA.STHCIMENTC tSEAB» E O MUNICÍPIO DE BANDLiRARrhS-PK.
reahZíido em 13 de dezembro cie 2022 às í>S1üs rOinin, foi cchi iidenicia í.d.lSKRT.A.

inoNistencia de i.nieress/xjos no ceitaine.
Ante o exposto enceno o presente pi-ocesso iicitalcrio.

Bandcírantes-PR, 21 de dezembro de 2022.

J.AELSON RAMALIIO MATTA
Pi-efeito Municipal

139186/2022

§ Barbosa Ferraz

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2848/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 054/2022

O Município de Barbosa Ferraz Estado do Parana. através de sua
Ccrn!3s.§o Permanente de Licitações, com a devida autorização
expeciicia pelo prefedo Municipal, convida Vossa Senhoria a participar

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO
JULGAMENTO MENOR PREÇO
TIPO POR ITEM
ENTREGA DA
DOCUMENTAÇÃO

ATE 09 DE JANEIRO DE 2023

DATA DA ABERTURA 09 DE ..fANEIRO DE 20?3
HORA DA ABERTURA 09 00
LOCAL DA ABERTURA:

MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARíkiSO
EDIT.AL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 090/2022.

Ml.iKICiPI..:. de Bela Vwfa do Paraíso. torna publico cjuc as (>9;( iu> hora:-» do
dia 1" rie janeiro de 2023. na sala de licitações nw Joaquim T.adeta. if L5o.
ecníiv. !e..iUz<i{'.i ;ic!l.içá< = u;i !U<x1.:iIidade Pregào eleírôiiJccL do vipo meno!
pr-.'ço. i>or meio d.-r i.vtii;'ír.,;.K.' de iecuí:->os de tecnologia d.i intbimtieáo
TN"! ÍvRNT'.T. de occ;ido -aoni a:; esrAUirtcaçóes ficj edital, para aquisição de:

QUANTIDADE \LU.L'R TL^T.U

iRSi

PI-M^ZL-

(DIAS)

Li 111 j 1 tliao Ca aii i i :•<!

llisculanie 6x2

01 6" 5. J 66.6: 1A >

Infonuaçcies e esclare-cimentos relativos ao edital, modelos o .ukx.-.s nod-oav
ser .solicitados junto ao Pregoeiro Leonardo A. Savnricgo COnceicão^
Paraná, Bra-sil - Telefono; (043) 3242-8110 - L-maíl
!icitacaO';^:pmbvi.sta.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o uit-oiio leoi do b-dKüi
e seu.-» res^iectivos modelo.s, adendos e ane.xo?, pcxierá ser e-sami'»;!.- ;;! no
seguinte eiulereço wwvv.pmbvistii.prgov.br - tmk: Bdiuns i.ici'ncíVs. :
i)8.i.t0 às U.3t ! lioras

Bela Vista do Paraíso. 20 de dezembro -ie 2í.í:2

Savariepo Concev^áo - Prepeno
139069/2022

i Bituruna

PREFEITURA MUNICIPAL DE BHITIUN A
ESTADO DO PAR.ANÁ

.WISO DE LICimÇÃO - PROCESSO N.' 108/2022 - Í OM ADA DF
PREÇOS N.^ 008/2022

L» Município de Píituiuna. Estado do Paraná, inscriio no CAiL' sob o n'
8l.(>4S 859.-0001-03. toma público a realização de licitaçâ-u. no dia 06/02/2023
às 09:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, s isando a prestação
de :-cr» iç-.-) do uaên.ciii de publicidade Edital cm intoir-õ teor csíara à dtr-posição
d('S ■r-itcivssado.N. nosiie \v\v\v.bituruna nr.eov.br. ounaAv Dt. cscar Geyer, úbL.
^ oni-ív, ' "LP s.FVif)..iMii i, muiiicipio de Bituruna ■■ PK Quaisquer inlormacoes
pvdLtiio ser obuda-s íx? eudereço acima ou pcio vdolbne í)8r)'í-859-98l7 Rodnuo
Pocsin- LtoQilo Municipal

139291/2022

I Boa Esperança do Iguaçu

MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU - EST/ÂDO DO
PARANÁ

AVISO DE licitação

Pregão Eletrônico M" 106.0022
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PRfiFfiTURA MUNICIPAL DE NAÍUBA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ív3pecif.:p!irn£'!c temo aditivo «o Contrato NS; 00067/2022. Tomada de Preços n9
C<.'5/2022. r os termos do artigo 65, Ü, "c" da Lei n? 8.666/93, suas posteriores alterações.
0-í !ETO: Contr.3tac30 de empresa esDedailzada. no ramo de engenhana, para execução dos
serviços de pavimentação de paraleiepipedos, em diversas vias na sede do município de

PB. conformo espocf-cações do projeto básico. CONTRATANTE: Prefeitura
fvlunidüai de Natuba CNPJ 02.072.44S/0001-95 CONTRATADO: NATAL JOSE 8ARB05A OA
.SilVA EfSEi.i - CNPJ r><? 01.658.74.5/0001-05. MOTÍVAÇAO: aiteração do prazo de vigência do
contrato para acrescentar 150 dias.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

L c .e ̂  'r^e ro Termo Aditivo ao Contrato Nfi: 015/2022. Pregão Eietrônico 0>Xl/2022.
t  - tc n.~. do artigo 65. Alicia Lei rt^ 8.66&/9?, suas pcstcrio'ss aiterações. 08JETC';
..ri' 4*3cã. de em.presa especializada. oLjetivando o foinecirnento parcelado cf-i

combustíveis {Gasoilna Comum. Etanoí, Díesei 510), filtros e lubrificantes para veículos
próprios s/ou iocados, visando atender as necessidades das diversas secreta-ias do
MuniCiC-fO de Natuba-PB. CONTRATANTE: Prefeitura ivIuniCipal de Naíuba CNP.I
09.072.448/0201-95 CONTRATADO: JM AGUIAR COMBUSTÍVEIS LTDA - CNPJ n?
lP.572.S81,'0001-43. MOTiVAÇ.ÃO: Constitui objeto deste aditivo o acréscimo de R$
414.000.00 (quatrocentos e quatorze mil reais).

EXTRATO DE AP05TILAMENT0

OB.itíO: Contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de combustíveis
(Difíiol SIO, Etanoi o Gasolina Comum) para uso dos veículos que compõem a frota do
Município de Natuba - PB e suas diversas secreiatias, até o final do exercício de 2022.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nS 00002/2022. Contrato n2. 015/2022. Motivo:
Alteração dos valores unitários dos itens 01. 02 e 03 para redução dos preços em razão do
reajuste de combustíveis. Partes Contratantes: PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA - CNPJ
ns Ü9.072.44S/0001 95 e JM AGUIAR COMBUSTÍVEIS LTDA • CNPJ n2 19.572.881/0001-
43,

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DF DF. AGUDOS DO SUL

AVISO DE LICIT.AÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 77/2022

vAvw.bÜconn or.as.org.br
O MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL. Estado do Paraná, lema público para

conhecimento dos 'nteressados que. de acordo com a l.ei nü. 10.520/2002, Decreto Federal
J.0.024/2019 e Lei nS. 3.666/1993 e suas alterações, encontra-se aberta a iic.tação sob a
modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO - ITEM. para
r;on{ial.4cãü do objeto abai-xo descrito; OBJETO: AQÜiSICÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS
PERMANENTES E ARTIGOS MOBiLIÁRtOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ASSOCIAÇÃO
DE. PAÍS E AMIGOS DOS E.xCEPCiONAiS DE AGUDOS DO SUL - APAE. EM ATENDIMENTO À
EMENDA PAP.LA.MENTAR N2 202120380007. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 13h00min

do dia 23.-'i2/2022 até as OShOOmin do dia 12/01/2023. ABERTURA DAS PROPOSTAS: às
OShOOrrj:r. do d-a 13,/01/2023. INÍCiO DA SESSÃO PÜBLICA DE DISPUTA DE LANCES: às
iOíiCGmin do dia 13/01/2023. LOCAL; www.bilcompras.org.br - BLL

O Editai completo poderá ser retirado no Departamento de Compras e
Licitações, cias 3:00 as 2l:3C horas e das 13:00 às 17:00 horas, nos dias úteis, na sede da
ücit jnte, telefone í4li 3624 1808, no site www.btlcompras.org.br, no site
'vvw.v.agudor.dosui pr.gov.lif, ou po; soiidtaç-ão no e-maii licitacao..agudcs@hotm3i!.com

Agudos do Sul-PR, 21 de dezembro de 2022.
JES5E DA ROCHA ZOELINER

Prefeito

PRFFFITURA MUNICIPAL DF ALMIRANTE DF TAMANDARÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N» 17/2022 PMAÍ

REPUBLICAÇÃ.O
Data limite para entrega dos envelopes: 19/01/2023 até ás OShSOmin. no Setor

de Protocolo do Centro Administrativo Vereador Dirceu Pavoni, situado na Rua Maurício

Hosemann. o? 15 - Coiônia São Venâncio - Cachoeira, Almirante Tamandaré/PR. Data da
abertura; 19/0i,/2023 às 09h00min. OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM CBÜQ RUA
LUIZ GiLBERTO PAVONI JARDIM BONFIM. VALOR MÁXIMO: O vaior máximo estimado para
a execução ria totalidade dos serviços é de R$ 419.765,82 (quatrocentos e dezenove mil.
setecentoà e sessenta e cinco reais e oitenta e dois centavos) INFORMAÇÕES
CCMnEMENFARES; O hditai poderá ser obtido através do "Portai da Transparência" no
site da prefeitura Municipal de Almirante Tamandaré. pelo telefone (41) 3699-8643 e pelo
e-rnail; licitacoesiajtanvjnriare.pr. gov.br.

.Almirante Tamandaré PR, 22 de dezembro de 2022.

GERÔNIMO TEIDER ROCHA
Presidente da Comissão Especiaf de licitação de Cbas Publicas

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ

.AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 144/207.2

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS DE INPORfvIÁTICA. ATENDENDO A
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. Recebimento clan propostas: até ãr> OSh;OOmin do dia
06/01/2023. Abertura e análise das propostas: a partir das 08b:30mín do dia C6.'01/20.?3.
início da sessão: às 09h:00min do dia 06/01/2023, Local: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL
Compras - wwn.v.bil.org.br. Edital: sítio eletrônico da PMA. informações adicionais;
iicítacao@3ndifa.pr.gov.br, ou (43) 353S-81X» (Ramal 229),

Andirá-PR, 21 de Dezembro de 2022.
FERNANDO HENRIQUE SUZZi ZECHEL

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N» 15/2022 - PMB

O Abinicipio de Bandeirantes-PR avisa cr. interessados que realizará nu dia
16/02/2023 sí- OSh -tOmin, a licitação na modalidade em referência, que tem por obieto
CONTR.ArAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÀlTICO EM CBUQ.
.ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEiRAN7tS-PR, A retirada do edita! poderá ser feita no Departamento de Licitacoes da
Prefeitura MuniCipai dc Bandeirantes localizada na Rua Frei Ralaci Proner n? ;|4S7 Ccntio,
ou pelo ríí!f> eiettònico www.b3ndeirantes.bf.gov.br. A entrega dos envelopes coríendo a
documentação e proposta poderá ser feita até as 08h:20min do dia 16/02/2022 no Se^cr
de Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes-PR. 21 de dezembro de 2022.
RAFAEL HENRIQUE ENEIAS MARiNHO

Secretário de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
CONCORRÊNCIA 14/2022 - PMB

O Município de Bandeirantes, estado do F-araná. através de teu P-efeito

Municipal, torna público para conhecimento, que a licitação t:a miodsiídade
CONCORRÊNCIA n5 14/2022-PMB. que tem como objeto CCNTRATACÂO DF. PESSOA
JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POIIEDRICA N./v ESTRADA RURAL MC
BAIRRO TRÊS ÁGUAS REFERENTE AO CONVÊNIO 320/2021 FrRMADO ENTRE A SECRETARIA
DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO AB.ASTECIMENTO (SEAB; E O MUNiCÍ?:0 DE
BANDEiRANTES-PR, realizado em 13 de dezembro de 2022 ás 08hr5:30min. foi ccnside -ada

DESERTA, por inexistência de Interessados no certame. .Arte o e;«:postc» encerro o presente
processr) licitatório.

Bandeirantes-PR. 21 de dezembro de 202.-:.

JA-ELSQN R;XMALHO MATTA

Prefeito

PRFFEfTÜRA MUNÍCIPAL DE BARBOSA FERRAZ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 54/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2848/2022
O Município de Barbosa Ferraz, Estado do Paraná, através de su-a Comi5.são

Permanente de Licitações, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal,
convida Vossa Senhoria a participar do seguinte procedimento lidtatõrio:

MODALIDADE

JULGAMENTO

TiPO

i MENOR PREÇO

i POR ITEM

ENTREGA

DOCUMEf^TAÇÃO
rc. Ai^ESníRA

HÜRA DA ASERTURA

DA 1 ATE 09 DE JANEIRO DE 2023

' 09 DE lANEIRO DE 2023

; 09:00

= LOCAL DA

I  :DEF>1T!FICÁDCC
ABí RT üííA: WWVV.COMPRASGOVERNAMENTAI5.GOV,BR

• «874A? PSEF:f.lTüRAS fVlüNiCIPAL DE BARBOSA FERRAZ-PR

"ACESSO

valor máximo da ÜCITAÇÃO: R$ 1.3.45.166.70(ÜM MiLHÃO, CENTO E QUARENTA E
CINCO MíL, CENTO 5 SESSENTA E SEIS REAIS E SETENTA CENTAVOS)

CONDiCÔtS DF. i 202 DiA 00 MES SUBSEQÜNTE AO RECEPíMENTO DA -NOTA
PÃGAiyiENTO

PRAZO DE CONTRATAÇÃO ; 5 DIAS UTE'S A P.ARTtR DA CONVOCACÂO

LOCAL DE EXECUÇÃO,'ENTREGA: AV. PRESIDENTE KENNEDV 363 PAÇO MUNICIPAL DE
BARBOSA FERRAZ -PR

VIGÊNCIA DO CONTRATO j 365 DIAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (UM CAMINHÃO BASCULA.NTE E UMA
RETROESCAVADElRA). REFERENTE AO teRMO DE CONVÊNIO N" 424/2022. QUE
CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA SEA8 E 0 rv"U\'''PlO DL
BARBOSA FERRAZ.

LOCAL PARA RETIRADA EDITAL: AVENIDA PRESIDENTE KfNNFDf

DEPARTAMENTO DE ÜCITAÇÃO - HrTP:.-VVAVVV.P.ARP.OSAi t > F t..

Barbosa Ferraz- PR. 19 de c-ezembrc de 2022.

EDMAR GARDiCLI

Pregoeiro

PP>EFF.iTUf-íA MUNICIPAL DE CANTAGALO

AVISO DF HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 104/2022 - PMC

O Prefeito Municipal de Cantagalo. no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, torna pública a homologação do procedimento iicitatcno rnodalioads
Pregão Eletrônico n? Í04/2022-PMC, cujo objeto é AQÜÍSIÇ.ÃO DE RETROESCAVADElRA
NOVA. CONFORME CONVÊNIO PLATAFORMA-tBRASIl N? 927399/2022. QUE ENCRC 51
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA C
ABASTECIMENTO. E O MUNICÍPIO DE CANTAGALO. de acordo com a ala, paiscer luUdico e
documentos ane,xos ao processo, a seguinte empresa: VENEZA FQUifLAMEf.iros SUL
COMÉRCIO LTDA, inscrrta no CNPJ n' 29.644.666/0(X);l-64. no valor tota' oe RS 456 .500 00
(quatrocentos e cinqüenta e seis mi! e quinhentos re-ais).

Cantagaio-PR, .21 de dezembro de 2012
JOÃO KONJUNSXi

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO

EXTRATO DO CONTRATO NO 313/2022

REF. CONC.JKRÈNCI.A PUBliCA N2 ()0»:'/2022 DATA DO CONTRATO: 04 DE NOVEMBRO DE
2022 CONTRASTANTE; MUN^ClPiO DE CASTRO - ESTADO DO PARANA, iNSCRiTO NO
CNPJ/MF NS 77.001.311,/LXIQl-08, NESTE .ATO RÊPRESEfvITADO PEt.O PREFEITO MU-N!CIPAl.
SR. ALVARO TELLES, BRASILEIRO, RAD'OD'rUSOR. PORTADOR DO Ci/RG N? 1.900*"/PR.
CPF/MF Níi CONT-RAiADO: iNSTíTUTO MGRIAH, inscrita no CNPJ/MF n9
09.627.870,/OOOl õC, com endereço CEP 18.110-547 Cidade Votorantim São Paulo, neste
ato representada pelo Sr. JOSUÉ ANDRADE DE GODOt. braslleiio, poriado-r do Cl/RG n?
43JI»» g pQ CPF/MF né 298.*"*.**''-**. OBJETO: Concessão de Uso de Bem Público

Imóvel do Município de Castro, para implantação de umdade hospitalar, conforme descoío
no Edital de Concorrência Pública n? 006/2022 s seus anexos, que faz parte integi =(r:le do
presente contrato. VALOR; Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará á
CONTRATADA o valor total de R$ 25.000,00, referente a proposta vencedora, -.iover-a M.;r
pago mensalmente. PRAZO DE EXECUÇÃO: A concessionária deverá irccsar a prestação de
serviços do objeto do presente edital, no prazo máximo de 30 dias. contádo.s a partrr -d-a
data de assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência dc CONTfWO
será de 10 anos, contados a partir da assinatura do CONTRATO.

EXTRATO DO CONTfTATO Ne 381/2022

PREGÃO f:!.E:TRÔNiCO N? 200/2022. DATA DO CONTRATO: 08 DE DEZEMBRO DE 7.022.
COMTRATAMTt: MUNICÍPIO DE CASTRO - ESTADO DO PARANA, INSCRITC NO CfvPJ/MF M?
/7.00!..3L1.''0-OC1-08. neste ato representado pele PREFEITO MUNICIPAL, SR. ÁLVARO
TELLES, FOnTADOR TzO Cl/RG l.SO'.' "'/PR, CPF/MF N? 337.***.* *'-•*. CONTRAT.AQO:
Aí^C-iO LOCADORA DE VEiCUtOS LTDA. inscnva ny CN»J/IViF n? 10 931.745/0001-23 com
cndeieço AV GEN CARLOS CAVALCANTE 7220, CEP 84030-000, JARDIM PARAÍSO.
UVAR/CNAS, PONTA GROSSA/PR, neste ato represent.ada pelo se-j sócio Sr. VALDíR iQPfj
OF. JESUS, brss-lsiro. solteiro, empresário, portador da Cl/.RG n? 6.24*.*** e no CPF/MF n?
OLS.** •,***-** OBJETO- Tf^ANSPORTE ES-COLAR PARA ATENDIMENTO DOS Ai.üNOS
MATRiCUlA.DOS EDUCAÇÃO BASICA PUBLICA DA REDE ESTADUAL E MUNICIPAL DE ENSINO
OUE RESIDEM .NA ZONA RUFLAL DO MUNICÍPIO E NOS BAIRROS JARDIM ALVORADA I ? H
• ANO LETIVO 2023 - SECRETARIA MUNiCIPAt DE EDJc.AvÃ'' RElcRSOí (13=5 :ONV

ICI'
Br?sH
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 140

ERRATA

Na publicação do AVISO DE LICITAÇÃO da Concorrência 15/2022. publicado no Diário Oficial
Eletrônico da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, no dia 21/12/2022 na Edição n° 402, Ano 2022,
Página 32 de 45. pelo Município de Bandeirantes-PR.

ONDE SE LÊ:

Dia 16/02/2022
\

LEIA-SE

Dia 16/02/2023

Bandeirantes-PR, 22 de dazembro de 2022.

^^.^iSrcosÁMpMraes
.omissãopl^icitações

Rua Krei Ratael Proner 1457 — centro- C EP 86.360-000 - I el.: i43) 542-4535 - f !-inail licitacaoicV bandeirantes.gov.pr.br - CGC 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ERRATA

Na publicação do AVISO DE LICITAÇÃO da Concorrência 15/2022, publicado no Diário Oficial
Eletrônico da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, no dia 21/12/2022 na Edição n" 402, Ano 2022,
Página 32 de 45, pelo Município de Bandeirantes-PR.

ONDE SE LÊ:

Dia 16/02/2022 . .

LEIA-SE

Dia 16/02/2023

Bandeirantes-PR. 22 de dezembro de 2022.

Marco.s de Moi ae.s

Comissão de Licitações

Ruu Frei Rufucl Ptoucr 1457 — cciuio- CEP 86..>6ü-UUÜ - TcL: (.■'■ÍJ 542-4525 - E-uuúJ Íicilucao@bdtidciraiUcâ.gov.pr.bi- CGC 76.235.753/UtXJl-48

DIÂRID OFICiAL ELETRÔNICO - Assinado Eietronicamente com Certificado Padrão ICPBrasii, em conformidade com a MP n?
ICP 2.200-2. de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

• www.bcíndeiranies.pr.Qov.br/diano-oncial-eletronico



AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA 15/2022 - PMB

PRORROGADO E RETIFICADO

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que PRORROGOU e
RETIFICOU para o dia 03/03/2023 às 08h30iiiin, a licitação em referência, que tem por
objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE
RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO
VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A
retirada do edital poderá ser feita no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal
de Bandeirantes localizada na Rua Frei Rafael Proner n° 1457, Centro, ou pelo sítio
eletrônico www.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes contendo a
documentação e proposta poderá ser feita até as 08h20inin do dia 03/03/2023 no Setor
de Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes 10 de janeiro de 2023.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO
Secretário de Administração
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes
Licitações e Contratos

Aviso De Licitacao

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasll, em conformidade com a MP n"
2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.oandeírantes.pr.gov.br/diario-oficial-eietronico

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que PRORROGOU e
RETIFICOU para o dia 03/03/2023 às 08h30ni!n, a licitação em referência, que tem por
objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE
RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO
VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A
retirada do edital poderá ser feita no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal
de Bíindeirantes localizada na Rua Frei Rafael Proner n° 1457, Centro, ou pelo sítio
eletrônico wv.'w.bandeirantes.pr.go-v.hr. A entrega dos envelopes contendo a
documentação e proposta poderá ser feita até as 08ll20iiiiu do dia 03/03/2023 no Setor
de Protocolo desta prefeitura.

RAFAEL HENRIQUE ENÉAS MARINHO
Secretário de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA 15/2022 - PMB

Bandeirantes 10 de janeiro de 2023.

PRORROGADO E RETIFICADO



11/01/2023 11:13 Mural de Licitações Municipais

TCEPR
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Voltar

Detalhes processo licitatório
;Informações Gerais

Entidade Executora MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Ano* 2022

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* ^5

Modalidade* concorrência

Número editai/processo* 381/2022

i:Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito-

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO

EM CBUQ, ACESSIBIUDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orçamentária* 0006002154520425100844905100

Preço máximo/Referência de preço - 1.001.687,42

R$*

Data de Lançamento do Edital 21/12/2022

Data da Abertura das Propostas 16/02/2023

NOVA Data da Abertura das Propostas 03/03/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Data Registro

Data Registro

21/12/2022

11/01/2023

FIá itens exclusivos para EPP/ME? Não

FIá cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Percentual de participação; g 00

Data Cancelamento

im\at Síftílutr

CPF: 6553588970 (Logayt)

https://servicos.tce.pr.gov,br/TCEPR/Municlpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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Municipalidades

I Araucária

AVrSO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N" 002/2023 - MODALIDADE
PREGÃO (ELETRÔNICO) - PROCESSO DE LICITAÇÃO N"
113.908/2022- OBJETO: Aquisição de prótese transtibial infantil para atender a
determinação judicial autos sob n" 0004740-75.2018.8.16.0025, nos termos
estabelecidos no Edital e seus Anexos. O recebimento das propostas, abertura e
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
\v\vw.coiupiasgoventamciitais.iiov.br. conforme datas e horários definidos
abaixo:

DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS

Até 09:00 hs do dia 30/01/2023

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA
SESSÃO PÚBLICA

As 09:00 hs do dia 30/01/2023

O edital completo e possíveis alterações está(ào) disponivel(eis) no site
www.araucaria.pr.gov.br ou no Departamento de Licitações e Compras, das
9h00 às 12h00 e das I31i00 às lóhOO. Infomiações pelo telefone (41) 36I4-I400
- Ramal: 1509 (DLC)/ (41) 3614-1400 - Ramal: 1496 (Pregoeiro), e-mail:

Araucária, 12 de janeiro de 2023.
LAURIANA SANTOS DE SOUZA - PREGOEIRA

2809/2023

§ Bandeirantes

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA 15/2022 - PMB
PRORROGADO E RETIFICADO

O Município de Bandcirantes-PR avisa os interes.sados que PRORROGOU e
RETIFICOU para o dia 03/03/2023 às 08h30min. a licitação em referência, que
tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO
DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, ACESS1BILÍD.\DE E SINALIZAÇÃO
VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIR.ANTES-PR.

A retirada do edital poderá .ser feita no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal de Bandeirantes localizada na Rua Frei Rafitcl Proner n" 1457, Centro, ou
pelo sitio eletrônico www.bandcirantes.pr.gov.br. .A entrega doí. envelopes contendo
a documentação e proposta poderá ser feita até as 08h20niin do dia 03/0,3/2023 no
Setor de Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes 10 de janeiro de 2023.

RAFAEL HENRIQUE ENÉAS MARINHO
Secretário de .Administração

2880/2023

Barra do Jacaré

Secretaria Municipal de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré, CNPJ: 76.407.568/0001-93 torna

público que requereu junto aos proprietários Gerson Ferreira Francisquinho CPF

135.605.659-87, Valdir Francisquini CPF: 239.064.489-91 e Isaura Zanardo

Orsini CPF 843.291.739-72 doação de uma área de terra localizado no Sitio São

José e Sítio São João para extração de Cascalho autorizando assim, a Licença

Ambiental Simplificada (LAS) .Aprova a localização c a concepção do

empreendimento, atividade dc pequeno porte que pos,sui baixo potencial

poluidor/degradador, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os

requisitos básicos c condicionantes a serem atendidos, bem como autoriza sua

instalação e operação de acordo com as especificações constantes dos

requerimentos, planos, programas e/ou projetos aprovados, incluindo as medidas

de controle ambiental e demais condicionantes determinadas pelo Órgão
Ambiental Competente.), cuja atividade será exercida pela (Prefeitura Municipal

de Barra do .lacaré PR) inscrita no CNPJ: 76.407.568/0001-93 Coordenadas;

Latitude: 23''07'16,67" S Longitude: 50''06']3,84 ' O

2773/2023

I Bela Vista da Caroba

MUNICÍPIO DE BELA VLSTA DA CAROBA
AVISO CONCORRÊNCIA N". 001/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA, faz saber aos
interessados que com base na Lei Federal 8.666/93, e .sua.s alterações, LC
i23/.20',)6 dc 14 de dezembro dc 2006 e dcrnals legislações aplicáveis, em sua
sede sito a Rua Rio de Janeiro, n" 1021, fará realizar Licitação na Modalidade

Concorrência conforme descrito abaixo:

1. OB.IFTO DA LICITAÇ.ÀO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA, para a
PERMISSÃO DE USO DF U.MA BOMBA SUB51IP 35 L-SI4 MONOFASiCA
A UMA ASSOCIAÇÃO DE REDE DE .ÁGUA DO MUNICÍPIO DF. BELA
VISTA DA CAROBA.

3. DATA DE ABERTURA: Dia 17/02/2023, às 08; 10 hora.s.

4. LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal dc Bela
Vista da Caroba, Estado do Paraná.

O Edital e Anexos poderá ser retirado na Prefeitura Municipal, localizada á Rua
Rio de Janeiro, n.® 1021. centro, em horário comercial (8:00 ás 1 1:30 c das
13:00 às 17:00 horas), de 2" à 6" sexta-feira.

Gelson Ma tf.

Prefeito Municipal

2981/2023

I Boa Esperança do Iguaçu

MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU - ESTADO DO
PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico N° 013/2023
Processo N" 015/2023

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI.

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de baterias
autornotivas para os veículos e máquinas que compõern a frota
municipal, conformes especificado no Anexo 1 - Termo de Referência.
Valor Máximo; R$ 62.509.81 (sessenta e dois mil, quinhentos e nove
reais e oitenta e urn centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das OShOOmin do dia 13/01/2023

às D8h30min do dia 26/01/2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h31min até ás 08h59min do dia

26/01/2023.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ás 09h00mln do dia
26/01/2023.

LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL

CRITÉRIO: MENOR PREÇO, em regime de MENOR PREÇO POR
ITEM.

Informações Complementares: O Edital poderá ser examinado e
adquirido, através dos sites www.boaesperancadoiquacu.atende.net
- Licitações e bllcompras.com ou no Departamento de Licitações,
das OShOOmin às 12h00min e das 13h30min às 17h30min. Outras

informações poderão ser obtidas pelo telefone: (46) 3537-1208.

BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU, 12 de janeiro de 2023.
RENATO GRASSl

Pregoeiro
GIVANILDO TRUMl

Prefeito

2775/2023

MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU - ESTADO DO
PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico N'' 014/2023
Processo N" 016/2023

LICITAÇÃO AMPLA DISPUTA.

Objeto- Aquisição de lousas digitais, com capacitação para uso dos
professores da rede municipal de ensino, do Municipio de Boa
Esperança do Iguaçu/PR, conforme especificado no Anexo I - Termo de
Referência.

Valor Máximo; R$ 312.864,90 (trezentos e doze mil, oitocentos e
sessenta e quatro reais e noventa centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das OShOOmin do dia 13/01./2023

às 13h30min do dia 26/01/2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: ás 13h31min até ás 13h59min do dia

26/01/2023.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS; às 14h00min do dia
26/01/2023.

LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bli.ora.br.

CRITÉRIO: MENOR PREÇO, em regime de MENOR PREÇO POR
LOTE.

informações Complementares: O Edital poderá ser examinado e
adquirido, através dos sites www.boae,sperancadoiquacu.atende.net
- Licitações e biicompras.com ou no Departamento de Licitações,
das OShOOmin às 12h00min e das 13h30min às 17h30mln. Outras
informações poderão ser obtidas pelo telefone: (46) 3537-1208.

BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU, 12 de janeiro de 2023.
RENATO GRASSl

Pregoeiro
GIVANILDO TRUMl
Prefeito

2871/2023

145
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AVfSO D£ ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 1/2023

O Pregoeiro Ofiaal comunica o adiamento da abertura da sessão pública do
Pregão Eletrônico ns 00001/2023, para o dia 24 de Janeiro de 2023 às 13:00 horas; e do
inicio da íase de lances para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário do
Bras-Üa - DF.

informações: das 08:00 as 12:00 horas do.s dias úteis, na Rua Pernambuco. S/N
Centro - Sclânea - PB. Telefone: (083) 3363-1285. £-maií:

Iicitacaosolanea2017@vahoo.com. Site: www.gov.br/compras

Soiânea - PB, 10 de Janeiro de 2023.
JÜSCELINO SOARES DA SILVA

AVfSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 3/2023

Torna publico que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Pernambuco, S,/N - Centro - Soiànea - P3, às 13h30min do dia 25 de Janeiro
de 2023, por meio do site y^ww.portaidecompraspub!icas.com.br, a licitação PREGÃO
ELETRÔNICO, tipo menor preço, para: Aquisição parcelada de Gêneros Alimentícios para a
merenda escolar, exercício 2023.Recurso5: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legai: Lei Federal ns 10.520/02 e Decreto Municipa! nS 007/2013.

informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (083) 3363-1285. Email: Iidtacaosoianea2017@yahoo.com. Edital:
wwvv.portaidecomprâspubíicas.com.br, wwv,r.tce.pb.gov.bf

Soíânea - PB, 10 de Janeiro de 2023.
JÜSCELINO SOARES DA S^LVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACÍMA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 5/2023 - 000

Tipo Maior Desconto
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficiai e Equipe de Apoio,

sediada na Praça João Ferreira da Siiva, 366 • Centro - Tacima - PB, por meio do site
brsc.org.br/sistema/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo maior desconto, para:
Aquisições Parceladas de Peças Automotivas Diversas, Destinadas aos Veículos e Máquinas
Pesadas deste Município. Abertura da sessão pública: 09:(X) horas do dia 25 de Janeiro de
2023. inicio da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência:
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal nS 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federai n8 8.666/93; Lei Complementar nS
123/06; Decreto Federa! p.2 10.024/19; e iegislaçlo pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: das 07:30 as 11:30 horas dos dias úteis, no
endereço sup-^acitado. Telefone; (33) 33781029/91765042 W. E-mail:
prefeituíadetac!mapb@gm,aii.com.

Editai: vvww.pmtacima.pb.gov.br/; vvy,rw.tce.pb.gov.br;bnc.org.br/sistema/;
podendo ser solicitado também pelo e-maii indicado.

Tacima - PB, 11 de Janeiro de 2023.
SHEILA DE ARAÚJO PEREIRA

Pregoeira

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPORÃ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 3/2023-SRP

Processo Administrativo n? 002/2023
Menor Preço Por Item

OBJETO: Registro de Preços para futuras e parceladas aquisições Gêneros
Ailmenlicios para Copa e Cantina e Merenda Escolar, em atendimento às necessidades dos
Departamentos e Secretarias do Município de AmaporI, conforme Termo de Referência
Anexo I, deste Editai, para 12 meses. Valor Máximo de R$ 3.650.755,75.

ABERTURA: 26/01/2023, as 09h00min, na plataforma eletrônica
https://comprasbr.com.br/ Edital na íntegra: Poderá ser retirado no site
vvwvv.3mapora.pr.gov.br https://comprasbr.com.br/. Informações fone: (44) 3437-8325.

Amaporã, 11 de janeiro de 2023.
ROSÂNGELA ALEXANDRE DE ANDRADE

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE.S

AVISO DE ALTERAÇÃO
CONCORRÊNCIA N» 15/2022 - PMB

PRORROGADO E RETiFiCADO
O Município de Sandeirantes-PR avisa os interessados que PRORROGOU e

RETIFICOU para o dia 03/03/2023 às OShSOmin, a licitação em referência, que tem por
objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM
CBUa ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÃRIA m DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
BANOEtRANTES-PR. A retirada do edital poderá ser feita no Departamento de Licitações da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes localizada na Rua Frei Rafòel Proner nS 1457, Centro,
ou pelo sítio eletrônico www.bandetrantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes contendo a
documentação e proposta poderá ser feita até as 08b20min do dia 03/03/^023 no Setor de
Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes 10 de janeiro de 2023.
RAFAEL HENRIQUE ENÉAS MARINHO

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA

AVfSO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» PR5/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL Dc BELA VISTA DA CAROBA, faz saber aos interessados
que com base na Lei Federai 10.520/02 de 2002, Lei 8.666, de 1993, Lei Complementar .ne 123,
de 2006, Les complementar Federai 147. de 2014, Decreto Federai 10.024 de 2019 e demais
legisiações aplicáveis, fará realizar ücstação na Modalidade Pregão conforme descrito abaixo:

1. OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PAÍl^ ACUiSiÇÂO DE CAMISETAS
EM ESTÍLO UNIFORMES PARA IDENTIFICAÇÃO DE PESSOAS A FRENTE DOS PROJETOS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

2. VALOR DA UCÍTAÇAO: RS 47.975,00 (quarenta e sete mil e novecentos e setenta
e cincc reais).

3. DATA DE ABERTURA: dia 24/01/2023, às 08:00 horas.
4. LOCAL DA ABERTURA: vwvw.licitanet.com,br.
O Edital e Anexos estarão disponíveis na plataforma de licitações no endereço

www.iidtanet.com.bf.

GELSON MAFFI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

RESULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Na 15/2022

A Prefeitura Municipal de Campo Largo, através da Comissão Permanente de
ücitaíão, comunica qus a l-citaçao TP i5,'''2022, cujo objeto é a reforma da pavirnerUação
da via pri.ncipai do parque .Newton Puppi, teve como vencedora a empresa Jumot Vtnicio
de Castro Serviços Obras Ltda, pelo valor globai de R$ 566.144,57 (quinhentos e sessenta
e seis mii com ce.nto e quarenta e quatro reais com cinqüenta e sete centavos).

Campo Largo, 11 de janeiro de 2023.
LUCIANO ERiCO DA SILVA

Presidente da comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, TRÂNSITO E CIDADANIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 43/2022

Objeío:Registro de preços para futura aquisição de 15 (quinze) ônibus elétricos, sendo; G2
(dois) articulados e 13 (treze) padron, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento e seus anexos. Sessão Pública: 25 de janei.-o de 2023 às
09h00min. Local: www.gov.br/compras. UASG N.s 929056. Tipo: Menor Preço. Valor Total
da Licitação: R$ 43.275.500.00.

O Edital de licitação e demais documentos relativos ao certame estão
d-sponiveis para acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no Portal do Cidadão
do Município de Cascavel: https;//cascavei.3tende.net.

Em 9 de janeiro de 2023
ANA PAULA GüDOSKi

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIANORTE

AVISO DE UCITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS m 2/2023

O Município de Cianoríe, através da Divisão de Licitações, torna público, para
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Pi-efeito. e de
acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às Sh do dia 03 de Fevereiro de 2023,
na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico. n5 lOO, Cianorte.
Paraná, TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço. Objeto: Contratação de empresa oara
execução de obra para revitalização da Praça Sairas no Municípic de Cianorte. Valor
Máximo: R$ 737.788,05 (Setecentos e Trinta e Sete Mil, Setecentos e Oitenta e Oito Reais
e Cincc Centavos). Prazo para execução: 06 (seis) meses.

O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser
examinados e/ou retirados no endereço acima indicado, no horário de expediente, ou no
Portal da Transparência do Município de Cianorte através dc ünk:
http;//ip.ci3norte.pr.gov.br:S082./poftaitfanspafencia/licttacoes. informações adicionais,
dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitações •
Telefones 44-3619-6207, 3619-6208, 35:19-6209.

Paço Municipal Wilson Ferreira Vareiia, 9 de Janeiro de 2023
JOSÉ MARIA DE SOUZA

Secretário Municipal de Administração

AViSO DE CONSULTA PÚBLICA N» 1/2023

PROTOCOLO N2 91/2023
O Município tíe Cianorte, através da Secretaria Municipal de Obras e

Serviços Públicos, com fundamento no contido no inciso VI, do artigo 10, da Lei
Federai nS 11,079, de 30 de Dezembro de 2004 e na Lei Complementar Municipal nS
227, de 23 de Dezembro de 2022, torna público a realização da presente Consuita
Pública, objetivando colher da sociedade civti contribuições para o aprimoramento dos
documentos anexos.

íDENTIFICAÇÃO do OBJETO: implementação de Parceria Púbiico-Privada
(PPP), na modalidade Concessão Administrativa, para a prestação de serviços de
iluminação pública no Município de Cianorte, incluídas a implantação, a expansão, a
operação, a telegestão e a manutenção da rede de iluminação pública.

JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO: Considerando a especificidade da
matéria fora contratada a Fundação instituto de Pesquisas Econômicas - FiPE, at.^-avéà
da Dispensa licitatórla sob nS 29/2022, a qual demonstrou, nas análises de modelagem
técnica, aconômico-financeira e jurídico institucional, que a celebração da PPP (parceria
püblico-privada), na modalidade concessão administrativa, é o instrume.nto mais
vantajoso para abarcar as necessidades de modemLcação do parque de iluminação
pública municipal com sustentabilidade orçamentária e atendimento às direlrizes
socioambientais.

O que se pretende, desta forma, é uma gradativa modernização de referido
parque (incluindo, dentre outras ações, a impiantação de cadastro georreferenciado do
Parque de iluminação Pública Municipal, troca de luminárias convencionais para
iuminárias LED, implantação de sistema de Telegestão, imoiantação de iluminação de
destaque em vários pontos rio Município), o que certamente eievará significativamente
03 ganhos em eficiência operacional e qualidade na prestação dos serviços de
iluminação pública, com o apoio do setor privado.

Nos termos do artigo 23 ria Lei Complementar Municipal n3 .2.27, rie 2. de
Dezembro de 2022, o pagamento e garantia da co.ntraprestação púbüca serão
realizados com a vinculaçao de receitas municipais provenientes da Contribuição para
Custeio do Serviço de iluminação Pública - CiP, prevista no art. 149-A da Constituição
Federai e instituída no Município de Cianorte pela Lei Municipa! nS 2.412. de 03 de
Dezembro de 2003.

Para a estruturação do objeto que se pretende licitar foram observadas,
integraimente, as disposições do artigo 175 da Constituição Federal, bem como o
disposto nas Leis Federais nS 11.079/2004, 8.987/1995 e 8.666/93, e, ainda, a
autorização legislativa municipal dada pela Já citada lei Complementar Munidpai nS
227, de 22 de Dezembro de 2022.

Em suma. busca, o Município de Cianorte, através da parceria público-
privada a ser implementada, gerar redução dos gastos com energia, eficientização da
gestão de recursos púbitcos, melhorias urbanísticas, sustentabiiidade ambientai,
excelência operacional nos serviços prestados, preservação do patrimônio púbi-co, bem
como melhor bem-estar e qualidade de vida aos munícipes e visitantes, vez que uma
iiuminação pública de qualidade gera segurança e possibilita a realização de maiores
ações de lazer à população.

PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO: 20 (vinte) anos, com possibilidade de
prorrogação nos termos da legislação regente.

VALOR ESTIMADO; R$ 47.350.0C'S,90 (quarenta e sete milhões, trezentos e
sessenta mü, oito reais e noventa centavos), correspondente ao valor estimado dos
investimentos.

íNFORMAÇÕES GERAIS: A consulta pública ficará aberta oara sugestões, nos
termos do disposto no inciso VI, do artigo 10 da Lei Federa! li? 11.079/2004, no
período de 12/01/2022 a 12/02/2022.

Os interessados poderão consultar as Minutas de Edital de licitação,
Contrato e Anexos no seguinte link:
https://wvvw.cianorte.pr.gov.br/pagina/i62_Consulta-Pub!íca-.o.Pp-da-ilumin5cao-Pub!ic3-
" i-Cianorte.html
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18
CE

Número do 000001078/2023

Assunto: CREDENCIAMENTO

Requerente: UNITE CONSULTORiA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS CPF/CNPJ do requerente: 01584022000109

Local de protocolizarão: 002006000 • Protocolo Data de protocolização: 02/03/2023

Observação: AfC LICITAÇÃO

CREDENCIAENTO PARA CONCORRÊNCIA 15/2022 PMB 2 ENVELOPES

ry ?s 'i

AHL.%JORGETAKAO
RG 344 382 SSP-M.T.

CPF: 352.657.011-68
CNPJ: 28.046.260/0001-17

OI (43) 98434-9949
tim(43) 99^06-7112

Protocolo: 620a5d0c-1cc5-4fb6-a145-f9691329dc7a Usuário: adrianammunhoz Versão: 2 de 06/12/2022 15:28:17



'jí. \ \ i A /-í, {

■ .iV5 ^..;>

•í< ^ í X • '. •: X'

f _ í n "'', n r'

: %.'.

— r í "i 1



>;
 r
i
v
.

I 
r
.

.
f
w

1
f
 'J

 
\

1
U
N
Í
T
E
 C
O
N
S
T
R
U
T
O
R
A
 D
E
 O
B
R
A
S
 E
I
R
E
L
I

C
N
P
J
 n
"
 0
1
.
5
8
4
.
0
2
2
/
0
0
0
1
 0
0

En
de

re
ço

: 
Av
en
id
a 
Pa
ra
ná
, 
n"
 8
19
, 
sa
la
 2
08
. 
(a
ai
lr
o,
 I
bi
po
rã
/P
P

e-
ma

il
: 
lu
ti
le
il
ci
ia
ca
rj
/d
Hi
ni
al
! 
i;
(i
in

E
N
V
E
L
O
P
E
 n
" 
1 
-
 D
O
C
U
I
M
E
N
T
O
S
 D
F
 H
A
B
I
L
I
T
A
Ç
Ã
O

C
O
N
C
O
R
R
Ê
N
C
I
A
 n
"
 1
5/

2(
»2

2

D
A
T
A
:
 0
3
/
0
3
/
2
0
2
3

..
. 

I 
.
 
y

t.
JN

iT
r-

 (
 :í

.:
)N
ST
RU
Ti
:)
K'
A 

i '
I 
'
 •

R
E
L
I

f
 ̂
f
 \
 
A
 
'!

 
n

i
 r
 

I 
I
I

/
I
 
»
l



:v'



UNITE

Qoorc'

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 15/2022-PMB

ENVELOPE N° 1 - DOCUMENTOS DE HAÊÍÈiiTAÇÃO



^' , Í!
y-fí' '•''it

::;(J JA ^hAíKlLirVi r\/~;Li ; ;Z;

òAi-i-jiAOAAr

?'*s

"W .' "'a^v:
.-f • i'

^4

/ * » r N i 7 :



;]00rC2

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

UNITE EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 015/2022-PMB

ÍNDICE

CONTRATO SOCIAL

DOCUMENTO DA SÓCIA PROPRIETÁRIA

COMPROVAÇÃO DE REGUL. FAZENDA FEDERAL. ESTADUAL E MUNICIPAL

ALVARÁ

CNPJ

FGTS

^ CNDT

DECLARAÇÃO-MODELO 04.11

CREA

DECLARAÇÃO-MODELO 05

COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

^ CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA

PROVA DE CAPACIDADE FINANCEIRA - ÍNDICES FINANCEIROS

BALANÇO PATRIMONIAL

-> JUNTA COMERCIAL

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARAÇÃO UNIFICADA - ANEXO III

TERMO DE ENCERRAMENTO

003

010

012

018

021

023

025

027

029

035

037

041

058

060

062

077

079

082

086

151



í'' a n ■
r  . ' < J

A
í~



UNITE

ooorc"^

-  152

CONTRATO SOCIAL

^ORA



cn!/iib"o10 socivr

C / 'Ji .

f'V •. • ;-

U L.' V. S



QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA
UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

CNPJ/MF N.5 01.584.022/0001-09

NIRE 41600613040

agina 1 de 6

oodrcA

1d3

GRACIELA LEDI MARKUS ROSA, brasileira, casada sob regime de comunhão

parcial de bens, administradora, portadora da Cédula de identidade RG n° 6.841.790-2

SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob o n- 024.201.009-13, residente e domiciliada à Rua

Antônio Ludovico Betiati, n.- 222, Jardim Boa Vista, CEP 86200-000 - Ibiporã-PR, titular

da EIRELI que gira sob o nome empresarial de UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS

EIRELI, com sede e foro na cidade de Ibiporã, sito a Rua Luiz Carlos Zani, n° 2041,

Jardim San Rafael, CEP 86.200-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.584.022/0001-09,

devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41207620406

na data de 11/12/1996 e sua Terceira e Última Alteração Contratual também registrada na

Junta Comercial do Paraná sob código n.® 20221382658 na data de 07/03/2022, resolve

por este instrumento particular de QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CONSOLIDADA, alterar seu contrato social e demais alterações mediante as seguintes

cláusulas:

DAS AL TERACÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço da empresa que antes era; "Rua Luiz Carlos Zani,

n° 2041, Jardim San Rafael, CEP 86.200-000, Ibiporã-PR", por este ato passa a ser:

"Avenida Paraná, n.- 319 - sala 208, 2° andar - Caixa Postal 1299, Centro, CEP

86.200-000, Ibiporã-PR".

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do

Contrato Social que não colidam com o disposto na presente alteração contratual. Sendo

assim resolve a sócia consolidar este instrumento de QUARTA ALTERAÇÃO

CONTRATUAL CONSOLIDADA, como segue:
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA ' O •" '
UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI •. _ 4 r .

CNPJ/MF N.2 01.584.022/0001 -09 ^
NIRE 41600613040 ^

CONSOLIDAÇÃO

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA

CNPJ: 01.584.022/0001-09

NIRE 41600613040

GRACIELA LEDI MARKUS ROSA, brasileira, casada sob regime de comunhão

parcial de bens, administradora, portadora da Cédula de identidade RG n° 6.841.790-2

SESP/PR, inscrita no GPF/MF sob o n® 024.201.009-13, residente e domiciliada à Rua

Antônio Ludovico Betiati, n.® 222, Jardim Boa Vista, CEP 86200-000 - Ibiporã-PR, titular

da EIRELI que gira sob o nome empresarial de UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS

EIRELI, com sede e foro na cidade de Ibiporã, sito a Avenida Paraná, n.® 319 - sala 208,

2° andar - Caixa Postal 1299, Centro, CEP 86.200-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

01.584.022/0001-09, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná

sob NIRE 41207620406 na data de 11/12/1996 e sua Terceira e Última Alteração

Contratual também registrada na Junta Comercial do Paraná sob código n.® 20221382658

na data de 07/03/2022, resolve por este instrumento particular de QUARTA ALTERAÇÃO

CONTRATUAL CONSOLIDADA, consolidar seu contrato social e demais alterações

mediante as seguintes cláusulas:

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada girara sob

nome empresarial de UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI, com sede à Avenida

Paraná, n.® 319 - sala 208, 2° andar - Caixa Postal 1299, Centro, CEP 86.200-000 no

município de Ibiporã-PR.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, no país ou exterior, mediante alteração contratual assinada por todos

os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA; A empresa iniciou suas atividades em 15 d^ Imbro de 1996,
e seu prazo de duração é indeterminado.
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CLÁUSULA QUARTA; A empresa possui uma filial na cidade e comarca de Assis/SP,

sito na Avenida Rui Barbosa, n.^ 2.482 - Centro - CEP 19.814-900, com destaque de

capitai social no valor de R$ R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), na mesma proporção

do capital social da matriz.

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade terá por objeto a atividade de: "1) ENGENHARIA

CIVIL: prestação de serviços, planejamento, administração e execução de projetos e

obras urbanas, rodoviárias, ferroviárias, portuárias, aeroportuárias, de construção civil,

saneamento, obras de arte especiais, obras de arte correntes, drenagens, fundações e

sondagens: 2) CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA: prestação de consultoria,

assistência e assessoria em projetos e obras nas áreas de engenharia civil, florestal e

ambiental; 3) LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO: locação e manutenção de automóveis,

maquinas e equipamentos de pequeno, médio e grande porte".

DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

CLÁUSULA SEXTA: O capital social é de R$5.000.000,00 (Cinco milhões de reais),

dividido em 5.000.000 (Cinco milhões) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,

totalmente subscrito e integralizado pela titular em moeda corrente do País, da seguinte

forma:

Sócio Quotas Capital Social Percentual

GRACIELA LEDI MARKUS ROSA 5.000.000 R$5.000.000,00 100,00%

Total 5.000.000 R$5.000.000,00 100,00%

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas,

respondendo ainda pela integralização do capital.

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA OITAVA: A administração da EIRELI caberá a titular GRACIELA LEDI

MARKUS ROSA, com poderes e atribuições de Administradora, ̂ torizado o uso d
nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em ati/idades estranhas aó
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interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como

onerar ou alienar bens imóveis da EIRELl.

CLÁUSULA NONA: Faculta-se ao administrador, nos limites dos seus poderes, constituir

procuradores em nome da EIRELl, devendo ser especificado no instrumento do mandato,

os atose operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso do

mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

CLÁUSULA DÉCIMA: Poderão ser designados administradores não sócios, na forma

prevista no art.° 1.061 da lei 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Administradora declara, sob as penas da lei, de que

não está impedida de exercer a administração da empresa, por fel especial, ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fallmentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Declara a titular da EIRELl, para os devidos fins e

efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa

modalidade.

DO EXERCÍCIO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ao final do exercício social, em 31 de dezembro de

cada ano, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo

à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A EIRELl, poderá levantar balanços ou balancetes

patrimoniais em períodos Inferiores há um ano, e o lucro apurado ne^as demonstrações
intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente ao titular, a títi/o de ANTECIPAÇÃO
DE LUCROS.
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157

DA TRANSFERÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível

ou inexistindo Interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com

base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em

que a EIRELI se resolva em relação a seu titular.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro-

labore", observadas as disposições regulameníares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro da comarca de Ibiporã, Estado do

Paraná, para resolver quaisquer litígios oriundos da presente Alteração da EIRELI.

E, por estar plenamente certo e ajustado, lavra, data e assina o presente

instrumento em 01 (uma) via de igual teor e forma, obrigando-se ao fiel cumprimento do

mesmo.

Ibiporã/PR, 03 de novembro de 2022.

GRACIELA LEDI MARKUS ROSA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 6 de 6
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Certificamos que o ato da empresa UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02420100913 GRACIELA LEDI MARKUS ROSA

JUCEPAR

CERTIFICO O REGISTRO EH 14/11/2022 13:31 SOB HS 20227662350.

PROTOCOIXI: 227662350 DE 08/11/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12214744678. CNPJ DA SEDE: 01584022000109.
NIRS: 41600613040. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/11/2022.

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS BIRBI.I

LEANDRO MARCOS RAISBl. BISCAIA

secrstArio-gbral

vfww.anpre5ofacil.pr.gov.br

A validada dsata docunanto, am Inpfasso. fiaa «ujeltu ã comprovação de «ua autenticidade nos raspaotivea portais,
infomando aeua respectivos eddlgos de verificação.
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OENATRAN

Documento assinado com certiíicado digitai em conformidade
com a Medida Provisória n" 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro,

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a.
validação do documento digital estão disponíveis em;
https;//vvww.serpro.gov.br/assinador-digitaI.

SnPRO/SENATRAN
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ARQUIVOUNICO i-i-4joor 1 "

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria^eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE D^ÍTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVXDA UNIÃO

Nome: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
CNPJ: 01.584.022/0001-09

m

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que ̂ rem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretari^a Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n*^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAÜ) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão Judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> pu <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitar^nte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:32:47 do dra 14/10/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/04/2023.

Código de controle da certidão: 9880.8802.312E.B5AE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Ministério da Economia

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

O Ministério da Economia garante a integridade e a autenticidade deste documento
nos termos do Art. 10, § 1®, da Medida Provisória n° 2.200-2,

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n® 12.682, de 09 de julho de 2012.

A página de autenticação não faz parte dos documentas do processo,

possuindo assim uma numeração independente.

Documento juntado ao processo em 14/10/2022 18:35:22 por DEN!SE KATO LEBON, servidor habilitado e

reconhecido via certificado digital. (CÓPIA SIMPLES)

Histórico de ações sobre o documento:

Esta cópia / impressão foi realizada por UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI em 15/10/2022.

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:

1) Acesse o endereço:

httDs://cav.rec8ita.(a2enda QDv.br/eCAC/Dublico/)OQin.asox

2) Entre no menu "Legislação e Processo".

3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".

4) Digite o código abaixo:

EP15.1022.07136.iSUK

5} O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores

da Receita Federal do Brasil.

Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo slia2:
120A944A96168355E6D211155DBA82B3BB6D24C3F7E4A0CD159F3B1588F8D9C6

JGOO'. 4

183

5

Fauina inseiida pelo Sistema c-Prucesso apenas paia euntrnle dc validaçjiü e iiiilenitcíicílo do documenU) üu pi.KX--
i 400800.21)22-15. r\>r ser [lágma Jecnnirulc. [Hostil Lima numuriivào mdcpciuleiitc da niimcraçàn coiistuniv- ■ i
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 029007679-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.584.022/0001-0)
Nome. UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELl

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprkné^nto de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/05/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Pagina i da t

Emitido via Inleine! PiíWtea (Oaa} 1/2023 09.12-24)
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Emissão do CICAD

6

hltps://\\AVA\-.arinlemet,pr.gov.br/cadicms/_ce_CIfSllD.asp?eIncludeL.

RECEITA
ESTADUAL DO

PARANÁ
PARANA
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIADA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90781266-95

Inscrição CNPJ

01.584.022/0001-09

início das Atividades

05/2018

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

Título do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento AV PARANA, 319, AND 2 SL 208 CXPST1299 - CENTRO - CEP 86200-000
FONE: (43) 3258-0029

Município de instalação IBIPORA - PR, DESDE 05/2018

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+I, DESDE 06/2018

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4313-4/00 • OBRAS DE TERRAPLENAGEM
Estabelecimento

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

" CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS
4391-«/00 • OBRAS DE FUNDAÇÕES

Quadro Societário

Tipo inscrição Nome Completo / Nome Empresarial

CPF 024.201.009-13 GRACIELA LEDl MARKUS ROSA

Qualificação

SÓCIO-ADMINiSTRADOR

Este CICAD tem validade até 31/03/2023.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.aov.br

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receia Estadu^ do Paraná

CAD/ICMS NO 90781266-95

Emijdo Eietroniramente va Intanet

01/03/2023 11:24:45

Dados transmtidos de forma segura
Tecnologia CB.EPAR

lofl



vvAO.^'.;- ■

.rflír:v5ivi;A : vi;,^.'

JíãV/ií;

i ic;í:'-j:As:Ár

;  ■.- 'K-\ -tO T-^

•3 \ üií'y-^rr.2
/•OI- '; . ; , --■ •

vorc.^. -i' :

. . .. 'A:--.•■S ■•

•■■ .Mi MM

■;MM Ci;

=.^.--v crr' ,:..M:u

■i.. ■ •• i -.. ■ '-4 '

M fí'

a mm •■': -iC-,:'

j mi: aiM;i':ü?:ni

m-m .;r.
r^V'

Mi-j

'M:

m:-. . ■

:r ^ ;: . •

M tM c: m".

C,:.  -' . ..

i:

•/• t.M

iM',

vi;M; í; • 'Mi:

MmM "A'-.:

.  '■.■ ' 1.' 4 .■ ■ ;



joori7

I'

município de ibipora

Estado do Paraná

DEPARTAMENTO DE TBÍBUTAÇÂO E FISCALIZAÇÃO

166

Certidão Negativa de Débitos N" 2848/2023

CERTIFICAMOS, conforme requerido por UNITE CONSTRUTORA DE

OBRAS EIRELI. CPF/CNPJ n" 01.584.022/0001-09. para fins VERIFICAÇÃO, que NÃO

CONSTAM DÉBITOS relativos a tributos municipais (impostos, taxas, contribuição de melh{^

e dívida ativa dos cadastros Mobiliários. Imobiliários e Avulsos), até a presente data em npme de

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI, CPF/CNPJ n" 0I,S84.022/000I-09f^tuado(a)
na cidade de Ibiporã - PR.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.
Observação;

CÓDIGO DE 31884A735785A16B24B8CC97C630'CBDE

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 23/03/2023

Ibíporã - PR, 6 de fevereiro de 2023

Emilida punKI.arECH «liSrAO PÚBLICA LTDA
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22/11/202217:14 https;//www.empresafacil pf.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/20872625/co_protocolo/PRP2.,.

:00C19

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Empresa Fácil 158

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO
Número 567 / 2022

Nome Fantasia:

Razão Social; UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

CNPJ: 01.584.022/0001-09

Inscrição Municipal: 102773

Atividade Principal: 7112-0/00 - Serviços de engenharia (Não exerce no endereço)

Ativldade(s) Secündária(s): 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias (Não exerce no endereço).
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais (Não exerce no endereço), 7739-0/99 - Aluguel de
outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador
(Não exerce no endereço), 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor (Não exerce no endereço),
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (Não
exerce no endereço). 4313-4/00 - Obras de terraplenagem (Não exerce no endereço), 4391-6/00 - Obras
de fundações (Não exerce no endereço)

Município: Ibiporâ Endereço: AVENIDA PARANA, 319.. ANDj^ 2 SALA 208 CXPST 1299. CENTRO

CEP: 86200000

Local e data: Ibigdfã, terça. 22 de novembro de 2022

Vencimento:

KEMIL EL KADRI
Secretaria Municipal de Finanças

Observação

•

Expedido a Título Precário conforme Artigo 30 da Lei Municipal 2.172/2008. A manutenção da
validade do Alvará esta condicionada ao preenchimento dos requisitos elencados no artigo 14 d

Decreto n° 158/18.

1 - Nos casos de alterações tais como: mudanças de endereço, razão social, atividade econô

e quadro

societário, o contribuinte deverá comunicar o Departamento de Tributação e Fiscalização no prazo

máximo de a
/ ̂I f
I o

https://www.empfesaíactl. pr.gov. br/s!gfacil/processo/imprirTie-modelci/tipo_alvara/1/cod_alvara/20872625/co_protocolo/PRP2268802133/ \ »>
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22/11/2022 17:14 https:/Avww,empresafacil.prgov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/20872625/co_protocolo/PRP2...

30(lrinta) dias. • ̂ 00^20
2 - Nos casos de encerramento de atividade, fica o contribuinte obrigado a comunicar o

Departamento de Tributação e Fiscalização no prazo de máximo de 30 dias , conforme Artigo 158 1 í) 1?
da Lei Municipal 2.247/2008. ^
IMPORTANTE: Mantenha em dia sua situação perante o fisco evitando assim multas, auditorias e

fiscalização especial.

***BAIXO GRAU DE RISCO B ***

***ALVARÁ EMITIDO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO DE liberdade econômica-(lei
13.874/2019)*"

Código de Autenticidade: 22XJGZV3MS

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO AGNES ROMAGNOLO"

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

htlps://www.enipresafacil.pr,gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/20872625/co_protocolo/PRP2268802133/
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
i-

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
01.584.022/0001-09

COMPROVANTE DESCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

11/12/1996

MATRIZ ydADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

UNITE CONSTRUTORA OE OBRAS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA ̂
71.12-0>00 - Serviços de engenharia

CIPAL

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUN^
42.11'1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.91-6-00 - Obras de fundações

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV PARANA

NUMERO

319

COMPLEMENTO

ANDAR 2 SALA 208 CXPST1299

CEP

86.200-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

município

IBIPORA

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
UNITEENG@GMAIL.COM

TELEFONE

(43) 3268-1422

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srruAÇAO cadastral

ATIVA

DATA DA SiTUAÇAO CADASTRAL

27/08/2005

MOTIVO DE SfTUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA STUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado peta Instrução Normativa RFB n® 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/02/2023 às 09:30:48 (data e hora de Brasitía). Página: //1



í' r. f ; r•  I í ♦ • f

.• V U l

V • :

r-T
: Cu- i "h. -. CA--:

:  i

l-;-

;  -r.uy

'■:'• . r :u;'' -.: ■

: i; r

í ■• ; ' ■

^ \

A:>» íAüA^Si

j ' i -;.- ,;/5 u.- , i ;.ai,)A

ru- -;;>v V. • t"' y •^.Võ?V I■*,: 'Xj

Ic/ÜÁD

«í■ r'>-~^-, ■

'•i - ■ i.'"".'-."

-r .;■ j' : 1 ;

" í'í^ivt'b^"• :;■ - '«r .r-^: :i- ' !■ '■
;;-r-;íí . -•■ • i-o

i.; :;: • ■ • y; ■■<' Kií.? - if!---;
-"H, ÓO-"-í •L?'•

I . . .-v,'.-! ■•■ ;i;i- >■ • ' '' '■rv
.r j.'"!i:r:.. .,i : •; 't v' ir- . - r i.-"': í.". 'i

•  .; >. ;í;-io . t! . •. líi/ :,•■ '•• i:-c'.^, ■ •

.1 - ;-.■■'• ■

\!v • • i". r . ; • rr;;.:",''';. í - r'.'K.'f'■

t-iCi . ?. '."í' ' ■-_. v".v?:^ i r.r



UNITE

:]00023

-  172

FGTS



•'"Ono:

fé">. / -A
"  A ?

(í\ "->- • í."* /

0'\.



tj| Imprimir
i00r24

173

Inscrição: oi.584.022/oooi-09

Razão

Social:

Endereço: av parana 3í9 sala 208 cxp 1299 / centro / ibipora / pr / 86200-000

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS BREU

CAiXA
1_.A1X". r' CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou epcargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:21/02/2023 a 22/03/2023

Certificação Número: 2023022102485179477279

Informação obtida em 27/02/2023 16:18:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDl^tÂRTO
JUSTIÇA Dp^RABALHO

f

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.584.022/0001-09

Certidão nQ: 40403848/2022

Expedição: 17/11/2022, à^^0:12:57
Validade: 16/05/2023 ̂ ^^80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que unite construtora de obras eireli (matriz e filiai^;

inscrito{a) no CNPJ sob o nS 01.584.022/0001-09, NÃO CONSTA/^mo
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorreni

de execução de acordos firmados perante o Ministério Públic(

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que^
disposição legal, contiver força executiva.
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UNITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 015/2022-PMB

MODELO N° 04.11

DECLARAÇÃO DISPENSA DE VISITA

A/C

Comissão Permanente de Licitação

Município de Bandeirantes/PR

Ref.: Edital de Concorrência n° 015/2022-PMB

li 584 022/0001-09^
UNITE CONSTRUTORA DE

OBRAS EIRELI

Av. Paraná, 319 Andar 2 Sala 208

Centro - CEP862QO-000

L  Ibiporâ - PR J

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE

ASFÁLTICO EM CBUQ. ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS

DO município de bandeirantes-pr.

A Empresa UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI, devidamente inscrita no

CNPJ sob o n° 01.584.022/0001-09. com endereço na Avenida Paraná n° 319, 2° andar,

Centro, CEP 86200-000, município de Ibiporã, estado do Paraná, por intermédio de sua

representante legal a Senhora Graciela Ledi Markus Rosa, portadora da carteira de

identidade RG n° 6.841.790-2 SESP/PR, e inscrita no CPF sob o n° 024.201.009-13.

DECLARA que RENÚNCIA A VISITA TÉCNICA aos locais e/ou instalações do objeto

licitado de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerente à natureza

dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato informado que não o utilizará

para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas /ou financeiras para

com a contratante.

Ibiporà, 03 de março de 2023.

jONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

ARKUS ROSA (Rep. Lè

RG 6.841.790-2 SESP/PR

GRACl
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

e AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nO; 9325/2023 Validade: 31/03/2023

Razão Social: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

CNPJ: 01584022000109

Num. Registro: 14201 Registrada desde : 19/03/1997
Capital Social: R$ 5.000.000,00

Endereço: AVENIDA PARANÁ, 319 SL 208 CX POSTAL1299 CENTRO
Município/Estado: IBIPORA-PR CEP: 86200000

Objetivo Social:

1) Engenharia Civil: prestação de serviços, planejamento, administração e execução de
projetos e obras urbanas, rodoviárias, ferroviárias, portuárias, aeroportuárias, de
construção civil, saneamento, obras de arte especiais, obras de arte correntes, drenagens,
fundações e sondagens; 2) Consultoria e Assessoria Técnica: prestação de consultoria,
assistência e assessoria em projetos e obras nas áreas de engenharia civil, florestal e
ambiental; 3) Locação e manutenção: locação e manutenção de automóveis, máquinas e
equipamentos de pequeno, médio e grande porte.
Restrição de Atividade : Atividades técnicas circunscritas às atribuições de seus
responsáveis técnicos.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022.
Não possuí déblto(5) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

RESPONSAVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 01584022000109
1 - Nome Civil: ANA MARIA GAISSLER MOREIRA PIZZO

Carteira: PR-16706/D Data de Expedição: 05/03/1986
Desde: 07/07/1999 Carga Horária: 4: H/D Até: 09/01/2015
Desde: 25/05/2016 Carga Horária: 4: H/D
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28°

Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° do CONFEA

Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Lei Federai N.o 5.194/1966 - Art. 70

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal H.° 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.® 218/1973.

2 - Nome Civil: BRUNA ZANIN WESTPHAL

Carteira: PR-169646/D Data de Expedição: 18/04/2018
Desde: 01/02/2022 Carga Horária: 2:0 H/D
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular

hllps://ci'ea\vcb.crea-pr.org. br'conKiili;is(ci.iriidiu)jiiridic;i.iisp'?Il.V'fPRl'ISA=7R305áiFINALIDADE=4&SCSSAO=b0237932368tl43('i893rcd20a76c2e8lí7&COl
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Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28°
Observações: "possui competência profissional para as atividades do Art. 7° da Lei no _ 4 o í\
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto t)° 23.569/1933 e do art. 7° X ò O
da Res. no 218/1973 do Confea".
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação; Regular
Lei Federai N.o 5.194/1966 - Art. 7°

Título; ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7o do CONFEA

Título: ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 1.073/2016 - Art. 5o do CONFEA

Título: ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 4o do CONFEA

3 - Nome Civil: CARLOS HENRIQUE MAIBON ANDREOLI
Carteira: PR-798D4/D Data de Expedição: 01/04/2005
Desde: 18/06/2019 Carga Horária: 2: H/D Até: 26/05/2020
Desde: 26/09/2022 Carga Horária: 2:0 H/D
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular

^  Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o

Título; ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7o da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.

4 - Nome Civil: FERNANDA KUBIAK MOREIRA ROVEDA GUBERT
Carteira: PR-102662/D Data de Expedição: 15/04/2009
Desde: 03/03/2022 Carga Horária: 2:0 H/D
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o

Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7o
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federai
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA

5 - Nome Civil: GABRIEL SILVA GIMENEZ
Carteira: PR-186896/D Data de Expedição: 20/04/2020
Desde: 11/07/2022 Carga Horária: 2:0 H/D
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.

6 - Nome Civil: GABRIELA EVELYN SOUZA
Carteira; PR-163886/D Data de Expedição: 17/08/2017

hUps:/'creaweb.crea-pr.org. bríconsultasícertidaüjuridica.a.sp?KMPRESA=78305ól:nN'ALlDAl5E^4&SI;SSAO=b0237932368d436893fcd20a76c2c887&CO
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Desde: 29/05/2019 Carga Horária; 2: H/D Até: 26/05/2020
Desde: 01/02/2022 Carga Horária: 2:0 H/D
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 1 ÍH
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28®

Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°

Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° do CONFEA

7 - Nome Civil; GABRIELLI BAHR CORDEIRO

Carteira: PR-1B5118/D Data de Expedição: 18/02/2020
Desde: 25/08/2022 Carga Horária: 2:0 H/D
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação; Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7®

Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28°
Observações: "Possui competência profissional para as atividades do Art. 7° da Lei no
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n® 23.569/1933 e do art. 7®

^  da Res. no 218/1973 do Confea".
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA

8 - Nome CIvii: JULIANA MAYUMI CIHODA

Carteira: SP-5069374436/D Data de Expedição: 01/08/2014
Desde: 02/12/2015 Carga Horária; 4: H/D Até: 18/07/2016
Desde: 19/07/2016 Carga Horária: 4: H/D Até: 23/03/2020
Desde: 01/07/2022 Carga Horária: 2:0 H/D
Visto NO; 149953 Data do Visto: 09/11/2015

Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA

Título: ENGENHEIRA AMBIENTAL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 447/2000 - Art. 2o do CONFEA

9 - Nome Civil: PAULO HENRIQUE 2ETTEL
^  Carteira: PR-4499/D Data de Expedição: 04/08/1975

Desde; 16/11/2001 Carga Horária: 4: H/D Até: 30/03/2005
Desde: 29/01/2019 Carga Horária: 4: H/D Até: 21/01/2022
Desde: 24/10/2022 Carga Horária: 2:0 H/D
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7o

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7o da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e

do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 do CONFEA

10 - Nome Civil: WELITON PAZETTO DE FREITAS

Carteira: PR-144657/D Data de Expedição: 03/03/2015
Desde: 25/04/2018 Carga Horária: 4: H/D Até: 26/05/2020
Desde; 06/07/2022 Carga Horária: 2:0 H/D
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e

hUps://crcaweb.crca-pr.org.br/consultas/t:crli<jaojuriclica.u.sp?EMPRESA=78305ifeRNALIDADE=4&SESSAO=b0237932368d436893fcc!20a76c2c887&CO'
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24-01.2023 10;38 CRli/\ ■, 00033
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o - - |
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° do CONFEA

11 - Nome Civil: WESLEY RODRIGUES MARTINS
Carteira: SP-5070467986/D Data de Expedição: 15/10/2021
Desde: 16/02/2022 Carga Horária: 2:0 H/D
Visto NO; 198797 Data do Visto: 15/10/2021
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.® 5.194/1966 - Art. 7°

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28°
Observações: PROVISÓRIAS DO ARTIGO 07, DA LEI 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966,
PARA O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS NO ARTIGO 07, DA RESOLUÇÃO

^  218, DE 29 DE lUNHO DE 1973, ARTIGO 28 DO DECRETO 23569/33 DO CONFEA, COM
RESTRIÇÃO DAS ATIVIDADES REFERENTES A AEROPORTOS E PORTOS RIOS E CANAIS.

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 25971/2023, ressaltando a
Impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 24/01/2023 10:37:56

Díspensa-se a assinatura neste documento, conforme instrução de Serviço No 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

hltps://crca\v<:b.crca-pr,org.hryconsiiliüs/cenidaojuridica.asp?EMPRf-SA=78.305&FlNALlD.'\DH=4&SHSSAO=b0237932368d436893fcd20a76c2e887&.CO
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federai
no 5.194/66 posslbilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n°: 391/2023 Validade: 31/03/2023

Nome Civil: ANA MARIA GAISSLER MOREIRA PIZ20
Carteira - CREA-PR NO :PR-16705/D
Registro Nacional ; 1700799487
Registrado(a) desde : 05/03/1986

Filiação : FERNANDO BARAUNA MOREIRA
[RACEMA GAISSLER MOREIRA

Date de Nascimento : 06/10/1962
Documento de identidade : 3.093.531-4 Órgão Emissor : SSP-PR ÜF : PR CPF : 61372773991
Naturalidade : CURITIBA/PR

Título: ENGENHEIRA CIVIL
SETOR DE TECNOLOGIA-UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Data da Colação de Grau : 21/02/1986 Diplomação : 21/02/1986
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.° 5.194/1956 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 7° da Resolução do Confea N.o 218/1973,

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 1278/2023.

Emitida via Internet em 03/01/2023 09:08:36

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autc^à ^
respectiva ação penal.

1ittps://crca\veb.crea-pr.orç.hr/t;ünsulias/'ccriidiiü.asp'.'SHSSAO=c867r6-lc92I"94y7b82797üfib5claccclK6&C"ODRHCi'l'O=.'H.^6%&rlqiccriidHO=0&FI N.AI.IDAD
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UNITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 015/2022-PMB

oor36

~  185

MODELO N° 05

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ref.; Edital de Concorrência n° 015/2022-PMB

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n° 218 de

29/06/73 e n° 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura,

e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a

referida licitação, é:

N° NOME ESPECIALIDADE CREA N° ASSINATURA DO

RESPONSÁVEL TÉCNICA

1 Ana Maria G. M.

Pizzo

ENGENHEIRA

CIVIL

16706/D

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso

quadro técnico de profissionais/contrato de prestação de serviços.

Ibiporã, 03 de março de 2023.

UWfTE NSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

GRAC

CPF 02

LEDI MARKUS ROSA (Rep.

-13 RG 6.841.790-2 SESP/PR

rõl 584022/0001-09SI
UNITE CONSTRUTORA DE

OBRAS EIRELI
Av. Paraná. 319 Andar 2 Saia 208

Centro - CEP 86200-000

L Ibipofâ - PR —í
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

187

Pelo presente instrumento particular de prestação de

serviços, de um lado a Empresa UNITE CONSULTORIA ENGENHARIA E

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no C.N.P.J. n ° 01.584.022/0001-09, com

sede à Rua Coronel Manoel Marcondes, n.° 1326, Batei, Guarapuava, Estado do

Paraná, neste ato representado pela Sra. Graciela Ledi Markus Rosa, brasileira,

casada, administradora, portador do GPF sob n.° 024.201.009-13, Cédula de

Identidade RG sob n." 6.841.790-2 SESP/PR, residente e domiciliada à Rua

Maria Gonçalves Alexandre, 57b, Cajuru, Curitiba, Estado do Paraná;

Representante Legal, de ora em diante chamado simplesmente de

CONTRATANTE, e de outro lado a Sra. ANA MARIA GAISSLER MOREIRA

PIZZO , brasileira, casada, Engenheira Civil, portador do C.P.F. sob n.°

613.727.739-91; e Cédula de Identidade RG n.° 3.093.531-4/PR, inscrito no

CREA - PR . Cart. Prof. n.° PR-16.706/D, residente e domiciliado à Rua XV de

Novembro, n.1887, apt 93, Alto da XV, Curitiba, Estado do Paraná; de ora em

diante chamado simplesmente de CONTRATADA, tem entre si, como justo e

contratado o que segue;

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE a Empresa UNITE

CONSULTORIA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, contrata a

referida Engenheira Civil para prestar os serviços na condição de

RESPONSÁVEL TÉCNICA pelas atividades desenvolvidas pela contratante.

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do presente instrumento particular de

prestação de serviços de responsabilidade técnica é 04 (quatro) anos, iniciando-

se em 19 de maio de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA: Será pago a importância de R$ 5.280,00 (Cinco mil,

duzentos e oitenta reais) mensalmente para prestação de serviços de
"Serviço DWíitd deresponsabilidade técnica, conforme Cláusula Primeira/

A presente fc
face, dor*

CURITIBA-1

íntp apresentado rwsta Serveniw

í, FEV. 202}

LOEC*M.IKm-CIK™OUHEKt-OAYANEN«ABAALVES

CALtAFWMS.PERSíyY- MELAWACHST1NAV«S0U-WICZ

O-^
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ÇLÁUSULA QUARTA: Fica combinado entre as partes contratantes que a carga

'^O '
-■:i.o'orária da presente Responsabilidade Técnica é de 04 (quatro) horas diárias, no

período da tarde, das 14:00 às 18:00h.

:0Qr39

1

CLAUSULA QUINTA: Fica combinado entre as partes contratantes que

qualquer das partes que quiser rescindir este instrumento particular de prestação

de serviços de responsabilidade terá que dar aviso de 30 (trinta) dias de

antecedência.

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o Foro desta comarca, para dirimir qualquer
dúvida do presente instrumento.

E. por estarem as partes contratantes de pleno acordo com o disposto

neste Instrumento particular, assinam em duas vias de igual teor e forma,

destinando-se uma via para contratante e uma via para o contratado.

Curitiba, 19 de maio de 2016

Contratante-,ÚNITE CONSULTORIA ENC^HARÍÃE
EMPREENDIMENTOS LTDA

C.N.P.J. N. 01.584.022/0001-09

y/llOi ;(c/f ÁU'f.U. . ;
- ENG° ANÀ MARIA GÃISSLER MOREIRA PIZZO

C.P.F. N. 613.727.739-91
Contratado -

A presente
f

icõota e reptuuov«~ :: ü»^apresentado nesta Seiventia.ade. doCURmsA-I^Í A *'tVj:.2223
LOECY M. ROCHA- Ct>nHlííWRSlfl
FERNAHOAAPARECIDI-.ÍKíTWO-
nALB 4 S. PEF cRft -mAíttCRJSTíttVySSCtOWCÍ

'"-"JssaaT'
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
1?Lí

CONTRATANTE: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI, inscrita no C.N.PJ.
n.° 01.584.022/0001-09, com sede à Rua Luiz Carlos Zani, 2041, San Rafael, Ibipora/PR
neste ato representado pela Sra. Graciela Ledi Markus Rosa, brasileira, casada,
engenharia civil, portador do CPF sob n.° 024.201.009-13, Cédula de Identidade RG sob
n.o 6.841.790-2/PR, residente e domiciliada à Rua Luiz Carlos ZanI, 2041, San Rafael,
Ibiporã, Estado do Paraná; Representante Legai, de ora em diante chamado
simplesmente de CONTRATANTE;

CONTRATADO: ANA MARIA GAISSLER MOREIRA PIZZO, brasileira, Engenheira
Civil, portadora do C.P.F. sob n.° 613.727.739-91; e Cédula de Identidade RG n.°
3.093.531-4/PR inscrito no CREA - PR. Cart. Prof. r\° PR 16.706/D, residente e
domiciliado à Rua Quinze de Novembro, 1887, Apto 93, Alto da XV, CEP 80.050-000,
Curitiba, Estado do Paraná; de ora em diante chamado simplesmente de
CONTRATADO.

Tem justo e contratado promover a Primeira Alteração do Contrato Particular de
Prestação de Serviços de Responsabilidade Técnica, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Dar nova redação à cláusula segunda do contrato
Particular de Prestação de Serviços de Responsabilidade Técnica, de 19/05/2016, que
passará a expressar-se na forma adiante reproduzida:

"CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do presente Instrumento particular de prestação
de serviços de responsabilidade técnica é 04 (quatro) anos, Iniciando-se em 20 de abril
de 2020.

E, por estarem as partes contratantes de pleno acordo com o disposto neste
instrumento particular, assinam em duas vias de igual teor e forma, destinando-se uma
via para contratante e uma via para o contratado, permanecendo inalteradas as demais
cláusulas do Contrato Particular de Prestação de Serviços de Responsabilidade Técnica.

Ibiporã, 20 de abril de 2020.

Contf3tante-mUE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

Lu LL..1
Contratado - ENG° ANA MARIA GAISSLBR MOREIRAf.

/A

SíicOlQitaiN° LeX3r.uzfúQ.IvOQj-RtHHz.fZbRq
VaUda o»«e »«lo cm jiep://fun«tpen.com,br

uãV/.Vr.
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Reconheço por senielhapça a flrma de ANA MARIA GAISSLER MOREIRA
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de abnl de 202l\/ j / ', .j í . ; |IEm Testemi^hop^idà^.^erda^^V;/',
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Certidão de Acervo Técnico - CAI D C A DD Certidão de Acervo

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 ^ K t A" PK Técnico com
Atestado g |

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 4'992/ÍZ0Z0
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional ANA MARIA GAISSLER MOREIRA PIZZO
referente à(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Profissional: ANA MARIA GAISSLER MOREIRA PIZZO RNP: 1700799487

Registro: PR-16706/D

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL

Número da ART; 20185173270 Situação da ART; BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART; ART de Obra ou Serviço Registrada em: 07/11/2018 Baixada em: 21/07/2020 Formada registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa comratada: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI EPP

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO CNPJ: 76.245.059/0001-01

Rua: RUA ONZE N": 674

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: PRIMEIRO DE MAIO UF:PR CEP: 86140-000

Contrato: 192/2018 celebrado em 30/10^018

Valor do contrato: R$ 300.555,95 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 7.801,08 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional;

Endereço da obra/serviço: DIVERSOS N": S/N

Bairro: BAIRRO NÃO INFORMADO

Cidade: PRIMEIRO DE MAIO UF: PR CEP: 86140-000

Coordenadas Geográficas:

Data de início: 30/10/2018 Conclusão efetiva: 15/12^019

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica; EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO
TÉCNICO, Área de Competência: SISTEMAS DE TRANSPORTES. Tipo de Obra/Serviço; ARRUAMENTO, Serviço
Contratado: EXECUÇÃO

Observações:
EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ EM RUAS DO MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, CONFORME
CONTRATO 192/2018.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado cx}ntendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n" 4992/2020

27/07/2020 12:00

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razão de substituição ou anulação de ART.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa juridica somente A autencidade e a validade desta certidão deve ser
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser confirmada no site do Crea-PR, no endereço
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração httpsi//www.crea-pr.org.br, Informando o número do
entregue no momento da habilitação ou da entrega das protocolo: 198843/2020.
propostas.

A falsificação deste documento constíbJí crime previsto no
A CAT é válida em todo território nacional. Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor ã respectiva

ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-P
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Estado io Parati

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO - PR

CERTIDÃO DE SERVIÇOS EXECUTADOS

Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, inscrita no C.N.PJ. sob o n.o 76.245.059/0001-01, neste ato representada
pelo Engenheiro Civil Gabriel da Silva Gali, CREA/PR n.® 176317/D , vem através desta certificar que a Empresa Unite
Construtra de Obras Eireli, portadora do C.N.P.J. sob o n.o 01.584.022/0001-09 e CREA/PR n.o 14201/F, a executação
de recape asfáltico em CBUQ em ruas do município de Primeiro de Maio.

CONTRATO: 192/2018

VALOR DO CONTRATO: 300.555.95

PERÍODO DO CONTRATO: 30/10/2018 a 15/12/2019

LOCAL DA OBRA: Primeiro de Maio

SERVIÇOS EXECIÍTADOS

^Itens Discriminação dos serviços Unid Quant.

1 PAVIMENTAÇÃO

570000 C.B.U.Q. excl. fornec. do CAP (até 10.0001) t 650,09

595580 Limpeza de pavimento com jato de água m2 6.500,90

561100 Pintura de ligação exclusive fornec. da èmulsão m2 7.801,08

2 RESTAURAÇÃO/CONSERVAÇÃO RODOVIÁRIA

570140 C.B.U.Q. p/fechamento de remendo (manual), excl. fornec. do CAP t 40,63

505100 Fresagem descontínua a frio m3 26,00

570530 Reperf. descontínua c/C.B.U.Q.(massa fina), excl. fornec. CAP t 65,01

550800 Selagem de trinca com areia, excl. fornec. da emulsão 1 550,00

3
A

LIGANTES BETUMINOSOS

bd9000 Fornecimento de CAP-50/70 t 43,27

589420 Fornecimento de emulsão asfáltica RR-IC t 4,45

Certificarrtos também, que durante o período de execução da obra atuou
Moreira Pizzo, CREA no 16706/0.

Primeiro de Maio, 17 de julho de 2020.

Gall

17202Í

CREA/PR rf 17631

Civil A

/PR

RNP - 1711828729

1254364

D

o responsável técnica a Engenheira Civil Ana Maria Gaissler

PRIMEIRO
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 7321/2020

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional ANA MARIA GAISSLER MOREIRA PIZZO
referente à(s) Anotaçáo(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional; ANA MARIA QAISSLER MOREIRA PIZZO

Registro: PR-16706/D

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL

RNP: 17007994S7

Número da ART: 20181657493 Situação da ARTBAIXA POR CONCLUSAO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em; 12/04/2018 Baixada em: 01/10/2020 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI - EPP

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS CNPJ: 76.958.966/0001-06

Rua: R GARÇAS N": 750

Complemento: Bairro; CENTRO

Cidade: ARAPONGAS UFrPR CEP: 86700-285

Contrato: 208/2018 celebrado em 19/04/2018

Valor do contrato: R$3.098.170.67 Tipo de contratante; Não informado

Dimensão: 34.838,92 Unidade de Medida: M2

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: DIVERSOS N®; S/N

Bairro: BAIRRO NÃO INFORMADO

Cidade: ARAPONGAS UF: PR

Coordenadas Geográficas:

Data de início: 19/04/2018 Conclusão efetiva; 17/03/2020

Finalidade: Outro

Proprietário:

CEP: 86700-245

CPF:

/yividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO
TÉCNICO, Área de Competência: SISTEMAS DE TRANSPORTES, Tipo de Obra/Serviço; ARRUAMENTO. Serviço
Contratado: EXECUÇÃO

Observações:
EXECUÇÃO DE REURBANIZAÇÃO COM PAVIMENTAÇÃO E RECAPE EM CBUQ, NA RUA PAVÃO, COM 34.838,92 M DE
ÁREA TOTAL. EM UMA EXTENSÃO DE 2.280 METROS LINEARES, TRECHOS: RUA PAVÃO, ENTRE A RUA GUARATING/
E RUA PERDIZES; RUA PAVÂOZINHO DO PARÁ ENTRE A RUA JURUTAU E RUA CHUPIM DO BREJO. CONFORME
CONTRATO 208/2018.

Observações da certidão:
O atestado está registrado para o período conforme indicado na ART.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 8 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n** 7321/2020

05/10/202017:32

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

OSOO 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-P
CAeeethe de Cftgefihec

« AfforwwiM* de Paraná
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Certidão de Acervo Técnico - CAT ^ n P A n n
Resolução rO 1.025, de 30 de outubro de 2009 ^K.t A" ■ K

•:oor45
Certidão de Acervo

Técnico com

Atestado 4 i

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT ã qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.

A CAT é válida em todo terrítérío nacional.

7321/2020
Atividade concluída

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser

confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https;//www.crea-pr.org.br, Informando o número do
276230/CREAPR.Domain.Entities.Protocolos.Protocolo.

A fàisíficaçâo deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

OSOO 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-P
RcgáOA*! d«
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

ARAPONGAS

ESTADO DO PARANÁ

:qoo

Stentarfi Municipal d»
ObcM, Trwwpori»
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Contraio: 208-2018-PMA

Concorrência: 003/2018-PMA

Objeto: ilxccuçào de Reurhanizaçào com pavimentação e recape em CBUQ, na Rua Pa\àü. com
34.838.92 m* de área total, cm uma extensão de 2.280 metros lineares. Trechos: Rua Pa\ào, entre a Rua

(juaratinga e Rua Perdizes: Rua Pavàozinho do Pará entre a Rua Juruiau e Rua Chupim do Brejo
Contratante: Mimicipio de Arapongas
CNPJ n": 76.958.966/0001-06

Endereço: Rua Garças. 750 - Centro - Arapongas
Contratada: Unite Construtora de Obras F.IRCLl

CNPJ n":ül.584.022/Ü0ül-09

Endereço: Rua: Luiz Carlos Zani. 2.04. Jardim San Raíácl, Ibiporã. Paraná - CEP 86.2ÜÜ-0ÜÜ
Responsáveis Técnicos:
01 Ana Maria Gaissler Moreira Pizzo

CPI- n": 613.727.739-91

RN:1700799487

TÍTELO PROFISSIONAL: Engenheiro Civil
CREA: PR-I6.7Ü6-D

.ART: 20181657493

02 • Rosiane Soares de Souza

CPF II": 022.045.851-06

RN: 1416.387951

TÍTELO PROFISSIONAL: Engenheiro Civil
CREA: MG-215.945-D

VISTO: 173.935

.ART: 20192489287

Fiscal do Contrato: Hugo Francisco Dias
CPF: 074.947.019-40

RN: 1717281362

TtTELO PROFISSIONAL: Engenheiro Civil
CREA: PR-Í68.I74-D

OBRA: Execução de Reurbanizaçào com pavimentação e recape em CBUQ. na Rua Pavão, com
34.838.92 m- de área total, em uma extensão de 2.280 metros lineares. Trechos: Rua Pavão, entre a Rua

Guaraiinga e Rua Perdizes; Rua Pavàozinho do Pará entre a Rua Jurutau e Rua Chupim do Brejo
N alur do Contrato: RS 3.098.170.67 (Três milhões, noventa e oito mil, cento e setenta Reais e sessenta
e sele Centavos)

Início da execução: 09 de abril de 2.018
Término da execução: 17 de março de 2.020

Planilha de Sen iços E.xecutados:

ITE

IVI
ESPECIFICAÇÃO UNIT. QUANT

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Demolição de Concreto Armado - BARRACÃO A DEMOLIR m3 5,76

w De;6otíção Mecânica de Pavimento e Transporte (ref a alargamento das calçadas)
m3 283,15 ,

rTlaca de Obra 4,00 x 2,00 un im
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1.4
Demolição de alvenaria de tijolos furados s/reaproveitamento • BARRACÃO A
DEMOLIR

m3 ' 34,01 ,

1.5 1 Demolição de alambrados com mourões de concreiro h=2,0m m  1 167,87

1.6 DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURA METALlCA SEM REMOÇÃO - BARRACÃO A DEMOLIR
m2 451,40

1

\

. CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHAO 8ASCULANTE 6 M3

1 ( ALAMBRADO, EST. METÁLICA, ALVENARIA E CONCRETO ARMADO)

m3 1 303,20
1

1

.3
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_12/2016, ÍDMT=8,00KM)

M3XK

M

2425,60 ,

3,00 1
1.9

EXECUÇÃO DE 5ANITÃR10 E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DÊ
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_a2/2016

m2

.  . i m2
1 EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO E ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE
: MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. AF_02/2016 ]

1

10,00

2 TERRAPLENAGEM

2.1 Escavação, Carga e Transp. de jazida 13 Cat. Rotatória m3 864,17

3 BASE / SUB-BASE

3.1 j Regularização compac.subleito 100% PN m2 3060,63 i

3.2 ' Brita Graduada - espessura de 20 cm. m3 612,13

4  ; REVESTIMENTO

4.1 1 Limpeza e Lavagem da pista ( Recape ) ! 31778,2

9

4.2 Imprimaçâo com CM-30 [ Araucária ) 1 m2 3060,63

4.3 Pintura de ligação com RR-IC ( Araucária )
34838,9

2

4.4 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) ■ ton 2765,96

SERVIÇOS EXTRAS - REVESTIMENTO - RESTAURAÇÃO E REPERFILAMÊNTO DO
PAVIMENTO

4.10

Tll

Demolição Mecânica de Pavimento e Transporte • ROTATÓRIA E RECUPERAÇÃO DE
! BASE

1  m3

m2

466,81

; Regularização compac.subleito 100% PN 695,10

4.12 Brita Graduada - espessura de 22 cm. m3 152,92

4.13 Imprimaçâo com CM-30 ( Araucária ) m2 1 695,10
4.14 ' Pintura de ligação com RR-IC ( Araucária ) m2 695,10

4.15 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) , lon j  52,13
11488,OO'4.21 Pintura de ligação com RR-IC ( Araucária ) - REPERFILAMENTO j m2

4.22
1  ton 1 74,40

CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - REPERFILAMENTO E=2,OOCM '

5\! M§lt)-F10 E SARJETA
5.1 ^Qemoçào de Meio-Fio m  i 3117^0^

&
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5.2 j 1

Meio-Fio c/Sarjeta (rebaixado) DER-Tipo 7-(0,031 m3) • Moldado "in toco" j m  ! 223,22
1

t SERVIÇOS EXTRAS - MEiO-FIO E SARJETA
1

^ ^ Guia meio fio e sarjeta conjugados de concreto, moldada in loco, com extrusora, guia
115 cm, base x 32 cm altura, sarjeta 25 cm base x 15 cm altura
1

m 2978,10

1

5.10,
Guia meio fio e sarjeta conjugados de concreto, moldada in toco, com extrusora, guia
15 cm, base x 46cm altura, sarjeta 25 cm base x 16 cm altura • Rotatória

m

]

81,68

6 PAISAGISMO / URBANISMO

6.1 Demolição de Concreto Simples (calçadas e outros) m3 1 69,99
6.2 T Colchão de Brita/Pó de Pedra (calçamentos) m3 ' 145,11

6.3 Calçada Concreto ( e = 5,00 cm ) m2 2911,67

SERVIÇOS EXTRAS • URBANISMO DO PASSEIO !  1
6.7 CORTE DE CONCRETO COM DISCO OIAMANTADO M 6474.02 •

6.8 PISO PODOTÁTIL EM CONCRETO DIRECIONAL E ALERTA M 1390,12

6.9
Rampa para PNE em concreto alisado, larpezoidal, 5,10Xl,80X1.50m, 5,94m2, com
Piso podotátil de concreto

un 38,00

6.10
Rampa para PNE em concreto alisado, retangularl, 1,80 + 1,50 + 1,80 metros, largura
média 2,50metros, 12,75 m2, com Piso podotátil de concreto

un 52,00

6.11

ALAMBRADO EM TUBOS DE ACO GALVANIZADO. COM COSTURA, DIN 2440,
DIÂMETRO 2", ALTURA 3M, FIXADOS A CADA 2M EM BLOCOS DE CONCRETO, COM
TELA DE ARAME GALVANIZADO REVESTIDO COM PVC, FIO 12 BWG E MALHA
7.5X7,5CM

m2 533,96

EXECUÇÃO DE RAMPA DE ACESSO ENTRE RUA PAVÃO E PAVÃOZINHG DO PARÁ j
5.12

MONTAGEM DE ARMADURA LONGITUDINAL DÊ ESTACAS DE SEÇÃO CIRCULAR,
DIÂMETRO = 8,0 MM, AF_11/2016

KG 66,00

6.13
MONTAGEM DE ARMADURA TRANSVERSAL DE ESTACAS DE SEÇÃO CIRCULAR,
DIÂMETRO - 5,0 MM. AF_11/2016

KG 38,60

6.14

ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 25 CM DE
DIÂMETRO, ATÉ 9 M DE COMPRIMENTO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO
BETONEIRA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESM0BILI2AÇÃ0). AF_02/2015

M 38,00

6.15 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 M3 4,02

6.16 FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO C/ REAPROVEITAMENTO 5X
M2 72,43

6.17
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5.0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS
DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/201S

1  KG
\

1  96,20
i

1

6.18
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6.3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS
DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 21,70

1

^6^ C^TE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8.0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS
^ERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

;  KG ^ 43,k
]  1

1  1\  1 /
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6.20

6.21

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10.0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS
DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-SO, DIÂMETRO DE 12.5 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS
DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG

KG

265,20

6.22
CONCRETO FCK ̂  25MPA, TRAÇO l-.2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

M3

152,50

7.22

6.23
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES. ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO j M3
EM ESTRUTURAS. AF_12/2Q15 '

7,22 :

6.24 :
IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA ASFALTICA, DUAS } M2 i 37,16

. DEMAOS.

5.25 ; Colchão de Brita/Pó de Pedra (calçamentos)

6.26 j Calçada Concreto ( e = 5,00 cm

6.30 I PISO PODOTATIL EM CONCRETO DIRECIONAL E ALERTA

6.31

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE
9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A
6M^ COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.

AF_G6/2D14

m3 2,07

m2

M

M2

35,60

5,69

39,13

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM M2 104,06

6.32 1 COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. | ;
AF_06/2ai4

6.33

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 400 l, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA

(SEM PRESENÇA DE VÃOS). ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014

M2 104,06

CORRIMAO EM TUBO ACO GALVANIZADO 2 1/2" COM BRACADEIRA

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES
EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMAOS, SOBRE CORRIMÃO METÁLICO

6.37 DESTOCAMANUAL15CM<D<30CM

6.38 Plantio de Grama esmeralda em rolo

6.39 : LIXEIRA DUPLA CONFORME PROJETO
6.40 pfRANSPLANTE DE ÁRVORES DE MAIOR PORTE - ARAUCÁRIA
6.41 TRANSPLANTE DE ÁRVORES DE PEQUENO PORTE

6.42 PLANTIO DE ARVORE-ACACIA MIMOSA

75,32

M2 I 104,06

11,83

13,00

6253,02 ;

21,00 ,

11,00

41,00

FENIX

6.48 1 PLANTIO DE ARVORE FLAMBOYANZINHO

6.49 1 PLANTIO DE ÁRVORE GREVILEA ANÃ

^.50 ; PLANTIO DE ÁRVORE 29,00IPE AMARELO

TIO DE ARVORE IPE BRANCO

6.43 I PLANTIO DE ARVORE - AROEIRA SALSA

PLANTIO DE ÁRVORE - CAS5IA MANDUIRANA

PLANTIO DE ÁRVORE - CEREJEIRA DO JAPÃO

6.4b ; PUNip DE ARVORE - CHUVA DE OURO
6.47 ' PLANTIO DE ÁRVORE
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6.53

PLANTIO DE ÁRVORE - IPÊ ROSA

6.54

6.55

6.56

6.57

PLANTIO DE ARVORE - JACARANDA MIMOSO

PLANTIO DE ARVORE -JASMÍM MANGA

PLANTIO DE ARVORE - MANACA DA SERRA

PLANTIO DE ARVORE • OITI

PLANTIO DE ÁRVORE - PATA DE VACA

6.58 PLANTIO DE ARVORE - QUARESMEIRA
6.59 [ PLANTIO DE ÁRVORE- QUARESMEIRA ROSA _
6.60 . PLANTIO DE ÁRVORE - RESEÜÁ Óu EXTREMOSA

UD

UD

UD

UD

UD

UD

UD

UD

UD

OESMATAMENTO E REELORESTAMENTO - ÁREA DA TRAVESSIA DO CÓRREGO

6.61
OESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES ATE 0 15CM. ] M2
UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS I

2,00

40^00
1.00
9,00

13,00

30,00,

16,00

3^00^
'38,do"

9215,27 i

6.62
PLANTIO DE ARVORE REGIONAL, ESPAÇADAS A CADA 7,00 M - REFLORESTAMENTO

DE APP(8786,09M2)

M2 450,00

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

7.1 1 Tachão refletivo bidireciona!

7.2 j Placa sinalização refletiva-círcuio (0,1964 m2/ud) + suporte METÁLICO

7.3 ' Placa sinalização refletiva-octógono {0,2160 m2/ud) + suporte METÁLICO

un 854,00

un 69,00

7.4

7.5

Placa sinalização refletiva-losango (0,2025 m2/ud) + suporte METÁLICO

un , 31,00

un I 51,00

SERVIÇOS EXTRAS • SINALIZAÇÃO DE TRANSITO

Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base solvente- COR BRANCA

7.6 I Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base solvente- COR AMARELA

m2

7.7

7.8

PINTURA DE CICLOFAIXA, - COR VERMELHA - DUAS DEMÂOS

CAIAÇAO EM MEIO FIO

7.9 ! BARREIRA SIMPLES DE CONCRETO (PERFIL NEW JERSEY) H= 810 + 100 MM

1676,40

m2 1189,28

m2 I 1181,16

M  i 1975,96
M  196,88

8.1

SERVIÇOS DIVERSOS

SERVIÇOS EXTRAS - SERVIÇOS DIVERSOS

MONTAGEM DE ARMADURA LONGITUDINAL DE ESTACAS DE SEÇÃO CIRCULAR,
DIÂMETRO = 8,0 MM. AF_11/2016

8.2
MONTAGEM DE ARMADURA TRANSVERSAL DE ESTACAS DE SEÇÃO CIRCULAR.
DIÂMETRO = 5,0 MM. AF_11/2016

ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 25 CM DE

8.3 1 DIÂMETRO, ATÉ 3 M DE COMPRIMENTO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO
-^BETONEIRA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). AF_02/2015

KG : 201,60

KG 117,90

M

8.4 ESÇAVAÇ

232,00

MANUAL DE VALAS. AF 03/2016 M3 18,60
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3.S

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGUURES E

ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU IGUAL A0,25 M^
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4
UTILIZAÇÕES. AF_12/2015

M2 91,50 '

8.6 'FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO C/ REAPROVEITAMENTO 5X
M2 211,26

8.7
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-6Q, DIÂMETRO DE 5.0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS
DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 402,80

8.8
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-SO, DIÂMETRO DE 10.0 MM. UTILIZADO EM ESTRUTURAS
DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1221,20

940,50 ;

^,00 t
1

8.9
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-SO. DIÂMETRO DE 12.5 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS
DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG

8.10
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

M3

8.11
LANÇAMEN rO COM USO DE BALDES. ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO | M3
EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

31,00

132,35 '

1
8.12

8.13

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE
9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A
6M^ COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.

AF_06/2ai4

M2

CHAPI5C0 APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L.

AF_05/2014

M2 '~~192,7r

8.14

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA

(SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014

M2 192,71

9 DRENAGEM

9.1 Escavação de Bueiros em Categoria m3 376.10

9.2 Reaierro e Aplloamento Mecânico m3 329,80

9.3 Corpo de BSTC 0 0,40 sem Berço e sem Armação m 93,00

9.7 Corpo de BSTC 0 0,60 sem Berço e sem Armação m 121,00

9.11 B.L. Simples alvenaria H até 1,50 m un 27,00

9.17 P.V. Alvenaria H até 0,80 m Tubo até 0,40 + chaminé 1,00 m un 4,00

SERVIÇOS EXTRAS - DRENAGEM

9.23 , Escavação, carga e transporte em 1^ Categoria , m3 ; 8653,64

9.24

, CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE SOLOS COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3

[DESCARGA LIVRE), PARA ATERRO E REATERRO, CONSIDERANDO EMPOLAMENTO DE

30%.

1  m3 9856,23

1
1

„  .TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA

^ 9.2^1 PAVIMENTADA, PARA ATERRO E REATERRO, CONSIDERANDO EMPOLAMENTO DE
30%., {pTVIT=l,OOKM)

M3XK

M

9856,23

9.26 : Conxíactaçào de Aterros 9S% P.N. j m3 ' 758Vp:
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Concreto Fck = 18 Mpa, PREPARO EM BETONEIRA E LANÇAMENTO - LASTRO DE
i CONCRETO, ESP 10 CM. SOB AS ADUÈLAS

m3 ! 41,30'

1

9.31 1 CORPO BSCC - SEÇÃO 3.0 X 3,0 M FECHADA - PRE-MOLDADO - TIPO 1 • AREIA E BRITA
COMERCIAIS

ML 1 70,00 1

~84Í,iF9.32 Gabião galvanizado ft BxlO m3 '

9.3S
GABIÃO COLCHÃO ESPESSURA 0.23 M - ZN/AL + PVC - D = 2,0 MM - PEDRA DE MÃO m2 j
COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO j |

770,00 ^

iTie.oF9.36' EXECUCAO DE DRENO COM MANTA GEOTEXTIL 200 G/M2 ! m2 '
9.37 B.L. combinada, tripla, com chapéu e grelhas, Alvenaria H até 1,50 M

un 1 4.00
1

1

9.43 REATERRO MECANIZADO DE VALA DE BOCA DE LOBO (BL EXITENTE À ATERRAR)
M3 21,45 j

9.44 ■

9.45

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6.3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS
DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1114,14

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8.0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS
DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 528,86 '

9.46
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-SO, DIÂMETRO DE 10.0 MM. UTILIZADO EM ESTRUTURAS
DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 2554,60
1

9.47

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E
ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU IGUAL A 0.25 M^
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4
UTILIZAÇÕES. AF_12/2015

M2 202.02

1

9.48
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 [CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

M3 51,30 :1

9.49
UNÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO ! M3
EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 '

51,30 1
1

10

ENSAIOS TECNOLÓGICOS
(Os custos com mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos para a
extração de amostras para os ensaios tecnológicos, exceto da capa asfáltica, serão
de responsabilidade da empresa executora da obra.)

10 1 Massa Específica - In Situ ■ Método Frasco de Areia (Grau de Compactação) un
• Terraplanagem

6,00
1

10.2
Ensaio de Massa Específica • In Sítu - Método Frasco de Areia (Grau de Compactação)
- Regularização e Compactação do Subleito

un 5,00 1

10.3
Ensaio de Massa Específica - In Sítu - Método Frasco de Areia (Grau de Compactação)
• Sub-basee Base

un 6,00

10.4 í Ensaio de Granulometria do Agregado ! un 6,00

10.5 Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas i un '  50,ÔÒ

Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfáltica
un 50,00

1 10.7 Ençaio (^Densidade do Material Betuminoso un 50,00
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

ARAPONGAS
ESTADO DO PAUANÀ Socrttarti Municiptl df

OOri*

10.8 Extração de corpo de prova de concreto asfáltico com sonda rotativa
un

10.9
Mobilização e desmobilização de equipamento e equipe para extração de corpos de

prova da capa asfãltica.
gb

50,00

~Xõõ'

.Assim atestamos para os devidos nns que a contratada executou os serviços aqui nominados e
quaiuificados, dentro dos padrões e normas técnicas.

.Arapongas. 28 de setembro de 2.020.

\

Ricardo Koíke
Engehhctroàivi) - - RN-1703^11069-6
Secretaria de übras. T rii]X^>otics c Dc.scnvolvimcnu> Urbano

2i)2
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.:00C54
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Certidão de Acervo

Técnico com

Atestado

2039/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n' 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional ANA MARIA GAISSLER MOREIRA PIZZO
referente à(s) Anoíação{ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: ANA MARIA GAISSLER MOREIRA PIZZO

Registro: PR-16706/D

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL

RNP: 1700799487

Número da ART: 20185172460 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSAO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART; ART de Obra ou Serviço Registrada em: 07/11/2018 Baixada em; 07/04/2020 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI EPP

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL OE CORNÉUO PROCÓPIO CNPJ: 76.331.941/0001-70

Rua: AVENIDA MINAS GERAIS N": 301

Complemento: Bairro; BAIRRO NÃO INFORMADO

Cidade: CORNELIO PROCOPIO UF:PR CEP; 86300-000

Contrato: 173/2018 celebrado em 05/11/2018

Valor do contrato: R$ 1.357.770,60 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 45.269,51 Unidade de Medida: M2^

Ação Institucional;

Endereço da obra/serviço; DIVERSOS N": S/N

Bairro: BAIRRO NÃO INFORMADO

Cidade: CORNELIO PROCOPIO UF:PR CEP: 86300-000

Data de início: 05/11/2018 Conclusão efetiva: 20/10/2019 Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF;

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: EMPREITADA, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO,
Area de Competência; SISTEMAS DE TRANSPORTES, Tipo de Obra/Serviço: ARRUAMENTO, Serviço Confratado:
EXECUÇÃO,EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO

Observações:
EXECUÇÃO DE RECPA EM CBUQ EM VIAS LOCALIZADAS NOS JARDINS ESTORIL E TAURUS. CONFORME
CONTRATO NM 73/2018.

Observações da certidão:
O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as
atribuições da profissional na área da Engenharia Civil.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado ã presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 fo)ha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n*' 2039/2020

07/04/2020 1 7:48

A CAT ã qual o atestado está vinculado é o documento que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atestado está vinculado constítuirá prova da
capacidade técníco-profissionai da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser

confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https://wvw/.crea-pr.org.br, informando o número do
protocolo: 99462/2020.

A falsificação deste documento constituí crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067

www.creB-pr.org.br

CREA-P
C<His*Uvr} tfe tng«nh«n4

e Agronaosia d» Pwaná
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CERTIDÃO DE SERVIÇOS EXECUTADOS

Prefeitura Munidpal de Cornéilo Prooópio, inscrita no C.N.PJ. sob o n.o 76.331.941/0001-70,
neste ato representada pelo Engenheiro Qvil Dirceu Funari Júnior, CREA n.® 20.254/D, vem
através desta certificar que a Empresa Unite Construtra de Obras Eireli, portadora do C.N.P.J. sob o
n.o 01.584.022/0001-09 e CREA/PR n.o 14201/F, executou o serviços de recape em CBUQ, em
vias localizadas nos Jardins Estoril e Taurus.

CONTRATO 173/2018
VALOR DO CONTRATO: 1.357.7870,60
período 05/11/2018 à 20/10/2019

código Descrição dos serviços ud Quant

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

820000L Placa de Obra 4,00 x 2,00 ud 1,00

4 REVESTIMENTO

PAV-77 Limpeza e Lavagem da pista (Recape) ml 45.269,51

561100 Pintura de ligação com RR-IC (Araucária) 45.269,51

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) b}n 3J95,21

6 PAISAGISMO / URBANISMO

605000A Rampa para PNE com Piso Tátii (modelo PMCP) - Modelo ANEXO AO PROJETO ud 128,01

7 SINAUZAÇÃO DE TRÂNSITO

822000
Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina aaílica base solvente- (0,034 m2/m2) -
branca e amarela

m* 3.380,71

821300 Suporte metál.galv.fogo d=2,5" c/tampa e aletas anti-gíro h=3,00m ud 74,OC

820000G Placa sinalização refletiva-octógono (0,2160 m2/ud) + suporte METÁLICO ud 38,OC

820000H Placa sinalização relieüva-losango (0,2025 fn2/ud) + suporte METÁLICO ud 37,OC

Placas de identificação de ruas retangulares (2S,0x45,0cm), confeccionadas em drapa
#15, esmaltadas, inclusive fixação, cfe. proj. sinaiiação

ud 148,0(

11 ENSAIOS TECNOLÓGICOS

74022/35

(Os custos com mobilização e desmobiíização de equipe e equipamentos para
a extração de amostras para os ensaios tecnológicos, exceto da capa asfáltica,
serão de responsabilidade da empresa executora da obra.)

74022/53 Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas ud 62,00

74022/56 Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfáltica ud 62.GC

Ensaio de Densidade do Material Betuminoso ud 62,0C

72872 Extração de corpo ds prova de concreto asfáltlco com sonda rotativa ud 62,OC

Mobilização e desmobiíização de equipamento e equipé para extração de corpos de prov:
da capa asfáltica. / Qb 1,00

Nome: Ana Maria Galssler Moretra Pizzo

Tlluio: Engenheira Civil
RNP: 170079M87

CREA: PR - 16.706/D
Periodo da partitípação: 05/11/2018 a 20/10/2019
Função: Responsável Técnico

Cométto Procôpio, 02 de abril de 2020.

Eng® Dlrrey Funari ilunior
Engenheiro FisCal

^0.054/D
CPF 362.529.138-87^nÍG 2.074.7'19-8/SSP

RNP 1701800438

Av. Minas Gerais, 301, Comélio Procópio-PR, 86300-000 Fone; (43) 3520-8000
Site: hltp;//www,.cornélioprocopÍo.pr.gov.br
FacebooK;@prefelturacomeliDprocopio
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Certidão de Acervo Técnico - CAT ^nCA nn
Resolução n*) 1.025, de 30 de outubro de 2009 ^lx t AV" r Iv

:oac56
Certidão de Acervo

Técnico com

Atestado" '
D

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 2838/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR. o Acervo Técnico do profissional ANA MARIA GAISSLER MOREIRA PIZZO
referente à{s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ARI abaixo discnminada(s):

Profissional: ANA MARIA QAISSLER MOREIRA PIZZO

Registro: PR-16706^

Título profissional; ENGENHEIRA CiVIL

RNP: 1700799487

Número da ART: 1720201622924 Situação da ARI: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 14/04/2020 Baixada em: 11/05/2020 Forma de registro:
Substituição Participação técnica: Individual

Empresa contratada: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

Contratante: PREFErTURA MUNICIPAL DE SERTANEJA CNPJ: 75.393.082/0001-80

Rua: AV. NOSSA SENHORA DO ROCIO N*": 233

Complemento: Bairro: BAIRRO NÃO INFORMADO

Cidade: SERTANEJA UF:PR CEP: 86340-000

Contrato: 27/2018 celebrado em 18/06^018 Vinculado a ART; 20182828887

Valor do contrato: RS 651.648,85 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: DIVERSOS N": S/N

Bairro: BAIRRO NÃO INFORMADO

Cidade: SERTANEJA UF: PR CEP: 86340-000

Data de início: 18/06/2018 Conclusão efetiva: 25/01/2020 Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de obra de pavimentação asfãltíca para vias urbanas, 17938,8 M2

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n" 2838/2020

20/D5/2020 09:09

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser

confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do
protocolo: 132658^020.

A ̂ Isificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

r-J

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067

wwwxrea-pr.org.br AfrtwMMÜfl 4(»l*«r«Aá
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de (BIPORÃ

CERTIDÃO DE DISTRIBUÍÇÃO - FINS GERAIS - CÍVEIS - FALÊNCIA - NEGATIVA

Certifico que revenc^os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS. especirtcamerUe: FALÊNCIA,
CONCORDATA. R^UPERAÇÂO JUDICIAL. RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Sftfretaria. verifiquei
NÃO CONSTAR f^nhum registro em andamento contra:

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

CNPJ: 01.584.022/0001-09

Local da Sede:

ê
1

Orientações:

Esta certidão NAO APONTA ordinanamenie os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autoria}
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de IBIPORÁ
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição publica ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do N0ME'RA2Ã0 SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de rosponsabilitíade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais

Corsidera-se NEGATIVA a cortidôo que aponta somente t^omõnimos não qualificados, nos termos do art 8^ §2*" da
Resolução CNJ 12I'2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complemeniares do procedimento, deve-se
dingir ate a Sccretana para onde foi distnbuido e soticílar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVtDUAL abrange também a pessoa física.

IBIPORÁ, 17 de Fevereiro de 2023
JAIME LEANDRO

JAC080WSKI

JAIfvIE LEANDRO JACOBOWSKl

Dístiibuidor

SOP-Sisiama do Distribuidor do Psrana Data de 17i02.'2023 16 Pagma i de i
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U M ITE

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

índices FINANCEIROS

Declaramos que as demonslrações abaixo correspondem à real situação da proponente.

Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos

comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as

demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

Tipo de índice Valor cm reais índice

Liquidez Geral
LG = (AC RLP) / (PC ELP) Ou
(AC + RLP)/(PC + PNC)

LG = (9.477.366.46 + 1.462.314.36) /
(2.825.030.00 + 3.710.017.24)

,«/
Liquidez Corrente
LC = AC / PC

LC = 9.477.366.46 / 2.825.030,00 3,35 /

Solvência Geral

SG = AT/(PC-i-ELP) Ou
AT / (PC PNC) Ou

(AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

SG = 17.055.421.26 / (2.825.030.00 +

3.710.0)7,24)
2.61 '

Endividamento

E = (PC + ELP)/(AC-i- RLP +AP) Ou

(PC + PNC) / (AC + RLP + AP) Ou (PC
+ PNC)/AT

E = (2.825.030.00 + 3.710.017.24) /

17.055.421.26
0,38 ̂

AT - Ativo Total = 17.055.421.26

PC - Passivo Circulante: 2.825.030.00

AC - Ativo Circulante: 9.477.366.46

ELP (PNC) - Exigível a Longo Prazo: 3.710.017.24

RLP - Realizável a Longo Prazo: 1.462.314,36

rõl 584022/0001-09^
UNITE CONSTRUTORA DE

OBRAS EIRELI
Av. Paraná, 319 Andar 2 Sala 208

Centro - CEP 86200-000

I  Ibiporâ - PR

OBS. Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprczando-se a

demais.

pQDcpWAI nOQ Aninadodeformsdigitatpor
ROBERVM.DOS

SANTOS:64071472 5AMTos:6ao7i 472907
-o- Dados:2032A1.l310;18:1S
ya/

Roberval dos Santos

Contador

CRC: PR - 037054/0-0

/-DAr^lCI A I cni Assinado de fomudlgttal por«JMrtUtLMLtUl QRAaELALEOlMARKUS

MARKUS ROSA.-02420100913
orscA rtrtrtt-s 0ados:2022.01.13 57:4434ROSA:02420100913 xjsw

Gracíela Ledi Markus Rosa

Administradora

CPF: 024.201.009-13
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-Sped Versão; 9.0.0

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE

41600613040

CNPJ

01.S84.022AX)01-09

NOME EMPRESARIAL

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

IfORMA da ESCRrTÜRAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário 51/01/2021 8 31/12/2021

^ATUREZA DO LIVRO MÚMERO DO LIVRO

LIVRO DIÁRIO 29

jlDENTIFlCAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
59.1D.FAFC.18.4A.1C.2A.EB.55.7C.98.4D.D8.8C.AA.FC.57.37.2F

ESTE UVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ

Contador 64071472987

^ Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 01584022000109

NÚMERO DO RECIBO;

59.1D.FA.FC.18.4A.1C,2A.EB,55.7C.98

.4D.D8.8C.AA.FC.57.37,2F-8

NOME
N° SERIE DO

CERTIFICADO
VALIDADE

ROBERVALDOS 851106228747835416 15/12/2021 a

SANTOS:64071472987

UNITE CONSTRUTORA

DE OBRAS

EIRELI:0158402200C109

7  15/12/2022

627327219960023453 22/10/2021 a

3  22/10/2022

RESPONSÁVEL

LEGAL

Não

Sim

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 12/01/2022 às 15:58:51

59.0F.DF.98.G9.32.0D.B9

61.8B.94.EA.29.8B.60.60

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n" 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n"" 1.800/1996, com a alteração do Decreto n" 8.683/2016, e arts. 39. 39-A, 39-Bda Lei n" 8.934/19g4^,ò6r|i a alteraç^^a
Lei Complementar n° 1247/2014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

.i00r64

'  . 213

4 :/ ^
Entidade: UNITE construtora de obras eireu

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 01.584.022/0001-09

Número de Ordem do Livro: 29

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 3i de Dezembro de 2021

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

^i^(imero de Ordem

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

TERMO DE ABERTURA

ÜNrrE CONSTRUTORA DE OBRAS EIREU

41600613040

01.584.022/0001-09

29

LIVRO DIÁRIO

IBIPORA

29/05^018

Quantidade total de iínhas do arquivo
digitai

,^Some Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

24477

TERMO DE ENCERRAMENTO

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIREU

LIVRO DIÁRIO

29

24477

01/01/2021

31/12/2021

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de
59.1D.FA.FC.18.4A.lC.2A.EB.55.7C.98.4D,D8.8C.AA.FC.57.37.2F-8, nos termos do Decreto n

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.0 do Visualizador

'016.

Página 1 de 1
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BALANÇO PATRIMONIAL ^ Soe d È
Entidade: unite construtora de obras eireli

Período da Escrituração: 01/01/2021 a3i/i2/202i CNPJ: 01.584.022/0001-09
Número de Ordem do Livro: 29

Período Selecionado: oi de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Finai

ATIVO R$16.655.135.07 R$17.055.421.26

ATIVO CIRCULANTE R$ 6.988.584,43 R$ 9.477.366,46

disponível RS 801.648.62 R$ 127.445,45

CAIXA GERAL R$736.268,08 R$ 88.000,63

CAIXA R$736,268,08 R$ 88.000,63

BANCOS C/ MOVIMENTO R$ 58.427,21 R$ 728,58

BANCO DO BRASIL S/A R$ 0,00 R$ 325,72

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - OC
1741-6

R$ 0.00 R$ 402,86

BANCO BRADESCO S/A R$ 57.361,19 R$ 0,00

COOPERATIVA CENTRAL DE CREDITO -
AILOS CREDCREA

R$1.056,02 R$ 0.00

BANCOS CONTA APLICACAO R$ 6.953,33 R$38.716,24

COOPERATIVA CENTRAL DE CREDITO ■
AILOS CREDCREA

R$ 6.953.33 R$38.716,24

CRÉDITOS R$ 251.276,71 R$292.786.26

DIREITOS A RECEBER R$ 239.079,73 R$263.249,97

DUPLICATAS A RECEBER R$ 239.079,73 R$ 263.249,97

ADIANTAMENTOS R$ 8.210,98 R$ 17.880.26

ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS R$ 0.00 R$3.297.32

ADIANTAMENTO A SOCIOS R$ 0,00 R$ 0.00

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 5.048,60 R$6.364,15

ADIANTAMENTO 13§ SALARIO R$ 0.00 R$ 0.00
ADIANTAMENTOS DESPESAS

ALOJAMENTOS
R$ 3.162,38 R$ 8.218.79

IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 3.986,00 R$11.556,03

INSS A RECUPERAR R$ 2.731.38 R$ 10.696.48

IRRF A RECUPERAR R$1.254.62 R$ 959.55

FGTS A RECUPERAR R$ 0,00 R$ 0.00

ESTOQUES R$ 7.935.659,10 R$ 9.041.649,10

ALMOXARIFADO R$ 7.935.659,10 R$ 9.041.649,10

MATERIAL DE USO E CONSUMO R$ 7.935.659,10 R$ 9.041.649,10

DESPESAS ANTECIPADAS R$ 0.00 R$ 15.485,65

PRÊMIO DE SEGUROS A APROPRIAR R$ 0,00 H$ 15.485.65

ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 7.666.550,64 R$ 7.578.054,80

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo
59.1D.FA.FG.18.4A.1C.2A.EB.55.7C.98.4D.D8.8C.AA.FC.57.37.2F-8, nos termos do Decreto/"

Este relatório foi gerado peto Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.0 do Visualizador

ero

/2016.
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:  zi
BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELl

Período da Escrituração: 01 yoi/202l a 31/12/2021 CNPJ: 01.584.022AJ001-C9

Número de Ordem do Livro: 29

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO REALIZÁVEL A UPRA20 R$1.319.733.86 R$1,462.314,36

PROCESSOS JUDICIALIZADOS A

RECEBER
R$ 1.319.733.86 R$1.461.918,57

PROCESSO 0001127-20.2019.8.16.0152

PM SANTA MARIANA
R$ 153.939.80 R$ 153.939,80

PROCESSO 0001295-50,2019.8.16.0078
PM FK3UBRA

R$ 142.490.55 R$ 142.490,55

PROCESSO 0001692-81 2019.8.16.0152

PM SANTA MARIANA
R$ 14,788,60 R$ 14.788,80

A PROCESSO 0001614.54.2019,8,16.0066
PM CENTENÁRIO

R$72.081.49 R$ 72.081,49

PROCESSO 0001156.92,2020.8.16,0004

DBWPfí SANTANA DO ITARARÉ
R$3.697.45 R$3.697.45

PROCESSO 0002069-17,2019.8.16.0099

PM DEGUARACI
R$ 38,700,95 R$ 38.700,95

PROCESSO 0001557-60,2019.8,16.0155

PM NOVA SANTA BARBARA
R$ 15,252.88 R$ 15.252,88

PROCESSO 0001870.94,2019,8,16,0066

PM LUPIONO POLIS
RS 10,930.28 R$ 10.930,28

PROCESSO 0006726-29,2019,8.16,0090

PM JATAIZINHO
R$ 23,837,22 R$23.837,22

PROCESSO 0006746-20,2019,8.16.0090

PM JATAIZINHO
RS 76,537,07 R$ 76.537,07

PROCESSO 0000336-23.2020.8,16.0053

PM ALVORADA
R$ 36,787,01 RS 36.787,01

PROCESSO 0000337-08,2020,8.16.0053

PM ALVORADA
R$ 32.634,13 R$ 32.634,13

PROCESSO 0000574-60 2020,8,16.0144

PM RIBEIRÃO CLARO
R$ 27.504,86 RS 27.504.86

PROCESSO 0000576-30,2020,8,16.0144

PM RIBEIRÃO CLARO
R$ 169,545,49 R$169.545,49

PROCESSO 0002370-21.2020,8,16.0004

^ PM CURITIBA
^ PROCESSO 0002414-40,2020,8.16,0004

PM CURITIBA

R$ 164.786.47 R$ 164.786.47

R$112,452,97 R$112.452,97

PROCESSO 0003678-73,2020,8.16.0075

PM CORNÉLIO PROCÓPIO R$ 136,158.64 RS 136.158,64

PROCESSO 0003680-43,2020.8.16-0075

PM CORNÉLIO PROCÓPIO
R$ 27,753.83 RS 27,753,83

PROCESSO 0003682-13.2020,8.16,0075

PM CORNÉLIO PROCÓPIO R$ 59 854.17 R$59,854,17

PROCESSO 0000278-22,2021.8.16.0138

PM PRIMEIRO DE MAIO
R$ 0,00 R$71,355,09

PROCESSO 0000279-07.2021.8.16,0138

PM PRIMEIRO DE MAIO
R$ 0,00 RS 32.481.80

PROCESSO 0000290-65,2021,8.16..0096

PM RONCADOR
R$ 0,00 R$ 38.347,82

BLOQUEIOS JUDICIAIS R$ 0,00 RS 395,79

BLOQUEIO JUDICIAL R$ 0,00 R$ 395,79

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recitjo/dê^número / l/\
59.1D.FA.FC.18.4A.1C.2A.EB.55.7C.98.4D.D8.8C.AA.FC.57.37.2F-8. nos termos do Decretón^ 6.683/2016. /V
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escritur^ão Digital -Sped

Versão 9.0.0 do Visualizador Página 2 de./?—v )
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELÍ

Período da Escrituração: 01/01/2021 a3i/i2/202i CNPJ: 01.584.022/0001-09

Número de Ordem do Livro: 29

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição Nota Saído Inicial Saldo Final

INVESTIMENTOS R$517.848.73 R$ 390.848,73

TÍTULOS Ê ACOES DE OUTRAS CIAS RS 517.848.73 R$ 390.848,73

USICAP - USINAGEM DE CONCRETO

ASFÂLTICO DE PETRÓLEO LTDA
R$ 517.848,73 R$ 390.848,73

IMOBILIZADO R$5.828.968.05 R$ 5.724.891,71

BENS E DIREITOS DE USO R$6.555.881.32 R$ 6.579.869,35

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 251.853,88 R$ 393.793,63

MOVEIS E UTENSÍLIOS R$ 9.142,00 R$ 9.142.00

VEÍCULOS R$ 5.664.878.64 R$ 5.544.427.92

TERRENOS R$ 600.000,00 R$ 600.000,00

EQUIP. E PERIF. INFORMÁTICA R$ 25.811,80 R$ 28.310,80

MARCAS E PATENTES R$1.495.00 R$1.495,00

LINHA TELEFÔNICA R$ 2,700,00 R$ 2.700,00

(-) (-) DEPRECIACAO ACUMULADA R$ (893.825,41) R$ (1.100.208,19)

(-) DEPR ACUM.MAQ. E EQUIPAMENTOS R$ (51.417,93) R$ (85.024,63)

(-) DEPR ACUM.MOV. E UTENSÍLIOS R$ (744,39) RS (1.658,67)

(-) DEPR ACUM. veículos R$ (838.502,30) R$ (1,004.826,85)

(-) DEPR ACUM,EQUIP.DE INFORMÁTICA R$ (3.160,79) R$ (8.698,04)

PARTICIPAÇÕES EM CONSORCIOS R$ 166.912,14 R$ 245.230,55

BB CONSÓRCIOS GRUPO 1283 COTA
2258

R$ 3.200,84 R$ 18.028,21

CONSORCIO VOLVO GRUPO 161 COTA

004
R$163.711,30 R$ 225,287,00

BB CONSORCIOS GRUPO 1470 COTA

7205
R$ 0,00 R$915,34

PASSIVO R$ 16.655.135,07 R$ 17.055.421.26

PASSIVO CIRCULANTE R$ 2.492.486.36 R$ 2.825.030,00

FORNECEDORES R$ 111.431.10 R$ 292.310,07

FORNECEDORES NACIONAIS R$ 111.431,10 R$ 292.310,07

FORNECEDORES DIVERSOS R$ 111.431,10 R$ 292.310,07

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$1.380.922,38 R$ 1.861.703,91

EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS R$ 1.321.583,48 R$ 1,829.742,71

BANCO BRADESCO S/A R$ 250.468,73 R$ 84.631,62

BANCO BRADESCO • FINANCIAMENTO R$ 459.997,98 R$ 267.337.67

BANCO REGIONAL DE R$ 121.155,00 R$121.184,63

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo
59.1D.FA.FC.18.4A.1C.2A.EB.55.7C.98.4D.D8.8C.AA.FG.57.37.2F-8, nos termos do

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.0 do VIsuaiizador

numero

8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: unite construtora de obras eireli

Período da Escrituração: 01/01/2021 a3i/i2/202i CNPJ: 01.584.022/0001-09

Número de Ordem do Livro: 29

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição Nota Saido Inicial Saldo Final

DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL -

BR DE

BANCO DO BRASIL FINANCIAMENTO R$ 0,00 R$ 222.610,13

BANCO DO BRASIL R$ 100.000,00 R$ 174.855,79

CARTÃO BNDES R$ 25.616,25 R$20.241.60

COOPERATIVA CENTRAL DE CREDITO -

AILOS CREDCREA
R$174.064.55 R$ 536.655,40

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL R$ 0,00 R$ 99.968,26

BANCO SANTANDER ■ AYMORE

CRED.FIN.E INVESR. S/A
RS 1.048.99 R$0.00

BANCO VOLKSWAGEM SA R$ 270.833,36 R$ 294.483,37

BANCO SAFRA S/A R$ 0,00 RS 143.784,27

(-)(-) ENCARGOS FINANCEIROS A
TRANSCORRER

R$ (81.601.38) RS (136.010,03)

BANCO SALDO DEVEDOR R$ 59.338.90 R$31.961,20

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL R$ 6.342,85 RS 0,00

COOPERATIVA CENTRAL DE CRÉDITO -
AILOS CREDCREA

R$ 0,00 RS 26.119,01

BANCO DO BRASIL R$ 52.996.05 RS 0,00

BANCO BRADESCO S/A R$ 0,00 RS 3.842,19

OBRIGAÇÕES SOCIAIS/TRABALHISTA R$ 146.171,92 R$ 39.747,83

OBRIGAÇÕES 5/ FOLHA DE PAGTO R$ 146.171,92 RS 39.747,83

SALARIOS A PAGAR R$ 6.264,33 R$ 0,00

INSS A RECOLHER R$ 92.084,70 RS 20.015.17

FGTS A RECOLHER R$ 1 400,78 R$1.599,81

CONTRIB, CONFED. A RECOLHER R$ 14.085.58 RS 0,00

PROVISÃO DE FERIAS A PAGAR R$ 863,36 R$1.934,70

PROVISÃO 13o. SALARIO A PAGAR R$ 0.00 R$ 0,00

PENSÃO ALIMENTÍCIA A PAGAR RS 0,00 RS 250,83

RESCISÕES A PAGAR RS 29.025,27 RS 13.498,42

PRO-LABORE A PAGAR RS 2.447,90 RS 2.447,90

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS RS 393.269,44 R$ 312.653,06

IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER R$2 789,90 R$1.691,46

IRRF A RECOLHER R$ 1.420,69 R$1.463,54

ISS RETIDO A RECOLHER RS 1.304,09 RS 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo^ lúmero
59.1D.FA.FC.18.4A.1C.2A.EB.55.7C.98.4D.D8.8aAA.FC.57.37.2F-8, nostermosdo Decre^n® .683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.0 do Visualizador Página 4 d
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BALANÇO PATRiMONIAL

Entidade: unite construtora de obras eireu

Período da Escrituração: 01 A}1/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 01.584.022/0001-09

Número de Ordem do Livro: 29

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a si de Dezembro de 2021

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

CSLU30F1NS/PIS RETIDS RECOLH R$ 65,12 RS 227,92

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES R$164.107.13 RS 90.753,64

ISS A RECOLHER R$ 0.00 R$ 0,00

IRPJ A RECOLHER R$31.245.33 R$ 22.300,72

CSLL A RECOLHER R$ 24.550.00 RS 16.991,69

PIS A RECOLHER RS 19.288,69 RS 9.164,71

COFINS A RECOLHER RS 89.023,11 R$42.296,52

PARCELAM. TRIBUTOS E CONTRIB. RS 226.372.41 RS 220.207.96

PARCELAMENTO DE COFINS R$ 246.970,33 RS 71.519.43

PARCELAMENTO DE PIS R$ 46.449,48 RS 12.676,03

PARCELAMENTO DE IRRF RS 25.875.53 RS 4.699,64

PARCELAMENTO DE IRPJ RS 130.686,43 RS 34.140,76

PARCEUMENTO DE CSLL RS 101.839,05 RS 33.537,98

PARCELAMENTO DE INSS RS 321.086,37 RS 75.989.77

PERT - DÉBITOS FEDERAIS R$ 45.227,38 RS 36.181,91

PERT - PARCELAMENTOS INSS R$11.789.77 RS 24.154,69

(-)(-) JUROS A TRANSCORRER R$ (250.209,96) R$ (199.478.34)

(-){•) MULTAS A TRANSCORRER RS (453.341,97) RS (11.286,61)

PARCELAMENTO PREVIDENCIARIO -

DIVIDA ATIVA
R$ 0,00 RS 45.798,38

PARCELAMENTO DEMAIS DÉBITOS -

DÍVIDA ATIVA
RS 0,00 RS 92.274,12

OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR RS 413.589.54 RS 300.439,51

ADIANTAMENTO DE CLIENTES RS 21.427,83 RS 83.196,55

CARTÃO DE CRÉDITO A PAGAR RS 21.427.83 RS 83.196,55

CONSORCIOS A PAGAR RS 109.552,85 R$40.727.13

BB CONSORCIO - GRUPO 1204 - COTA

1803
RS 4.660,53 RS 0,00

BRADESCO CONSORCIO - GRUPO 1936
- COTA 203

RS 6.442,23 RS 0,00

BRADESCO CONSORCIO - GRUPO

2146/2445 COTA 251 E 220
RS 30.143.68 R$15.801.54

BRADESCO CONSÓRCIOS - GRUPO
2163 COTA 197

RS 14.157,12 RS 1,95

BRADESCO CONSÓRCIOS - GRUPO
2305 COTA 100

RS 15.226,38 RS 0,00

BRADESCO CONSÓRCIO GRUPO 2448
COTA 223

R$12.692.00 RS 5.444,42

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo reci
59.1D.FA.FC.18.4A.1C.2A.EB.55.7C.98.4D.D8.8C.AA.FC.57.37.2F-8. nos termos do Decr

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.0 do Visualizador

ero

3/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

Período da Escrituração: 01/01/2021 a3i/i2/202i CNPJ: 01.584.022/0001-09

Número de Ordem do Livro: 29

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

BRADESCO CONSÓRCIO GRUPO 2376
COTA 322

R$ 26,030.73 R$11.662,38

BRADESCO CONSÓRCIO GRUPO 2466
COTA 469

R$ 21.124,69 R$17.912.32

BRADESCO CONSÓRCIO GRUPO 2453
COTA 466

R$ 21.236,63 R$ 17.933,82

(•) {•) ENCARGOS FINANCEIROS A
TRANSCORRER

R$ (42.161,14) R$ (28.029,30)

OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 282.608,86 R$176.515,83

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A PAGAR R$14.693,50 R$13.325,00

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A PAGAR R$32.715.55 R$ 0,00

OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 85.199,81 R$ 784,49

INVESTIMENTOS A PAGAR R$ 150.000,00 R$150.000,00

CONTA TRANSITÓRIA DE COBRANCA R$ 0,00 R$ 305,81

SEGUROS A PAGAR R$ 0,00 R$ 12.100,53

OUTRAS PROVISÕES R$47,101,98 R$18.175,62

OUTRAS PROVISÕES R$47.101,98 R$18.175.62

PROVISÃO 13§SALAR10 R$ 0,00 R$ 3.706,04

PROVISÃO PARA FERIAS R$ 41.547.41 R$ 9.079,31

PROVISÃO INSS S/13§ SALARIO R$ 0.00 R$ 1.631,61

PROVISÃO INSS S/FERIAS R$ 4.349.83 R$ 2.679,69

PROVISÃO FGTS S/13§ SALARIO R$ 0,00 R$ 358,61

PROVISÃO FGTS S/FERIAS R$1.204.74 R$ 722,36

PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 5.526.472,64 R$ 3.710.017,24

PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 0,00 R$ 576,29

EMPREST E FINANCIAMENTOS RS 0,00 R$ (66.423,71)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL RS 0,00 R$ 64.375,20

(-) ENCARGOS FINANCEIROS A
TRANSCORRER

R$ 0,00 R$ (130.798,91)

EMPRÉSTIMOS JUNTO A TERCEIROS R$ 0,00 RS 67.000,00

EMPRÉSTIMOS JUNTO A TERCEIROS R$ 0,00 R$ 67.000.00

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$4.206.738,78 R$ 2.247.522,38

PARCELAMENTO DE IMPOSTOS R$ 4.206.738,78 R$ 4.297.720,38

PARCELAMENTO DE COFINS R$ 1.074.814,38 R$115.812,66

PARCELAMENTO DE PIS R$ 219.387.21 R$ 20.804,37

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo ra:ltx) & ro
59.1D.FA.FC.18.4A.1C.2A.EB.55.7C.98.4D.D8.8C.AA.FC.57.37.2F-8. nos termos do Decreto/" 2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.0 do Visualizador Página 6 de
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIREU

Período da Escrituração: 01/01/2021331/12/2021 CNPJ: 01.584.022/0001-09

Número de Ordem do Livro: 29

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição Nota Saldo inicial Saldo Final

PARCELAMENTO DE iRPJ R$ 594,704,81 R$ 58.293,75

PARCELAMENTO DE CSa R$ 419.122.52 R$28.401.24

PARCELAMENTO DE INSS R$1.212.676.89 R$ 83.485,08

PERT - DÉBITOS FEDERAIS R$949.774.56 RS 841.228.92

PERT - PARCELAMENTOS INSS R$ 192.655.71 R$ 159.682.59

(-)(-) JUROS A TRANSCORRER R$ (269.242,00) R$ (117.129.99)

(-}{•) MULTAS A TRANSCORRER R$ (187.155.30) R$ (88.715.04)

PARCEUMENTO PREVIDENCIARIO -

DIVIDA ATIVA
R$ 0.00 R$ 1.078.728.69

PARCELAMENTO DEMAIS DÉBITOS -
DIVIDA ATIVA

R$ 0.00 R$ 2.117.128,11

OUTRAS PROVISÕES R$ 0,00 R$ (2.050.196,00)

(•) JUROS A TRANSCORRER R$ 0,00 R$ (2.050.198.00)

PROCESSOS JUDICIALI2AD0S R$ 1.319.733.86 R$ 1.461.918.57

PROCESSOS JUDICIALIZADOS R$1.319.733,86 R$ 1.461.918,57

PROCESSOS JUDICIALIZADOS A

FATURAR
R$ 1.319.733,86 R$ 1.461.918.57

PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 8.636.176.07 R$10.520.374.02

CAPrTAL SOCIAL R$ 5.000.000.00 RS 5.000.000.00

CAPITAL R$ 5.000.000,00 RS 5.000.000.00

CAPITAL SUBSCRITO R$ 5.000.000,00 RS 5.000.000,00

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 3.636.176.07 R$ 5.520,374,02

LUCROS ACUMULADOS R$ 4.221 745.13 R$ 6.105.943,08

LUCROS ACUMULADOS R$ 3.481 552.56 RS 3.376.602.47

LUCRO DO EXERCÍCIO R$ 740.192,57 R$ 2.729.340,61

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ (572.477.64) R$ (572.477,64)

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ (572.477.64) R$ (572.477,64)

(-) AJUSTES EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ (13.091,42) R$ (13 091,42)

(-) AJUSTES EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ (13.091.42) RS (13.091.42)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo reci
59.1D,FA.FC.18.4A.1C.2A.EB.55.7C.98.4D.D8.8C.AA.FG.57.37.2F-8. nos termos do Decr

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.0 do Visualizador

mero

3/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO *

Entidade: UNITE construtora de obras eireli

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 01.584.022ro001-09

Número de Ordem do Livro: 29

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição Nota Saldo anterior Saído atual

Receita Operadonal R$ 11,434.347,83 R$ 3.667.367,95

RECEITA BRUTA R$ 11.434.347.83 R$3.667.367.95

PRESTACAO DE SERVIÇOS R$ 11,434.347.83 R$ 3.667,367,95

(•) Deduções R$ (468.630.37) R$ (160.640.41)

(-) DEDUÇÕES DAS RECEITAS R$ (468.630.37) R$ (160.640.41)

(-) TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES R$ (468.630.37) R$ (160.640,41)

Receita Líquida R$ 10.965.717,46 R$ 3.506.727,54

(-) Custo dos Serviços Prestas R$ (8.768.321.20) R$ (1.699.067,87)

(-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS R$ (8.768.321.20) RS (1.699.067,87)

Lucro Bruto R$ 2.197.396.26 R$1.807.659,67

F) Despesas Administrativas R$ (928.815.72) R$ (1.022,853,52)

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (928.815.72) R$ (947.180,22)

(-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (43.721,47) R$ (33.600,00)

(-) DESPESAS ADMINIST.GERAIS R$ (885.094,25) R$ (913.580,22)

(-) DESPESAS COM PROD.REVENDA R$ (0,00) R$ (696,94)

(-) DESPESAS INDEDUTIVEIS R$ (0,00) R$ (74.974,36)

Despesas Rnanceiras R$ (368.437.01) R$1.319.644.07

DESPESAS FINANCEIRAS R$ (368.437,01) R$1.319.644,07

Receitas Rnanceiras R$ 249.76 R$ 1,923,07

(-) RECEITAS FINANCEIRAS R$ 249,76 RS 1.923,07

(-) Outras Despesas Operadonais R$ 252.592,16 R$ (0,00)

{-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

H OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

R$ 252.592,16 RS (0,00)

R$ 252.592.16 RS (0,00)

(-) Outras Receitas Operacionais R$ (63.316,05) R$ (25.453,92)

(-) (-) OUTRAS RECEITAS OPERAC. R$ (63.316.05) R$ (25.453,92)

Resultado operacion^ liquido R$ 1.089.669.40 RS 2.080.919,37

Resultado Antes do IR R$1.089.669,40 R$ 2.080.919,37

(-) Provisões R$ (349.476,83) RS (91.771,33)

(-) PROVISÃO DE IMPOSTOS S/ LUCRO R$ (349.476,83) R$ (91.771,33)

(-) PROVISÃO DE CONTRIB. SOCIAL R$ (130.959,41) R$ (39.351,84)

(-) PROVISÃO DE IMPOSTO DE RENDA R$ (218.517,42) R$ (52.419,49)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 740.192,57 R$1.989.148.04

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo
59.1D.FA.FC.18.4A.1C.2A.EB.55.7C.98.4D.D8.8C.AA.FC.57.37.2F-8. nos termos do

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.0 do Vísualizador

úmero

683/2016.

Página 1



:  :t.<

í:*. .■:. L" -'i-o C -Ih

■; ;':. •■■jií '"' •• >'

; • i-, "■!-• • ' ."'

: > ■^:■

: _ ..

v'-:'; ..?;

.n.!,i5C<i Iv-, :'F

'  !■■■ '.vc^! "M

''' • 1 Ti^f : '%—!

■.0

.* C--

<  ?.M

'■■'

'/"!? ü.

•  M'-Jf. íis."

"•- onu v .:P

'  t' • "

;ôc.-v. ír': V"

íc' ; ; u:;

::>

íi.H,'- íi X.-'

: C-

:::•. i . :<

i'i'.' .-'V' i :; ;

• C - .• .!•: ■

Xc'}.,

i»':. . j— r:

':-: T n- i

■  ;;■ . :',X;

.('ri - ; '-O' :; ■ ;

r w. -u j. .

:'■ i i; ■í -

; õ

;  ■':>) i ••

XV.. :r i;x. r.r;

:í1 ' ' -^!

Oí Cí >0 ; ::;•>

;rr r\i- :: -.ry: ■

!<?(■: ■ icxAil.r ■

1~ \ :t C)í-'' ;

0'ÍM l.'n T:/ O'.'1'.'li! r .1' c', o iC|'>' i'.'.' -•
0:^?'"' :••; *.;:Ki.;-*3CÍ "!> ':C.r i'. 10"

,i:i.

;• ■

\r

V

ii(J OA ATAi•AA^A:C

■  .■■ ' •' ■ / .■? .«'ril';< ■ '

,1L' i,-'".: i"'!:'

■A . • ■•• ' . o' :- ■ VM.'

"A u- - : : • ■ o , oi'iA

.. .. - • '1 . .J :

APÜ- I -■: Ml: llin

-■!. J • -lA 1L'A'-.

;; lí;.: -/i

-xAj iTi. IJ..■!.!21 V '

r.30ji .-1'.T.:.v j i ,>-'n-SiA 1 ■ ■

n,;- : '

.  : -i-

:  . i Y '. • -' • W • i'

'  ■: . A .íAV >1 í-'.

•"..-'■^1: :'At , x-Acr 'i:ij ■

i:2' -■ A í- í

Á;n'/rv'0'KMl vy

-  1 v'M': 1 ; , .:■ X: -. •

' X, . ,■: ■ ■■•- . ■ í >

■:1a; ' .: ■ ■ • • 'A'.' v

"A. .-■■I .■ : 1 - •

1-x- rh .- iC . . . . -■ • x-.i ' . .

,Vv1'. 'A';.-"-!

•■ : AL -Vi.;- .'' -

-'• • ,* • .

11 ..-r-i- iMi 'A' .1-11 1

■  :Mi.'1x"'. -: o- j 1. ii .. . . H',;'.- ,.

Jl;j í; >1' C.ític ipAiTi- •'; '1 ■ j-T!;.' .;'!'.
■  ijl 0 • 1'3. . • .•1" . V"" -.''"..l ■-•

•  t'.: "Srvi X'1. '



S
n
t
p
r
e
s
a
:
 

U
N
I
T
S
 
C
O
N
S
T
R
U
T
O
R
A
 
D
E
 
O
B
R
A
S
 
E
I
R
B
I
.
I

C
.
N
.
P
.
J
.
:
 

0
1
.
5
8
4
.
0
2
2
/
0
0
0
1
-
0
9

P
e
r
í
o
d
o
:
 

0
1
/
0
1
/
2
0
2
1
 -
 3
1
/
1
2
/
2
0
2
1

F
o
l
â
a
:
 

0
0
0
1

D
B
M
O
N
S
T
R
A
Ç
&
O
 D
A
S
 M
U
T
A
Ç
Õ
E
S
 D
O
 P
A
T
R
I
M
Ô
N
I
O
 
L
Í
Q
U
I
D
O

H
i
s
t
ó
r
i
c
o

C
a
p
i
t
a
l
 
S
o
c
i
a
l

C
A
P
I
T
A
L

K
E
A
L
I
Z
A
O
O

A
U
T
O
R
I
Z
A
D
O

D
i
a
t
r
i
b
u
l
ç
ã
o
 
d
e

P
r
é
j
u
i
z
o
 
d
o

R
E
S
E
R
V
A
S
 
D
E
 
L
U
C
R
O
S

L
u
c
r
o
 
d
o

L
u
c
r
o
s

T
o
t
a
l

E
x
e
r
c
í
c
i
o

E
x
e
r
c
í
c
i
o

l
a
l
d
o
 
e
m
 
3
1
/
1
2
/
2
0
2
0

S R
e
s
u
l
t
a
d
o
 
d
o
 
e
x
e
r
c
i
d
o

D 1
 
i
s
t
r
i
b
u
i
ç
A
o
 
d
e
 
L
u
c
r
o
s

S
a
l
d
o
 
e
m
 
3
1
/
1
2
/
2
0
2
1

1

H
i
s
t
ó
r
i
c
o

S
.
0
0
0
.
0
0
0
,
0
0

0
,
0
0

5
.
0
0
0
.
0
0
0
,
0
0

3
.
4
8
1
.
5
5
2
,
5
6

-
1
0
4
.
9
5
0
,
0
9

3
.
3
7
6
.
6
0
2
,
4
7

-
5
7
2
.
4
7
7
,
6
4

O
,
 0
0

-
5
7
2
.
4
7
7
,
6
4

7
2
7
.
1
0
1
,
1
5

1
.
9
8
9
.
1
4
8
,
0
4

0
,
0
0

2
.
7
1
6
.
2
4
9
,
1
9

8
.
6
3
6
.
1
7
6
,
0
7

1
.
9
8
9
.
1
4
8
,
0
4

-
1
0
4
.
9
5
0
,
0
9

1
0
.
5
2
0
.
3
7
4
,
0
2

C
A
P
I
T
A
L

R
E
A
L
I
Z
A
D
O

A
U
T
O
R
I
Z
A
D
O

C
a
p
i
t
a
l
 S
o
c
i
a
l
 

D
i
s
t
r
i
b
u
i
ç
&
o
 
d
e
 

P
r
e
j
u
i
r
o
 
d
o

R
E
S
E
R
V
A
S
 
D
E
 
L
U
C
R
O
S

L
u
c
r
o
 
d
o

L
u
c
r
o
s

T
o
t
a
l

E
x
e
r
d
c
i
e

E
x
e
r
c
i
d
o

S
a
l
d
o
 
e
m
 
3
1
/
1
2
/
2
0
1
9

1 R
e
s
u
l
t
a
d
o
 
d
o
 
e
x
e
r
c
i
d
o

1
 
i
s
t
r
i
b
u
i
ç
S
o
 
d
e
 
L
u
c
r
o
s

O S
a
l
d
o
 
e
m
 
3
1
/
1
2
/
2
0
2
0

^C
RA
OE
LA
Lf
DI
MA
RK
US

R
O
S
A
:
0
2
4
2
0
1
0
0
9
1
3

G
R
A
C
I
S
L
A
 
L
E
D
I
 
M
A
R
K
U
S
 
R
O
S
A

A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
D
O
R
A

C
P
F
:
 
0
2
4
.
2
0
1
.
0
0
9
-
1
3

5
.
0
0
0
.
0
0
0
,
0
0

0
,
0
0

5
.
0
0
0
.
0
0
0
,
0
0

3
.
6
9
1
.
5
5
2
,
5
6

-
2
1
0
.
0
0
0
,
0
0

3
.
4
8
1
.
5
5
2
,
5
6

-
5
7
2
.
4
7
7
,
6
4

0
,
0
0

-
5
7
2
.
4
7
7
,
6
4

-
1
3
.
0
9
1
,
4
2

7
4
0
.
1
9
2
,
5
7

8
.
1
0
5
.
9
8
3
,
5
0

7
4
0
.
1
9
2
,
5
7

0
,
0
0
 

-
2
1
0
.
0
0
0
,
0
0

7
2
7
.
1
0
1
,
1
5
 

8
.
6
3
6
.
1
7
6
,
0
7

A
u
l
n
a
d
o
 d
e
 f
or
ma
 d
ig

it
al

 p
or

R
O
S
E
R
V
A
L
 D
O
S

S
A
N
n
"
O
S
:
6
4
0
7
1
4
7
2
9
8
7
 

SA
^fr

os
.■«

07
l47

29
87

R
O

B
E

R
V

A
L 

D
O

S

R
O

S
E

R
V

A
L

 
D

O
S

 
S

A
N

T
O

S

R
eg

. 
no

 
CR

C 
- 

PR
 

so
b

C
P

F
: 

6
4

0
.7

1
4

.7
2

9
-8

7
a 

N
o

. 
P

R
-0

3
7

0
5

4
/0

-0

S
is

te
m

a
 

lic
e

n
c
ia

d
o

 
p

a
ra

 
O

R
G

A
N

IZ
A

C
A

O
 

C
O

N
TÁ

B
IL

 
SO

M
A 

S
/S

 
L

ID
A

ís
r-

."
J



.
 '
 "

i
k
-

V-
'.

,.

.•
: 
-;

v;
u-

. 
;^
::
/v
 

V-
v"

' 
■ 

.'
.
^
W
r
 

}')
■

;
 . 

-.
i:
; 

^1
) 

.

ie
r 

•:
•>

"•
> 

i

w
'i:

vC
n

.-
)-

v;
:.
;.
:"

.V
';t

:(
>

.:
•*.

■:
 1

1,
^^

1.
» 

:'!
'.4

.,
h

 
I

'iC
'O

tô
A

';.
'f.

:;/
V

x-
.•

 
-a

--
"í

";
))

?
: 

■ 
-'
í'
:'
 ?

'■
il
ô

' 
f.
,;
, 

• 
-,

í.

;v
.í

v
- 

•..
■ 

:.
;■

.

■ 
V

 
:■

..
. 

. 
_■

.

.;■
• 

•. 
i 

v' 
í !

 
—

c
r 

; 
•

■
:j
\

•• 
■ 

:

} T
 > 

j 
. 

.
;

 c
 

A
 

I-
 

:i

i
 '

: 
: 
•;

^
 

' I
V 

~
U

^'
:

M
 •

•■ 
.1

^ 
■

' w
,i 

' 
V 

..
:. 

, 
; 

. 
,i

•.
:•>

. 
:;v

V
. 

!. 
r 

:.;
i 
\'
.I

!

;:■
.■

••
! 
,v

.

?
 ■ 

vv
,.
>

' 
; 

V

,
 • 

■ 
■ 

tf
-

■ 
V

.

tf
 .

:i 
1- 

-! 
*

•.
■

"*
 t

f 
V

T

-■
•t

fV
 
i 

1 
!•



Empresa: ÜNITE CONSTRUTORA DE OBRAS BIRELI
C.N.P.J.: 01.584.022/0001-09

Período: 01/01/2021 - 31/12/2021

Folha:

Número livro:

demonstração dos fluxos de caixa pelo método indireto em
31 de dezembro de 2021

0001

29

;onr'7^

2021 2020

atividades operacionais

Resultado do período 1.989.148,04 740.192,57

Depreciação e amortização 206.382,78 152.302,36

Redução nas contas a receber e outros (24.170,24) 810.953,13

Aumento nos estoques (1.105.990,00) 432.742, 40

Aumento nas despesas antecipadas (15.485,65) 0,00

Aumento nos adiantamentos (9.669,28) 41.266,10

LUCRO OPERACIONAL BRUTO ANTES DAS MUDANÇAS NO CAPITAL DE GIRO 1.040.215,65 2.177.456,56

Redução nos tributos a recuperar (7.670,03) 5.233,29

Redução nos fornecedores 180.878,97 (1.323.975, 13)

Aumento nas obrigações sociais/trabalhistas (106.424,09) (401.251,49)

Aumento nas obrigações tributárias (2.023.329,86) 868.391,86

Aumento nos impostos sobre o lucro (16.502,92) (385.673,92)

Aumento nas provisões (28.926,36) (73.997,05)

Aumento em outras contas a pagar (113.150,03) (437.483,58)

CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES (1.074.908,67) 428.700,54

CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (1.074.908,67) 428.700,54

ATIVJgMES DE INVESTIMENTO
'Alento nos investimentos bancários

üLÜXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAORDINÁRIOS
Aumento nas corrpras de imobilizado
Aumento nos investimentos em outras cias

CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

(395,79)

(395,79)

(102.306,44)

127.000,00

24.297,77

0,00

0,00

(2.909.701, 64)

(252.592,16)

(3.162.293,80)

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Pagamentos de lucros e dividendos
Aumentos nos empréstimos e financiamentos
CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

(104.950,09)

481.357,82
376.407,73

(210.000,00)

619.004,04

409.004,04

Redução nas Disponibilidades
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO

Assinado de forma digttal pw
GRAOELA LEOIMARKUS

ROSA02420100913

GRACIELA LEDI

MARKUS
ar\CA rt-í.í-1/Mnnn-io Dados:2022i)1.í2 1737:42ROSA:02420100913 oyoc

GRACIELA LEDI MARKUS ROSA

ADMINISTRADORA

CPF: 024.201.009-13

(674.203,17)

801.648,62

127.445,45

(2.324.589,22)

3.126.237,84

801.648,62

ROBERVAL DOS
Assinado de forma digital por

ROBERVAL DOS

SANTOS:64071472987 íTjSPSSnlV™
Dados: 2022D1.1217j>5:10-03'00'

ROBERVAL DOS SANTOS

Reg. no CRC - PR sob o No. PR-0370S4/0-0
CPF: 640.714.729-07

Sistema licenciado para ORGANIZACAO CONTÁBIL SOMA S/S LIDA
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO
ENCERRADO EM 31/12/2021

224

I. CONTEXTO OPERACIONAL

Nota 01

A empresa, Unite Construtora de Obras Eireli está estabelecida à Rua Luiz Carios Zani, 2041 - San Rafael - Ibiporã-PR,
inscrita no CNPJ n" 01.584.022/0001-09, teve o inido suas atividades em 11/12/1996 e atormente tem como objeto social
Engenharia Civil, Consultoria e Assessoría Técrúca em obras de engenharia civil, florestal e ambiental, locação e
manutenção de automóveis, máquinas e equipamentos de pequeno, médio e grande porte.

11- APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Nota 02

As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas de conformidade com as disposições da Lei
Societária e disposições complementares, e da legislação fiscal vigente até a data de encerramento do exercício. Tendo
sua tritxjtação do imposto de Rervla pelo regime do Lucro Presumido.

ni- RESUMO DAS PRÁTICAS CONTÁBEIS

Nota 03

As receitas e despesas estão escrituradas pelo regime de a)mpetència.

Nota 04

O imobilizado está registrado pelo custo de aquisiç^, depreciado pelo método linear mediante aplicação de taxas que
levam em conta o tempo de vida útil econômica dos bens e permitido pela legislação. Não constam em registro crmtáUI
bens registrados nesta conta.

Nota 05

Os direitos e obrigações da sociedade estão de conformidade com seus efetivos valores reais apropriados até a data do
balanço.

Nota 06

Os estoques estão avaliados pelos custos médios de aquisição.

IV- COMPOSIÇÃO societAbia

Nota 07

Em 31/12/2021 o Capital Social, no valor de R$ 5.000.000,00 (Cinco miihões de reais), dividdo em 5.000.000 (Cinco
milhões) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas, era cflstribuído da seguinte forma:

GRACIELA LEDI MARKUS ROSA

5.000.000 cotas de R$ 1,00 .R$ 5.000.000,00

TOTAL: 5.000.000 cotas de R$ 1,00 R$ 5.000.000,00

Concluímos que as Demonstrações Contábeis encerradas em 31/12/2021 repres^itam adequadamente em todo
aspectos a posição Patrímonicd da Empresa Uníte Construtora de Obras Eireli.

Ibíporã-PR, 31 de Dezembro de 2021.

GRACIELA LEDI

MARKUS

Assinado de forma

digitai por GRACIELA
LEDI MARKUS

ROSA.-02420100 «osaí)2420ioo913
Dados: 2022.01.12

913 1739:40-OSW

&£K:iela Ledi M^lajs Rosa

Administradora

CPF: 024.201.009-13

ROBERVALDOSj-i~~
SANTOS:64071 SANTOS«4071472987

479QR7 0ados:2022jn.l24/zyo/ 17fl6:47-03"00'

Roberval dos Santos
Contador

CRC-PR-037054/0-0
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JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

;00n78

226

CERTIDÃO SlIMPLÍFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo consta cfos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empreswfai; UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTOA

Natureza Jurídica: Soóedade Empresâna Limitada

Protocolo: PRC2314754egt

NIRE(Sede)
41600613040

CNPJ

01.584.022/0001-09

Data de Ato Constitutivo

11/12/1996

Inicio de Atividade

15/12/1996

Endereço Completo
Avenida PARANA. N» 319, ANDAR 2 SALA 208 CXPST 1299. CENTRO - Ibiporâ/PR • CEP 86200-000

jjeto Social
1) ENGENHARIA PRESTACAO DE SERVIÇOS, PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E EXECUCAO DE PROJETOS E OBRAS URBANAS,
RODOVIÁRIAS. FERROVIÁRIAS, PORTUÁRIAS, AEROPORTUÁRIAS, DE CONSTRUÇÃO CIVIL, SANEAMENTO. OBRAS DE ARTE ESPECíAiS.
OBRAS DE ARTE CORRENTES, DRENAGENS. FUNDAÇÕES E SONDAGENS 2) CONSULTORIA E ASSESSORIA PRESTACAO DE
CONSULTORIA. ASSISTÊNCIA E ASSESSORIA EM PROJETOS E OBRAS NAS AREAS DE ENGENHARIA CIVIL, FLORESTAL E^BIENTAL 3)
LOCACAO E LOCACAO É MANUTENÇÃO DE AUTOMÓVEIS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE PEQUENO. MÉDIO E GRANB^PORTE.

Capital Social
R$ 5.000.000.00 (cinco milhões reais)
Capital tntegralizado
R$ 5.000.000.00 (cinco milhões reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno^
Porte)

y' Prazo de Duração
indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador
GRACIELA LEDl MARKUS 024.201.009-13 R$5,000.000,00 Sócio S
ROSA

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

GRACIELA LEDl MARKUS ROSA
CPF

024.201.009-13
Término do mandato

ndelerminado

Jjltimo Arquivamento
^ita Número Ato/eventos
09/12/2022 T41600613Q4 904 / 046 - TRANSFORMAÇÃO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Fllial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora deta
1-NIRE:35920M1675 CNPJ: 01.584.02a0002-90 y
&idereço Completo y
AVENIDA RUI BARBOSA. N« 2482 , CENTRO, Assis, SP. CEP; 19814900 /

Esta certidão foi emitida automalicamente em 08/02/2023,^ 13:19:29 (horário de Brasília).
Se impressa, veríiicar sua autenticidade no littps://www.empresafacíi.pr.gov.br, com o código NPVVMCAR

PRC23147W891

LEANDRO MARCOS RAYSEL BiSCAlA
Secretário(a} Geral
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228
Secretaria da Micro e Pequena Empresa Página 1 de^
Secretaria da Racionalização e Simplificação ] O H P :
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

A  Empresa UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI, com ato
constitutivo registrado na Junta Comercial em 11/12/1996, NIRE;
41600613040, CNPJ: 01.584.022/0001-09, estabelecido{a) na RUA LUIZ
CARLOS ZANI, 2041 , JARDIM SAN RAFAEL. Ibiporã - PR. CEP: 86200-000,
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob
as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO
PORTE, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ibiporã-PR, 12/01/2022

GRACIELA LEDI MARKUS ROSA

Titular/Administrador

' Esfo dbojmeiao lol geracio no portai Empresa FâcH Paraná
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 2 de

]Oor8:

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI consta assinado digiíalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02420100913 GRACIELA LEDI MARKUS ROSA

JUCEPAR

CSRTIPICO O Rsaisnto BH 12/01/2022 13:07 SOB 20220317874.

PROTOCOLO] 220217874 DB 12/01/2022.

CÕDIOO OB VSRIFICAÇ&O: 12200307785. CSPJ DA SBDBt 01584022000109.
RIRBt 41600613040. C<M BFBIT06 DO RBOISTRO BH: 12/01/2022.

DHITB COBSTRUTORA DB OBRAS BIRXLZ

LBAHDRO MARCOS RA7SBL BI8CA1A

sbcrxtArio-obral

www. eaipr«8a£âoil .pt.gov. br

A volidad» desta docimento, sa lisprosso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais,
inforatando seus respectivos códigos de verificação.
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DECLARAÇÃO UNIFICADA - ANEXO III
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UNITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 015/2022-PMB

MODELO N" 03

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ref.: Edital de Concorrência n° 15/2022-PMB

Á Comissão de Licitações

Município de Bandeirantes - PR

■s

Pelo presente instrumento, a empresa UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 01.584.022/0001-09, com sede

na Avenida Paraná, n° 319, Sala 208, Centro, município de Ibiporâ, estado do Paraná,

através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital da

Concorrência em referência, em consideração e dos respectivos modelos, adendos e

documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo

LICITADOR quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às

condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou
os serviços.

2) Declara, expressamente, que para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°

8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e não empregamos menores de 16

(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a
partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

3) Declara, expressamente, que para todos os fins de direito que não se encontra

inadimplente ou em processo de falência ou recuperação judicial, que não está impedida de

participar de licitações ou contratar com qualquer órgão da administração pública bem como

declara a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualific^çãis ou que
comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, pará^afo 2°, e artigo
97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. e suas alterações e cyae esiàl ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

j o n r 8 5
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U N IT) fcedaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do
procedimento liciíatórios, que:

4.1. Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação constante no edital

Concorrência n° 15/2022-PMB:

4.2. Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

4.3. Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

4.4. Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais

^  reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes

sobre o fornecimento do(s) objeto(s), em função de alterações de legislação

correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;

4.5. Temos conhecimento e submeíemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de

Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos da Concorrência n° 15/2022-

PMB, realizado pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

5) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou

função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o

^  terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF {Supremo Tribunal Federal).

7) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licítatório, que em caso de nossa empresa for declarada adjudicatária, comprometemo-nos a

recolher e dara destinação final correta dos itens inutilizados, nos termos do Art. 33, inciso

IV, da Lei 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dentro do

prazo estipulado pela administração pública municipal, ficando o Município de Bandeirantes

- PR, isento de qualquer tipo de responsabilidade. Caso não efetuemos o descarte

adequado dos resíduos conforme legislação vigente, estaremos sujeitos as penalidades

cabíveis.

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicaçãi/futura referente

e este processo lícitatório, bem como em caso de eventual contrataçãc/ concoi/do que o
Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
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U N I f-Eail : unitelicitacao@Qmail.com
Telefone: (43) 3268-1422

OBS. Caso altere o citado e-maií ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como

intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Declaramos, para os fins de direito que possuímos Conta Corrente/Poupança de pessoa

jurídica em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco do Brasil

Agência n°: 3007-4

Nome da agência: Rockefelier

^  Cidade da agência: Curitiba

Endereço da agência: Rua Rockefelier, 651, Rebouças, CEP 80230-130, Curitiba/PR.

Conta n°: 51711-9

Titular: Unite Construtora de Obras Eireli

10) Declaramos sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4° do art. 3° da Lei

Complementar n° 123/2006 e que, a empresa está legalmente enquadrada na condição de:

(  ) Microempresa (ME), ou rõi 584022/0001-09'
(X) Empresa de pequeno porte (EPP). ou CONSTRUTORA DE

(  ) Microempreendedor individual (MEI), ou OBRAS EIRELI
ik / \ r» Av. Paraná, 319 Andar 2 Sala 208
^  ( ) Demais

Centro - CEP 86200-000

11) Nomeamos e constituímos o senhora Ana Maria G. IvÍtIzzo, engeríliâra c^vil, inscritãTTo
CPF/MF sob n° 613.727.739-91, e portadora da cédula de identidade RG n° 3.093.531-4

expedido pela Secretaria de Segurança Pública do estado do Paraná, residente e

domiciliada na cidade de Curitiba, para ser a responsável para acompanhar a execução do

Contrato, referente ao Concorrência n° 15/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento

das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e Contrato.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Ibiporà, 03 de março de 2023.

NITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

GRACI Dl MARKUS ROSA (RedrsLfiqal)

CPF 02^ ..201.0S9-13 RG 6.841.790-2 SESP/PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 015/2022-PMB

233
ç

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência rf 015/2022-PMB

Prezados Senhores:

TERMO DE ENCERRAMENTO

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELl. inscrita no CNPJ sob o n°

01.584.022/0001-09, por intermédio de sua representante iegal, a Sra. Graciela Ledi Markus

Rosa, portadora da Carteira de Identidade RG n° 6.841.790-2 SESP/PR e inscrita no

CPF/MF sob o n° 024.201.009-13, DECLARA que os documentos de habilitação, referente

à licitação em epígrafe, possuem 87 (oitenta e sete) folhas, numericamente ordenadas.

Ibiporã, 03 de março de 2023.

NSTRUTORA DE OBRAS EIRELl

LEDI MARKUS ROSA

.009-13 RG 6.841.790-2 SESP/PR

rõl 584022/0001-09^
UNITE CONSTRUTORA DE

OBRAS EIRELl

Av. Paraná, 319 Andar 2 Sala 208
Centro - CEP 86200-000

I  Ibiporã - PR —J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT 

ESTADO DO PARANÁ 

ATA 
DOCUMENTOS 
HABILITAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO 

ss 

s fr 4,.0 i 

ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA, JULGAMENTO E DOCUMENTAÇÃO DA LICITAÇÃO 15/2022 — 
MODALIDADE — CONCORRÊNCIA 

Aos 03 dias do mês de março do ano 2023, às 08:30 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de 
Bandeirantes-PR, em sessão pública, presente a comissão de licitação nomeada em 27/12/2022, através do decreto n° 
1.599/2022, constituída pelo presidente e membros, os Sra. Joyce Ferreira Parpinelli e Srs. José Márcio Urbano e 
Marcos de Moraes, foi instalada a sessão de abertura e julgamento dos envelopes, proposta, documentos de habilitação 
e julgamento da licitação em epigrafe, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM 

ii4)IVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE BANDEIRANTES-PR, autorizada pelo Sr. Prefeito Municipal o 
Sr. Jaelson Ramalho Matta no processo administrativo datado em 06/12/2022. A Comissão de Licitações atestou 
somente a apresentação dos envelopes de documentos de habilitação e proposta de preços da seguinte proponente: 
UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI, que somente protocolou os envelopes e não apresentou representante 
legal. Inicialmente a comissão de licitações, de acordo com o edital, realizou a abertura do envelope de Documento de 
Habilitação, foi conferida a documentação e rubricado pela Comissão de Licitações. Não havendo nenhum 
impedimento quanto a documentação apresentada, a empresa UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI foi 
considerada habilitada. Por motivo da não presença de representante legal, será aberto o p o de 06 (seis) dias úteis, 
sendo o dia 14/03/2022 ás 08hrs:30min para abertura do envelope de proposta de preç ndo em vista o quinto 
dia não disponibilizar de data para dar sequência ao ano 0. o certame. Nad havendo a tratar, foi 
encerrada a reunião e assinada a presente ATA pel s residente, mbros e repre e da proponente. 

OMR 

Joyce Ferr9 ra Parpi ncl 1 i José 
Preâdente 

Rua Frei Rafael Premer n° 1457 - CEP 86.360-000- e-mail licitara.. bandeira ntemmeo.. br - Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNP.' 76.235.753/0001-48 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 15/2022-PMB

ENVELOPE N° 2 - PROPOS EÇOS
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CARTA PROPOSTA
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UNITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N® 015/2022

242

ir

MODELO N" 07

Nome da Empresa: UNITE C0NS™T0RA DE OBRAS EIREL1

CNPJn°: 01.584.022/0001-09 /
Endereço: Avenida Paraná n° 319, 2° andar, Centro, CEP 86200-000, Ibiporã/PR

Fone: (43) 3268-1422

E-mail: unÍtelicitacao@gmail.com

PROPOSTA DE PREÇOS

iblporã, 03 de março de 2023.

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência n° 015/2022

Foi 584022/0001-09^
UNITE CONSTRUTORA DE

OBRAS EIRELl
Av.Paraná,319 Andar? Sala208

Centro-CEP 86200-000

I  Ibiporá - PR —1

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, relativa à Execução de

recape asfáltico em CBUQ, acessibilidade e sinalização viária em diversas ruas do município de

Bandeirantes/PR, da licitação em epígrafe.

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é de R$

'962.132,59 {Novecentos e sessenta e dois mii cento e trinta e dois reab e cinqüenta e nove

centavos).

O prazo de execução do objeto é de 120 {cento e vinte) dias contados a partir do 21'

(vigésimo primeiro) dia da data de assinatura do Contrato.

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data limite

estabelecida para/drecebimento das propostas {envelopes n" 7 e n®2) pela Comissão de Licitação.

Atenciosa UNITE-€ONSTRUTORA DE OBRAS EiRELI

GRACIÉL

CPF 024.;

^MARKüS ROSA (Rep. Leg
RG 6.841.790-2 SESP/PR
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES!)

ESTADO DO PARANÁ

IIA TA DE ABER TURA DE PROPOSTA

ATA DA ABERTURA DO ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇO DA LICITAÇÃO
15/2022 - MODALIDADE - CONCORRÊNCIA

Aos 14 dias do mês de março do ano 2023, às 08:30 horas, na saia de reuniões da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes-PR, em sessão pública, presente a comissão de licitação nomeada em 27/12/2022, através da Portaria n°
1.599/2022. constituída pelo presidente e membros, os Sr^. Joyce Ferreira Parpinelli e Srs. José Márcio Urbano e
Marcos de Moraes. Foi instalada a sessão de abertura do envelope de proposta de preço, da licitação em epígrafe, que
tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE
ASFÁLTICO EM CBUQ. ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÃRIA EM DIVERSAS RUAS DO

.-MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, autorizada pelo Sr. Prefeito Municipal o Sr. Jaelson Ramalho
iviatta no processo administrativo datado em 06/12/2022. A Comissão de Licitações após prazo estipulado e não
apresentado nenhum recurso referente a documentação de habilitação da proponente, retomou o andamento da
licitação acima citada. Não foi apresentado novamente representante legal por parte da empresa licitante. sendo assim
a presidente da Comissão de Licitações, abriu o envelope de proposta de preços da empresa UNITE CONSTRUTORA
DE OBRAS E RELI, com o seguinte valor proposta:

N" QTD UND DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VLR TOTAL

01 UND

1. Serviços de RECAPE ASFALTICO EM CBUQ,
ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÃRIA EM
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, com os seguintes tópicos de
serviços:
1.1 Ser\'içosPreliminares;
1.2 Urbanismo;

1.3 Recape Asfáltico;
1.4 Sinalização;
1.5 Ser\'iços Finais;
1.6 Ensáios Técnológicos;
2. Conforme: Termo de Referência; Planilha
Orçamentária; Cronograma Físico-Financeiro; Memorial
Descritivo e Projetos, anexos do edital.

962.132,59

Perfazendo um total de R$ 962.132,59 (novecentos e sessenta e dois mil, cento e trinta e dois reais e cinqüenta e nove
centavos). A proposta de preços foi conferida e assinada pela presidente e membros da comissão. Logo após a
Comissão de Licitações firmou a empresa UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI como habilitada e

m (

1J

vencedora do certame. Tendo em vista que eslava presentea-@sta-sessào somente a
dá-se como feita a intimaçao do ato de julgamentoda-proposta nq? termos do Art/4°
10.520/02. A contagem de prazos será feita obspi<ando-se o dispo^o no art. 110 dí
havendo a tratar, foi encerrada a reunião e ̂sáínada a presente^ATA pelo Presidenj
de Licitações

José Mfmc4©Tirbano
Membrc

issào de licitações,
nciso XVIII da Lei

.666/93. Nada mais

mbros da Comissão

Joyce Feh*efra Parpinelli
Presidente

Riia Frei Rafael Proncr n® 1457 - CEP 86..7604300 - e-mail: lioiacaaSbandeirantes.pr.gov.br - Te): (43) 354S<S25 -- Fax 3542-3322 c CNPJ 76.235-753/O00M8
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Estado do Paraná
Assessoria Jurídica

Parecer Jirídico N" 1306/2023

REFERÊNCIA: PROC. ADM. N" 381/2022 CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 15/2022

INTERESSADO: COMISSÃO DE LichaC-VO

ASSUNTO: ANÁLISE JURÍDICA DO PROCESSO LlCITATÓRlO.

I - Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pela comissão de licitação para análise e parecer jurídico

quanto à possibilidade de homologação.

2. Esta Assessoria já analisou a minuta do edital e recomendou o cumprimento das disposições da

Lei n" 8.666/93.

3. Consta publicação dos avisos de Edital no Mural de Licitações do TCE, Jornal Folha do Norte

Paranaense, Diário do Oficial do Estado do Paraná e Diário Oncial da União.

4. Não constam Impugnaçôes ao edital e não consta registrada a interposição de recursos

contra as decisões da comissão.

5. É o relatório. Estudada a matéria, passo a opinar.

II - Fundamentação

6. Para a presente análise, tenho como referência as disposições da Lei n'' 8.666/93, de modo que

cabe verificar, de início, o cumprimento do prazo mínimo de trinta dia.s, entre a última publicação de

aviso e a data da sessão, em conformidade com o art. 21, §2®, I da Lei n° 8.666/93. Para que seja o certame

homologado, a comissão deve observar durante todo o /processo as disposições do Edital e da Lei n®

8.666/93, por ser a modalidade tomada de preços escolhida para reger a licitaçâo.Dessa fonna, aplicam-se

os arts. 43 a 45 da Lei n® 8.666/93 no que pertine ao julgamento dos documentos e das propostas, bem

como os requisitos de habilitação e os critérios de classificação dos preços conforme o edital prescreve.

9. No decorrer da atividade, a comissão deve julgar com imparcialidade e conferir a ampla defesa e

contraditório aos participantes.

10. Da leitura do caderno processual, infere-se que houve respeito aos ritos da Lei n® 8.666/93, em

especial quanto à sessão de abertura, primeiramente da habilitação e posteriormente, das propostas.

11. O processo seguiu com transparência, registrando respeito à ampla defesa e contraditório dos

interessados no certame.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Cenlro - Bandeirantes - Paraná
CEP: 86.360-000
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Prefeitura I\(Iunicipal de Bandeirantes
Estado do Paraná
Assessoria Jurídica

III-CONCLllSÃO

12. Diante do exposto, opina-sc que a homo|ogação da licitação deve ocorrer somente se cumpridas

as exigências da legislação aplicável.

13. Assim, rccomenda-sc ao interessado:

(i) observar se as disposições quanto à contagem do prazo mínimo entre a última publicação

do aviso e a data designada para a sessão de julgamento.

(ii) observar o julgamento imparcial de habilitação e das propostas de preços e o direito de

defesa dos licitantes quanto às decisões prolatadas;

(iii) observar o cumprimento dos arts. 43 a 45 da Lei \f 8.666/93;

(iv) observar o prazo recursal de 05 (c nco) dias iiteis a contar da intimação, nos termos do art.

109,1 da Lei n 8.666/93 para encaminhar à homologação;

14. Por fim, uma vez observadas as recomendiações do item 13, sugcrc-se ao interessado que submeta

o processo à decisão superior para exercício do poder hierárquico de homologar ou revogar o

procedimento confonne seus critérios de mérito administrativo ou, por controle de legalidade, anular.

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressaltç-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado tão

somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário e, por não ter densidade normativa,

não alcança os critérios de conveniência e oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer

responsabilidade de seu signatário conforme o art.2®, § 3° da Lei n. 8.906/94 e entendimento do STJ no

RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 03 de abril de 2023.

Aislnado def irma digital por VINÍCIUS
VINÍCIUS ALVES SCHERCH alvesscherch

Dado!;2023j:4.03 0732JS -03*00'

Vinícius Ai.ves Schercii

OAB/PR 61.358 |

Rua Frei Rafael Proner n 1.45? - Centro - Bandeirantes - Paraná
CEP; 186.360-000
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525 
Endereço: Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro 
CEP: 86360-000 - Bandeirantes 

CONCORRÊNCIA 
Nr.: 15/2022 

Processo Adm.: Adm.: 381/2022 

Data do Processo: 21/12/2022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 22, I e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve: 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

a) Nr. Processo: 381/2022 
b) Nr. Licitação: 15/2022 - CC 

• c) Modalidade: Concorrência 
d) Data de Homologação: 03/04/2023 
e) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE 

ASFÁLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS 
RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR 

Lote: 1 

Participante: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI 

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total 

1 SERVIÇOS DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ - • 1,000 UND 962.132,59 962.132,59 
SERVIÇOS DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, 

ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO 
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, COM AS SEGUINTES ETAPAS DO 
PROJETO: 
- SERVIÇOS PRELIMINARES; 
- URBANISMO; 
- RECAPE ASFÁLTICO; 
- SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO; 
- SERVIÇOS FINAIS; 
- ENSAIOS TECNOLÓGICOS. CONFORME DOCUMENTOS, ANEXOS DO 
EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA. 
• LOCAL: HUMBERTO TEIXEIRA, LOTEAMENTO BARBOSA, 

Total do Participante: 962.132,59 

Total Geral: 962.132,59 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 

Descrição da Despesa Dotação Valor Estimado 

RECAPE ASFÁLTICO - CONV. N° 885493/2019/MDR/CAIXA 06.002.15.452.0425.1008.4.4.90.51.00 
RECAPE ASFÁLTICO - CONV. N° 885493/2019/MDR/CAIXA 06.002.15.452.0425.1008.4.4.90.51.00 

Bandeirantes, 03/04/2023 

JAELSONI RAMALHO MATTA 

Prefeito Municipal 

R$ 475.374,84 

R$ 1.528.000,00 

Assinatura do Responsável 
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes 
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Homologação 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
CONCORRÊNCIA 

Nr.: 15/2022 

CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525 Processo Adm.: 381/2022 
Endereço: Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro 
CEP: 86360-000 - Bandeirantes Data do Processo: 21/12/2022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 22, I e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve: 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

a) Nr. Processo: 381/2022 
b) Nr. Licitação: 15/2022 - CC 
c) Modalidade: Concorrência 
d) Data de Homologação: 03/04/2023 
e) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE 

ASFÁLTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS 
RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR 

Lote: 1 

Participante: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI 

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total 

1 SERVIÇOS DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ - • 1,000 UNO 962.132,59 962.132,59 
SERVIÇOS DE RECAPE ASFALTICO EM CBUQ. 

ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO 
MUNICIPIO DE BANDEIRANTES. COM AS SEGUINTES ETAPAS DO 
PROJETO: 
- SERVIÇOS PRELIMINARES; 
- URBANISMO: 
- RECAPE ASFÁLTICO; 
- SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO; 
- SERVIÇOS FINAIS; 
- ENSAIOS TECNOLÓGICOS. CONFORME DOCUMENTOS. ANEXOS DO 
EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA. 
• LOCAL: HUMBERTO TEIXEIRA. LOTEAMENTO BARBOSA, 

Total do Participante: 962.132,59 

Total Geral: 962.132,59 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 

Descrição da Despesa Dotação Valor Estimado 

RECAPE ASFÁLTICO - CONV. N" 885493/2019/MDR/CAIXA 06.002.15.452.0425.1008.4.4.90.51.00 
RECAPE ASFÁLTICO - CONV. N'' 885493/2019/MDR/CAIXA 06.002.15.452.0425.1008.4.4.90.51.00 

Bandeirantes, 03/04/2023 

JAELSON RAMALHO MATTA 

Prefeito Municipal 

RS 475.374,84 

RS 1.528.000,00 

Assinatura do Responsável 

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil. em conformidade com a MP nº 

11CP 2.200-2, de 2001 

Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.bandeirantes.pr.gov.bridiario-oncial-eletronico 





03/07/2023 16:28 Roundcube Webmail MUNICIPIO DE BANDEIRANTES/PR I SOLICITAÇÃO DA ALTERAÇÃO MAIS RECENTE DO CONT... 

Assunto MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR I SOLICITAÇÃO DA 
ALTERAÇÃO MAIS RECENTE DO CONTRATO SOCIAL 

De PMB 1 LICITAÇÃO - CONTRATOS & ADITIVOS 
<contratos@bandeirantes.pr.gov.br> 

Para <unitelicitacao@gmail.com> 

Data 2023-07-03 16:27 

Prezado(s), 

Solicito a alteração mais recente do Contrato Social, para formalização do Contrato Administrativo reference a Concorrência n. 
'15/2023. 

Estamos consultando as certidões e cartão CNPJ e estamos vendo divergência entra (EIRELI e LTDA), deste modo, solicitamos 
com urgência o envio da alteração vigente e mais recente. 

No aguardo, 

At.te, 
Fabiana de Souza Meira Oliveira 
Portaria n.°1600/2022 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CONTRATOS E ADITIVOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224 

tatIOEIRAIVrEs 

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/wcbmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=53&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1 
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04/07/2023 07:49 Roundcube Webmail :: Re: MUNICIPIO DE BANDEIRANTES/PR 1 SOLICITAÇÃO DA ALTERAÇÃO MAIS RECENTE DO C... 

Assunto Re: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR 1 SOLICITAÇÃO DA 
ALTERAÇÃO MAIS RECENTE DO CONTRATO SOCIAL 

De Unite Licitação <unitelicitacao@gmail.com> 

Para PMB 1 LICITAÇÃO - CONTRATOS & ADITIVOS 
<contratos@bandeirantes.pr.gov.br> 

Data 2023-07-03 17:14 

• 28 - SEXTA ALTERAÇÃO LTDA - 26.05.2023.pdf(",952 KB) 

Prezada Fabiana, boa tarde 

Segue documento solicitado em anexo. 

Ficamos à disposição. 

Atenciosamente, 
Andressa Wierczorkowski. 

UNITE 

Em seg., 3 de jul. de 2023 às 16:27, PMB 1 LICITAÇÃO - CONTRATOS & ADITIVOS 
<contratos@bandeirantes.pr.gov.br> escreveu: 

Prezado(s), 

Solicito a alteração mais recente do Contrato Social, para formalização do Contrato Administrativo reference a Concorrência n. 
'15/2023. 

Estamos consultando as certidões e cartão CNPJ e estamos vendo divergência entra (EIRELI e LTDA), deste modo, 
solicitamos com urgência o envio da alteração vigente e mais recente. 

No aguardo, 

At.te, 
Fabiana de Souza Meira Oliveira 
Portaria n.°1600/2022 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CONTRATOS E ADITIVOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224 

0149EIRANrEs 

https://www.bandeirantes.pr.gov.brlwebmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=51&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 
UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

CNPJ/MF N.2 01.584.022/0001-09 

GRACIELA LEDI MARKUS ROSA, brasileira, casada sob regime de comunhão 

parcial de bens, administradora, portadora da Cédula de identidade RG n° 6.841.790-2 SESP/PR, 

inscrita no CPF/MF sob o n° 024.201.009-13, residente e domiciliada à Rua Antônio Ludovico Betiati, 

n.2 222, Jardim Boa Vista, CEP 86200-000 — Ibiporã-PR, sócia única da empresa que gira sob o nome 

empresarial de UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, com sede e foro na cidade de Ibiporã, 

sito na Avenida Paraná, n.° 319 — sala 208, 2° andar — Caixa Postal 1299, Centro, CEP 86.200-000, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.584.022/0001-09, devidamente registrada na Junta Comercial do 

Estado do Paraná sob NIRE 41207620406 na data de 11/12/1996 e sua Quinta e Última Alteração 

Contratual também registrada na Junta Comercial do Paraná sob código ri.° 20232752702 na data de 

25/04/2023, resolve por este instrumento particular de SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CONSOLIDADA, alterar seu contrato social e demais alterações posteriores, mediante as seguintes 

cláusulas: 

DAS ALTERAÇÕES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital da empresa que era R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais) 

dividido em 5.000.000 (Cinco milhões) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, já totalmente 

subscrito e integralizado, em moeda corrente do país, é neste ato elevado para R$ 10.000.000,00 

(Dez milhões de reais) dividido em 10.000.000 (Dez milhões) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) 

cada uma, sendo o aumento de R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais), representado pelo saldo 

da conta contábil lucros acumulados da sociedade, conforme Balanço Patrimonial levantado em 

31/12/2022, ficando distribuído entre os sócios na proporção da participação no capital social que 

cada um possui. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do Contrato 

Social Primitivo e alterações posteriores que não colidam com o disposto na presente alteração 

contratual. Sendo assim resolve a sócia única consolidar este instrumento de SEXTA ALTERAÇÃO 

CONTRATUAL CONSOLIDADA, como segue: 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 
UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

CNPJ/MF N.° 01.584.022/0001-09 

CONSOLIDAÇÃO 

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

CNPJ: 01.584.022/0001-09 

GRACIELA LEDI MARKUS ROSA, brasileira, casada sob regime de comunhão 

parcial de bens, administradora, portadora da Cédula de identidade RG n° 6.841.790-2 SESP/PR, 

inscrita no CPF/MF sob o n' 024.201.009-13, residente e domiciliada na Avenida dos Estudantes n." 

1830, Jardim Boa Vista, CEP 86200-000 — Ibiporã-PR, sócia única da empresa que gira sob o nome 

empresarial de UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, com sede e foro na cidade de Ibiporã, 

sito na Avenida Paraná, n.' 319 — sala 208, 2° andar — Caixa Postal 1299, Centro, CEP 86.200-000, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.584.022/0001-09, devidamente registrada na Junta Comercial do 

Estado do Paraná sob NIRE 41207620406 na data de 11/12/1996 e sua Quinta e Última Alteração 

Contratual também registrada na Junta Comercial do Paraná sob código n." 20232752702 na data de 

25/04/2023, resolve por este instrumento particular de SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CONSOLIDADA, alterar seu contrato social e demais alterações posteriores, mediante as seguintes 

cláusulas: 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade Empresária Limitada girara sob nome empresarial de UNITE 

CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, com sede à Avenida Paraná, n.' 319 — sala 208, 2° andar —

Caixa Postal 1299, Centro, CEP 86.200-000 no município de Ibiporã-PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, no país ou exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa iniciou suas atividades em 15 de dezembro de 1996, e seu 

prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: A empresa possui uma filial na cidade e comarca de Assis/SP, sito na 

Avenida Rui Barbosa, n.' 2.482 — Centro — CEP 19.814-900, com destaque de capital social no valor 

de R$ R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), na mesma proporção do capital social da matriz. 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 
UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

CNPJ/MF N.° 01.584.022/0001-09 
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015E 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade terá por objeto a atividade de: "1) ENGENHARIA CIVIL: 

prestação de serviços, planejamento, administração e execução de projetos e obras urbanas, 

rodoviárias, ferroviárias, portuárias, aeroportuárias, de construção civil, saneamento, obras de arte 

especiais, obras de arte correntes, drenagens, fundações e sondagens; 2) CONSULTORIA E 

ASSESSORIA TÉCNICA: prestação de consultoria, assistência e assessoria em projetos e obras nas 

áreas de engenharia civil, florestal e ambiental; 3) LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO: locação e 

manutenção de automóveis, maquinas e equipamentos de pequeno, médio e grande porte". 

DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social é de R$ 10.000.000,00 (Dez milhões de reais), dividido em 

10.000.000 (Cinco milhões) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e 

integralizado pela titular em moeda corrente do País, da seguinte forma: 

Sócio Quotas Capital Social Percentual 

GRACIELA LEDI MARKUS ROSA 10.000.000 R$10.000.000,00 100,00% 

Total 10.000.000 R$10.000.000,00 100,00% 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor de suas quotas, 

respondendo ainda pela integralização do capital. 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA OITAVA: "A administração da sociedade caberá a sócia GRACIELA LEDI MARKUS 

ROSA, com poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do nome empresarial 

individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor próprio ou de terceiros, sendo permitido onerar ou alienar bens imóveis 

e bens móveis da sociedade em favor da mesma. 

CLÁUSULA NONA: Faculta-se a administradora, nos limites dos seus poderes, constituir 

procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificado no instrumento do mandato, os atos 

e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso do mandado judicial, poderá 

ser por prazo indeterminado. 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 
UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

CNPJ/MF N.2 01.584.022/0001-09 

CLÁUSULA DÉCIMA: Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no 

art.° 1.061 da lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Declara a sócia única da empresa, para os devidos fins e efeitos 

de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ao final do exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros 

ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade, poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais 

em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 

ser distribuído mensalmente ao titular, a título de ANTECIPAÇÃO DE LUCROS. 

DA TRANSFERÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Falecendo ou interditado a sócia única, a empresa continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 
UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

CNPJ/MF N.2 01.584.022/0001-09 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a sua sócia única. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A sócia única poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-

labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro da comarca de Ibiporã, Estado do Paraná, para 

resolver quaisquer litígios oriundos do presente Instrumento de Quinta Alteração Contratual 

Consolidada. 

E, por estar plenamente certo e ajustado, lavra, data e assina o presente 

instrumento em 01 (uma) via de igual teor e forma, obrigando-se ao fiel cumprimento do mesmo. 

Ibiporã/PR, 22 de maio de 2023. 

GRACIELA LEDI MARKUS ROSA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 6 de 6 

Certificamos que o ato da empresa UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

02420100913 GRACIELA LEDI MARKUS ROSA 

çev 
JUCEPAR 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/05/2023 16:39 SOB N' 20233505210. 

PROTOCOLO: 233505210 DE 26/05/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307982976. CNPJ DA SEDE: 01584022000109. 

MIRE: 41600613040. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/05/2023. 

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresafaci1.pr.gov.br 

A validade deste doemento, se írspresso, 6U1.nt0 á eõnptovaçao de sua autentieldade nós respectivos portais, 
,J1f0,rmandó acuai re,ipeetivoo ehdigoe de veriflepçâ . 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

A4fr 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 

CPF/CNPJ: 01.584.022/0001-09 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O ,Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas _h:idôneas e Suspensas (CE1S) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CIVIsP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEM') apresenta a relação de entidades privadas sem 
seek, fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 16:12:05 do dia 03/07/2023 , com validade até o dia 02/08/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: hGVNyEdQpXGZnbcsY4IT 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

I / I 
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CORONAVÍRUS (COVID-1g) 

Cort(re‘adcola- suat dz. 

tintar, 

'‘'10.,i3Cát:I.%-rt!Nz31 ¡lá UlIV-JU 
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Certidões 

Inicio Consulta Resultado Consulta 

Consultado: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

CPF/CNPJ: 0158402200010g 

Data da consulta: 03/07/2023 16:12:05 

I 

Certidão negativa correcional 

(CGU-PJ. CEIS, CNEP e CEPIM) 

Certidão negativa correcional 

(ePAD e CGU-PAD) 

CNEP 

CEPIM 

CEIS 

CGU-PJ 

REDES SOCIAIS 

INFORMAÇÃO AO CIDADÃO 

Institucional 

Serviço de Informação ao Cidadão (SIC) 

Portal da transparência 

Nada Consta O 

Nada Consta O 

Nada Consta O 

Nada Consta •

Essa consulta não se aplica ao 
tipo de pessoa consultada 

CONTATO 

Fale Conosco 
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO Hc.A.,2°2= 
Prefeitura Municipal de Bandeirantes 

t.vww.bandeirantes.pr.gov.bildiario-oficiál-eletronico 

Página 2 de 17 

Quarta-feira, 05 de Julho de 2023 

Prefeitura Municipal De Bandeirantes 

Assessoria juridica 

Portaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR.ANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA n'z 1.648/2023 

Súmula: Designa servidoras para exercerem a função de Fiscal 
de Contratos e dc Obras Públicas. 

JAELSON RAMILHO MATTA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

Considerando as disposições dos arts. 58, III, e 67, da Lei n° 
8.666/93, estabelecendo que a execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designado durante a vigência dos contratos 
celebrados, 

RESOLVE 

Art. - Fica designada a servidora pública municipal, MARIA 
DE LOURDES ALMEIDA MARCONE, portadora da Carteira de Identidade RG n° 8.056.623-
9/SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 984.385.906-91 Arquiteta e Urbanista, inscrita no CAU/BR riº 
A15478-4, como Fiscal do Contrato e a servidora pública municipal, THAYANE FRANCYELLE 
CUNHA MARTINS, portadora da Carteira de Identidade RG n° 10.935.070-2/SSP/PR, inscrita 
no CPF sob n° 088.242.599-44, Engenheira Civil, inscrita no CREA-PR n° 164.589/D, corno fiscal 
dc obra, para fiscali7arem a obra abaixo discriminada: 

Contrato Administrativo rre 188/2023 - PMB. 
Processo Licitatório - Concorrência - Edital 15/2022 - PMB. 
Executor - UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
Valor do Contrato: R$ 962.132,59 (novecentos e sessenta e dois rnil, cento e trinta e dois reais e 
cinquenta e nove centavos). 
Prazo Vigência Contratual - 180 (cento e oitenta) dias. 
Prazo de Execução - 04 (quatro) meses. 

Rua preimact Pr~ n" 1457 - Csi. P01131 281 - CEP $6.36o-000 Tel: (4313542-45 - Fax 3542-3322 c CNN 76.235.753A)001-48 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n2

1CP 2.200-2, de 2001 

Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.bandeirantes.pr.govtr/diario-oficial-eletronico 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
Prefeitura Municipal de Bandeirantes 

Edição n2 549 
Ano 2023 

Página 3 de 17 

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Quarta-feira, 05 de Julho de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

Art. 2" - Constituem-se as principais atribuições do Fiscal de 
Contratos de Obras Públicas: 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 
materiais fornecidos e dos serviços prestados nas obras públicas municipais; 
II - Verificar se a execução de obras está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual 
e instrumento convocatórios; 
III - Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços e obras contratadas; e 

- Apontar a necessidade de aditamentos aos contratos de obras públicas. 

Paraná, em 0.5 de julho de 2023. 

Art. - Revogam-se -as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Jaelson Ramalho Mata 
Prel'eito \Eunicipal 

Rua Frei Rafael Puma n" 1457 -Caixa P(..tal 281 - 86.3604100 - (43) 3542-4525 - FAX 3542-3322 e CNP., 76.235.75110001-48 

265 

ICP
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil. em conformidade com a MP n2 
2.200-2, de 2001 

Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.banacrantes.pr.gov.budiano-oficial•eietronico 





PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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04/07/2023 14:15 Roundcube Webmail:: MUNICiPIO DE BANDEIRANTES/PR | CONTRATO N.°188/2023 - CONCORRÉNCIAN.M5/2022

Assunto MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | CONTRATO N. ^
«188/2023 - CONCORRÊNCIA N.«15/2022 tOÜndOUO

De PM0 I LICITAÇÃO - CONTRATOS & ADITIVOS
<contratos@bandeirantes.pr.gov.br>

Para Unitelicitacao <unltelicitacao@gmail.com>

Data 2023-07-04 14:13 j.,
Prioridade Mais alta ^

• CONTRATO 188-2023 - CONC. 15-2022 - UNITE CONSTRUTORA.pdfC'-154 KB)

Prezado(s),

Encaminhamos-lhes em anexo arquivo do Contrato n.^188/2023 referente a CONCORRÊNCIA 5/2022 do Município de
Bandeirantes/PR.

Este deve retomar devidamente assinado pelos responsáveis legais, caso possua assinatura com Certificado Digital, está que
deverá estar presente Indispensavelmente nas duas últimas páginas, e se possível nas demais, assim
retomando PREFERENCIALMENTE por e-mall, pessoalmente ou via correio à Prefeitura Municipal Bandeirantes - Rua Frei
Rafael Proner n° 1457 - Centro - CEP: 86.360-000 - Bandeirantes-PR.

Pedimos, por gentileza, que sejam conferidas os dados da empresa e/ou pessoa antes das assinaturas, uma vez que o mesmo é
^responsável pelas Informações constantes no termo, e caso seja constatado algum erro ou equivoco, por favor entre em contato,
para que possa ser realizado a alteração e enviado novamente.

Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do município após assinaturas, ou por
e-mall, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deverá requerer, aguardando tempo hábil para sua devolução.

Solicitamos o envio da Apólice do Sequro-Garantia original, juntamente com o Contrato assinado.

Ficamos à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-mail.

At.te,
Fabiana de Souza Meira Oliveira

Portaria n.°1600/2022

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CONTRATOS E ADITIVOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

^RHDEIRAWíj

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/? Jask=mail&_safe=04_uid=54&_mbox=Sent&_acíion=print&_extwln=1 1/1
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11/07/2023 09:26 Roundcube Webmail :: Re: MUNlClPlO DE BANDEIRANTES/PR | CONTRATO N.'188/2023 - CONCORRÊNCIA N.'15/2022

Assunto Re: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | CONTRATO N. ^
°188/2023 - CONCORRÊNCIA N.°15/2022 /O

De Unite Licitação <unitelicitacao@gmall.com>

Para PMB | UCITAÇÃO - CONTRATOS & ADITIVOS
<contratos@bandelrantes.pr.gov. br>

Data 2023-07-10 17:25

• CONTRATO 188-2023 (l).pdf(~293 KB)
• 0306920239907750946919000.pdf(~168 KB)
• Certidao-de-ReguIaridade-SUSEP.pdf(~101 KB)
• Certidao-de-Administradores-SUSEP.pdf(~105 KB)

Prezada, boa tarde!
Estimo que esteja bem...

Segue em anexo, conforme solicitado, o contrato devidamente assinado e a Apólice de Seguro Garantia prevista
em contrato.

Por gentileza, confirmar o recebimento e nos enviar o contrato assinado por todas as partes.

Obrigado!

K

atenciosamente, Diogo.

UNITE

Em ter., 4 de jul. de 2023 às 14:13, PMB j LICITAÇÃO - CONTRATOS & ADITIVOS
<contratos@bandeirantes.Dr.Gov.br> escreveu:

Prezado(s),

Encaminhamos-ihes em anexo arquivo do Contrato n.°188/2023 referente a CONCORRÊNCIA N.^^l S/2022 do Município de
Bandeirantes/PR.

Este deve retomar devidamente assinado pelos responsáveis legais, caso possua assinatura com Certificado Digitai, está que
deverá estar presente índispensavelmente nas duas últimas páginas, e se possível nas demais, assim
retomando PREFERENCIALMENTE pore^mall, pessoalmente ou via correio à Prefeitura Municipal Bandeirantes - Rua Frei

^ Rafael Proner n® 1457 - Centro - CEP: 86.360-000 - Bandeirantes-PR.

Pedimos, por gentileza, que sejam conferidos os dados da empresa e/ou pessoa antes das assinaturas, uma vez que o mesmo
é responsável pelas informações constantes no termo, e caso seja constatado algum erro ou equivoco, por favor entre em
contato, para que possa ser realizado a alteração e enviado novamente.

Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do município após assinaturas, ou
por e-maii, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deverá requerer, aguardando tempo hábil para sua
devolução.

Solicitamos o envio da Apólice do Seauro-Garantia original, juntamente com o Contrato assinado.

Ficamos à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-mall.

ALte,

Fabiana de Souza Meira Oliveira

Portaria n.'1600/2022

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CONTRATOS E ADITIVOS
FREFE1TUR.V MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

https;//www.bandeirantes.pr.gov.br/webmaii/?_lask=mail&_safe=0&_uid=62&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Hmli ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO N." 188/2023 - PMB

PROCESSO ADMINSITRATIVO N." 381/2022-PMB

CONCORRÊNCIA N." 15/2022 - PMB

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL,

QUE ENTRE ST CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR E A EMPRESA UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA,

NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes, estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede a Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nCvSta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48. neste ato representado
pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaelson Ramalho Malta, bra.si[eiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de
Bandeirantes PR, na Rua José Santana, n" 5J4,Vila Macedo, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.348.934-0,
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e in.scrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n° 486.661.579-68, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de um
lado c, de outro a empresa UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA com sede e foro na cidade de Ibiporã,
.sito na Avenida Paraná, n° 319 - sala 208, 2° andíir - Caixa Postal 1299, Centro, CEP 86.200-000,, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 01.584.022/0001-09, neste ato representada
por sua Repre.sentante Legal e Administradora, a Sra. Graciela Ledi Markus Rosa, portadora da Cédula de
Identidade RG n®6.841.790-2 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrita no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n®024.201.009-13 doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o
presente Contrato de Empreitada de Obras decorrência da Concorrência - Edital n° 15/2022 - PMB. mediante as
seguintes cláusulas e condlçõe.s a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das
partes, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Parágrafo Único - O objeto do presente Contraio destina-se a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, ACESSIBHTDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob regime de empreitada por preço global, tipo
menor preço, cm consonância com os projetos, especificações técnicas c demais peças c documentos da Concorrência
I5/2022-PMB, fornecida pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
Parágrafo Único • O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$962.132,59 (novecentos e
sessenta e dois mil, cento e trinta e dois reais e cinqüenta e nove centavos), daqui por dianie denominado "VALOR
CONTRATUAL" conforme descrição abaixo:

N« UND QTD Especificação Valor Total

Rua Frei Rafael Proner. 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.; (43) 3542-4525 - RAMAL 224
E-mail: licituciu^rn^mideiriinteh.pr.üov.hr ■ cotitnttos(fl4->aiKÍeiratues.i)r.uov.hr

CNPJ 76.235.753/0001-48
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«MOBRUtEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

01 Und 01

1. Serviços de RECAPE ASFALTICO EM CBUQ, ACESSIBILIDADE

E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO
município de BANDETRANTHS-PR, com os seguintes tópicos de
serviços:

1.1 Ser\'iços Preliminares;

1.2 Urbanismo;

1.3 Recape Asfáltico;
1.4 Sinalização;

1.5 Serviços Finais;

1.6 Ensáio.s Técnológicos;
2. Conforme: Termo de Referência; Planilha Orçamentária; Cronograma

Físico-Financeiro; Memorial Descritivo e Projetos, anexos do edital.

R$ 962.132,59

VALOR TOTAL R$ 962.132^9

CT.ÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
Parágrafo Ünico - As despesas com a execução do objeto do presente contrato serão financiadas através de Recursos
provenientes do Contrato de Repasse n" 885493/2019/MDR/CAIXA, com a União Federal por intermédio do
Ministério de Desenvolvimento Regional e próprios do Município, que correrão a conta das dotações orçamentárias:

SECRETARIA
DESPESA/

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

Obras, Serviços e
Desenvolvimento Urbano

5150-000

06002154520425100844905100
OBRASE

INSTALAÇÕES
5150-814

CLAUSULA QUARTA ■ DO INICIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 04 (quatro) meses, contados da data de
emissão da Ordem de serviços, podendo ser prorrogado conforme art. 57 da Lei 8.666/93;

Parágrafo Segundo - O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua
assinatura, tendo eficácia legai no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes, podendo ser
prorrogado conforme art. 57 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - Somente será admitida alteração do prazo quando:
a) Houver alteração do projeto c/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) Houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do CONTRATANTE;
c) Houver atraso no fornecimento de dados infonnativos, materiais e qualquer .subsídio concernente ao objeto

contratado, que estejam sob responsabilidade expressado CONTRATANTE;
d) Por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução;
e) Atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente juslillcados e aceitos pelo
CONTRATANTE; y-

Rua Frei Rafael Proner. 1457 - Cx. Posial 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
E-mail: licitacantn^haiKlciiaiilcs.rr.uov.br - conu iJtosfõvbandoiraniL^.s.iir-üov.hr

CNPJ 76.235.753/0001-48
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tMIDE|Ml[7Eí

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES,

ESTADO DO PARANÁ ^

f) Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o fornecimento
do objeto contratado;

g) Outros casos previstos era lei.

Parágrafo Quarto - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os deveras
e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na
CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subconlratadas não poderão ser alegados como decorrentes
de força maior.

Parágrafo Quinto • Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, lotai ou parcialmente, de cumprir
seus dcveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicíu- e justificar o fato por escrito para
que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

Parágrafo Sexto - O CONTRATANTE se re.sci^va o direito de contratar a execução da obra com outra empresa,
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSUI.A QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se obriga a:
a) Confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo fornecido pelo município;
b) Assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços executados bem como,

na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
c) Notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 {ciiiarenta e oito) horas de antecedência, da concretagem dos

elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e do início dos lestes de operação das
instalações elétricas e hidráulicas, quando for o caso;

d) Manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente em vias
públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;

e) Dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer falo ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão
do objeto deste Contrato em partes ou no todo;

f) Manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado. Livro Diário de Ocorrência;
g) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
h) Não manter cm seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou cm serviços perigosos ou

insalubres, não manter ainda, em qualquer ü*abalho, menores dc 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir dc 14 (quatorze) anos;

i) Manter durante ioda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, iodas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
k) Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e todos os

documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do procedimento, se
responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços completa
e satisfatória;

I) A proponente deve respeitar rigorosamente as nonnas estabelecidas nas especificações técnicas que integram o
edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em conformidade com as
normas e especificações do DNIT.

Parágrafo Segundo - Con-crão à conta da CONTRATADA toda.s as despesas e encargos de natureza trabalhista,
previdenciária, social ou tributária de sua respon.sabilidade incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. No
caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA
compromete-se a assumir a iniegralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o
CONTRATANTE e a Administração Pilblica de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de
obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
E-mail: liciiacatHfl^haiulciniiucs.pr.ünv hr - L'oinralo.s(ó''haiideiranlc.s.t)r.a»V-l>r

CNPJ 76.235.753/0001-48 r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Parágrafo Terceiro ■ As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.

ClÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Parágrafo Único - O CONTRATANTE se obriga a:
a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do objeto do presente

Contrato;

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
c) Garantir à CONTRATADO acesso u documentação técnica necessária para a execução do objeto do presente

Contrato;

d) Garantir à CONTRATADO acesso às suas instalações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 30 (trinta) dias
corridos após a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes. O faturamento
deverá ser protocolado, cm 02 (duas) vias (original e uma cópia), no protocolo geral na sede do CONTRATANTE
e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) LIBERAÇÃO EM TODAS AS FATURAS FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO:
1. Nota fiscal nota fiscal/fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução da

etapa, número da licitação, número do contrato de empreitada, observação referente a retenção da
contribuição previdenciária e outros dados quejulgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e
esteja cerlillcada pelo engenheiro ou arquiteto fiscal;

2. Planilha de Medição da Obra de acordo com o Cronograma Físico Financeiro;
3. CONTRATO; - Anexar uma Cópia do Contraio e aditivos vigentes;
4. CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO; - Anexar Cópia do Cronograma Físico Financeiro vigente a cada

medição;

5. PROVA DE PAGAMENTO DE PESSOAL: - Folha de pagamento ou outro comprovante de pagamento
assinado pelos funcionários, referente ao período da Medição;

6. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS; - Recolhimentos vinculados a Matrícula da Obra, GPS-
Guia de Recolhimento Social. No caso de a Empresa optar pela retenção dos encargos previdenciários, deverá
ser especificado no corpo da Nota Fiscal desmembrando de Material e Mão de Obra (este nunca inferior a
30% do valor da Nota Fiscal) e o destaque "Nota fiscal sujeita a encargos previdenciários, conforme instrução
Normativa expedida pelo INSS";

7. PROVA DE RECOLHIMENTO DO FGTS - Recolhimentos vinculados ao CNPJ da Empresa, devidamente
autenticado em Tabelionato, - GFPI Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social;

8. CERTIDÃO NEGATTVA DO INSS - Certidão Negativa da Empresa junto ao INSS, era plena validade;
9. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS - CRF - Certidão Negativa da Empresa junto ao FGTS, em plena

validade:

10. CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS DA EMPRESA, em
plena validade;

11. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS, em plena validade.

b) LIBERAÇÃO DA PRIMEIRA PARCELA FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO:
1. Toda documentação citada no item anterior 22.2 letras "a";
2. Da guia da ART OU RRT de execução da obra pela CONTRATADA com o comprovante do recolhimento;
3. Inscrição da obra na Previdência Social mediante a apresentação da matrícula CEI - Cadastro Específico da

Obra;

4. Do recolhimento da garantia de execução e adicional, se houver;

c) A LIBERi^ÇÃO DA ULTIMA PARCELA FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO:
1. Toda documentação cilada no item 22.2 letras "a";
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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2. Da Certidão de Averbação de Obra de Construção Civil - PF, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil da matrícula CEI - Cadastro Específico da Obra para fins dc averbação do imóvel no órgão Cartório
de Registro de Imóveis;

3. Do Termo de Recebimento Provisório;

4. Certidão de Conclusão de Obra emitida pelo Contratante;
5. De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As despesas

referentes ao consumo de água e energia, durante a exec:ução do objeto, são de inteira responsabilidade da
CONTRATADA;

d) No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não serem medidos e pagos
os serviços realizados, c sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, deverão ser entregues os seguintes
documentos;

1. Original(is) ou cópia(s) autenticada(s) da(s) Nota(s) Fiscal{is) de aquisição dos referidos materiais;

Parágrafo Segundo - O faturamento deverá ser efetuado em nome da empresa UNITE CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA - CNPJ f01.584.022/0001-09j.

Parágrafo Terceiro - Caso a liberação do pagamento não ocorra em ate 30 (trinta) dias após a apresentação correta
da fatura, incorrerá o CONTRATANTE em juros de mora, no montante de 2% ao mês do valor da fatura.

Parágrafo Quarto - O reajuslamento do.s preços será concedido quando tran.scorrer o prazo de 08 (oito) meses da
data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice ÍNCC DI/FGV, sobre o saldo remanescente dos
serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir :
SR = S(I12/I0)

R=SR-S

112 = índice INCC-DI/FGV do 12" mês após proposta.
10 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.
S = saldo de contrato após medição referente ao 12® mês da proposta.
SR = saldo reajustado
R = valor do reajuste

CLÁUSUI.A OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
Parágrafo Primeiro - Para a assinatura e publicação da Ordem dc Serviço tiuc servirá de garantia à fiei
observância das obrigações contratuais, a contratada deverá apresentar os seguintes documentos;

a) Alvará de Construção expedido pelo Contratante.

b) Garantia de execução e garantia adicional se houver:
1) O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (duco por cento) sobre o valor contratual,

acrescido da garantia adicional se houver.
2) O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetuada nos termos do

Art. 56, § 1®, I, tr e III da Lei n® 8.666/93.

3) Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas modalidades do item
anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de redução do valor
contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.

Parágrafo Segundo - A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:
a) Aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo;
b) Certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;

Parágrafo Terceiro - A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, sc houver, quando:
a) Da inadimplência da.s obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada;
b) Quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra;
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«MIDEinuaEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Parágrafo Quarto - Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona - Rescisão do Contrato, a garantia de execução
c a garantia adicionai, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de
indenização/multa.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E
COMUNICAÇÃO
Parágrafo Primeiro - A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de profissionais
devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização
deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento
físico dos serviços c comparará com o estabelecido no cronogi-ama físico-finaiiceiro, para que se permita a elaboração
do processo dc faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-
financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

Parágrafo Segundo - A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;
b) Examinem os registros c documentos que considerarem necessáiios conferir;

Parágrafo Terceiro - A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para
representá-la na execução do contrato.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e copia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-fmanceirc, planilha de serviços. Boletim Diário de
Ocorrências - BDO. o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricada pelo encairegado da CONTRATADA e
pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização.

Parágrafo Quinto - A execução de senúços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia
da fiscalização.

Parágrafo Sexto - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios
ou inconeções não revelados até o Recebimento Definitívo, deverá ser prontamente refeito, coirigido, removido,
reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE.

Parágrafo Sétimo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resullante da má execução ou má
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as nomias e/ou prescrições da
ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão
por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material
rejeitado.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA c obrigada a efetuai* e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Nono - A fi.scalização c a CONTRATADA podem solicitar reuniões dc gerenciamento um ao outro. A
finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Détímo - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tomar-se-á efetiva,
após o seu recebimento.

Parágrafo Décimo Primeiro - O fiscal responsável pelo contrato (gestor) será a Sra. Maria de Lourdes Almeida
Marcone, Secretária de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ J'

Parágrafo Décimo Segundo - O fiscal responsável pela execução da obra será a Sra. Thayane Francyelle Cunha
Martins. Engenheira Civil - CREA-PR n" 164.589/D.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deve submeter à fiscalização os desenhos, especificações técnicas e
memoriais propostos para as obras provisórias que se façam necessárias, que deverá aprová-los caso estejam
adequados ao objeto deste Contraio.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.

Parágrafo Terceiro - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo projeto
de obras provisórias.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de obras
provisórias, onde requeridas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS
Parágrafo Primeiro - Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos que se fizer(em) na obra, nos limites
autorizados em lei.

Parágrafo Segundo • A supressão de serviços resultimies de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA não poderão ultrapa.ssar o limite estabelecido no parágrafo anterior.

Parágrafo Segundo • Se no Contrato não houver sido contenipíado preços unitários para a obra, esses serão fixados
mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no capul desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Parágrafo Primeiro - Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decoiTcntes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA c serão de primeira qualidade e/ou em ótimo
estado de conservação, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles
que julgar impróprios.

Parágrafo Segundo • Sempre que dos documentos de licitação não constarem características detenninadas em
referência à serviços, materiais, artigos e equipamentos, eniender-se-á que os mesmos devem ser novos, da melhor
qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais,
arligos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer
padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento
dc proteção individual - EPI, deverá treinar c tomar obrigatório o uso dos EPIs.

Parágrafo Segundo - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n" 3.214, de 08/06/78, Normas
Rcgularaentares - NRs 01 a 32 e em especial as NRs 04,05, 06 e 18.

--y
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«IffOEiRUrTEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-^

ESTADO DO PARANA

Parágrafo Quarto - Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias
à preservação da integridade física de seus empregados c aos materiais envolvidos na obra, de acordo cora as Normas
Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n" 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n" 6.514, de 22/12/77.

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando
autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das exigências de lei. Se houver
paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra.

Parágrafo Sexto • Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela
fiscalização em caso de acidente(.r) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a
necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA
CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 618
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou
especificações técnicas e/ou memoriais.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do
trabalho.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora conü'atados, inclusive acidentes, mortes,
perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir
com relação ao presente Contrato.

Parágrafo Quarto - Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamações
trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade
por toda e qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no
caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmente a
denunciação da lide (art. 70 - CPC), se for o caso.

Parágrafo Quinto - A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma
e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, sob pena de incorrer
em descumprimenlo de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Sexto - CONTRATADA responde, exclusiva e diieiamenie, por todo e qualquer ato ilícito praticado por
seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais (art.
932, III. Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título.

CLÁUSUI.A DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - O objeto deste Contraio será recebido provisoriamente, em no máximo até 60 {sessenta} dias
após a comunicação ao COf^RATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA, ficando esta
responsável pelo bom funcionamento dos serviço.s executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que
sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não
houver qualquer pendência por parle da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta)
dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo CONTRATANTE. Decorrido
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«MDEJMjjTEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) será(ão) considerada(s) como lecebida(s)
definitivamente.

Parágrafo Terceiro - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da
obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Primeiro • A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - Sc a CONTRATADA ceder o presente Conti'ato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas

físicas ou jurídicas sem autorização previa, por escrito do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente rca.ssumir a
execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da muita, sem prejuízo
do outras sanções contratuais;

Parágrafo Terceiro - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo CONTRATANTE,
não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA em decorrência deste Contrato, nem
importará em estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas na
forma a saber;

a) Multa de 0,1% {um décimo por cento) do saldo contratual por dia consecutivo que exceder à data prevista para
conclusão da obra;

b) Multa de 0,1% (ww décimo por cento) do saldo contratual por dia consecutivo de atraso na colocação de placas,
conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, contado a partir do 10° dia da data da assinatura do
contrato;

c) Multa de 1% {um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a CONTRATADA
infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

d) Multa de 10% {dez porcento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o Contrato, no todo ou cm
parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da obra
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;

e) Multa de 20% {vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do Contrato conforme o estabelecido
na Cláusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro;

f) Suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do CONTRATANTE, ou de
qualquer órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 {dois) anos quando, por culpa da
CONTRATADA, ocorrer a rescisão contratual ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo
CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA;

Parágrafo Segundo - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislação
pertinente. Ca.so a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será
descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será descontada do valor da garantia de execução e
adicional se houver.

Parágrafo Terceiro - As penalidades previstas no caput, poderão cumular-se e o montante das multas não poderá
exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato.

Parágrafo Quarto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços
previstos o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a
hipótese mencionada a CONTRATADA responderá pelos custos através de glosas de créditos, garantias e/ou
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«AHDEJUinEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES.

ESTADO DO PARANÁ ,

pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, ficando suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos,
confomie a gravidade da infração e dos danos decoirentes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA APLICAÇÃO DAS PENAIJDADES
Parágrafo Primeiro - Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades/multas,
previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administi"ativo cabível, para apuração
dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem realizados.

Parágrafo Segundo - Compete ao Prefeito, quando for o caso, a aplicação ou a dispensa de penalidades/multas.

Parágrafo Terceiro - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente, quando não
concordar com as penalidades aplicadas.

CLÁUSUI.A DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO
Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes
casos:

a) Quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) Quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parle, o Contraio a quaisquer empresas ou consórcios de

empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
c) Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 itrinta) dias por parte da CONTRATADA sem justificaüva

aceito pelo CONTRATANTE;
d) Quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parle da CONTRATADA e

desobediência da determinação da fiscalização;
e) Demais hipóteses mencionadas no Ari. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro - A rescisão do contraio, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará
a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades
legais cabíveis.

Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expres.samente, a entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não
criando dificuldades de qualquer natureza.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Parágrafo Único • Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em
todos os seus lemios, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: o instrumento
convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilha de ser\'lços, cronograma
físico-fínanceiro, anexos e pareceres que formam o processo.

CLÁUSÜI.A VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS
Parágrafo Único - Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em
vigor e aplicáveis a espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
Parágrafo Único - Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos
projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, no prazo de execução ou nos valores,
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA, com anuência expressa do PREFEITURA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Parágrafo Único - Ao firmar este tnslrumenlo, declara a CONTRATADA ler plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

A j
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

J .
CLÁUSUI.A VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo Primeiro - Havendo discrepância entre os valores indicados numericamcnie e por extenso, fica desde já
acordado entre as partes contratantes que, sempre prevaleceião aqueles mencionados por extenso.

Parágrafo Segundo - Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser descoberto, em qualquer
parle do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do pre.sente edital, deverá a Contratada
notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguido.s.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO
Parágrafo Primeiro - As partes elegem o foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Parágrafo Segundo - E assim, por estarem justos e contratados assinara o presente cm duas vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Bandeirantes/PR, 04 de julho de 2023.

CONTRATADA

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

JAELSÕN RAMALHO MATTA

PRFÍFEITO MUNICIPAL

Gra

CPF

Graciela Ledi Markus Rosa

■1 .
Im

GRACIELA LEDI MARKUS ROSA
REPRESENTANTE LEGAL

Fiscal de Contrato - Gestor
Maria dc Lourdes Almeida Marcone

Secretária de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano

Testemunhas:

dkxxpr.-^ J.C WxItnrÁ
Fiscal de Obra

Thayane Francyelle Cunha Martins
Engenheira Civil -^CREA-PR n°164.589/D

Weslley Rodrigo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27

Esta página dc assinatura é parte integrante e indissociável ao Contrato n,
Bandeirantes-PR e a empresa UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS L

iraes

9-97

2023, firmado entre o Município de

Rua Frei Rafael Prooer, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
E-nicúl". liciíaca(''ifl'h:irulL.'íiíiiU!.'s.iu.'jov.hr - ccmniio.^ígihaudeiraino.s.nr.tiov.hr

CNPJ 76.235,753/0001-»8
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«MOmUfTEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N." 188/2023-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 381/2022-PMB

CONCORRÊNCIA N." 15/2022-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM
CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRU EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

VALOR: R$962.132,59 (novecentos e sessenta e dois mil, cento e trinta e dois reais c cinqüenta e nove centavos)

DOTAÇÃO:

- /

SECRETARIA
DESPESA/

FONTE

DOTAÇAO FUNCIONAL

PROGRAMATICA
DESCRIÇÃO

Obras, Serviços e
Desenvolvimento Urbano

5150-000

06002154520425100844905100
OBRASE

INSTALAÇÕES
5150-814

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Será de até 04 (quatro) mese.*;, contados da data de emissão da
Ordem de serviços, podendo ser prorrogado conforme art. 57 da Lei 8.666/93;

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua assinatura,
tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as panes, podendo ser prorrogado
conforme art. 57 da Lei 8.666/93.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Bandcirantcs/PR, 04 de julho de 2023.

CONTRATADA

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

JAELS^ RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Gracíela Ledi Markus Rosa
r.pf «;'.s jni ■•Oü-i.i

GRACIELA LEDI MARKUS ROSA
REPRESENTANTE LEGAL

Fiscal de Contrato - Gestor
Maria de Lourdes Almeida Marcune

Secretária de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano

J.C.
Fiscal de Obra

Thayane Francyelle Cunha Martins
Engenheira Civil - CREA-PR n°164.589/D

Rua Frei Rafael Proner, 1457 • Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
E-mail: lii:itaca(Hfl'b:iiKk-iiaiilcs.nr.'jtn .hr - i-oiur:il<'s(gihatKlcii'auk's.pi.i:ov.hr

CNPJ 76.235.753/0001-48
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Edição nB 553
Ano 2023

Página 6 de 10

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Terça-feira, 11 de Julho de 2023

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Extrato Contrato

s

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N." 188/2Ü23-PMB

PROCEvSSO ADMINISTRATIVO N." 381/2Ü22.PMB

CONCORRÊNCIA N.° 15/2022-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: ÜNITE CONSTRUTORA DE OBRAS l.TDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM
CBUQ, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

VALOR: RS962.132.59 (novecentos c sessenta e dois tnil. cento c trinta e dois reais c cinqüenta u nove centavos)

SECRETARIA
DESPESA/

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

Obras, Serviços e
Desenvolvimento Urbano

5150-000

06002154520425100844905I00
OBRAS E

INSTALAÇÕES
5150-814

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Será de alé 04 (quatro) me.scs, contados da data de emissão da
Ordem de serviços, podendo ser prorrogado conforme art. 57 da Lei 8.666/93;

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Será de 180 (cento c oitenta) dias, contados da data de sua a.ssinatura.
tendo eficácia legal no primeiro dia ap6.s a assinatura do contrato por amba-s as purre.s. podendo ser prorrogado
conforme art. 57 da Lei 8.666/93.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Bandeirantes/PR. 04 de julho de 2023.

CONTRATADA

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

GRACIEI.A I.EDI MARKUS ROSA

REPRESENTANTE LEGAL

Fi-scu) de Contraio - Gestor

Maria dc Lourdes Almeida Marcoiie

Secretária de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano

Fiscal dc Obra

Thayane Francyellc Cunha Martins
Engenheira Civil - CREA-PR ii°164.589/D

Rua Frei Rafael PnMicr. 1457 - C*. Postal 28! - CEP 86. WO-OOOTcl.: (4.^) .t542-t525 - RAMAL 224
E-inaíl: Ii.iI.kantn haiiil::iuititc>.i'i i;m\ l<i ■ l'r

CNPJ 76.235.753/0001-48

DIÁRIO OFICIW. ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrâo ICPBrasil, em conformidade com a MP n»

ICP 2.200-2. de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www bandciranCos.pr.gov.br/diafio oftcial-oletronico
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

CPF/CNPJ: 01.584.022/0001-09

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGV-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro yacionai de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Aníicorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convêttios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
1^^ Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:15:12 do dia 11/07/2023 , cora validade até o dia 10/08/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://cerlidoes.cgu.gov.br/

Código dc controle da certidão: V2QJMcTnJ0uPZnWHUgAk

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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"If Pottencial
II SEGURADORA

APÓUCE

DE SEGURO GARANTIA

APÚUCÊ N": 0306920239907750948919000

RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBLICO

PROPOSTA:

Vigência do seguro a partir das OOfi do dia 04/07/2023 até 24hs do dia 31/12/2023.

2.166.803

\

ÜAÜOS DO SEOURADO

NOME BANDEIRANTES PREFEITURA CPF OU CNPJ: 7fi235.753rt)001-48

ENDEREÇO: R FREI RAFAa PRONER M57 - CENTRO - EDIF

CEP: 85.360-000 CIDADE BANDEIRANTES (ff: PR

DADOS DO TOMADOR

NOME UNÍTE CONSTRUTORA OE OBRAS LTDA CPF OU CNPJ: 01.584.022rt)ü01-09

ENOEREÇO: AV PAR^W 319 • ANDAR 2 SALA 208 CXPST 1299 - JARDIM SAfJ HATAEl

CEP: 86.200-000 CIDADE IBIPOHA UF: PR

DADOS DO CORRETOR I

NOME HNL>VJOIA CORRErCílA DE CEClJilO:; LIDA CPF OU CNPJ; IO,litM.(;?l(M)llüt-80 SUSEP:2ü2ü2[)G43

LlMilt; MÁXIMO DE GARANTIA ' MUDALIUADE

LIMITE M/D(IM0 OE GARANTIA (LMG): RS JR. lUri.Go - CJuiirenla s üilo Mil s Ciinln i; Si;is Renis e Süsst.'iita e TiOs GíiiCivir.

MODAUDADE Construção. FomBCimenlu ou ri-sstnção dü Serviços

ij L!i:iili!f.',i> tno il,r Cj:;:ntia t o i-jlri m.iv.tv;) iicí; s.niui.iOoM so roi().;iik-H:'ii.'nr,i un-:-.;-:-.' a -rni :.:i -..i-i Uü <:i itiDeri.MCJü.

OBJETODAGARANTIA

í-SiC seguro garante a indenização, ate u valor tíii gaianiia liMdo nu apoiitn, pulos pii3,..i<ús ú-iijsailcs irelos Tomador ao Sogiuado, um lazão de inadimpiemanlo das ohfigaçòts

liievisLis nu CQNTR,\TO n'' ia8/20?3, Adilivo EDITALn'-CONCCIRREflCiAN.- 15-7022 • PMQ.

CDNIRATAÇ/iO OE PESSOA JURÍDICA PAftA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFALTICO EM CGUÜ. ACtSSIBllinAnE E  SiNALiZAÇÂO VíAHIA EfJ DP/BTSAS RUAS DO MUNICiPlfJ DE

BAIIÜflKANTÍS-iTí

COBERTURAS CONTRATADAS

^ÉI^TURA IMPORTÂNCIA SEGURADA PRÊMIO EJOUíOO

4/ução, FomedmentD ou Prestação de scnriços RS 48.106,63 RS 136.37

Ações Tratralhistas e Previdendarias RS 48.106,63 RS 13,63

Não SC aplica franquia a nerViuma das cot)srturas contratadas por esta Apólice.

1  DADOS 00 PRÊMIO DE SEGURO
CUSTO DO SEGURO

Hrémiu l.jguido RS 150,00

Aflidiiniil de Fincionamenlo RS 0,00

Cuslo de Apólice RS 0.00

lUF RS 0.00

Prêmio Total RS 150,00

Parcela

FORMA D£ PAGAHefTO • BOIHO

Valor Vencimento

RS 150.00 09/G5.'2023

Susep - Superintendência de S^uros Pilvados - Autarquia Federal responsávd pela fecanzaçSo, normaização e controle dos mercados de segtn), previdência compíefnentar
atierta. captQiizaçáo, res^m e corretasem de seguros. Plano de Seguro q^rovado em cwtfonnidade com a Crcidar Susep 662/2022 e Pro(»sso Susep l5414.637g57/2022-35. O

^i^slro deste plano na Susep nâo impHca, por parte da Autarquia, inceirtivo ou reovnendação à sua comerci^ização. O Processo deste plano e a situação cadastral do(s)
Jtortes) dRte Seguro poderão ser coisultados no site www.susep.sov.t)r. por meio dos números de registros inlOTnados nesta apólice, ou pelo telefone SU^ de atendímeito

ou público 0300 021 3484 (ligação gratuita).

BetoKofizonte, lD/07/2023 1 6:55:00

.llláll (l« ÜKD NrIo

Diretoi Diretor

Documento eletrônico assinado digltalmenlc coníarme MP 2200-2 de 24/08/2001, que

inslltidu a Inlraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoante

EC. n" 32de 11/09/2001- Art.2*. Aitl". - Fica inslíluida a infraestrutura da Oiaves

Públicas Brasileira • ICP Brasil, para garantir a autenbcídads. Intsgrid^e e validade

jurídica de documentos em lorma elebónica. das aplicações de suporte e das

aplicações que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações

eletrônicas seguras.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma tfetrúnica

deve ser verificada no endereço i;n;i ;ii'' i V',.

No sito, informe o If da Apólice: i . i;!'!'.';:!:'.:!:: •, > 'CiO /^jós sete dias úleis

da emissão deste documento, poderá ser vetiricado se a apólice ou endosso foi
corretamente registraco no site da SUSEP: sob o n« de documento

As coberturas desta apólice foram contratadas em conformidade com as Condições Contratuais do Seguro
Garantia, de acordo com a Circular SUSEP n° 662/2022. As Condições Contratuais deste produto podem ser

verificadas nas páginas seguintes, bem como encorrtram-se disponíveis no endereço: ciotfancmi com tm, ou através do QR Cc

ü:
i <• UUjkiL' .:iiSr/ wjiu/j ww*4»tt«icialcom.br-OuwIrróOBOO-ZOOltJMoovKkriaeiptiltoficiaJ.OTn.br SAC;|31)2T2t-77T7 1 0800 606 7668 Página 01 de 13
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APÓUCE

DE SEGURO GARANTIA

APÓUCE N": 0306920239907750946919000

RAMO; 0775 - SEGURO GARANTIA; SEGURADO - SETOR PUBLICO

PROPOSTA: 2.166.803

CONDIÇÕES CONTRATUAIS

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

CONDIÇOES CONTRATUAIS - CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1. DEFINIÇÕES

Aplícam-se a esse seguro, as seguintes definições:

1.1. Apólice: documento emitido pela Seguradora, que. em conjunto com as Condições Contratuais,

representa o contrato de Seguro Garantia:

1.2. Condições Contratuais: conjunto das cláusulas que estabelecem as obrigações e os direitos entre

Segurado e Seguradora;

1.3. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que regulam a contratação de condições específicas ou

de coberturas adicionais não previstas nas Condições Contratuais e que passam a integrar estas últimas;

1.4. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice;

1.5. Expectativa de Sinistro: o fato ou ato que Indique a possibilidade de caracterização do sinistro e o inicio

da realização de trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência;

Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento da obrigação coberta

pelo seguro ou execução da Obrigação Garantida;

1.7. Objeto Principal: relação jurídica, contratual ou editallcia, geradora de obrigações e direitos entre

Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada;

1.8. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no objeto principal e

devidamente garantida pela Apólice de Seguro Garantia referente à construção, fornecimento ou prestação de

serviços;

1.9. Prejuízo: é a perda pecuniária comprovada, correspondente ao custo adicional excedente aos valores

originalmente previstos para execução da Obrigação Garantida conforme descritas no frontispício da Apólice, e

que tenha sido provocado pelo inadimplemento do Tomador;

1.10. Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora, a título de contraprestação pela aceitação do risco, e

que deverá constar da Apólice e/ou Endosso;

1.11. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a

procedência da Comunicação do Sinistro, bem como apurará a existência e extensão dos Prejuízos cobertos pela

Apólice;

^J^2. Segurado: é o ente da Administração Pública credor das obrigações assumidas pelo Tomador no Objeto
.incipal;

1.13. Seguro Garantia: seguro cujo objetivo é garantir o fíel cumprimento das obrigações garantidas e pode se

limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Objeto Principal, conforme descrito no frontispício da Apólice;

1.14. Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à Obrigação Garantida;

1.15. Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Objeto Principal e que contrata o Seguro Garantia em

favor do Segurado;

1.16. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Seguradora, conforme indicado no frontispício da Apólice.

2. ACEITAÇÃO DA GARANTIA

2.1. A contratação/alteração da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais

ao exame e aceitação do risco, tendo a Seguradora o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a sua

aceitação, sem prejuízo de solicitação de documentos complementares, hipótese na qual o prazo será suspenso,

voltando a correr na data da entrega da documentação, conforme disposto na proposta.

2.2. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora deverá comunicar formalmente ao proponente, ao

seu representante legal ou corretor de seguros, a decisão de não aceitação da proposta, com a devida justifica^
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*|r Pottencial
II SEGURADORA

APÓLICE APÓUCE N": 0306920239907750946919000
DE SEGURO GARANTIA RAMO: 0775 - SEGURO GARATfTIA: SEGURADO - SETOR PUBLICO

PROPOSTA:

da recusa.

2.3. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo de 15 dias, caracteri2ará^--eceitaçãq^
tácita da proposta.

3. OBJETO ^
3.1. Esta Apólice garante a Indenização, até o Valor da Garantia e na extensão dos Prejuízos efetivamente

apurados no Processo de Regulação de Sinistro, em razão do inadimptemento do Tomador, exclusivamente com

relação à Obrigação Garantida descrita no frontispício da Apólice.

3.2. Esta Apólice também garante multas devidas ao Segurado, aplicadas mediante o competente Processo

Administrativo, na forma da Lei 8.666/1993 ou Lei 13.303/2016 ou Lei n® 14.133/2021, conforme aplicável e

devidamente previstas no Objeto Principal.

4. RISCOS EXCLUÍDOS

Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentes Condições Contratuais e/ou Condições

Particulares, tendo em vista que a Apólice não garante todas as obrigações do Objeto Principal, são

COS expressamente excluídos pela presente Apólice:

I. A inadimplência da Obrigação Garantida decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do

Segurado que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;

II. A inadimplência de obrigações que não sejam de responsabilidade do Tomador;

III. Obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente

Apólice;

IV. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil;

V. Alteração do devedor da Obrigação Garantida pela Seguradora, sem a prévia anuência da

Seguradora, ainda que decorrente de operações societárias;

VI. Pagamento de verbas ou obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias de responsabilidade do

Tomador, salvo quando contratada Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias;

VIL Prejuízos decorrentes de outras modalidades de Seguro Garantia ou de outros ramos de

seguro, tais como, mas não se limitando, a seguro de riscos de engenharia e de responsabilidade civil,

bem como perdas e danos e lucros cessantes;

VIII. Atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, nacionalização,

struição ou requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar,

bem como todas as outras ações realizadas fora de um contexto de Estado de Direito e, em geral, todo ou

qualquer ato ou conseqüência dessas ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa

agindo ou em ligação com qualquer organização cujas atividades visem a derrubar pela força o governo

ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do país;

IX. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes

praticados pelo Tomador, por seus funcionários e/ou prepostos, bem como por eventuais prestadores de

serviços agindo em seu nome;

X. Danos ambientais e aqueles advindos de catástrofes naturais, riscos hídrológicos e/ou

geológicos;

XI. Prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;

XII. Prejuízos decorrentes de fatos ou atos cometidos pelo Tomador antes da emissão da Apólice,

bem como fatos e atos cometidos pelo Tomador antes da emissão de Endosso, não comunicados à

Seguradora previamente à respectiva emissão do Endosso;

XIII. Prejuízos decorrentes da alteração da Obrigação Garantida por esta Apólice que tenha sido

acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da emissão de

^
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Endosso;

XIV. Quaisquer prejuízos, multas, rescisões e/ou penalidades relacionados a atos ilícitos dolosos

praticados pelo Segurado no âmbito da Obrigação Garantida e/ou atos violadores de normas de

anticorrupção perpetrados pelo Tomador, coobrigados e suas controladas, controladoras, coligadas,

filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares, funcionários e/ou

prepostos no âmbito da Obrigação Garantida, com o conhecimento ou concurso de atos dolosos do

Segurado;

XV. Prejuízo decorrente da falta ou atraso na obtenção de quaisquer licenças e/ou autorizações

governamentais necessárias à execução da Obrigação Garantida, decorrente de atos ou fatos

provenientes de órgãos da administração pública, direta, indireta ou fundacional;

XVi. Determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da administração pública, direta,

indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução da Obrigação Garantida;

XVII. Vícios de construção ou falha/deficiência ou ausência de/em projetos, estudos, avaliações e

análises de natureza técnica referentes ao Objeto Principal, incluindo aqueles havidos em relatórios e

'^udos de impacto ambiental, viabilidade da contratação e análises de risco, que sejam de
responsabilidade do Segurado;

XVIII. Quaisquer perdas, destruição ou danos, de qualquer bens materiais, prejuízos e despesas

emergentes ou quaisquer danos conseqüentes, ou qualquer responsabilidade legal de qualquer

natureza, direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para os quais tenham contribuído

radiações ionizantes ou de contaminação por radioatividade de qualquer combustível nuclear ou de

qualquer resíduo nuclear, resultante de combustão, cisão ou fusão de material nuclear, bem como

qualquer perda, destruição, dano ou responsabilidade legal direta ou indiretamente causados por,

resultantes de, ou para os quais tenha contribuído material de armas nucleares, ficando, ainda, entendido

que, para fins desta exclusão, combustão abrangerá qualquer processo auto sustentador de fissão

nuclear;

XIX. Refazimento da Obrigação Garantida em decorrência de mudanças no projeto ou escopo;

XX. Refazimento da Obrigação Garantida em decorrência de vícios, quaisquer defeitos ou

deficiência de qualidade da obra ou serviço realizado pelo Tomador e aceito pelo Segurado;

XXI. O pagamento ou liberação financeira a maior em benefício do Tomador, promovida pelo

'^^urado;
XXII. O impacto decorrente da insuficiência ou deficiência de materiais e/ou serviços constantes

do orçamento elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião da sua contratação;

XXIII. Os custos relativos à execução da Obrigação Garantida não previstos ou não orçados no

projeto executivo;

XXIV. Atos terroristas, conforme definido em legislação específica.

5. VALOR DA GARANTIA

5.1. O Valor da Garantia dessa Apólice é o limite máximo a ser desembolsado pela Seguradora para fins de

Indenização em caso de Sinistro coberto.

5.2. Salvo disposição em sentido contrário nas Condições Particulares, o Valor da Garantia não sofrerá

atualização monetária, sendo Indenizado até o limite máximo nominal descrito no frontíspício da Apólice.

5.3. O Valor da Garantia somente poderá ser modificado ou atualizado por meio da emissão de Endosso pela

Seguradora e cobrança do respectivo Prêmio adicional do Tomador.

6. VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência da Apólice será o previsto no frontíspício da Apólice e deverá ser igual ao pn
T
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vigência da Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Principai ou sua iegisiaçâo específica dispuser de forma

distinta.

6.2. No caso de a Proposta de Seguro ser encaminhada posteriormente ao inicio de vigência da Obrigação

Garantida, o início de vigência da Apólice deverá ser da data da Proposta.

6.3. Caso a vigência da Apólice seja inferior â vigência da Obrigação Garantida, a Seguradora assegurará a

manutenção da cobertura enquanto houver risco a ser coberto, respeitados os mesmos critérios técnicos e

financeiros do Tomador, quando da emissão da Apólice.

6.3.1. O Tomador e/ou Segurado poderão solicitar á Seguradora mediante proposta, até o término da

vigência da Apólice, a renovação e manutenção da cobertura da Obrigação Garantida mediante

comprovação da manutenção dos critérios técnicos e financeiros do Tomador, bem como

termo de regularidade da execução da Obrigação Garantida.

apfôsentaiL.^

J-7. ALTERAÇÃO DO OBJETO PRINCIPAL E DA APÓLICE

7.1. A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou, quando o pedido for realizado

^M^o Tomador, seu representante ou corretor de seguros habilitado, com sua expressa concordância.
Quando efetuadas alterações na Obrigação Garantida em virtude das quais se faça necessária

modificação da Apólice, esta:

7.2.1. Deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela

Seguradora; ou

7.2.2. Poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item 7.2.1, desde que haja

o respectivo aceite pela Seguradora.

7.3. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a

Seguradora deverá ser imediatamente comunicada pelo Segurado da alteração do Objeto Principal, em

prazo nunca superior à 20 (dias) dias corridos a contar da alteração.

7.3.1. Caso a alteração agrave o risco e, concomitantemente, tenha relação direta com o sinistro,

ou seja, comprovado que o Segurado silenciou de má-fé, haverá perda de direitos por parte do

Segurado.

7.4. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a Seguradora

^'erá ser comunicada acerca da existência de descumprimentos da Obrigação Garantida pela Apólice
previamente a qualquer modificação desta.

7.5. Se a alteração previamente estabelecida no Objeto Principal não possuir relação direta com a Obrigação

Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhar a referida alteração.

8. EXPECTATIVA. CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO

8.1. A comunicação da Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por escrito,

imediatamente após a identificação de qualquer fato e/ou inadimpiemento do Objeto Principal capaz de gerar

prejuízo.

8.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser realizada ainda que o Segurado esteja adotando medidas para

solucionar a inadimplência ou o fato capaz de gerar prejuízo.

8.3. A ausência ou íntempestividade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá gerar perda do

direito de Indenização, caso configure agravamento do risco, ainda que não intencional, e impeça a

Seguradora de adotar as medidas de acompanhamento e mitigação do risco previstas na Cláusula 9, Itens

II e 111.

8.4. O Sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência exclusiva do Tomador em relação à

Obrigação Garantida pela Apólice. 1^ ̂  ^
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8.5. A Comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à Seguradora, logo

após o conhecimento de sua caracterização, acompanhada dos documentos que comprovem o inadimplemento

do Tomador, para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora.

8.5.1. Para a Comunicação do Sinistro, será necessária a apresentação dos seguintes

documentos básicos:

a) Cópia do contrato que formaliza a Obrigação Garantida, seus anexos, apostítamentos e

aditivos, se houver;

b) Cópia integral de todos os processos administrativos Instaurados em face do Tomador

relacionados ao Objeto Principal, se houver;

c) Cópia integral do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e

respectivo trânsito em julgado;

d) Cópias de atas, notificações, contranotificações, documentos, coirespondências^-lnctusiv^

e-malls, trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; . ^ ^
e) Planilha, relatório e/ou correspondências Informando da existência de valores retidos; T ~

f) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos.

8.6. O Processo de Regulação de Sinistro somente será Iniciado após a entrega de todos os documentos

básicos exigidos pela Seguradora.

8.7. O prazo para a conclusão do processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora é de 30 (trinta) dias

corridos, contados a partir da entrega de todos os documentos básicos citados no item 8.5.

8.8. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado o envio de

documentação e/ou informações complementares, o que poderá ocorrer mais de uma vez.

8.8.1. Na hipótese do item 8.8, o prazo de 30 (trinta) dias corridos será suspenso, voltando a correr a

partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todas as solicitações da Seguradora.

8.9. O não pagamento da indenização no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do último

documento necessário para a Regulação do Sinistro ensejará na correção pela taxa SELIC ou índice que vier a

substituí-la, pro-rata temporis, sobre o valor da Indenização apurado, aplicada a partir do primeiro dia útil após a

data em que deveria ter ocorrido o pagamento.

8.10. A não formalização da Comunicação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de Sinistro.

8.11. A Indenização dependerá da avaliação da Seguradora sobre a cobertura para o Sinistro ao longo do

^jçcesso de Regulação de Sinistro.
.  .2. O Processo de Regulação de Sinistro será suspenso no caso de ajuizamento de ação e/ou procedimento

arbitrai que tenha como objeto o Sinistro comunicado e desde que possua pedido de tutela provisória pendente de

julgamento pelo poder judiciário ou por tribunal arbitrai.

8.12.1. Caso haja indeferimento da tutela provisória o processo de regulação de sinistro será retomado.

9. MITIGAÇÃO DO RISCO

Comunicada a Expectativa de Sinistro na forma da Cláusula 8, a Seguradora poderá:

I. realizar o acompanhamento e /ou monitoramento do Objeto Principal;

II. atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador, devendo o

Segurado cooperar com as iniciativas propostas pela Seguradora para mitigação do risco;

III. prestar apoio a assistência ao Tomador.

10. INDENIZAÇÃO

10.1. A Seguradora indenizará o Segurado até o Valor da Garantia e na extensão do Prejuízo aferido no Processo

de Regulação de Sinistro, mediante:

I. pagamento em dinheiro dos Prejuízos devidos pelo Tomador e garantidos pela Apólice em

decorrência da inadimplência da Obrigação Garantida; ou 0
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II. a execução da Obrigação Garantida até sua conclusão, nos mesmos termos e condições

estabelecidos no Objeto Principal, exceto se de outra forma acordado entre Segurado e Seguradora.

10.2. No caso de extinção do Objeto Principal, por conta da ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de

créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Objeto Principal, serão utilizados para

amortização do Valor da Indenização, sem Prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

10.3. Caso a Indenização já tenha sido quitada ou caso a Seguradora já tenha dado início ao processo de

execução da Obrigação Garantida quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do Tomadi3P-lüntõ'~â
Segurado no Objeto Principal, o Segurado fica obrigado a devolver à Seguradora o valor excedente recebido.

11. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES ^
É vedada a utilização de mais de uma Apólice de Seguro Garantia para cobrir a mesma Obrigação Garantida,
salvo no caso de apólices complementares.

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIA

caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas a Obrigação Garantida

y-.i este seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco
assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. PERDA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA

Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentes Condições Contratuais e nas Condições

Particulares, o Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes

hipóteses:

I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado ou ainda

pelo representante, de um ou de outro;

II. O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes

Condições Contratuais ou nofrontispíclo da Apólice, quando houver;

III. O Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé

circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do Tomador ou

que possam influenciar na aceitação da proposta;

IV. A inércia do Segurado no Processo de Regulação de Sinistro pelo prazo prescricional

icável, após o recebimento da última solicitação de documentos enviada pela Seguradora;

V. Ausência ou íntempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma da Cláusula

8.1 das presentes Condições Contratuais, caso impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação

do risco previstas na Cláusula 9, Itens II e III;

VI. Se o segurado agravar intencionalmente o risco;

VII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as conseqüências do

Sinistro, nos termos do artigo 771 do Código Civil;

VIII. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem comunicação à Seguradora na

hipótese da cláusula 7.3.1.

14. EXTINÇÃO DA APÓLICE

14.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:

quando a Obrigação Garantida for definitiva e comprovadamente concluídas e houver manifestação expressa do

Segurado neste sentido;

I. quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem; Y
M. quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o Valor da Garantia;

III. quando o Objeto Principal for extinto: ou J
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RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBUCO

PROPOSTA: 2.166.803

IV. quando do término de vigência da Apólice, observados os termos destas Condições Contratuais.

14,2. A extinção antecipada desta Apólice de Seguro Garantia poderá ensejar a restituição propordocii

Prêmio, sem o Prejuízo de disposição diversa em contrato de contragarantia. .

15. DEVOLUÇÃO DE PRÊMIO ^ y
15.1. Exceto na hipótese de extinção do Seguro Garantia pelo término de vigência e/ou pelo pagamento da

Indenização, caberá a devolução do prêmio pago em caso de cancelamento da Apólice, conforme disposições a

seguir:

15.1.1. Na hipótese de extinção a pedido da Seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos

emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de extinção a pedido do Segurado, a Seguradora reterá, no máximo, além dos

emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

Relação a ser aplicada

sobre a vigência original % do prêmio

para obtenção do prazo

em dias

Relação a ser aplicada

sobre a vigência original

para obtenção do prazo

em dias

% do prêmio

15/365 13 195/365 73

30/365 20 210/365 75

45/365 27 225/365 78

60/365 30 240/365 80

75/365 37 255/365 83

90/365 40 270/365 85

105/365 46 285/365 88

120/365 50 300/365 90

135/365 56 315/385 93

150/365 60 330/365 95

165/365 66 345/365 98

180/365 70 365/365 100

15.1.3. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual

correspondente ao prazo imediatamente inferior.

15.2. Os valores devidos a título de devolução de Prêmios sujeitam-se à correção pelo IPCA ou índice que vir a

substitui-lo, a partir da data em que se tomarem exigíveis.

15.2.1. No caso de recusa de Proposta pela Seguradora os valores serão exigíveis a partir da data do

recebimento do Prêmio.

15.2.2. No caso de cancelamento da Apólice, os valores serão exigíveis a partir da data de recebimento, pela

Seguradora, de todos os documentos necessários para comprovação da extinção do risco, ou, se este ocorrer

por iniciativa da Seguradora, a partir da data do efetivo cancelamento.

15.2.3. No caso de recebimento indevido de Prêmio pela Seguradora, os valores serão exigíveis a partir da

data de recebimento do Prêmio.

15.3. Caso as informações bancárias para a restituição não forem disponibilizadas pelo responsável ou

estejam incorretas, o prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos dados

corretos.
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apólice APÓUCEN°: 03Q692Q239907750946919000
DE SEGURO GARANTIA RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBUCO

PROPOSTA: 2.166.803

16. SUB-ROGACÃO

16.1. Paga a Indenização, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador,

ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

16.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que

se refere este item. Deverá o Segurado, ainda, envidar esforços e praticar todos os atos legalmente permitidos

para que a Seguradora exercite de forma tempestiva e eficiente seu direito de sub-rogação previsto nesta

cláusula.

1  ̂17. DISPOSIÇÕES FINAIS ' ^
17.1. A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto.

17.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver realizado o pagamento do prêmio nas

datas convencionadas.

17.3. O Valor da Garantia não será reintegrado em caso de pagamento da indenização e/ou eventual reembolso,

pelo Tomador, do valor indenizado.

A^4. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco pela Seguradora.

M.S. A contratação e/ou a alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante a aceitação do

risco pela sociedade seguradora.

17.6. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

17.7. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio

eletrônico ww>v.susep.gov.br.

17.8. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua

comercialização.

17.9. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi

corretamente registrado no site da SUSEP vwiw.susep.gov.br.

17.10. Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas

Condições Particulares da Apólice.

17.11. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão

totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

17.12. Cabe ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno

acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente documento.

13. Proteção de dados. A Seguradora se compromete a tratar os dados pessoais relacionados a esta Apólice,

única e exclusivamente no limite do necessário para o cumprimento das finalidades da mesma e de obrigações

legais ou regulatórias, e em respeito à toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da

informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando, à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei

13.709/2018). Neste sentido, a Seguradora declara que atua de acordo com suas polfücas de privacidade e

segurança presentes em www.pottencial.com.br e que poderá compartilhar as informações referentes à execução

da Apólice e finalidades a ela inerentes, com outras empresas que participam da relação securitária e de

resseguro.

17.14. Para dirimir eventual questão entre a Seguradora e o Segurado, fica eleito o foro do domicílio do Segurado.
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■11  SEGURADORA PROPOSTA: 2.166.803

Teicto Cobertura |
Ações Trabalhistas e Previdenciarias

COBERTURA ADICIONAL PARA AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

1. OBJETO:

1.1. Esta Cobertura Adicional garante a indenização, até o Valor da Garantia, dos valores desembolsados

pelo Segurado, em razão de condenação transitada em julgado em Ação Trabalhista ou

Prevldenciária, cujo objeto seja a cobrança de obrigações não adimplidas pelo Tomador, com relação

à empregado que prestou serviços em prol do segurado na execução da Obrigação Garantida,

durante a vigência da Apólice.

1.2. A presente cobertura é de reembolso, e somente terá efeito para os casos em que o Segurado for

condenado de forma subsidiária e que a sentença tenha transitado em julgado, sendo imprescindível a

comprovação do desembolso por parte do segurado.

1.3. A presente cobertura também terá efeito em razão dos valores desembolsados pelo Segurado, em

virtude de acordos firmados nos autos da Ação Trabalhista ou Previdenciáría, desde que previamente

anuídos pela seguradora e respeitados os requisitos estabelecidos na Cláusula 2 desta Cobertura

Adicional.

1.4. Para fins de Ações Trabalhistas, a presente cobertura terá efeito, mesmo após o término da vigência

da Apólice, visto que a ação poderá ser ajuizada em até 2 (dois) anos do fim do contrato de trabalho

firmado entre o empregado e o Tomador, na forma artigo 7, XXIX, da Constituição Federal.

2. ACORDOS

2.1. Quando o Segurado tiver intenção de realizar acordo nas ações judiciais alcançadas por esta

cobertura adicional, este deverá encaminhar à seguradora cópia da petição inicial, se ainda não o fez.

memória de cálculo simples das verbas pleiteadas em juízo e estimativa do valor a ser acordado.

2.2. A seguradora, após receber os documentos elencados no Item 2.1., terá o prazo de 30 (trinta) dias,

contados da data do último documento necessário para avaliação, para informar ao Segurado seu

parecer quanto à anuência do acordo e, em sendo o caso, valor máximo alternativo à proposta

apresentada.

3. EXPECTATIVA. CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO:

3.1. A comunicação de Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por

escrito, imediatamente após o recebimento de citação/intimação judicial para atuar em Ação

Trabalhista e/ou Prevldenciária, enviando cópia da respectiva Petição Inicial.

3.1.1. A Ausência ou íntempestividade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá gerar perda

do direito de Indenização, caso configure agravamento do risco, ainda que não intencional, e

J
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ir" PottencialSEGURADORA

-APÓLICE APÓUCE H": jL ^ 0306920239907750946919000
DE SEGURO GARANTIA RAMO: 0775 - SEGURÒTGARANTÍA: SEGURADO - SETOR PUBLÍcÕ

PROPOSTA; 2.166.803

Impeça a Seguradora de adotar as medidas de acompanhamento e mitigação do risco previstas

na cláusula de Mitigação de Riscos prevista nas Condições Contratuais da Apólice.

3.2. O Sinistro restará caracterizado com o pagamento, pelo Segurado, da condenação oriunda de

sentença transitada em julgado.

3.2.1. Para os casos de acordo entabulados na forma da Cláusula 2 desta Cobertura Adicionai, o Sinistro

restará caracterizado com a homologação do acordo e o pagamento, pelo Segurado, do valor

pactuado.

3.3. A comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à Seguradora,

logo após o conhecimento de sua caracterização e com os documentos que comprovem a

caracterização, para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro peta seguradora.

3.3.1. Para a comunicação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:

Cópia do contrato que formaliza a Obrigação Garantida, seus anexos, apostílamentos e aditivos, se

houver;

Cópia integral da Ação Trabalhista e/ou Prevldencíárla;

Comprovante de pagamento da condenação;

Documentos comprobatóríos de que o Empregado prestou serviços em prol do Segurado na

execução do Objeto Principal;

Termo de homologação do acordo e comprovante de pagamento, se houver.

3.3.2. A não formalização da Comunicação do Sinistro tomará sem efeito a Expectativa do Sinistro.

4. PERDA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA

4.1. Além das perdas de direito descritas nas Condições Contratuais desta Apólice, o Segurado

perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes situações:

I. Não cumprimento, por parte do Segurado, das exigências descritas na Cláusula 3 desta Cobertura

Adicional.

II. Quando o Segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de recurso,

for considerado revel, nos termos do artigo 844, parágrafo único da CLT, ou confessar.

III. Nos casos de condenações do Tomador e/ou Segurado no que se refere à dano moral e/ou dano

material, assédio moral e/ou sexual e indenizações por acidente do trabalho.

5. RATIFICAÇÃO

Püiliifii.lAL .üli;.) ■.•jílLi' ij.uJ'.;) »MV»4»RenclaJ.comif • 0uv(ilorla«80(í-2001080ouvtóonj®pott8nciaJ.coni.bf SAC;(31|212»-77771080060676B8 Página 11 de Ic
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"IP Pottencial
II SEGURADORA

APÓLICE

DE SEGURO GARANTIA

APÓUCE N«: 0306920239907750946919000

RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA; SEGURADO ■ SETOR PUBUCO

PROPOSTA: 2,166.803

Ratificam-se Integralmente as disposições das Condições Contratuais que não tenham sido

alteradas pela presente Cobertura Adicional.
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If Pottencial
APÓLICE APÓUCEN': 0306920239907750946919000

DE SEGURO GARANTIA RAMO; 0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBUCO

II SEGURADORA
-  ' í , .-

PROPOSTA: 2.166.803

CONDIÇÕES PARTICULARES

CONDIÇÃO PARTICULAR - ANTICORRUPÇÃO .. 1.

1. Não estão cobertos pela presente Apólice a ocorrência de quaisquer prejuízos,

rescisões e/ou demais penalidades relacionadas a atos ilícitos dolosos e/ou violadores de normas de
anticorrupção, perpetrados pelo tomador, coobrigados e suas controladas, controladoras, coligadas,
filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares, funcionários e/ou prepostos
no âmbito do contrato garantido e com o conhecimento ou concorrência de atos dolosos do segurado.

1.1 Fica entendido e acordado que caso a inadimplência contratual decorra de atos ilícitos
dolosos e/ou que infrinjam as normas anticorrupção praticados pelo tomador sem concurso ou

conhecimento do Segurado ou no âmbito de contrato distinto, o dever de indenizar persiste.

1.2 A presente cláusula particular encontra-se em perfeita consonância com Carta Circular
Eletrônica n.® 1/2021/DIR1/SUSEP.

POTTEÍJCW. SEGUaflOOlt.". S.'A CÓDIüO SUr»?'' rOOGD wrwiif_poaeneial.cmbf •OuviiJofla:080a-20aiOMou*idaaaeponondal-a)rn.br SACM3112121-777710800606 7688 Pãflina 13 de 13
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< SUSEP [ Emissão de certíciõeí)

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENOèNCiA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que POTTENCIAL SEGURADORA S A„
CNPJ 11699534000174. está autorizada a operar,
conforme PORTARIA 3556. publicado(a) no D.O.U. de
25/02/2010, nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se
encontra, nesta data. sob regime de Direção Fiscal.
Intervenção. Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização
Especial e não está cumprindo penalidade de
suspensão Imposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada
podem ser obtidos em wwwsusep.govbr ou por meio
de petição a Autarquia.

Código da Certidão
CR03069.2e062023.164832_875

Esta Certidão é válida por 30 dias. não
prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro. 28 de Junho de 2023.

SUSEP • Supennltíndôncla de Seguros Privados

Al, .lii-.ii



fít

: Ir)' ■ _

-■' ■ ^ . ' ■' •!

'.V- .■-

.  .■!> ■

.-O''

I  • .

.' i. r

2 - ;í: '



Mnrt«tí1tO -Jí\r-

KbásLjiKs «C- Hiwsv • S^-CTglu

CORONAViRUS (COVlO-ig)

t«cnuia<ji:i i<,\y". 'i

COTTyniCKí**

1 ■.if»0«w:*í> f-tUIiCH^? víÍTVNCflP 'i&úii».ÜCr><r.'ÍONI>

■;lkir.»vMi> * Ji'i CliUO.tp-T [■J^míír-Tna? Sík.tIí'

Miiv ■:T_i»iç ítü TLi*ti,'«*c. 'líí

ÍM>«<in»lvinT«mli>6»igwTiit

UlNsM>i>íL:Nuth' i!-

Fvr.uiii K.-stn.õcijti'» fitilDucnoal

*<T«c-.rj-&ít~lttii ',l»»sc (i-isrs C-'.:' '

< SUSEP ! Emissáo de certidões

MINISTÉRIO DA FA2ENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E
AUTORIZAÇÕES

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

Cerlificamos que a POTTENCIAL SEGURADORA SA..
com sede na cidade BELO HORIZONTE. CNPJ
11699534000174, possui os seguintes diretores:

Nome Cargo '

DANIELAMORIM DE OUVEIRA Diretor

^MAR VIDIGAL PAIVA Diretor

JOÃO DE LIMA GEO NETO presidais

RICARDO NASSIE GREGORIO Diretor

Código da Certidão: CAO3O69.28062O23.164834.8U
Esta certidão ê válida por 30 (trinta) dias. a contar da
data de emissão.

Rio de Janeiro. 28 de Junho de 2023.

SUSEP • SiipurlntendCncto do Seguros Privados
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12/07/2023 11:23

Assunto

De

Para

Data

Roundcube Webmail:: Re: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | CONTRATO N.°188/2023 - CONCORRÊNCIA N.°15/2022

Re: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | CONTRATO N.
°188/2023 - CONCORRÊNCIA N.<'15/2022
PMB I LICITAÇÃO - CONTRATOS & ADITIVOS
<contratos@bandeirantes.pr.gov. br>

Unite Licitação <unitelicitacao@gmail.com>

2023-07-12 11:02
N

Prioridade Mais alta

• CONTRATO 188-2023 - CONC. 15-2022 - UNHE CONSTRUTORA.pdf(~4,9 MB)

Prezado{s),

Segue como solicitado a cópia digitalizada do Contrato assinado, e informamos que a via física original encontra-se no
Departamento para retirada.

At.te,

Fabiana de Souza Meira Oliveira

Portaria n.°1600/2022

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CONTRATOS E ADITIVOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

%!.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

^RHDEIRJWrEs

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=66&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1
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12/07/2023 14:31 Roundcub© Webmail:: Re: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | CONTRATO N.°188/2023 - CONCORRÊNCIA N/15/2022

Assunto Re: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | CONTRATO N.
«188/2023 • CONCORRÊNCIA N.«15/2022

De Unite Licitação <unitelicltacao@gmaíl.com>

Para PMB | LICITAÇÃO - CONTRATOS & ADITIVOS
<contratos@bandeirantes.pr.gov. br>

Cópia UNITE CONSTRUTORA <uniteeng@gmaíl.com>

Data 2023-07-12 12:29 ■' y

Prezado, bom dia!

Ok, obrigado!

Atenciosamente, Diogo.

<f>
UNITE

^m qua., 12 de jul. de 2023 às 11:03, PMB | LICITAÇÃO - CONTRATOS & ADITIVOS
<contratos@bandeírantes.Dr.aov.br> escreveu:

Prezado{s),

Segue como solicitado a cópia digitalizada do Contrato assinado, e informamos que a via física original encontra-se no
Departamento para retirada.

At.te,
Fabiana de Souza Meira Oliveira
Portaria n.^l 600/2022

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CONTRATOS E ADITIVOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

^ftHOEIRAÍlfrEy

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmaií/?_task=mail&_safe=0&_uid=64&_mbox=INBOX&_aclion=print&_extwln=1 1/1
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